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Ano-calendéario;-2014

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. AUSENCIA DE MOTIVACAO.
INOCORRENCIA.

Inexiste razdo para o reconhecimento de auséncia de motivagdo do auto de
infracdo e, por consequéncia, da sua nulidade, a partir da constatacdo de que o
mesmo foi lavrado calcado na falta de comprovacao por parte da Contribuinte
dos custos levantados pela auditoria fiscal.

NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA. NEGATIVA AO PEDIDO DE
DILIGENCIA. FALTA DE APRECIACAO DE PROVAS. INOCORRENCIA.

A néo realizacdo da diligéncia nos exatos termos em que foram determinados
pelo julgador ndo é causa de nulidade do acérddo recorrido, pois compete a
autoridade julgadora apreciar a prova segundo a regra do livre convencimento
motivado, podendo deferir ou ndo as diligéncias que entender necessarias (art.
29 do Decreto 70.235/1972). Nao ha infringéncia ao principio da verdade
material por parte da Autoridade Julgadora que acolhe os documentos
constantes dos autos até a fase de impugnacdo e mesmo apds a diligéncia
requerida a Autoridade Fiscal para decidir; a prépria determinacdo da
realizacdo de diligéncia reforca o entendimento contrério a tese da Recorrente.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2014

GLOSA DE CUSTOS. DIVERGENCIA. ONUS DA PROVA. FALTA
DE ESCLARECIMENTO POR PARTE DO CONTRIBUINTE.

Os custos e despesas operacionais sdo dedutiveis na apurac¢do do resultado
da pessoa juridica apenas se devidamente comprovadas com
documentacdo habil e idonea a realizacdo das operacdes que Ihe deram
origem.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Aplica-se a tributacdo reflexa idéntica solucdo dada ao langamento principal,
em face da estreita relacdo de causa e efeito.
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 Ano-calendário: 2014
 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 Inexiste razão para o reconhecimento de ausência de motivação do auto de infração e, por consequência, da sua nulidade, a partir da constatação de que o mesmo foi lavrado calcado na falta de comprovação por parte da Contribuinte dos custos levantados pela auditoria fiscal.
 NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. NEGATIVA AO PEDIDO DE DILIGÊNCIA. FALTA DE APRECIAÇÃO DE PROVAS. INOCORRÊNCIA.
 A não realização da diligência nos exatos termos em que foram determinados pelo julgador não é causa de nulidade do acórdão recorrido, pois compete à autoridade julgadora apreciar a prova segundo a regra do livre convencimento motivado, podendo deferir ou não as diligências que entender necessárias (art. 29 do Decreto 70.235/1972). Não há infringência ao princípio da verdade material por parte da Autoridade Julgadora que acolhe os documentos constantes dos autos até a fase de impugnação e mesmo após a diligência requerida à Autoridade Fiscal para decidir; a própria determinação da realização de diligência reforça o entendimento contrário à tese da Recorrente.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2014
 GLOSA DE CUSTOS. DIVERGÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. FALTA DE ESCLARECIMENTO POR PARTE DO CONTRIBUINTE.
 Os custos e despesas operacionais são dedutíveis na apuração do resultado da pessoa jurídica apenas se devidamente comprovadas com documentação hábil e idônea à realização das operações que lhe deram origem.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
 Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal, em face da estreita relação de causa e efeito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício e em relação ao recurso voluntário, afastar as arguições de nulidade do auto de infração e da decisão recorrida para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário, afastando as glosas de custos no total de R$107.307.896,87, devendo os lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS serem adequados de acordo com o decisum. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Saraiva de Souza, André Severo Chaves, André Luis Ulrich Pinto e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
 
 
 
  Trata-se de julgamento de recurso voluntário (v. e-fls. 4.627/4.686) interposto em face do acórdão nº 107-008.586 - 12ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 � DRJ07 (v. e-fls. 4.579/4.615), que julgou parcialmente procedente a impugnação da Recorrente (v. e-fls. 380/427). Por bem refletir os fatos que envolvem o presente processo, reproduzo abaixo o Relatório da decisão recorrida:
Trata o presente processo de auto de infração de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS (fls. 318/343), relativos ao ano calendário de 2014, nos valores abaixo discriminados:

O Termo de Verificação Fiscal (fls. 280/287) apurou que: 
O contribuinte foi intimado a comprovar as diferenças constatadas entre os valores consignados na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) e Escrituração Fiscal Digital (EFD) � Contribuições, relativamente a Aquisição de Bens para Revenda, durante o ano calendário de 2014, e as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas por 101 (cento e um fornecedores), encontradas na base de dados da SRF. 
Tendo em vista que o contribuinte não apresentou qualquer resposta ou esclarecimento, até a presente data, com relação aos demonstrativos encaminhados para apreciação/constatação, quando da lavratura do Termo No 010, procedemos à constituição de crédito tributário, conforme FATOS QUE A SEGUIR SE ENUMERAM, mediante lavratura de Auto de Infração, que se encontra, juntamente com os demais documentos citados, acostado aos autos do processo em referência. 
Foi solicitado ainda Demonstrativos e esclarecimentos acerca dos procedimentos das perdas-não técnicas. Quanto a este ponto o contribuinte respondeu que o valor mensal das perdas não técnicas não é objeto de registro contábil em uma conta específica; que o utilizado é o balanço energético da Companhia (total de energia elétrica adquirida � total de energia elétrica vendida) informado pela Agência de Energia Elétrica (ANEEL); que a partir desse balanço é apurado o percentual de perdas mensal; e que desse percentual se abate o percentual relativo a perdas técnicas, obtendo-se por fim o percentual de perdas não� técnicas.
O contribuinte foi então intimado a esclarecer as divergências encontradas entre o Demonstrativo entregue na data de 21/05/2018 (R$1.567.596.580,85), em atendimento ao Item 1 do Termo No 001, e os valores consignados na conta 3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014 (R$2.953.809.931,84), conforme indicado nas colunas A e D, do Demonstrativo elaborado pela fiscalização, que foi encaminhado para apreciação/contestação, em anexo ao Termo No 009. 
Foram selecionados os Códigos Fiscais da Operação (CFOP), que se referem a aquisição de energia elétrica para revenda ou distribuição e demais códigos similares, tendo sido constatado, conforme demonstrativo que enumera em ordem sequencial e possibilita, através da respectiva chave eletrônica, acesso a cada uma das notas fiscais no sitio www.nfe.fazenda.gov.br, um valor total de R$1.620.516.273,66 relativo a aquisição de bens para revenda. 
As diferenças mensais apuradas através dos Demonstrativos intitulados �DIFERENÇAS APURADAS AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA ECF AC 2014� e �DIFERENÇAS APURADAS AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA EFD CONTRIBUIÇÕES AC 2014� foram encaminhados para apreciação/contestação do contribuinte, em anexo ao Termo Nº 010. 
O contribuinte foi intimado e reintimado e não apresentou resposta.
O valor total relativo a aquisição de bens para revenda encontrado na EFD também está próximo ao encontrado na ECD (item 25 do presente termo) do contribuinte, porém extremamente divergente dos valores encontrados no demonstrativo apresentado pelo contribuinte (itens 9 e 10), em sua ECF (item 21) e no valor total apurado pela fiscalização (item 16 do presente termo). 
Verificamos, deste modo, diferença entre os valores efetivamente comprovados, mediante acesso, através da respectiva chave eletrônica, a cada uma das notas fiscais emitidas, no sitio www.nfe.fazenda.gov.br, e os valores consignados em ECF, da ordem de R$1.333.293.658,18, conforme indicado no demonstrativo �DIFERENÇAS APURADAS AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA ECF AC 2014 TERMO No 010�. 
Com relação ao PIS e COFINS, consideradas as bases de cálculo obtidas a partir das Notas Fiscais eletrônicas emitidas pelos fornecedores, constatamos que o contribuinte deduziu na apuração mensal, na EFD � Contribuições, valores de créditos, apurados no próprio período da escrituração, superiores aos comprovadamente disponíveis, conforme planilhas intituladas �VALOR DOS CRÉDITOS INDEVIDAMENTE DESCONTADOS EFD CONTRIBUIÇÕES AC 2014� e �Valor dos Créditos Descontados PIS e COFINS Mensal AC 2014�
No cômputo mensal da aquisição de bens para revenda não foram considerados Notas Fiscais relativas à transmissão de energia, pois entendemos que estes valores estão contidos no valor consignado na ECF L 210, relativamente a Prestação de Serviços Pessoa Jurídica (R$216.666.990,06). 
Os saldos credores relativos ao PIS e COFINS, apurados para os meses de março, agosto e setembro do AC 2014, foram devidamente utilizados nos meses subsequentes, em atendimento ao disposto no parágrafo 4º, artigo 3º da Lei No. 10.833/2003; artigos 3º, parágrafo 4º, 13, 15 e 16, VI, da Lei No. 10.833/2003; tendo em vista não serem passíveis de ressarcimento ou compensação, nos termos dos artigos 27 e 49 da IN RFB 1300/2012 e 45 da IN RFB 1717/2017. 
A parcela dos créditos de PIS/PASEP e COFINS, relativas às perdas comerciais (não-técnicas), foram estornados em conformidade com o disposto nos artigos art. 3º, § 13 e o art. 15, II, ambos da lei nº 10.833, de 2003.
Para fins de quantificação do valor a ser estornado, com relação aos créditos de PIS e COFINS, referentes às perdas comerciais (não-técnicas), foi utilizado o percentual (19,73%) divulgado pela ANEEL, para a distribuidora ENEL, nome de fantasia da fiscalizada, disponível no sítio www.aneel.gov.br, para o ano calendário de 2014, e cuja planilha segue em anexo ao presente Termo. 
O percentual utilizado foi o referente à Baixa Tensão, em conformidade com as Resoluções Normativas ANEEL 585/2013 e 640/2014, vigentes à época dos fatos. 
Os saldos de Prejuízos Fiscais de IRPJ de períodos anteriores foram compensados na presente autuação em conformidade com as disposições contidas nos artigos 509 e 510 do Decreto Nº 3.000/99, conforme demonstrativos constantes do Auto de Infração. 
Não foram encontrados registros de Base de Cálculo Negativa da CSLL de períodos anteriores na base de dados da SRF. 
O contribuinte foi cientificado do auto de infração e seus anexos em 19/11/2018 (fl. 368) e apresentou impugnação (fls. 380/427), em 19/12/2018, alegando em síntese: 
São claramente incompatíveis os parâmetros de comparação utilizados no lançamento (confronto do saldo da conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014 com as NFes referentes à aquisição de energia elétrica naquele exercício). 
Ao invés de comparar apenas as subcontas relacionadas unicamente à compra de energia elétrica com as referidas notas fiscais, a autoridade fiscal comparou a totalidade dos custos da empresa relacionados na conta sintética 3.01.01.03.01.03 (não custa repetir, conta de custo do serviço prestado). 
Ao considerar como custo de energia apenas os valores objeto de NFe referentes à aquisição de energia elétrica, a fiscalização ignorou todos os demais custos da empresa, devidamente contabilizados e notoriamente reconhecidos como custos inerentes ao setor pela Agência de Energia Elétrica (ANEEL). 
Note-se que ao lavrar os presentes autos de infração, a autoridade lançadora se limitou a exigir os tributos apurados sobre as divergências verificadas pelo confronto entre as notas fiscais de compras de energia e a totalidade dos custos incorridos pela Impugnante, sem tecer nenhuma consideração acerca da natureza ou necessidade dos custos e despesas glosados, sem fazer qualquer juízo de valor para justificar o lançamento 
Com relação ao PIS e COFINS, em particular, a fiscalização não considerou os ajustes feitos na apuração da Impugnante em relação aos estornos das perdas comerciais sobre as compras de energia, isto é, as perdas decorrentes de furto de energia, erros de medição, dentre outros fatores (denominadas �perdas não-técnicas� ou �perdas comerciais�). 
Ao contrário, procedeu ao recalculo dos estornos dos créditos relacionados, com base na utilização do percentual de perda não técnica regulatória de 19,73%, divulgado pela ANEEL em referência ao mercado de baixa tensão, considerando uma média para o ano civil (uma vez que o ano tarifário da Impugnante e de Marco a Fevereiro do outro ano) e observando a metodologia de cálculo estabelecida por meio das Resoluções Normativas ANEEL nos 585/2013 e 640/2014, vigentes a época dos fatos.
Contudo, o percentual e a forma de cálculo adotados pelo fiscal não refletem os níveis de perdas efetivamente incorridas pela Impugnante, conforme apurado no balanço energético da empresa e regularmente informado a ANEEL, aplicando percentual de estorno incompatível com a realidade da operação e sem qualquer respaldo na legislação de regência. 
O auto de infração deve ser cancelado, uma vez que a autoridade lançadora não comprovou, por meio de provas concretas, que os custos incorridos não foram efetivamente realizados ou que não seriam necessários a atividade. 
A conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF reflete um enorme grupo de contas contábeis (exatamente 285 contas), que não se referem unicamente a compras de energia elétrica, mas a diversos outros custos relacionados, direta ou indiretamente, a atividade de distribuição de energia elétrica. 
Isso quer dizer que o saldo da conta sintética 3.01.01.03.01.03 jamais poderia ser comparável com o somatório de notas fiscais de compra de energia elétrica que, em essência, esta refletido em apenas 4 das 285 contas que compõem conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF. Trata-se de conjuntos de informações incomparáveis, envolvendo diversos elementos diferentes e, por suposto, com valores naturalmente distintos! 
A autoridade decidiu ignorar os valores computados pela Impugnante e proceder ao recalculo dos estornos dos respectivos créditos, com base na utilização do percentual de perda não técnica regulatória divulgado pela ANEEL em referência ao mercado de baixa tensão. Além disso, o percentual foi aplicado sobre os valores dos custos apurados por meio das NFs de fornecedores, ignorando por completo todos os demais custos de compra de energia elétrica. 
Os custos informados na conta 3.01.01.03.01.03 compreendem, além dos valores da compra de energia elétrica, diversos outros custos direta ou indiretamente relacionados ao custo da energia, como: 
(i) risco hidrológico; 
(ii) exposição contratual involuntária; 
(iii) encargos do setor elétrico como, por exemplo, a Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (�TUST�) e a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (�TUSD�), pagas por ocasião da compra de energia elétrica, para remunerar o uso dos sistemas de transmissão e distribuição; 
(iv) serviços utilizados como insumos como, por exemplo, manutenção da rede, poda de arvores etc.; 
(v) pagamento de aluguel; 
(vi) depreciação de equipamentos; e 
(vii) aluguel e arrendamentos de imóveis. 
A interessada faz um histórico sobre as normas gerais de comercialização de energia elétrica.
Apresenta uma planilha com a abertura analítica da conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF do AC 2014 e a formação individual de cada uma das 285 contas que a compõem, incluindo descrição detalhada dos custos, nos termos do Manual de contabilidade do setor elétrico. 
Da mesma forma, a Impugnante anexa a presente impugnação Planilha em formato Excel com o confronto entre (i) o demonstrativo apresentado pelo fiscal, a partir das Notas Fiscais Eletrônicas emitidas por 101 fornecedores, encontrados na base de dados da RFB, (ii) e as informações sobre os custos alocados pela Impugnante no bloco C500 do EFDContribuições (registro de todas as NFs e demais documentos formais comprobatórios dos referidos custos), no bloco F100 EFD-Contribuições (provisões relacionadas aos custos) e no Bloco M110 EFD-Contribuições (ajustes/estornos relacionados aos custos) (Planilha de Conciliação � doc. 04). 
A Planilha de Conciliação (doc. 04) demonstra, ainda, o mês correto de alocação de cada um dos custos em discussão, bem como indica a respectiva documentação suporte e sua identificação/localização dentre os diversos documentos anexos a presente Impugnação. 
A rubrica contábil nº 3.01.01.03.01.03 é composta por 285 contas, assim divididas: 
a) 25 contas com saldo zero; 
b) 4 contas de custo de compra de energia para revenda amparada por NFe, conforme quadro abaixo:

A diferença apurada resulta basicamente de três circunstâncias distintas: (i) ajustes contábeis; (ii) situações específicas em que não há emissão de NFe de fornecedores; e (iii) equívocos cometidos pelo próprio fiscal ao planilhar e apurar os montantes das Notas Fiscais Eletrônicas referentes à aquisição de energia elétrica.
Com relação aos ajustes contábeis, a empresa registra a energia adquirida para revenda no momento da disponibilização. Ocorre que como ainda não tem a dimensão do custo, portanto, contabiliza provisões feitas com base em estimativas internas. Quando as notas fiscais de compra de energia são emitidas, os custos são reconhecidos e a provisão será revertida. 
Consequentemente, não há como apurar os custos com a aquisição de energia apenas com base nas notas fiscais emitidas em cada mês, como fez o i. fiscal, sem que sejam considerados os mecanismos de provisão e reversão/ajuste acima descritos, sob pena de violação ao princípio da competência e à realidade da Impugnante. 
As diferenças apuradas se devem também ao fato de que as contas citadas agregam não apenas as compras de energia amparadas pelas NFes analisadas pelo fiscal, mas também outras transações de compra de energia elétrica amparadas apenas por documentos comercias (faturas, recibos e notas de débitos) ou por notas fiscais características do setor elétrico, em que a Impugnante figura concomitantemente como emissora e destinatária. Tais custos e os respectivos documentos comprobatórios se encontram descritos na Planilha de Conciliação (doc. 04) e anexos à presente Impugnação (doc. 05). 
Além disso, a fiscalização cometeu alguns equívocos, conforme Planilha de Conciliação (doc. 04-aba �equívocos fiscalização�). 
erros de digitação no momento da consolidação do crédito, acarretando num aumento da base de cálculo dos tributos em R$ 2.866.113,93, conforme se verifica do demonstrativo abaixo.

(ii) duplicou os lançamentos referentes às NFe do fornecedor Itaqui Geração Energia, totalizando uma diminuição da base de cálculo dos tributos em R$ 14.017.594,65. 
c) 8 contas de custos relacionados a compra de energia para revenda, tais como: encargo de energia de reserva (EER), energia elétrica adquirida no MCP, condomínio virtual referente ao custo de operação de usinas termoelétricas, risco hidrológico, exposição involuntária definida no Decreto nº 5.163/2004. 
d) 40 contas que representam demais custos operacionais, tais como: (i) despesas com uso e conexão da rede de transmissão e distribuição; (ii) encargos do setor elétrico; e (iii) serviços contratados de terceiros para operação, conservação e administração do Serviço Público de Energia Elétrica e, portanto, considerados como insumos necessários à atividade fim da empresa, como é o caso de serviços de manutenção da rede, conservação de bens, instalações e subestações vinculados à rede de distribuição, leitura de medidores, entrega de contas de energia elétrica etc. 
Ao comparar os valores totais da conta referencial 3.01.01.03.01.03 com NFes relativas tão somente à aquisição de energia elétrica, deixou de considerar (ou acabou por ignorar) a existência de tais custos que, evidentemente, são usuais, inerentes e necessários à consecução da atividade de distribuição de energia elétrica.
No caso dos serviços contratados de terceiros e dos custos de aluguel e arrendamento a situação é ainda mais grave, uma vez que tais custos foram aceitos pela fiscalização como insumos passíveis de creditamento para fins de PIS e COFINS, mas não foram considerados como despesas dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL, sem que fosse apresentada qualquer motivação nesse sentido. 
Cita a Solução de Divergência Cosit nº 15/2017. 
e) 208 contas que representam despesas indiretamente relacionadas às operações da empresa; 
·A conta nº 6750649112 não teve seu custo considerado para fins fiscais, pois representa cerca de R$ 507 milhões, que foram revertidos fiscalmente através de adições na apuração do IRPJ e CSLL da Empresa, em virtude de ajustes estabelecidos pela Interpretação ICPC 01 (R1), editada pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovada pela Deliberação CVM nº 677/11 e pelo CFC, através da Resolução nº 1.376/11. 
·15 contas referentes a lançamentos de depreciação e amortização, que notoriamente são reconhecidos como custo necessário para a distribuição de energia elétrica pela Impugnante, conforme reconhecido pelo artigo 290 do RIR/99, vigente à época dos fatos, e pelo Manual de Contabilidade da ANEEL. 
·72 contas relacionadas a custo de pessoal próprio e tercerizado, tais como pagamentos de salários, encargos sociais, custos com administração de pessoal etc. 
Especificamente com relação ao PIS e a COFINS, o agente fiscal desconsiderou os ajustes feitos na apuração da Impugnante em relação aos estornos das perdas comerciais de energia (�não-técnicas�) e procedeu ao recálculo dos estornos dos respectivos créditos, nos termos dos artigos 3º, § 13, e 15, inciso II, ambos da Lei nº 10.833/03, com base na utilização do percentual de perda não técnica regulatória de 19,73%, divulgado pela ANEEL em referência ao mercado de baixa tensão, considerando uma média para o ano civil e observando a metodologia de cálculo estabelecida por meio das Resoluções Normativas ANEEL nº 585/2013 e nº 640/2014, vigentes à época dos fatos. 
A fiscalização apurou percentual de estorno incompatível com a realidade dos fatos e sem qualquer respaldo na legislação de regência, seja porque se utilizou de percentual estabelecido pela ANEEL para os clientes de baixa tensão, seja porque calculou o referido percentual apenas sobre os valores dos custos apurados através das NFes de fornecedores levantadas pela fiscalização, ignorando por completo todos os demais custos de compra de energia elétrica da empresa. 
O § 13 do art. 3º da Lei nº 10.833/03 estabelece a necessidade de estorno de parte do crédito apurado, referente às perdas de energia ocorridas durante o processo de distribuição. 
Tais perdas correspondem a diferença entre a energia elétrica adquirida pelas distribuidoras e a efetivamente fornecida aos consumidores e podem ser divididas em duas categorias: 
-Perdas Técnicas: parcela das perdas na distribuição inerente ao processo de transporte, de transformação de tensão e de medição da energia na rede da concessionária, expressa em megawatt-hora MWh. 
-Perdas Não Técnicas ou comerciais: todas as demais perdas associadas à distribuição de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medição, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medição etc. Corresponde à diferença entre as Perdas na Distribuição e as Perdas Técnicas, em megawatt-hora (MWh). 
A Receita Federal já se manifestou no sentido de reconhecer a possiblidade de manutenção do crédito do PIS e da COFINS em relação às perdas técnicas e, ao mesmo tempo, determinar a obrigatoriedade do estorno do PIS e da COFINS sobre as perdas não técnicas, conforme se verifica da Solução de Consulta Interna Cosit nº 17, de 13 de julho de 2016. 
Nesse ponto, é importante ressaltar que não se discute nos presentes autos a obrigatoriedade ou não do estorno do PIS e da COFINS sobre as perdas não técnicas. Essa discussão não tem lugar no presente caso, já que a Impugnante estorna mensalmente a totalidade de suas perdas não técnicas. 
Dito isso, o que se pretende na presente Impugnação é tão somente demonstrar a impropriedade do procedimento realizado pelo fiscal para apurar o percentual das perdas não técnicas da Impugnante, que devem ser objeto de estorno para fins de PIS e COFINS. 
O valor das perdas não técnicas é informado regularmente à ANEEL e é integralmente estornado pela Impugnante, conforme se verifica das planilhas de composição de perdas anexa à presente impugnação (doc. 14). 
No caso da Impugnante, os percentuais foram estabelecidos por meio da Nota Técnica nº 122/2014�SRE/ANEEL, complementar à Nota Técnica 112/2014-SRE/ANEEL, que estabeleceu um percentual de perda não técnica para o ciclo tarifário referente ao ano de 2014 (março de 2014 a fevereiro de 2015) de 20,10%. 
Protesta pela produção de provas em momento posterior à apresentação da presente impugnação. 
A Impugnante se coloca desde já à disposição deste Fisco Federal para apresentação de qualquer documentação complementar ou informação adicional que entenda necessária para a revisão do lançamento. 
Caso as autoridades julgadoras entendam ser necessária a confirmação de algum elemento probatório, a Impugnante requer a conversão do julgamento da presente Impugnação em diligência, de modo a comprovar todas as afirmações anteriormente formuladas. 
A interessada apresenta quesitos. 
Encerra requerendo o cancelamento dos autos de infração e que sejam restabelecidos os saldos de prejuízos fiscais acumulados e os saldos credores de PIS e COFINS. 
Vistos e examinados os autos do presente processo, no qual o interessado acima qualificado contesta o auto de infração lavrado, e verificando não se acharem ainda reunidos todos os elementos necessários para formação da convicção acerca da matéria descrita nos autos, a fim de dirimir a controvérsia e preservar o contraditório e a ampla defesa, com fundamento no artigo 29 do Decreto nº 70.235/1972, o julgamento foi convertido em diligência por meio do Despacho de Diligência 11/2019 (fls. 4.412/4.419) para que a unidade, com base na escrituração contábil/fiscal atendesse os itens constantes no despacho de diligência. 
Em atendimento ao Despacho de Diligência, a fiscalização apresentou Termo de atendimento à diligência nº 001 (fls. 4.423/4.453) informando, em resumo, o que se segue: 
a) Juntar a ECD relativa ao período de 2014, por meio de arquivo não paginável; 
Apresentou o plano de contas do contribuinte e que a ECD pode ser acessada mediante utilização dos programas �Receitanet BX� e Contágil. 
b) Confirmar, por meio da ECD, quais as contas analíticas que compõem a conta sintética 3.01.01.03.01.03; 
Lista as contas sintéticas da ECD do contribuinte, com a respectiva conta ou contas analíticas de numeração referencial 3.01.01.03.01.03. Esclarece que foram juntadas aos autos extrações (arquivos não pagináveis) dos razões das contas indicadas pelo contribunte como sendo referentes a aquisição de bens para revenda. 
c) Informar quais as contas analíticas referem-se ao objeto da fiscalização: �Aquisição de Bens para Revenda�; 
Esclarece que relativamente aos custos totais consignados em ECF foram glosados somente valores encontrados na linha 163.860 � Material Aplicado na produção do serviços da Produção de serviços da Ficha L 210, que é parte componente da conta 3.01.01.03.01.03. Os demais valores componentes do custo foram mantidos inalterados. O contribuinte não consigna quaisquer valores para custo das mercadorias revendidas ou para os demais tipos de custos encontrados na FICHA L210 de sua ECF. 
Diante da ausência de explicações por parte do contribuinte e da mangnitude da diferença apurada, buscamos confirmação de informações perante terceiros, que foi obtida através de Notas Fiscais eletrônicas, nos termos já abordados no Termo de Verificação Fiscal. 
d) Indicar em quais contas contábeis estão registradas as NFes listadas pela fiscalização; 
Foi efetuada a busca nas contas então indicadas pelo contribuinte do GRUPO 1 � Contas Contábeis de Custos com compra de energia para revenda (Nfe/Fatura). Somente há indicação da NF 34562 Furnas (fornecedor 58) no histórico de lançamento efetuado na data de 12/11/2014, com valor coincidente na conta G515412008 � Com-Com Em El - oper com En El - Comp Rev. Sup. Eletron. 
e) Informar se as despesas glosadas para fins de IRPJ e CSLL, referentes a contratação de serviços de terceiros e pagamentos de contratos aluguel e arrendamento de imóvel ligados ao custo de distribuição da energia (compreendidas no Grupo 3), foram admitidas pela fiscalização para fins de PIS e COFINS; 
Os demonstrativos intitulados �valores dos créditos indevidamente descontados" são extrações da ficha Apuração - Detalhamento do Crédito, EFD transmitidas pelo contribuinte em 30/11/2016. É possível verificar que somente foram alterados os valores da linha �Aquisição de Bens para Revenda� na coluna Base de Cálculo Total. Os valores consignados pelo contribuinte relativos a a aquisição de bens para revenda, foram mantidos nas colunas Base de Cálculo não cumulativa e base de cálculo, para fins de comparação com os valores originalmente considerados para fins de cálculo dos créditos, porém não comprovados. Todas as demais linhas não foram alteradas.
f) Informar se houve adição, para fins de apuração de IRPJ e CSLL, do valor de R$ 507 milhões relativo à conta nº 6750649112; 
Ocorre que as despesas consignadas na conta 6750649112 não foram objeto da presente fiscalização. 
g) retificar as planilhas de apuração, em virtude dos equívocos apontados pelo contribuinte, conforme abaixo: 
A fiscalização efetuou as correções necessárias e emitiu o demonstrativo fornecedores ampla consolidado retificado. 
h) Informar qual a diferença apurada ao comparar as contas analíticas que registram aquisição de bens para revenda e as Notas Fiscais listadas pela fiscalização e demais elementos trazidos pelo contribuinte; 
A fiscalização alega que não se pronunciará sobre qualquer tipo de elemento juntado aos autos durante a fase de impugnação que não seja referente à correção de inexatidões materiais decorrentes de lapsos, erros de cálculo ou esclarecimentos acerca destes, para fins de exata apuração do valor devido. 
Acrescenta que é importante frisar que a autoridade julgadora é soberana na análise de provas produzidas nos autos devendo decidir conforme seu convencimento. A autoridade julgadora tem, o poder-dever declarar o auto de infração procedente ou não. 
O entendimento da fiscalização é de que não possui competência para apreciar provas trazidas aos autos após o establecimento do contraditório, sob pena de nulidade. 
Cita ainda parecer da COSIT 11/2018 sobre apreciação de declaração de compensação. 
i) Informar qual o valor apurado a título de aquisição de bens para revenda; 
Após as correções relativa aos erros de transposição, digitação e duplicidade citados no item g, o valor efetivamente comprovado relativamente a aquisição de energia para revenda, antes da constituição do crédito tributário é da ordem de R$ 1.609.364.297,27, conforme demonstrativo intitulado fornecedores ampla consolidado AC 2014 Termo 010 retificado. 
Junta as planilhas de folhas 4.449/4.450. 
j) Em relação a reversão das perdas não técnicas para fins de apuração de crédito de não cumulatividade do PIS e da COFINS. Esclarecer a metodologia de cálculo utilizada no auto em julgamento. 
Somente foram alterados os valores da linha �aquisição de bens para revenda". A base de cálculo utilizada pelo contribuinte em sua EFD é da ordem de R$ 9.762.775.634,47. 
A base de cálculo consignada pelo contribuinte em sua EFD contribuições é superior, mesmo quando considerado os valores dos quadros constantes da resposta intempestivamente apresentada a esta fiscalização na data de 19/12/2018.

A base de cálculo adotada pela fiscalização, diante de todas os fatos anteriormente detalhados foi a efetivamente comprovada pelas Notas Fiscais Eletrônicas listadas nos Demonstrativos intitulados Fornecedores 01 a 50 AC 2014 e Fornecedores 51 a101 encaminhado em anexo ao Termo de Verificação fiscal. 
O contribuinte foi cientificado em 09/12/2020 (fls. 4.474/4.475) e apresentou impugnação complementar (fls. 4.482/4.502) alegando em síntese: 
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal, a autuação teve como alegação base uma divergência nos valores referentes aos custos de energia incorrido pela Ampla, que foi apurada pela fiscalização por meio do confronto entre o montante de R$ 2.953.809.931,84 registrado na conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03 (conta de custo de serviço prestado) da ECF do ano calendário de 2014 e as Nfe referentes à aquisição de energia elétrica de 101 fornecedores distintos, no mesmo período, encontradas na base de dados da Receita Federal, que somavam R$ 1.620.516.273,66. 
A diferença apurada foi considerada como uma majoração indevida de custos. 
Ocorre que os parâmetros de comparação utilizados são incompatíveis. 
A conta 3.01.01.03.01.03 reflete um enorme grupo de contas analíticas, que não se refere unicamente a operações de aquisição de energia elétrica respaldadas pelas notas fiscais analisadas pelo fiscal autuante, mas a diversos outros custos relacionados, direta ou indiretamente à atividade de distribuição de energia elétrica e notoriamente reconhecidos como custos inerentes ao setor pela ANEEL (como por exemplo, contratação de serviços de terceiros, rede de distribuição e transmissão, aquisição de insumos para a rede de distribuição, pagamentos de aluguel, depreciação de equipamentos etc.). 
É evidente, portanto, que o saldo da conta sintética 3.01.01.03.01.03 jamais poderia ser comparável com o somatório dos montantes de compra de energia elétrica formalizados por meio de notas fiscais que, em essência, está refletido em apenas 4 das 285 contas analíticas que compõem conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF. 
Deveriam ter sido levado em consideração: 
a) os mecanismos contábeis de constituição e reversão de provisões mensais adotados pelas empresas do setor de energia elétrica a fim de compatibilizar do setor com o respeito ao princípio da competência contábil; 
b) a existência de outras transações de compra de energia elétrica amparadas apenas por documentos comerciais ( faturas, recibos e notas de débitos), sem a emissão de documentos fiscais pelos fornecedores, ou por notas fiscais características do setor elétrico, em que a ampla figura concomitantemente como emissora e destinatária. 
Com relação ao PIS e COFINS a fiscalização desconsiderou os ajustes feitos na apuração da Ampla em relação aos estornos das perdas comerciais sobre as compras de energia (também denominadas �perdas não-técnicas) e decidiu proceder ao recálculo dos estornos dos respectivos créditos, com base na utilização do percentual de perda não técnica regulatória divulgado pela ANEEL em referência ao mercado de baixa tensão, sem considerar as perdas do mercado de alta tensão. 
Contudo, o percentual e a forma de cálculo adotados pelo fiscal não refletem os níveis de perdas efetivamente incorridas pela Ampla, conforme apurado no balanço energético da empresa e regularmente informado à ANEEL. 
A diligência não respondeu de maneira clara e conclusiva aos questionamentos da autoridade julgadora. O resultado da diligência não trouxe qualquer consideração adicional sobre as informações apresentadas pela empresa vis a vis a metodologia utilizada para a apuração do crédito tributário autuado. 
Ao assim proceder, a autoridade lançadora foi de encontro à expressa determinação da turma de julgamento, e evidenciou e corroborou a nulidade do lançamento, considerando a ausência de motivação e fundamentação do presente lançamento, mesmo estando de posse de extensa documentação, em nítida violação ao art. 142 do CTN e aos princípios da verdade material, da ampla defesa e direito ao contraditório que norteiam o processo administrativo fiscal. 
A título de exemplo, basta verificar a resposta dada com relação ao item J, no que diz respeito à metodologia de cálculo utilizada com relação à reversão de perdas não técnicas. Na ocasião, o auditor não apresentou uma única linha sequer para justificar a metodologia utilizada ou contrapor os argumentos apresentados pela Ampla em sua impugnação. Nem mesmo se manifestou sobre a compatibilidade (ou, mais precisamente, a falta de) entre a metodologia utilizada e a determinação expressa trazida pela SC COSIT Nº 60/2019 expressamente suscitada pela autoridade julgadora. 
Diferentemente dos demais itens que se limitam a questionamentos sobre a glosa de determinados valores ou a disponibilização de documentos, o item H buscar enfrentar, de forma direta, o principal argumento trazido pela Ampla quanto à impropriedade da comparação realizada pelo fiscal para apuração dos tributos objeto de lançamento tendo em vista a vasta documentação apresentada pela empresa em sua impugnação. 
O Auditor limitou-se a afirmar que a Ampla não teria apresentado a documentação referente ao �relacionamento entre suas contas e o plano referencial da ECD de forma tempestiva. 
Apesar de reconhecer que a Ampla apresentou diversos esclarecimentos e documentos após findo o prazo do TVF nº 13 em 19.12.2018, o fiscal optou por não buscar a verdade material dos fatos e recusou-se a responder o requisitado pela autoridade julgadora.
A expressa recusa de cumprimento da diligência pela autoridade lançadora, caso não retratada, implicará em nítida violação aos princípios da verdade material, da motivação, do contraditório, ampla defesa e publicidade, previstos nos artigos 5º, inciso XXXIII, LIV e LV, e 37 e 93, inciso X da CF, nos artigos 2º e 50 da Lei nº 9.784/99, bem como aos artigos 18, 20 e 29 do Decreto nº 70.235/72 que tratam especificamente das diligências no âmbito do processo administrativo tributário. 
Tanto é assim que ao prosseguir com a fiscalização para os demais anos-calendários (2015 e 2016) e diante das informações e esclarecimentos prestados ao longo dos anos de 2019 e 2020, o fiscal adota entendimento diferente quanto ao comparativo feito com relação ao ano-calendário de 2014 entre as notas fiscais de compra de energia elétrica que, além de possuir outros custos além das compras de energia para distribuição, se vê diante de situações específicas em que não há emissão de notas fiscais de fornecedores. 
Apesar de possuir a sua vasta disposição os meios necessários, além da vasta documentação apresentada pela Ampla tanto ao longo do presente processo administrativo, quanto do processo de fiscalização que se estendeu para os anos-calendários de 2015 e 2016 a autoridade lançadora se limitou a afirmar que não iria se pronunciar sobre tais informações. 
É necessário que o requerimento de diligência seja renovado a fim de garantir que o referido acervo probatório seja obrigatoriamente examinado e valorado pela DRJ. 
Além da nulidade decorrente da negativa do auditor em buscar a verdade material dos fatos e do direito, em cumprimento à determinação desta autoridade julgadora, não se pode olvidar a nulidade do lançamento em razão da ausência de motivação adequada do lançamentos, nos termos do art. 142 do CTN. 
A autoridade fiscal não apresentou um único argumento sequer para desqualificar a legitimidade dos custos incorridos pela impugnante ou de seus registros contábeis que não a divergência numérica entre a referida conta contábil e as notas fiscais eletrônicas de compra de energia elétrica. 
O caminho escolhido pela autoridade lançadora foi bastante simples: na falta dos esclarecimentos adicionais que entendeu necessários, optou por desconsiderar, de forma indiscriminada, todas os custos da impugnante que não se referissem à aquisição de energia elétrica formalizada por meio de Nfe. 
Quaisquer ilações da fiscalização quanto à necessidade, legitimidade ou efetividade dos custos deveriam ser muito bem fundamentadas. 
Ao não fundamentar o lançamento � ou, melhor dizendo, fundamentar de forma superficial e à margem das particularidades do setor elétrico � a autoridade lançadora contrariou claramente o disposto no art. 142 do CTN. 
Ao manifestar o entendimento pela desnecessidade de resposta conclusiva para alguns questionamentos elaborados pela autoridade julgadora, a autoridade lançadora acabou por ratificar a nulidade do presente lançamento, demonstrando a nítida incerteza sobre apuração do crédito tributário ora exigido e optando em permanecer silente quanto aos critérios jurídicos adotados no presente lançamento, mesmo após ter sido intimado a se manifestar sobre o assunto. 
Custos com a aquisição de bens para revenda.
A partir da análise das informações apresentadas pelo fiscal, bem como dos quadro resumo que foram anexados a sua manifestação, verifica-se que na relação de contas disponibilizada constam apenas 275 contas, sendo que apenas 249 delas estão incluídas no grupo de 285 contas analíticas que compõem a conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF onde se encontra registrado o montante de R$ 2.953.809.931,84 utilizado como base pelo fiscal para apuração dos tributos cobrados, conforme explicado. As demais 26 contas relacionadas além de não fazerem parte do referido grupo de contas não tiveram movimentação em 2014. 
Especificamente com relação ao item C, a explicação dada pelo auditor fiscal também reforça a impropriedade da comparação realizada pelo fiscal para apuração dos tributos lançados, já que resta evidenciado que o saldo da conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF não compreende apenas os valores das Nfes referentes à aquisição de energia elétrica naquele exercícios, mas também outras operações de aquisição de energia elétrica que não se encontram respaldadas por notas fiscais e outros diversos custos direta ou indiretamente relacionados ao custo da energia distribuída pela Ampla. 
Contabilização das Nfes utilizadas pela autuação. 
O fiscal alegou que apenas conseguiu identificar uma nota fiscal na contabilidade do contribuinte, aparentemente não levou em consideração a análise integral e detalhada da documentação disponibilizada pela Ampla ao longo do processo. Junta 16 Notas escrituradas na conta G515412000 e tabela de excel com a respectiva conciliação e informações adicionais. 
Adições na conta operativa 6750649112 
Ocorre que os custos da conta citada não foram consideradas para fins fiscais já que foram revertidos fiscalmente através de adições na apuração do IRPJ e CSLL em virtude de ajustes estabelecidos pelo IFRIC 12. 
Ao contrário do alegado pelo fiscal, tais ajustes não se encontram refletidos no campo do somatório de outras adições da ECF, mas sim na linha de RTT da ECF (Ajuste do Regime tributário de Transição). 
Dos estornos de PIS e COFINS em relação às perdas não técnicas 
A discussão se resumia a impropriedade do procedimento realizado pelo fiscal para apurar o percentual das perdas não técnicas da Ampla, que houve por bem proceder ao recálculo dos estornos dos respectivos créditos com base na utilização do percentual de perda não técnica regulatória divulgado pela ANEEL em referência ao mercado de baixa tensão, sem considerar as perdas do mercado de alta tensão. Como conseqüência lógica, o percentual e a forma de cálculo adotadas pelo fiscal não refletiram os níveis de perdas efetivamente incorridas pela ampla, conforme apurado no balanço energético da empresa e informado à ANEEL. 
Ocorre que a SC 60/2019 reconheceu a clara alteração do critério jurídico então existente e determinou que o estorno dos créditos do PIS e COFINS com relação às perdas não técnicas só poderia ser exigido dos contribuintes com relação aos fatos geradores ocorridos após 3 de agosto de 2016. 
Neste mesmo sentido a decisão da 12ª Turma em que se discute matéria idêntica no processo 10872.720172/2019-14 que excluiu os créditos tributários de PIS e COFINS. 
Encerra a impugnação requerendo:
a) nulidade em razão da ausência de motivação e violação ao art. 142; 
b) renovado o pedido de diligência; 
c) que os documentos e argumentos sejam analisados e, no mérito, seja cancelado o auto de infração. 
A impugnação ao auto de infração foi apreciada pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07, que editou o acórdão nº 107-008.586 � 12ª Turma da DRJ07, cuja ementa reproduzo abaixo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2014 
NULIDADE. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ESCLARECIMENTO. 
A glosa de custos por falta de esclarecimento de divergência apontada pela fiscalização é fundamentação válida, não causando nulidade do auto de infração. 
NULIDADE - DILIGÊNCIA - INOCORRÊNCIA. 
O não cumprimento da diligência não causa nulidade desde que no julgamento os documentos e alegação sejam apreciados. 
GLOSA DE DESPESAS E DE CRÉDITO DE NÃO CUMULATIVIDADE - ÔNUS DA PROVA 
É ônus do contribuinte a apresentação de comprovação de despesas e de crédito de não cumulatividade que deve ser efetuado por documentos hábeis, tais como: Notas Fiscais e, em caso de dispensa a legal de sua emissão, deve ser comprovado por documentos comerciais, tais como: Faturas e Notas de débito. 
NOVAS ALEGAÇÕES. DIREITO SUPERVENIENTE 
A alteração de entendimento da RFB e a definição da produção dos seus efeitos, permite a apresentação dessas alegações após o prazo legal de impugnação por constituírem direito superveniente. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Ano-calendário: 2014 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERDAS TÉCNICAS E NÃO TÉCNICAS. ESTORNO. 
Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins referentes ao valor das perdas totais que excederem as perdas técnicas regulatórias, quais sejam as perdas não técnicas efetivas/totais, devem ser estornados do total de créditos apurados das contribuições, independentemente de serem inferiores ou superiores ao valor das perdas não técnicas regulatórias definidas pela Aneel para fins tarifários. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Ano-calendário: 2014
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERDAS TÉCNICAS E NÃO TÉCNICAS. ESTORNO. 
Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins referentes ao valor das perdas totais que excederem as perdas técnicas regulatórias, quais sejam as perdas não técnicas efetivas/totais, devem ser estornados do total de créditos apurados das contribuições, independentemente de serem inferiores ou superiores ao valor das perdas não técnicas regulatórias definidas pela Aneel para fins tarifários. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2014 
GLOSA DE DESPESA. DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE ESCLARECIMENTO. 
Correta a glosa de despesas e créditos de não cumulatividade quando o contribuinte não esclarece a divergência entre as informações na ECF e as Notas Fiscais que constam no SPED. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2014 
GLOSA DE DESPESA. DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE ESCLARECIMENTO. 
Correta a glosa de despesas e créditos de não cumulatividade quando o contribuinte não esclarece a divergência entre as informações na ECF e as Notas Fiscais que constam no SPED.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
A DRJ07 deu parcial provimento à impugnação alterando os valores a serem exigidos conforme as tabelas abaixo:

Os fundamentos adotados pela decisão recorrida para dar parcial provimento à impugnação foram postos nos seguintes termos:
Da alegação de nulidade por ausência de motivação
A interessada alega que diante da não apresentação de informações adicionais, além daquelas já prestadas no início da fiscalização, a autoridade lançadora efetuou o lançamento, sem apresentar um único argumento para desqualificar a legitimidade dos custos incorridos pela impugnante ou de seus registros contábeis. Acrescenta que teria entregue à fiscalização diversos documentos contábeis e fiscais onde se encontravam registrados todos os seus custos e que quaisquer ilações quanto à necessidade, legitimidade ou efetividade dos custos deveriam ser muito bem fundamentadas.
(...)
Não há qualquer nulidade na autuação, tendo sido claramente motivada, uma vez que os custos glosados são relativos à diferença não esclarecida pelo contribuinte. 
Na impugnação complementar o contribuinte também alega nulidade tendo em vista que a diligência não respondeu de maneira clara e conclusiva aos questionamentos e o resultado da diligência não trouxe qualquer consideração adicional sobre as informações apresentadas pela empresa, o que causaria violação aos princípios da verdade material, da motivação, do contraditório, ampla defesa e publicidade. 
De fato, a diligência não trouxe esclarecimentos adicionais, contudo, isto não causou qualquer nulidade, uma vez que toda a documentação e argumentos apresentados pelo contribuinte serão apreciados neste julgamento e por esta razão, torna-se desnecessária a renovação da diligência.
(...)
Do Mérito 
Dos lançamentos de IRPJ e CSLL
É necessário esclarecer que diferentemente do que afirma o contribuinte a fiscalização não desqualificou todos os custos que não se referissem à aquisição de energia elétrica formalizada por meio de NFE, apenas a linha 40 Material aplicado na Produção de Serviços do Registro L210 � Informativo da composição de custos. 
Não foram glosadas as linhas abaixo relacionadas que compõem o custo dos serviços vendidos:
(...)
A fiscalização questiona apenas a linha 40 Material Aplicado na Produção de Serviços no total de R$ 2.953.809.931,84 e deste valor confirmou o valor de R$ 1.620.516.273,66. 
As diferenças mensais foram apuradas através do Demonstrativos intitulados: 
- Diferenças apuradas Aquisição de Bens para Revenda ECF AC 2014� FL 70
(...)

Assim sendo, a lide limita-se a comprovação dos custos incluídos na ECF na linha Material Aplicado na Produção de Serviços.
(...)
Embora o contribuinte alegue que haveria uma impropriedade na comparação entre o total das notas fiscais e a conta 3.01.01.03.01.03, a conta deve registrar as notas fiscais de aquisição e se a diferença ocorre devido a outras transações bastaria que o contribuinte comprovasse a diferença. 
Analisando o Registro L210 da ECF, observa-se que o valor questionado pela fiscalização compõe a linha custo de produção que totaliza R$ 3.557.859.497,20 que corresponde a conta contábil 3.01.01.03.01.03.
Nas planilhas de fls. 488 e 4.193 o contribuinte lista as sub contas que compõem a conta contábil 3.01.01.03.01.03 e as separa em grupos:

Cabe destacar que em nenhuma planilha ou na impugnação, há a composição da linha 40 que foi o parâmetro utilizado pela fiscalização e é o objeto da lide. Ou seja, o contribuinte não discrimina como chegou no valor informado no Código 40 da ECF � Registro L210 Informativo da composição de custos, abaixo reproduzida:


(...)
Não basta que o contribuinte demonstre que o total da conta 3.01.01.03.01.03 representa o total dos custos informados na ECF. É necessário que apresente a documentação comprobatória a respaldar sua escrituração. Mesmo porque a fiscalização já detinha a informação do saldo da rubrica contábil e da informação prestada na ECF no registro L200 e uma vez que o total lá demonstrado foi levado a resultado, a glosa não tem relação com falta de escrituração, já que os valores são coincidentes. Portanto, não basta que apresente planilha com o total da rubrica. 
Embora a fiscalização não tenha efetuado análise documental, tampouco apreciou necessidade, legitimidade ou efetividade dos custos, isto ocorreu devido ao não esclarecimento pela fiscalizada das divergências apontadas pela fiscalização. Portanto, na etapa de julgamento não basta a apresentação de planilhas explicativas, é necessário que o contribuinte aponte os lançamentos que compuseram o código 40 e correlacione o lançamento com o documento apresentado.
O contribuinte alega ainda que do total da conta 3.01.01.03.01.03 haveria uma adição de R$ 507 milhões relativo a conta operativa nº 6750649112 do grupo 4 -Demais custos operacionais e que contribuinte alega que os ajustes se encontram refletidos na linha de RTT da ECF (Ajuste do Regime tributário de Transição) e que não afetam o PIS e a COFINS, mas seriam dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL. 
O contribuinte de fato efetuou ajuste de RTT, no entanto, é necessário que comprove que o valor ajustado não foi considerado pela fiscalização ou pela DRJ. Para isso deve discriminar e correlacionar os ajustes mensais com os valores das despesas, uma vez que não há dados suficientes que comprovem que o valor adicionado não consta nos valores acatados como despesa.

O contribuinte junta no DOC 5 (FLS. 490/ 3.630) Notas Fiscais e Faturas, que foram confrontadas com a planilha Análise C500 apresentada também pelo contribuinte, sendo necessário observar que: 
- Não foram considerados os documentos emitidos em período de apuração diverso do analisado; 
- Não foram considerados os documentos que já foram aceitos pela fiscalização. O contribuinte já identifica os documentos na aba vinculo DOC 05/observação com a expressão: " JA CONSIDERADO NA PLANILHA FISCAL". Além dos documentos apontados pelo contribuinte foram identificados os documentos juntados às fls. 3.354, 3.613 e 3.614 e as Notas emitidas pela Centrais Eletricas Brasileira que já constavam do levantamento fiscal;
- A grande maioria dos documentos não se referem a notas fiscais visto que conforme Convêncio ICMS 117/2004 que dispõe sobre o cumprimento de obrigações tributárias em operações de transmissão e conexão de energia elétrica no ambiente da rede básica determinava em sua Cláusula segunda , inciso I que o agente transmissor de energia elétrica ficava dispensado da emissão de Nota Fiscal relativamente aos valores ou encargos pelo uso dos sistemas de transmissão, conforme abaixo reproduzido:
(...)
- Foram retificados os erros de transcrição cometidos pela fiscalização que foram apontados pelo contribuinte na impugnação; 
-Alguns documentos foram juntados em duplicidade, no entanto, a aba ANALISE C500 apresentada pelo contribuinte que serviu de parâmetro para conferência dos documentos não continha as duplicidades identificadas dos documentos. 
- Não foram apresentados os documentos para vários itens da aba ANALISE C500, portanto, não foram aceitos; 
- Não foram aceitos os recibos provisórios, visto que não foi juntada a Nota de Serviço, e também não foram aceitos os boletos de cobrança, visto que além da ausência da nota, não permite saber a que se refere, o que impossibilita a análise de dedutibilidade e direito a crédito de não cumulatividade.
- Em relação aos contratos de CCEAR, observa-se que foram juntadas notas de débito e de crédito, a partir da fl. 2913, mas não foram juntadas as notas fiscais, portanto, não podem ser aceitas. Ressalte-se que a dispensa de emissão de documento fiscal citada acima apenas se aplica para uso de sistema de transmissão e de conexão. As notas de débito que foram apresentadas e não foram acatadas estão listadas às fls. 4.574/4.578. Ressalte-se que as Notas de crédito são estornos das notas de débito. 
- As notas fiscais relativas a contratos de CCEAR foram aceitas e constam da lista de fls. 4.537/4.551. 
- A lista dos documentos aceitos foi juntada às fls. 4.537/4.551 e representa os itens da aba ANALISE C500 cujo respectivo documento foi apresentado, e são dedutíveis para fins de IRPJ, CSLL e geram crédito de não cumulatividade, e aponta a folha do processo onde foram localizados; 
O contribuinte esclarece as características da sua atividade, em especial relativas à constituição e reversão das provisões de custos estimados de aquisição de energia elétrica, ocorre que o procedimento fiscal não analisou sua contabilidade apenas comparou as Notas fiscais emitidas por terceiros e as informações da ECF. 
Cabe destacar que a ECF é apresentada apenas no segundo semestre do ano seguinte ao período de apuração, portanto, as provisões já teriam sido revertidas e os valores dos custos do ano deveriam coincidir com a documentação apresentada. 
O contribuinte alega ainda que ocorreram ajustes de exposições financeiras decorrentes da compra de energia elétrica e que são estornados através de notas de débito emitidas pela impugnante (DOC 08 � fls. 3.802/3877).
Analisando a documentação apresentada, trata-se de valores de ressarcimento a favor da Ampla, trata-se de ajuste a crédito da despesa/custo ou seja, estorno como esclarece o contribuinte, portanto, não podem ser consideradas na comprovação da linha 40 MATERIAL APLICADO NA PRODUÇÃO. 
A interessada alega ainda que nos termos do Convênio ICMS nº 15/2007, as Notas fiscais relativamente às diferenças apuradas no MCSD devem ser emitidas pela distribuidora, tendo como destinatária ela própria, conforme clausulas primeira e segunda abaixo reproduzidas:
(...)
O contribuinte junta as Notas de Liquidação da apuração dos valores a liquidar das cessões do MCSD �CCEE (NLC) e as respectivas Notas fiscais emitidas pela própria Ampla quanto à MCSD (DOC 7 � fls. 3775/3801)- Conta G515412000. Não foram aceitas as Notas emitidas em períodos diversos do autuado. 
O contribuinte cita tambem o encargo de energia de reserva previsto no Decreto nº 6.353/2008, e apresenta o doc. 09(fl. 3882) no valor de R$ 2.106.890,60 comprovando o pagamento do EER.
O contribuinte esclarece ainda que a energia adquirida no Mercado de Curto Prazo não são amparadas por NF e junta Nota de Liquidação e NF emitida pela própria Ampla nos termos do Convêncio ICMS nº 15/2007, já citado acima neste voto. (DOC 10 � 3884/3912). 
Ocorre que como esclarece o próprio contribuinte o custo de produção é composto também de valores retificadores, itens que não foram considerados quando da análise fiscal, uma vez que apenas foram considerados os valores da ECF, que estava liquido da recuperação de custos. 
Assim sendo, para que seja reconhecido algum valor relativo às rubricas de condomínio virtual, risco hidrológico e exposição involuntária é necessário que os valores confirmados sejam superiores às recuperações de custos (DOC . 11). 
O contribuinte informa os seguintes valores:
(...)
Contudo, verificando a documentação do DOC 10, várias notas fiscais foram emitidas em período diverso do analisado. Foram confirmados os seguintes valores:

Ocorre que o valor total das contas retificadoras é de R$ 893.685.089,24, portanto, não há qualquer valor a ser confirmado. 
Quanto às contas do GRUPO 3, o contribuinte informa que é formado por outros custos operacionais que não a compra de energia elétrica. Os custos com redes de transmissão são objeto de notas de débito juntadas no doc 05. 
A lista com a documentação confirmada consta às fls. 4.537/4.551 , com a indicação da folha em que a documentação foi juntada e a rubrica contábil informada pelo contribuinte. 
O contribuinte aponta que o encargo de serviço de sistema (ESS) é definido em base mensal considerando o resultado do processo de contabilização da CCEE (doc. 11 � referente à conta operativa nº G515424014). Além dos referidos despachos da CCEE, a Impugnante anexa à presente impugnação uma planilha com sumário da liquidação realizada pela CCEE e Nota de liquidação do Bradesco (doc. 10- referente às contas operativas nº G515424000 e G515424004). 
Ocorre que os documentos juntados nos DOC 10 e 11 foram citados pelo contribuinte para confirmar os valores do Grupo 2. No DOC 10 (fls. 3884/3901) foram juntadas Notas de Liquidação das contabilizações do Mercado de Curto Prazo da CCEE e as Notas Fiscais respectivas (fls. 3.902/3912), já consideradas quando da análise do GRUPO 2. 
No DOC 11 (FLS. 3913/4037) foram juntados despachos relativos à repasses às concessionárias, que conforme esclarecimento do contribuinte ao tratar do Grupo 2 seriam recuperação de custos. 
Analisando as contas apontadas pelo contribuinte, observa-se que o saldo final é retificador, portanto, não altera o auto de infração.
(...)
Cita ainda que os custos com contratação de serviços de terceiros são suportados com a emissão de nota fiscal de serviço, conforme registro no bloco A100 da EFD � contribuições e que a lista está na Planilha de conciliação (doc. 04) e que a conta operativa G511911000 se refere aos custos com pagamentos de contratos de aluguel e arrendamento de imóveis (doc. 12). 
Acrescenta que considerando o volume extenso de notas fiscais referentes a serviços de terceiros e custos com aluguel e arrendamento, e o fato de as mesmas terem sido analisadas e validadas pela fiscalização (que considerou referidos custos como insumos para fins de creditamento do PIS e COFINS) deixa de anexa-las à presente impugnação (deixando-as à disposição das autoridades julgadoras, para posterior apresentação, caso se julgue necessário). 
Ocorre que esses custos não foram glosados pela fiscalização já que não compõem a linha 40 Material Aplicado na Produção de serviços. As demais linhas que representam custos não foram glosadas, conforme já esclarecido no início do voto.
Em relação ao grupo 4, o contribuinte alega que 
( 15 contas referentes a lançamentos de depreciação e amortização, que notoriamente são reconhecidos como custo necessário para a distribuição de energia elétrica pela Impugnante, conforme reconhecido pelo artigo 290 do RIR/99, vigente à época dos fatos, e pelo Manual de Contabilidade da ANEEL. 
( 72 contas relacionadas a custo de pessoal próprio e tercerizado, tais como pagamentos de salários, encargos sociais, custos com administração de pessoal etc. 
Acrescenta que a conta 6750649112 reflete a interpretação IFRIC 12 e traz as regras de contabilização dos contratos de concessão, dentre eles as concessões de distribuição de energia elétrica, em convergência às normas internacionais de contabilidade e que esses valores teriam sido adicionados no LALUR. Tal questão já foi apreciada no início do voto. 
As demais linhas que representam custos não foram glosadas, conforme já esclarecido no início do voto. 
Nova apuração da base de cálculo da infração:


PIS E COFINS 
Do estorno das Perdas não técnicas
Quanto ao PIS e à COFINS, além da glosa das aquisições de bens para revenda no cálculo de crédito de não-cumulatividade, foram estornadas as perdas comercias (não técnicas), aplicando-se o percentual de (19,73) divulgado pela ANEEL referente a Baixa Tensão em conformidade com as Resoluções Normativas Aneel 585/2013 e 640/2014. 
O contribuinte alega que o §13 do art. 3º da Lei nº 10.833/2003 estabelece a necessidade de estorno de parte do crédito apurado, referente às perdas de energia ocorridas durante o processo de distribuição. 
Tais perdas correspondem a diferença entre a energia elétrica adquirida pelas distribuidoras e a efetivamente fornecida aos consumidores e podem ser divididas em perdas técnicas e perdas não técnicas ou comerciais.
O resultado do total da energia injetada (A) na rede da distribuidora, subtraído do total de energia efetivamente faturada (B), é o total de perdas (C) sofridas pela Impugnante. Dividindo-se a perda total (C) pela energia injetada na rede (A), obtém-se o percentual total de perdas (D). 
Ao diminuir do percentual total de perdas (D) o percentual de perdas técnicas determinado pela ANEEL (E), chega-se ao percentual de perdas comerciais (F), conforme exemplo abaixo:

Esse valor de perdas não técnicas é informado regularmente à ANEEL e é integralmente estornado pela Impugnante, conforme se verifica das planilhas de composição de perdas anexa à presente impugnação (doc. 14). 
Na diligência foi solicitado esclarecimento quanto a metodologia de cálculo utilizada na reversão de perdas não técnicas, no entanto, a fiscalização apenas trata da linha �aquisição de bens para revenda�. 
Analisando a planilha juntada pela fiscalização fl. 317 observa-se a fiscalização aplicou o percentual de 19,73% relativo a Perda não Técnica Regulatória. 
Ocorre que a Solução de consulta Interna nº 17 de 13/07/2016 ao tratar do estorno do crédito de não cumulatividade esclarece que a perda não técnica é a diferença entre as perdas totais e as perdas tecnicas conforme trecho abaixo reproduzido:
(...)
A Solução de Consulta nº 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 é ainda mais detalhada, conforme trecho abaixo reproduzido:
(...)
Ou seja, conforme definido pela própria RFB as perdas não técnicas não são calculadas com base no percentual de perda não técnica regulatória e sim pela diferença entre as perdas totais e as técnicas. 
Portanto, deve ser considerada improcedente a infração relativa ao estorno de perdas não técnicas. (grifei)
Na impugnação complementar o contribuinte alega a alteração de entendimento da RFB na SC 60/2019 que reconheceu a clara alteração do critério jurídico então existente e determinou que o estorno dos créditos do PIS e COFINS com relação às perdas não técnicas só poderia ser exigido dos contribuintes com relação aos fatos geradores ocorridos após 3 de agosto de 2016. 
Cabe destacar que a infração (estorno das perdas não técnicas) já foi tornada improcedente neste acórdão, o que tornaria, em um primeiro momento, sem objeto a alegação do contribuinte. Contudo, haverá necessidade de recálculo do crédito de não cumulatividade, tendo em vista que há outra infração, a glosa parcial de crédito relativo a bens adquiridos como insumos, portanto, será necessário definir se ao cancelar o estorno de crédito efetuado pela fiscalização deveria ser mantido o valor do estorno efetuado pelo contribuinte. 
Portanto, deve ser analisada a admissibilidade das novas alegações. 
Primeiramente cabe esclarecer que não houve qualquer alteração na diligência em relação ao estorno das perdas não técnicas. A diligência apenas questiona a metodologia utilizada e não os efeitos da alteração da interpretação da RFB e em resposta a fiscalização não tratou do tema.
(...)
Em regra, a prova documental deverá ser apresentada na impugnação, sob pena de preclusão, com as exceções previstas no §4º acima citado. 
Já a Lei 9.784/99 determina que o interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo, somente podendo ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias (artigo 38). 
A nova alegação trazida pelo contribuinte refere-se a direito superveniente. Embora a RFB já houvesse modificado o entendimento quanto ao estorno das perdas, apenas com a Solução de Consulta nº 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 foi analisado o efeito dessa modificação. 
Portanto, a nova alegação deve ser admitida.
A SC Cosit nº 27, de 2008, tratou das �perdas de energia elétrica� da TUST e da TUSD em seu item 95, afirmando que esse componente (perdas) estariam dentre os que geram créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, sem fazer qualquer especificação de qual espécie de perda estaria em referência e sem prever a necessidade de estorno de determinadas parcelas. 
Já a SCI Cosit nº 17, de 2016, afirma, na parte relativa aos dois tributos em análise, que �entretanto, as distribuidoras de energia elétrica devem estornar dos créditos a parcela relativa às perdas de energia elétrica que excederem as perdas técnicas (perdas não técnicas), independentemente do motivo que tenha causado essas perdas (furtos de energia, erros de medição, erros no processo de faturamento, etc.)�. A SCI Cosit nº 3, de 2017, confirma tal tratamento às perdas não técnicas com texto idêntico em sua ementa. 
A Solução de Consulta nº 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 analisou o efeito sobre essa mudança de entendimento, conforme trecho abaixo transcrito:
(...)
Diante do acima exposto, conclui-se que apenas a partir de 03/08/2016 a autuada estaria obrigada a estornar crédito de não cumulatividade correspondente às perdas não técnicas. Considerando que a autuação é relativa ao ano calendário de 2014, não há qualquer valor a ser estornado a esse título.
Da glosa das aquisições de bens para revenda 
A fiscalização glosou parte da linha aquisição de bens para revenda, não tendo glosado nenhuma outra linha da apuração de crédito de não cumulatividade. 
Assim sendo, da mesma forma que ocorreu com o IRPJ e CSLL foram glosados por falta de esclarecimento da divergência todo o valor informado na linha Aquisição de bens para revenda que não fosse aquisição de energia. 
O contribuinte por sua vez alega que ao considerar como custo de energia apenas os valores objeto de NFe referentes à aquisição de energia elétrica, a fiscalização ignorou todos os demais custos da empresa, devidamente contabilizados e notoriamente reconhecidos como custos inerentes ao setor pela Agência de Energia Elétrica (ANEEL). 
O contribuinte informa na linha Aquisição de Bens para Revenda no total anual de R$ 9.762.775.634,47 e deste valor a fiscalização apenas confirma R$ 1.620.516.273,66 relativo às Notas Fiscais de aquisição de energia, conforme planilha de fls. 315 e fls. 289/313. 
Ocorre que parte deste crédito foi estornado no Registro M110, que de acordo com o Guia Prático EFD Contribuições, o Registro M110 tem a seguinte função: 
Registro M110: Ajustes do Crédito de PIS/Pasep Apurado Registro a ser preenchido caso a pessoa jurídica tenha de proceder a ajustes de créditos escriturados no período, decorrentes de ação judicial, de processo de consulta, da legislação tributária das contribuições sociais, de estorno ou de outras situações. 
A fiscalização não se manifestou sobre os estornos de crédito efetuados pelo contribuinte que constavam da EFD � Contribuições (fls. 4.555/4.566 ) que compõem o bloco M110, portanto, tais informações não serão apreciadas, já que não foram consideradas na apuração efetuada pela fiscalização.
A lista dos documentos aceitos foi juntada às fls. 4.537/4.551 e representa os itens da aba ANALISE C500 cujo respectivo documento foi apresentado e aponta a página do processo onde foram localizados, conforme já tratado neste voto; 
A interessada alega ainda que na aba F100 � da ECD Contribuições haveria o registro de operações com direito a crédito mas junta apenas a comprovação do EER e das notas de MCSD que foram confirmados, conforme tratado no item do IRPJ/CSLL. 
A base de cálculo do crédito da linha Aquisição de bens para revenda, após os ajustes neste voto fica assim demonstrada:

Da apuração 
A apuração do crédito indevido de PIS e COFINS consta nas planilhas de fls. 4.567/4.570. 
A apuração do IRPJ e da CSLL consta na planilha de fls. 4.571/4.573. 
Não houve modificação do Prejuízo compensado. No SIEF � Redução de Prejuízo/Alteração da Compensação de Prejuízo e Alteração da Compensação da Base Negativa somente houve alteração no valor da infração que foi reduzido conforme decidido neste voto.
(...)
Diante do acima exposto, VOTO por JULGAR PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNAÇÃO, MANTENDO os valores abaixo listados com os devidos acréscimos legais, juros de mora e multa de ofício de 75%:


Ainda irresignada com a decisão proferida pela DRJ07, a Contribuinte apresentou o recurso voluntário de e-fls. 4.627/4.686, através do qual repete grande parte dos termos da Impugnação além do seguinte:
Preliminarmente, repete a arguição de nulidade do auto de infração por ausência de motivação. Vejam como se manifestou a Recorrente:
Ocorre, com a devida vênia, que a autoridade lançadora acabou por efetuar lançamentos de valores vultosos a título de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sem apresentar um único argumento sequer para desqualificar a legitimidade dos custos incorridos pela Recorrente ou de seus registros contábeis, que não a divergência numérica entre a referida conta contábil e as notas fiscais eletrônicas de compra de energia elétrica. 
Não se pode olvidar que a Recorrente entregou à fiscalização diversos documentos contábeis e fiscais onde se encontravam devidamente registrados todos seus custos. Em nenhum momento, durante o processo de fiscalização, a legitimidade dos registros e lançamentos contábeis e fiscais foi questionada, ou a natureza dos custos incorridos. 
O caminho escolhido pela autoridade lançadora foi bastante simples: na falta dos esclarecimentos adicionais que entendeu necessários, optou por desconsiderar, de forma indiscriminada, todos os custos da Recorrente que não se referissem à aquisição de energia elétrica formalizada por meio de NFe. 
É certo que quaisquer ilações da fiscalização quanto à necessidade, legitimidade ou efetividade dos custos informados pela Recorrente na conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014, que pudessem resultar no lançamento de tributos e aplicação de penalidades, deveriam ser muito bem fundamentadas. 
Do contrário, tem de militar em favor da Recorrente a presunção de que os custos foram efetivamente incorridos e que eram, de fato, necessários à consecução do seu objeto social; ainda mais considerando-se que se trata de empresa aberta, que atua em ambiente regulado, observa regras contábeis específicas aprovadas pela ANEEL e é auditada anualmente por empresa de auditoria de reconhecida capacidade técnica. 
Ao não fundamentar o lançamento � ou, melhor dizendo, fundamentar de forma superficial e à margem das particularidades do setor elétrico � a autoridade lançadora contrariou claramente o disposto no art. 142 do CTN, que obriga o sujeito ativo a fazer um levantamento completo, a partir de fatos e provas indiscutíveis, inquestionáveis e bem definidos. 
À luz do referido dispositivo era de se esperar que, no momento do lançamento, a autoridade lançadora comprovasse, através de provas concretas, que os custos incorridos pela Recorrente não foram efetivamente realizados ou que não seriam necessários à sua atividade, o que não ocorreu!
Argui, também, a nulidade parcial do acórdão recorrido. Alega, para tanto, que (i) teve o pedido de diligência negado; (ii) não teriam sido apreciadas todas as provas; (iii) e que, portanto, teria havido violação ao princípio da busca pela verdade material. Abaixo colacionei alguns pontos do recurso sobre essas alegações:
Apesar do pedido da Recorrente quanto à renovação da diligência para garantir que o acervo probatório dos autos fosse obrigatoriamente examinado, a Delegacia de Julgamento decidiu por prosseguir a análise do feito, o que culminou com sua manutenção parcial justamente por não ter conseguido identificar nos autos todos os documentos comprobatórios dos custos em discussão. 
Especificamente quanto à questão da diligência, a DRJ se limitou a afirmar que �De fato, a diligência não trouxe esclarecimentos adicionais, contudo, isto não causou qualquer nulidade, uma vez que toda a documentação e argumentos apresentados pelo contribuinte serão apreciados neste julgamento e por esta razão, torna-se desnecessária a renovação da diligência.� (fls. 4.597 dos autos) 
Ora, como será exposto a seguir, na análise de mérito, a afirmação da DRJ mostra-se contraditória, pois, ao mesmo tempo em que pretende afastar a nulidade suscitada sob o argumento de que qualquer insuficiência ou lacuna do procedimento de diligência seria suprida pela análise dos documentos pela própria DRJ, a turma julgadora acaba por decidir pela manutenção de grande parte da autuação justamente por não ter levado em consideração grande parte dos documentos e informações apresentadas pela Recorrente, o que apenas reforça a nulidade do v. acórdão recorrido e a evidente necessidade de renovação do procedimento de diligência.
(...)
Não obstante, ainda tais afirmações condissessem com a realidade dos autos, diante da total ausência de informações na autuação quanto à legitimidade ou não dos custos incorridos pela Ampla e do evidente desconhecimento do fiscal autuante quanto às particularidades do setor elétrico, haja vista a incongruência entre as bases comparadas pelo fiscal, é de se indagar o porquê de a DRJ não ter determinado a renovação da diligência!
Ora, se a DRJ entendeu que a documentação apresentada pela Ampla não foi suficiente, ou se a DRJ não conseguiu identificar os documentos comprobatórios que a empresa afirmou ter juntado, ou mesmo se ainda restaram dúvidas quanto ao critério de reconhecimento de custos pela Recorrente, o procedimento correto deveria ser a renovação da diligência e o requerimento dos esclarecimentos necessários, ainda mais considerando que a empresa se colocou reiterada vezes à disposição das autoridades fiscais e julgadoras, justamente em razão da ciência quanto ao imenso volume de documentos e de uma possível dificuldade de visualização de determinados custos, sua forma de contabilização e seus documentos comprobatórios em virtude das particularidades do setor elétrico.
(...)
Tivesse sido prestigiado o princípio da verdade material � que deve nortear o processo administrativo fiscal - a DRJ teria certamente solicitado esclarecimentos adicionais à Recorrente ou ao i. auditor fiscal, ainda mais considerando a gritante incongruência do critério utilizado pelo fiscal para apuração dos valores devidos e a falta de sua familiaridade com o setor. 
Ainda mais porque, ao prosseguir com a fiscalização para os demais anos-calendários (2015 e 2016) e diante das informações e esclarecimentos prestados ao longo dos anos de 2019 e 2020, o i. fiscal adotou entendimento diferente quanto ao comparativo feito com relação ao ano-calendário de 2014 entre as notas fiscais de compra de energia elétrica e a totalidade dos custos incorridos pela empresa, reconhecendo não ser razoável tal comparação, justamente por ser incompatível com a realidade de uma empresa distribuidora de energia elétrica que, além de possuir outros custos além das compras de energia para distribuição, se vê diante de situações específicas em que não há emissão de notas fiscais de fornecedores, por exemplo. 
Como resultado, as autuações referentes aos ano-calendários de 20158 e 20169 se basearam numa análise mais detalhada das contas analíticas que compõem os custos da Ampla, considerando para fins de comprovação dos respectivos custos não apenas notas fiscais, mas também faturas e outros documentos comprobatórios apresentados pela empresa (doc. 01). Por esse motivo, os valores autuados em relação aos referidos anoscalendário são substancialmente inferiores ao presente lançamento.
Com a máxima vênia, a expressa recusa de cumprimento da diligência pela autoridade lançadora, seguida pela não determinação de sua retratação por parte da DRJ, implicou em nítida violação aos princípios da verdade material, da motivação, do contraditório, ampla defesa e publicidade, previstos nos artigos 5º, incisos XXXIII, LIV e LV, e 37 e 93, inciso X da Constituição Federal, nos arts. 2º e 50 da Lei nº 9.784/99, bem como aos arts. 18, 20 e 29 do Decreto nº 70.235/72 que tratam especificamente das diligências no âmbito do processo administrativo tributário.
(...)
Ao invés de proceder a uma análise criteriosa de toda a documentação e das informações apresentadas pela Recorrente quanto às particularidades do setor elétrico e seus impactos no que diz respeito aos registros contábeis e respectivos efeitos fiscais, o v. acórdão recorrido se limitou a selecionar, dentre os documentos acostados pela Recorrente, aqueles que se referiam a documentos fiscais emitidos no ano-calendário de 2014, ignorando os demais documentos comprobatórios dos custos (como notas de débitos, faturas etc.), assim como todos os demais lançamentos contábeis que, ao final, compõem o saldo do Código 40 - Material aplicado na Produção de Serviços - do Registro L210 da ECF. 
Com isso, a DRJ não apenas perpetuou a nulidade da autuação, como também, ao tentar supri-la, acabou por inovar seus critérios jurídicos, o que não se pode admitir, sob pena de flagrante violação ao artigo 146 do Código Tributário Nacional: 
(...)
Assim, não restam dúvidas quanto à necessidade de que seja reconhecida a nulidade parcial do v. acórdão recorrido, de forma a determinar o retorno dos autos para a Delegacia de Julgamento para que sejam efetivamente analisados todos os argumentos e documentos apresentados pela Recorrente. 
No entanto, com o intuito de aproveitar os atos processuais já praticados, em atenção aos princípios da eficiência e da economia processual, caso V. Sas. entendam que a nulidade apontada seja sanável, a Recorrente requer seja determinada a conversão em diligência, de forma a determinar a análise da integralidade dos documentos e informações apresentados pela Recorrente ao longo do presente processo administrativo.
No mérito, argui a legitimidade dos custos incorridos pela Recorrente. Repete a alegação apresentada pela Impugnação da �impropriedade da comparação realizada pelo fiscal para apuração dos tributos objeto de lançamento! A conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF reflete um enorme grupo de contas contábeis (exatamente 285 contas), totalizando um saldo aproximado de R$ 3,5 bilhões, dentre as quais 45 compõem o Código 40 - Material aplicado na Produção de Serviços - do Registro L210 da ECF, registrado no valor de R$ 2.953.809.931,84. Referidos registros não se referem unicamente a compras de energia elétrica, mas a diversos outros custos relacionados à atividade de distribuição de energia elétrica. Isso quer dizer que nem o saldo (ainda que parcial) da conta sintética 3.01.01.03.01.03, tampouco os valores especificamente registrados no Código 40 do Registro L210 da ECF, são comparáveis com o somatório de notas fiscais de compra de energia elétrica que, em essência, está refletido em apenas 4 das 285 contas que compõem conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF e das 45 compõem o Código 40 do Registro L210 da ECF�.
Também argui que �ao se analisar de forma detida a composição e particularidades dos quatro grupos de contas que compõem o Código 40 do Registro L210 e, por consequência, em parte, a conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF, resta evidente a legitimidade dos custos em discussão e sua relação com o custo da energia fornecida pela Recorrente, sendo, portanto, dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL e passíveis de creditamento como insumos para fins da apuração do PIS e COFINS. Nesse mister, é importante reiterar que inicialmente o TVF nº 13, cujo relatório respaldou o presente lançamento, em momento algum fez menção ao Código 40 do Registro L210 da ECF, mas apenas à conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014. Por essa razão, a impugnação apresentada pela Recorrente se refere a todo tempo exclusivamente à conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03, sem mencionar de forma específica o Código 40 do Registro L210. A menção ao referido Código 40 apenas foi feita em resposta à diligência (às fls. 4423/4453), quando a Recorrente já havia percorrido o maior caminho ao identificar de forma pormenorizada a totalidade dos custos que compõem a conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014 (conforme se verifica da análise das planilhas Analítica e de Conciliação apresentadas pela Recorrente nos docs. 03 e 04 de sua impugnação). Tal linha de defesa, contudo, não traz qualquer prejuízo ao presente feito, uma vez que, conforme já reconhecido pela própria Autoridade Fiscal (às fls. 3.105) e pela DRJ (às fls. 4.599), as contas que compõem o Código 40 Registro L210 da ECF estão integralmente contidas na conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF 2014. Ressalte-se, aliás, que a falta de clareza por parte da autoridade lançadora quanto à indicação da origem do valor questionado de R$ 2.953.809.931,84 dificultou bastante a defesa da ora Recorrente, haja vista que demandou a análise de uma base muito maior de informações e o levantamento de um volume imenso de documentos, registros e informações referentes aos custos incorridos pela Recorrente. Isto posto, a Recorrente limitar-se-á a analisar tão somente as contas que compõem o Código 40 Registro L210 da ECF e os respectivos custos nelas registrados, deixando, portanto, de fazer menção à conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03.�;
Dos custos que compõem o código 40 Registro L210 da ECF � �O valor informado no Código 40 Registro L210 da ECF corresponde ao somatório de custos discriminados em 45 contas operativas que não se referem unicamente a compras de energia elétrica, totalizando um saldo de R$ 2.953.809.931,84. Para fins do presente Recurso, podemos agrupá-las em 4 grupos: Grupo 1: 4 (quarto) Contas Contábeis de custos com compra de energia para revenda amparadas por NFe e/ou faturas comerciais; Grupo 2: 8 (oito) Contas Contábeis ativas de custos relacionados a compra de energia para revenda; Grupo 3: 8 (oito) Contas Contábeis relacionadas a demais custos operacionais; e Grupo 4: 25 (vinte e cinco) Contas Contábeis que, embora não tenham relação direta com a atividade de distribuição de energia elétrica em si e, portanto, não sejam considerados para fins de PIS e COFINS, se referem a despesas indiretamente relacionadas às operações da empresa e, portanto, dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL. Para melhor compreensão dos ilustres julgadores, a Recorrente anexa ao presente Recurso Planilha em formato Excel com a abertura analítica e individual de todos os lançamentos feitos pela Recorrente nas contas que compõem o Código 40 Registro L210 da ECF/2014, incluindo descrição detalhada dos custos, nos termos do Manual de Contabilidade do setor elétrico, aprovado pela Resolução Normativa ANEEL nº 396/201013 e a indicação da localização da documentação suporte nos presentes autos (�Planilha Suporte� - doc. 02). É também importante ressaltar que todos os documentos necessários para comprovar a legitimidade dos custos em discussão - indicados na Planilha anexada ao presente recurso e, em alguns casos, novamente juntados aos autos � já haviam sido devidamente apresentados pela Recorrente juntamente com sua Impugnação, mas, por motivos diversos, não foram aceitos (ou, em alguns casos, sequer analisados) pela DRJ. Os eventuais novos documentos anexados ao presente recurso têm por objetivo apenas complementar a documentação já apresentada a fim de reforçar a conclusão quanto à sua validade e legitimidade�.
Grupo 1: Contas Contábeis de custos com compra de energia para revenda amparadas por NFe/fatura - É exatamente no Grupo 1 que estão alocados os custos com as compras de energia elétrica objeto das NFes de compra de energia utilizadas como base de comparação pela autoridade lançadora. 

Conforme se verifica da Planilha Suporte (doc. 02), a composição do Grupo 1 pode ser assim resumida:

Novamente aqui verifica-se a impropriedade do levantamento feito pelo fiscal pois, conforme já exposto, ao simplesmente apurar o somatório de notas fiscais emitidas no ano de 2014 (R$ 1.620.516.273,66, posteriormente retificado para R$ 1.609.364.792,82) e compará-las ao total do custo contabilizado pela Recorrente no mesmo ano, o fiscal autuante não levou em consideração os procedimentos contábeis particulares do setor de energia elétrica. Como será melhor explicado adiante, o fiscal ignorou que algumas dessas notas fiscais, embora emitidas no ano-calendário de 2014, tiveram seu custo reconhecido por meio de registro de provisão contábil no próprio ano, e o efetivo lançamento do respectivo documento fiscal, acompanhado da reversão da provisão no ano-calendário de 2015, por exemplo. Da mesma forma, como inclusive reconhecido pelo v. acórdão recorrido, alguns dos custos da Recorrente cujos documentos suporte (e.g., notas fiscais e faturas) foram registrados contabilmente em 2014, se referem a provisões de custo registradas no ano-calendário de 2013, e que não foram considerados pelo fiscal. 
Somando-se ao valor de R$ 1.526.736.746,26, o montante de R$ 70.577.781,98, cujos custos correspondentes foram validados e aceitos pela DRJ, chega-se à comprovação do montante de R$ 1.597.314.528,24 
A diferença apurada entre o saldo das contas do Grupo 1 e o montante acima (R$ 126.505.156,68) resulta basicamente de três circunstâncias distintas: (i) ajustes contábeis decorrentes das particularidades do setor elétrico; (ii) situações específicas em que não há emissão de NFe de fornecedores; e (iii) emissão das notas fiscais a posteriori. Vejamos.
Portanto, ao realizar a composição das provisões constituídas e revertidas no ano de 2014, de fato, haverá uma parcela destas provisões, que apenas foram revertidas no período subsequente, como ocorre, por exemplo, nos casos em que a Recorrente estima custo de aquisição de energia que apenas é liquidado no ano seguinte pela CCEE. Assim, a reversão da provisão do custo estimado e o registro do custo efetivo apenas ocorrerão em período posterior. Da mesma forma, haverá situações em que ajustes financeiros (i.e., custos relacionados diretamente à aquisição de energia elétrica, mas que não correspondem à efetiva operação com energia, como será explicado adiante) referentes a 2013 apenas serão registrados, e terão seus respectivos custos lançados, em 2014, em respeito ao período da competência contábil. 
Para exemplificar o acima exposto, a Recorrente reapresenta em anexo a este Recurso Voluntário cópia de documentos suporte referente a custos para aquisição de energia oriunda de Itaipu, negociada com a Centrais Elétricas Brasileiras S/A � Eletrobrás, que representam o montante de mais de R$ 60 milhões. Referidos custos, apesar de referentes a faturas emitidas no ano-calendário de 2013, apenas tiveram seus reflexos contábeis e fiscais no ano-calendário de 2014, conforme se verifica dos documentos anexos (i.e., faturas e planilhas com os respectivos registros contábeis - doc. 03 do recurso voluntário e doc. 05, parte 7 da impugnação � fls. 3285, 3286 e 3287).
As contas contábeis do Grupo 1 agregam não apenas as compras de energia amparadas pelas NFes analisadas pelo fiscal, mas também outras transações de compra de energia elétrica amparadas apenas por documentos comerciais (faturas, recibos e notas de débitos) ou por notas fiscais características do setor elétrico, em que a Recorrente figura concomitantemente como emissora e destinatária. Tais custos e os respectivos documentos comprobatórios se encontram descritos na Planilha Suporte (doc. 02) e, alguns, anexados ao presente Recurso. Da mesma forma, tais custos e os respectivos documentos comprobatórios se encontram descritos nas Planilha Analítica e de Conciliação (docs. 03 e 04 da Impugnação) e nos documentos suporte apresentados nos docs. 05 e 06 da impugnação (fls. 490/3773). A título exemplificativo, pode-se destacar as seguintes transações: 1) Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado (�CCEAR�) por Disponibilidade15: (...) 2) Liquidações ocorridas na CCEE referente ao Mecanismo de Compensação de Sobras e Déficits de energia (�MCSD�) previsto no art. 29 do Decreto nº 5.163/2004: (...) 
(...)
Apesar de ter reconhecido a legitimidade dos referidos custos e da documentação acostada aos autos, a DRJ não aceitou como válidos os custos referentes a notas fiscais emitidas em períodos diversos ao autuado (2014). Não obstante, e com as devidas vênias, a decisão da DRJ parece ter sido precipitada, tendo por base uma análise apenas superficial da documentação apresentada pela ora Recorrente. Uma análise mais detida dos documentos apresentados demonstra que as notas fiscais rejeitadas pela DRJ, em que pese terem sido formalmente emitidas posteriormente ao ano-calendário de 2014, se referem inequivocamente a custos incorridos e contabilizados ao longo do ano-calendário de 2014. Tome-se como exemplo a NFe 12055, emitida em 25.08.2015 (fls. 3797 dos autos e doc. 05 do presente recurso): 
O mesmo ocorre com relação às notas fiscais nº 12060 (também emitida em 25.08.2015, mas referente a outubro de 2014), nº 12438 (emitida em 20.10.2015, mas referente a novembro de 2014) e nº 12061 (também emitida em 25.08.2015, mas referente a dezembro de 2014) � (fls. 3798, 3799 e 3801 dos autos e doc. 05 do presente recurso).
Nota-se, portanto, que ao contrário do alegado pelo acórdão recorrido, as referidas despesas se referem efetivamente ao período autuado, quando foram pagas pela Recorrente e devidamente registradas de acordo com o princípio contábil da competência. O simples fato de a Recorrente ter emitido as notas fiscais em período posterior, de forma extemporânea, não é suficiente para deslegitimar os custos incorridos pela empresa, tampouco para torná-los indedutíveis ou não passíveis de creditamento para fins de PIS/COFINS.
Grupo 2: Contas Contábeis ativas de custos relacionados com a compra de energia para revenda - O Grupo 2 é composto por 8 (oito) contas contábeis, referentes aos outros custos diretos com compra de energia elétrica pela Recorrente, que não são amparados pela emissão de documentos fiscais pelos fornecedores, conforme determina o Manual de Contabilidade do Setor Elétrico. A composição individualizada das contas contábeis que compõem o Grupo 2 se encontra na Planilha Suporte (doc. 02), e pode ser assim resumida:

6.1) Encargo de Energia de Reserva (�EER�): (...) Referidos custos registrados na Conta Operativa G515419200 foram devidamente reconhecidos pela DRJ e, consequentemente, foi determinada sua exclusão do presente lançamento.
6.2) Condomínio Virtual; Risco Hidrológico; Exposição Involuntária e Aquisição de energia no Mercado de Curto Prazo (�MCP�): 
Embora o acórdão recorrido tenha reconhecido o montante total dos valores recuperados em relação ao Grupo 2, o fez com um pequeno equívoco, já que para chegar no total de R$ 893.685.089,24 considerou também os valores da Conta Operativa G515412001 que, conforme já exposto, foi contabilizado como parte integrante da composição dos custos de MCP referentes ao subgrupo (B) e, portanto, já fazem parte do valor líquido referente ao total dos custos que compõem as Contas Operativas do Grupo 2. O valor correto, portanto, seria de R$ 857.932.181,59, conforme consta da tabela acima. 
De outro lado, com relação aos custos incorridos pela Recorrente, a DRJ reconheceu tão somente o montante de R$ 849.410.384,66, referentes aos custos com aquisição de energia no mercado de curso prazo relativos a apenas alguns meses do ano-calendário de 2014. Com isso, o acórdão recorrido acabou por concluir que, tendo em vista o valor superior das contas retificadoras (i.e., dos custos recuperados), não haveria qualquer valor de custo a ser confirmado. 
Isso quer dizer que, apesar de ter reconhecido a legitimidade dos referidos custos e da documentação acostada aos autos, a DRJ não apenas deixou de aceitar como válidos os custos referentes a notas fiscais referentes a aquisição de energia no MCP emitidas pela Recorrente em períodos diversos ao autuado (2014), como também não computou para fins de recomposição e verificação dos custos objeto do lançamento os valores dos custos cujas notas fiscais foram aceitas. 
Não obstante, e com as devidas vênias, tal qual ocorreu com relação ao MCSD, o acórdão da DRJ parece ter desconsiderado que as referidas notas fiscais, em que pese terem sido formalmente emitidas posteriormente ao ano-calendário de 2014, se referem inequivocamente a custos incorridos e contabilizados ao longo do ano-calendário de 2014. 
A título de exemplo, verifica-se a NFe 12069, emitida em 26.08.2015 (fls. 3907 dos autos e doc. 06 do presente recurso): (...) O mesmo ocorre com relação às notas fiscais nº 12070, nº 12086, nº 12075, também emitidas em 26.08.2015, mas referentes aos meses de julho, agosto e setembro de 2014 (fls. 3908, 3909 e 3910 dos autos e doc. 06 do presente recurso), à nota nº 12439, emitida em 20.10.2015, mas referente a outubro de 2014 (fl. 3911 dos autos e doc. 06 do presente recurso) e às notas fiscais nº 20695 e 20696, emitidas em dezembro de 2018, mas referentes aos meses de novembro e dezembro de 2014 (doc. 07) 
Assim, diferentemente do alegado pelo v. Acórdão recorrido, as referidas despesas se referem efetivamente ao período autuado, quando foram pagas e devidamente registradas de acordo com o princípio contábil da competência.
Grupo 3: Contas Contábeis relacionadas aos demais custos operacionais - O Grupo 3 é formado por 8 (oito) contas contábeis, referentes a outros custos operacionais da Recorrente que não a compra de energia elétrica, expressamente reconhecidos no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico, como, por exemplo, despesas com uso e conexão da rede de transmissão e distribuição e encargos do setor elétrico, e, portanto, considerados como insumos necessários à atividade fim da empresa. Assim, resta evidente que tais custos não foram, nem poderiam ser confirmados pela fiscalização através de NFes de fornecimento de energia elétrica. A composição individualizada das contas contábeis que compõem o Grupo 3 se encontra na Planilha Suporte (doc. 02), e pode ser assim resumida: 

As primeiras 4 quatros contas contábeis acima descritas se referem a custos com redes de transmissão (contas operativas nº G515421000, G515421001, G515426000 e G515426100) e totalizam a quase integralidade dos montantes apurados no Grupo 3 (R$ 232.658.958,14). Tais custos não eram necessariamente objeto de notas fiscais à época, haja vista que a obrigatoriedade quanto à emissão de nota fiscal eletrônica modelo 55 foi estabelecida apenas posteriormente, pelo Convênio Confaz ICMS nº 104/2018, com efeitos a partir de janeiro de 2020, que alterou o Convênio Confaz ICMS nº 117/04, como segue: (...) Dessa forma, com respaldo na legislação então vigente, durante o ano-calendário de 2014, referidos custos eram acobertados por notas de débitos e, em alguns casos, notas fiscais, anexas à impugnação (doc. 05 da impugnação � fls. 490/3630). 
A DRJ aceitou a maior parte dos documentos apresentados pela Recorrente com relação aos custos contabilizados nas contas do Grupo 3, conforme se verifica da planilha abaixo (vide Planilha Suporte � doc. 02):

No entanto, em que pese a explicação da Recorrente quanto à desnecessidade, ou mesmo o não cabimento de emissão de notas fiscais com relação a tais custos, a DRJ não aceitou outros diversos documentos apresentados pela ora Recorrente sob a justificativa de que os mesmos não teriam sido acompanhados das notas fiscais e que não permitiam saber a que se referem os respectivos custos, impossibilitando a análise da de dedutibilidade e direito a crédito de não cumulatividade. Na sequência, a DRJ apresenta a seguinte planilha com uma lista exemplificativa dos documentos não aceitos (fls. 4.604): (...)
Mais uma vez, e com as devidas vênias, a DRJ parece ter procedido a uma análise apenas superficial das informações e documentos apresentados pela Recorrente, em total desconsideração à realidade e particularidades do setor elétrico. 
A título de exemplo, pode-se citar os custos relacionados à transmissão, objeto da conta operativa nº G515421000, como é o caso daqueles acima mencionados que têm como �fornecedor� a ONS � Operador Nacional do Sistema. Referidos custos foram devidamente acobertados por notas de débito, conforme autorizado pela legislação vigente à época (Convênio Confaz ICMS nº 117/04), e foram devidamente registrados no bloco C500 da EFDContribuições e listados na Planilha de Conciliação apresentada juntamente com a impugnação da empresa, juntamente com o indicativo da localização dos respectivos documentos comprobatórios anexados à impugnação (vide docs. 04 e 05 da impugnação). 
Ao contrário do alegado pela DRJ, os referidos documentos possuem descrição suficiente para demonstrar a natureza dos referidos custos e demonstrar sua legitimidade. A título de exemplo, verifica-se abaixo o recibo provisório de serviço � RPS nº 10.963 emitido pela ONS contra a Recorrente (fls. 538 dos autos e doc. 08 do presente recurso):
(...)
Da mesma forma, a Recorrente anexa a este Recurso Voluntário cópias de algumas outras notas fiscais eletrônicas e faturas de valores relevantes, que já se encontram anexas ao presente processo, e que igualmente são suficientes para justificar a legitimidade dos custos em questão. (doc. 09) 
Já o Encargo de Serviço de Sistema ("ESS", contas operativas nº G515424000, G515424004 e G515424014) é apurado e pago no âmbito da CCEE. O ESS tem por objetivo custear os serviços prestados aos usuários do Sistema Interligado Nacional (�SIN�), que compreendem os custos decorrentes da geração despachada por segurança energética, restrições operativas e serviços ancilares. 
Os valores do ESS são definidos em base mensal, considerando o resultado do processo de contabilização da CCEE (doc. 11 da impugnação � referente à conta operativa nº G515424014, registrada no Subgrupo (C)). Além dos referidos despachos da CCEE, a Recorrente anexou à Impugnação uma Planilha com sumário da liquidação realizada pela CCEE e Nota de liquidação do Bradesco (doc. 10 da impugnação � referente às contas operativas nº G515424000 e G515424004, registradas no Subgrupo (B)). Conforme já explicado acima, estas três contas operativas se referem a custos e recuperação de despesas relacionados no Grupo 2. Exatamente por essa razão, os documentos comprobatórios são os mesmos apontados para os custos do Grupo 2. 
Por fim, o presente lançamento questiona, ainda, os custos lançados na conta operativa nº G511911000, que se refere a pagamentos de contratos aluguel e arrendamento de imóveis ligados ao custo de distribuição da energia, como, por exemplo, lojas de atendimento e polos operacionais instalados em determinados clientes. (doc. 12 da impugnação � fls. 4039/4189 dos autos)  
Quanto a esse ponto, a DRJ afirma que �esses custos não foram glosados pela fiscalização já que não compõem a linha 40 Material Aplicado na Produção de serviços� e, por tal razão, sequer aprecia a documentação trazida pela Recorrente. 
Ocorre que, conforme se verifica da Planilha Suporte (doc. 02 do presente recurso), a conta operativa nº G511911000 efetivamente compõe o Código 40 do Registro L210 da ECF considerado pela fiscalização e, portanto, deve ter sua análise levada em consideração. Nesse sentido, a análise da documentação já apresentada pela Recorrente em sua impugnação é mais do que suficiente para demonstrar a natureza dos referidos custos e comprovar a sua legitimidade. 
(...)
Diante do exposto, não restam dúvidas de que, apesar de não terem sido considerados pela fiscalização na apuração e no lançamento dos valores exigidos a título de IRPJ e CSLL, os custos alocados no Grupo 3 evidentemente compõem o custo da energia fornecida pela Recorrente, sendo, portanto, dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL e passíveis de creditamento como insumos para fins da apuração do PIS e COFINS.
Grupo 4: Contas Contábeis relacionadas aos demais custos operacionais considerados apenas para fins de IRPJ e CSLL - O Grupo 4 se refere às demais 25 contas contábeis objeto do lançamento, que somam R$ 500.469.910,51. A composição individualizada das contas contábeis que compõem o Grupo 4 se encontra na Planilha Suporte (doc. 02), e pode ser assim resumida: (...)
É importante ressaltar que as referidas contas já haviam também sido devidamente descriminadas por meio da Planilha Residual apresentada no doc. 13 da impugnação (fls. 4193). 
As contas dos Grupo 4a e 4b se referem a custos que, embora não tenham relação direta com a atividade de distribuição de energia elétrica em si e, portanto, não sejam considerados para fins de PIS e COFINS, se referem a despesas indiretamente relacionadas às operações da empresa e, portanto, dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL. São elas: (...)
Referidas contas, contudo, representam um saldo negativo, já que o valor das despesas recuperadas ultrapassou o valor das demais despesas registradas nas referidas contas. 
Resta, portanto, analisarmos a conta operativa nº 6750649112 (Grupo 4c). Referida conta não teve seu custo considerado para fins fiscais, pois representa cerca de R$ 507 milhões, que foram revertidos fiscalmente através de ajustes na apuração do IRPJ e CSLL da Empresa, em virtude de ajustes estabelecidos pelo IFRIC 12 � Service Concession Arrangements, elaborada pelo International Financial Reporting Interpretations Committee (IFRIC), que se refere às regras de contabilização dos contratos de concessão, dentre eles as concessões de distribuição de energia elétrica, em convergência às normas internacionais de contabilidade28. 
Os ajustes decorrentes dos registros do IFRIC 12 podem ser verificados na parte A do LALUR da ECF 2014 da Recorrente (doc. 13 da impugnação � fls. 4190/4192 dos autos).
Ao contrário do alegado pelo i. fiscal em sua manifestação de diligência às fls. 4423/4453, tais ajustes não se encontram refletidos no campo do somatório de outras adições da ECF, mas sim na linha de RTT da ECF (Ajuste do Regime Tributário de Transição), conforme se extrai dos prints abaixo e como bem reconhecido pelo acórdão recorrido, como segue:


A autoridade julgadora, apesar de reconhecer que a empresa de fato realizou o ajuste de RTT, afirma que a Recorrente não comprovou que o valor ajustado não foi considerado pela fiscalização, ressaltando que, para isso, a empresa deveria �discriminar e correlacionar os ajustes mensais com os valores das despesas, uma vez que não há dados suficientes que comprovem que o valor adicionado não consta nos valores acatados como despesa.� 
No entanto, os prints da tela acima são suficientes para comprovar que os valores referentes aos ajustes de IFRIC12 foram devidamente computados para fins de RTT, cujo montante é utilizado como ajuste para apuração do lucro líquido do período. Evidente, portanto, que tais valores não se encontram refletidos no campo do somatório de outras adições da ECF.
Protesta, ao final de seu recurso, pelo seguinte:
�a) seja reconhecida a nulidade do presente lançamento, em razão da ausência de motivação e da violação ao art. 142 do CTN (item 3.1 acima); 
b) caso não seja reconhecida a nulidade acima, seja reconhecida a nulidade parcial do v. acórdão recorrido, nos termos expostos no item 3.2. acima, ou, ainda, seja convertido o julgamento em diligência, caso V. Sas. entendam que, em observância ao princípio da eficiência/economia processual, a nulidade assim possa ser suprida, para que o i. auditor fiscal atenda aos questionamentos da dd. autoridade julgadora de 1ª instância de forma direta, clara e satisfatória, em especial no que diz respeito ao exame da integralidade das provas e informações apresentadas pela Recorrente ao longo do processo; 
c) sucessivamente, sejam os documentos e argumentos trazidos pela Recorrente ao longo do presente processo administrativo devidamente analisados por este E. CARF, com o julgamento procedente do presente recurso voluntário, no mérito, para determinar: (i) cancelamento integral dos autos de infração de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS; e (ii) sejam restabelecidos (a) os saldos de prejuízos fiscais acumulados de exercícios anteriores, bem como (b) os saldos credores de PIS e COFINS, apurados nos meses de março, agosto e setembro do ano-calendário de 2014. 
Por fim, a Recorrente protesta e requer pela produção de todos os meios de prova admitidos em direito e pela realização de diligência para confirmação de todos os fatos, registros e documentos apresentados com a presente, que corroboram os registros contábeis e a apuração realizada pela Recorrente, e outros que se façam necessários na busca da verdade material e na correta determinação do crédito tributário.�
A Procuradoria da Fazenda Nacional, às e-fls. nº 4.838/4.863 apresentou suas contrarrazões ao recurso voluntário que, em apertadíssima síntese, assim dispôs:
Questões preliminares: ausência das nulidades apontadas
Nulidade do auto de infração por ausência de motivação - A Autoridade Fazendária descreveu de forma minuciosa o procedimento fiscal adotado, ao término do qual concluiu que o contribuinte, mesmo após reiteradas intimações, não teria apresentado a documentação hábil e idônea que comprovasse as diferenças identificadas com relação aos custos de aquisição de bens para revenda. A motivação do lançamento, acompanhada de sua base legal, se encontra muito bem explicitada no Termo de Verificação Fiscal, evidenciando que o auto de infração atende perfeitamente as disposições do art. 10, III e IV, do Decreto 70.235/1972. 
A recorrente teria invertido, de forma flagrantemente equivocada, a regra do ônus da prova, ao alegar que, no presente caso, caberia ao Fisco demonstrar que os custos escriturados não teriam sido efetivamente realizados. A escrituração mantida com observância das disposições legais apenas faz prova a favor do contribuinte quanto aos fatos nelas registrados, se estes forem comprovados por documentos hábeis, conforme o disposto no art. 9°, §§1° e 2°, do Decreto-Lei 1.598/1977.
Sem a apresentação de documentos hábeis e idôneos que comprovem os fatos escriturados, não há como atribuir à autoridade administrativa o dever de provar que esses fatos não são verdadeiros. Portanto, não haveria de se falar em �meras suposições e presunções� por parte da Autoridade Fiscal, uma vez que a motivação apresentada estaria em consonância com a norma legal referida.
Nulidade da decisão recorrida - A não realização de diligência nos termos determinados pelo julgador não é causa de nulidade do acórdão recorrido, uma vez que compete à autoridade julgadora apreciar a prova, segundo a regra do livre convencimento motivado, podendo deferir as diligências que entender necessárias (art. 29 do Decreto 70.235/1972). O mesmo raciocínio vale para o juízo acerca da suficiência do procedimento adotado pela autoridade administrativa no âmbito da diligência, pois nada impede que a própria Autoridade Julgadora reveja a posição acerca da imprescindibilidade de seu cumprimento integral. No caso em tela, a DRJ consignou não haver prejuízo algum à defesa do contribuinte e à busca da verdade material, porquanto toda a documentação e os argumentos apresentados foram levados em conta, posteriormente, no julgamento de primeira instância.
As demais alegações contrárias ao acórdão recorrido se referem ao próprio mérito da decisão, e não propriamente a eventual error in procedendo, o que ocasionaria nulidade. Prova disso é a afirmação de que a DRJ teria �selecionado� alguns documentos acostados pela recorrente, �ignorando os demais documentos comprobatórios dos custos� (fl. 4.645). É improcedente o argumento de que teria havido violação do art. 146 do CTN. A leitura do acórdão recorrido atesta que não houve introdução de critério jurídico distinto do adotado no lançamento, o qual se fundamenta na falta de prova documental hábil e idônea.
Ao examinar e refutar os documentos trazidos na Impugnação com a finalidade de provar a existência dos custos indevidamente deduzidos, a DRJ nada mais fez do que exercer a função processual que lhe cabe de julgar os fatos e as provas produzidas na fase prevista pelo § 4° do art. 16 do Decreto 70.235/1972. A vingar o raciocínio do contribuinte, toda a documentação e todas as alegações novas apresentadas na Impugnação devem ser necessariamente avaliadas pela autoridade lançadora, hipótese desprovida de qualquer amparo normativo.
Questões de mérito
2.1)  Objeto da Fiscalização - A análise detida do Termo de Verificação Fiscal e dos demonstrativos de cálculo elaborados pela Autoridade Fiscal evidenciam o despropósito de várias alegações apresentadas pela empresa, as quais extrapolam o objeto do litígio e podem induzir a erro os julgadores administrativos. São infundadas as críticas ao trabalho da Fiscalização, que se baseou na escrituração contábil e em respostas do próprio contribuinte na fase inquisitorial. Não há impropriedades ou falta de critério na motivação do lançamento. 
A Fiscalização no Relatório de Diligência, deixou expressamente consignado que, em relação aos custos totais registrados na Escrituração Contábil Fiscal, somente foram glosados valores localizados na linha 163.860 � Material Aplicado na Produção de Serviços da Ficha L210, que é parte componente da conta 3.01.01.03.01.03 � Custo dos Serviços Prestados, da Ficha L300 � Demonstração do Resultado Líquido do Período Fiscal. Segundo a PGFN, a partir dos apontamentos feitos pela Autoridade Fiscal, os demais valores que compõem o custo não foram objeto do lançamento, motivo pelo qual as alegações recursais a eles pertinentes seriam irrelevantes para o desate do presente litígio.
2.2)  Razões pela manutenção da decisão recorrida
Nota-se que a recorrente não se insurge diretamente contra a correta constatação feita pela DRJ de que �diferentemente do que afirma o contribuinte a fiscalização não desqualificou todos os custos que não se referissem à aquisição de energia elétrica formalizada por meio de NFE, apenas a linha 40 Material aplicado na Produção de Serviços do Registro L210 � Informativo da composição de custos� (fl. 4.597). 
Em consequência, afirma que seu recurso se limita à análise tão somente das contas que compõem o Código 40 Registro L210 e os respectivos custos nelas registrados, de modo a não mais fazer menção à conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03. Tais contas, segundo alega, poderiam ser agrupadas em quatro grupos: a) Grupo 1 � 4 Contas Contábeis de custos com compra de energia para revenda amparadas por NFe e/ou faturas comerciais; b) Grupo 2 � 8 Contas Contábeis ativas de custos relacionados a compra de energia para revenda; c) Grupo 3 � 8 Contas Contábeis relacionadas aos demais custos operacionais; d) Grupo 4 � 25 Contas Contábeis que não possuem relação direta com a atividade de distribuição de energia elétrica, mas se referem a despesas indiretamente relacionadas às operações da empresa (embora não geradoras de créditos de PIS e COFINS, seriam dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL).
Na tentativa de provar a legitimidade dos custos glosados, a recorrente anexou ao Recurso Voluntário uma planilha em formato Excel com a abertura da conta sintética do Registro L210 da Linha 40 da conta contábil 3.01.01.03.01.03. Planilha similar havia sido apresentada na Impugnação, mas com um conjunto bem mais amplo de contas, num total de 285. Feita essa distinção, é possível perceber que a defesa reproduz os argumentos que já foram rechaçados com precisão pela DRJ.
Muito embora o contribuinte afirme que o recurso estaria focado na composição da linha 40 da ECF � Material aplicado na Produção de Serviços do Registro L210, verifica-se que ele discorre sobre outros custos não relacionados à aquisição de bens para revenda, como fica claro na referência às contas dos Grupos 3 e 4 acima referidos.
A exemplo do que a DRJ já havia constatado, nem as planilhas elaboradas pela defesa nem a peça recursal conseguem justificar a composição da linha 40, única a incluir os valores glosados pela Fiscalização. De fato, apesar de o contribuinte fazer alusão a uma série de custos incorridos, novamente deixou de discriminar como encontrou o valor informado no Código 40 da ECF � Registro L210.
Assim como procedeu na Impugnação, o contribuinte traz informações sobre valores que, somados, alcançam a grandeza incluída no código 69 do Registro L210 � Total dos Custos das Atividades em Geral, no caso, R$3.557.859.497,20.
Tome-se como exemplo conta do chamado Grupo 4. O contribuinte argumenta que o valor lançado na Conta 6750649112, correspondente a R$ 507.818.467,12, não se encontra refletido no campo somatório de outras adições da ECF, mas sim na linha de RTT. Sucede, contudo, que a Autoridade Fiscal, ao responder o questionamento do despacho de diligência sobre a adição desse valor, na apuração do IRPJ e da CSLL, consignou expressamente que a conta 6750649112 não foi fiscalizada (fl. 4.443). No que concerne a esse ponto, como observado pela DRJ, apesar de o contribuinte ter efetuado ajuste de RTT, �é necessário que comprove que o valor ajustado não foi considerado pela fiscalização ou pela DRJ�. E, para isso, �deve discriminar e correlacionar os ajustes mensais com os valores das despesas, uma vez que não há dados suficientes que comprovem que o valor adicionado não consta nos valores acatados como despesa� (fl. 4.602). Por sua vez, a recorrente não impugna especificamente a fundamentação do julgador de primeira instância, mas se limita a afirmar ter comprovado que os valores referentes aos ajustes de IFRIC 12 foram devidamente computados para fins de RTT, cujo montante é empregado no ajuste para apuração do lucro líquido do período.
As mesmas considerações são válidas para as contas contábeis destacadas no Grupo 3, pois se referem a outros custos operacionais, como, por exemplo, despesas com uso e conexão da rede de transmissão e distribuição e encargos do setor elétrico. Esses custos não foram objeto de glosa, como ressaltaram a Autoridade Fiscal e a DRJ.
Como se percebe, a recorrente insiste em abordar fatos contábeis alheios à autuação.
Em que pese os argumentos reiterados pelo contribuinte, remanesce a falta de prova das diferenças de custos glosadas pela Fiscalização, à exceção dos ajustes reconhecidos (fl. 4.608). A controvérsia possui natureza eminentemente fática e todos os pontos foram suficientemente enfrentados pela Autoridade Fiscal e pelo órgão julgador de primeira instância.
Por fim, não se pode deixar de frisar que, no presente caso, a aplicação da regra do ônus da prova se impõe de forma ainda mais rigorosa, tendo em conta que a omissão e a falta de colaboração do sujeito passivo para com a Administração Tributária foram determinantes para o critério jurídico adotado no lançamento. Com efeito, a busca das NFe constantes nos sistemas da SRF, pela Autoridade Fiscal � procedimento criticado de forma infundada pela empresa �, constituiu recurso legítimo em busca da verdade material, diante das diferenças não explicadas tempestivamente.
Após, vieram os autos a este Conselheiro para relato e voto.
É o relatório.

 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e sua matéria se enquadra na competência deste Colegiado. Quanto ao recurso de ofício, conforme veremos mais adiante, carecerá de decisão acerca de seu integral recebimento e julgamento, haja vista tratar de matéria que, em parte e, a princípio, escapa da competência deste Colegiado. Mais à frente voltaremos com mais detalhe ao assunto. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos. 
Como vimos no Relatório, o presente processo trata de auto de infração de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS (v. e-fls. 318/343), relativos ao ano calendário de 2014, cujo objeto principal foi a glosa de custos, mais especificamente, daqueles relacionados à aquisição de bens para revenda (materiais aplicados na produção de serviços). Tais glosas influenciaram na apuração da base de cálculo de todos os tributos exigidos. Especificamente em relação ao PIS e à COFINS, também foi objeto de glosa o estorno dos créditos relativos às perdas comercias (não técnicas), conforme o percentual divulgado pela ANEEL, referente à Baixa Tensão, em conformidade com as Resoluções Normativas Aneel nº 585/2013 e 640/2014 (a Fiscalização aplicou o percentual de 19,73% para apurar a glosa dos estornos de créditos).
A Autoridade Fiscal apurou diferenças entre os valores consignados na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) e Escrituração Fiscal Digital (EFD) � Contribuições, durante o ano calendário de 2014, e as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas por 101 (cento e um) fornecedores, encontradas na base de dados da SRF, relativamente às contas representativas de aquisição de materiais aplicados na produção de serviços. 
Segundo a Autoridade Fiscal, a Contribuinte não teria apresentado qualquer resposta ou esclarecimento, até a data da lavratura do auto de infração, relativamente aos demonstrativos encaminhados para apreciação/constatação, razão pela qual não teria restado outra alternativa senão o lançamento nos moldes em que realizado.
Apresentada a impugnação ao lançamento, a DRJ/RJ07 proferiu decisão dando parcial provimento ao recurso para reduzir a glosa de custos conforme os demonstrativos abaixo:


A base de cálculo relativa às glosas de custos foi reduzida pela DRJ para R$1.047.905.735,54 (ante os R$1.333.293.658,18 inicialmente apurados pela Fiscalização). Assim, para o IRPJ e CSLL, restaram incólumes, após o julgamento realizado pela DRJ/RJ07, R$259.507.777,14 e R$94.311.516,20 de crédito tributário exigível, respectivamente. Já em relação ao PIS e à COFINS, restaram exigíveis os seguintes valores:

Preliminarmente, a decisão recorrida afastou a alegação de nulidade do auto de infração por ausência de motivação, mormente pelo fato de que os custos glosados referem-se à diferença de custos apontados pela Fiscalização e não esclarecidos pela Autuada.
No mérito, a Autoridade Julgadora esclareceu que a lide se limitava à comprovação dos custos incluídos na ECF apresentada pela Contribuinte, mais especificamente na linha correspondente a �Material Aplicado na Produção de Serviços� (linha de código 40, do �Registro L210 � Informativo da Composição de Custos�). Ocorre que, na impugnação, a Contribuinte teria listado 4 grupos de contas, que comporiam a conta contábil 3.01.01.03.01.03, cuja soma importaria em R$3.557.859.497,19. Assenta a decisão recorrida �em nenhuma planilha ou na impugnação, há a composição da linha 40 que foi o parâmetro utilizado pela fiscalização e é o objeto da lide. Ou seja, o contribuinte não discrimina como chegou no valor informado no Código 40 da ECF � Registro L210 Informativo da composição de custos�.
A Autoridade julgadora analisou todos os documentos e planilhas apresentados pela Contribuinte, aliado às informações prestadas pela Fiscalização e materializadas no Relatório de Diligência de e-fls. 4.423/4.453 (com os documentos que o embasaram). Ainda segundo a Autoridade Julgadora, �A lista dos documentos aceitos foi juntada às fls. 4.537/4.551 e representa os itens da aba ANALISE C500 cujo respectivo documento foi apresentado, e são dedutíveis para fins de IRPJ, CSLL e geram crédito de não cumulatividade, e aponta a folha do processo onde foram localizados�. A aba ANÁLISE C500 refere-se às planilhas apresentadas pela Recorrente juntamente com a Impugnação (v. e-fls. 488/489) confrontadas com os documentos de e-fls. 490/4.578.
À medida que formos analisando as alegações constantes do recurso voluntário, retornaremos ao decidido pela DRJ de forma mais minudente.

Do Recurso Voluntário � Glosa de Custos
O recurso voluntário repete, em grande medida, os termos da impugnação, agregando argumentos para rebater alguns pontos que não foram atendidos pela decisão recorrida. Vamos a eles:
Preliminarmente, repete a arguição de nulidade do auto de infração por ausência de motivação e do acórdão recorrido por ofensa aos princípios da verdade material, da motivação, do contraditório, ampla defesa e publicidade.
Em síntese, a Recorrente volta a alegar que o lançamento teria sido efetuado sem a apresentação de qualquer argumento que fosse capaz de desqualificar a legitimidade dos custos incorridos pela Recorrente ou de seus registros contábeis, a não ser pela divergência numérica entre a conta contábil nº 3.01.01.03.01.03 e as notas fiscais eletrônicas de compra de energia elétrica. Aduz que teria entregue à Fiscalização diversos documentos contábeis e fiscais onde se encontravam devidamente registrados todos seus custos e que em nenhum momento, durante o processo de fiscalização, a legitimidade dos registros e lançamentos contábeis e fiscais teria sido questionada, ou a natureza dos custos incorridos. Ainda defende que haveria de militar, em favor da Recorrente, a presunção de que os custos foram efetivamente incorridos e que eram, de fato, necessários à consecução do seu objeto social.
Ao não fundamentar o lançamento, a Autoridade Fiscal teria contrariado o disposto no art. 142 do CTN, que obriga o sujeito ativo a fazer um levantamento completo, a partir de fatos e provas indiscutíveis, inquestionáveis e bem definidos. À luz do referido dispositivo seria de se esperar, segundo a Recorrente, que, no momento do lançamento, a Autoridade Fiscal comprovasse, através de provas concretas, que os custos incorridos pela Recorrente não foram efetivamente realizados ou que não seriam necessários à sua atividade, o que não teria ocorrido.
Sem nenhuma razão a Recorrente.
Antes de mais nada, é preciso contextualizar que a Fiscalização, desde o início do procedimento fiscal, centrou suas ações na confirmação dos valores constantes da ECF do ano calendário de 2014, mais especificamente em relação aos custos informados na respectiva declaração, correspondentes aos bens adquiridos para revenda (Material Aplicado na Produção de Serviços � linha 40 do Registro L210). Ao se deparar com o valor declarado, de R$2.953.809.931,84 (da ordem de 3 bilhões de Reais), quis a Fiscalização que a Recorrente fizesse prova, com a apresentação dos documentos contábeis e fiscais respectivos, da legitimidade do referido custo informado. 
Considerando a natureza jurídica da empresa fiscalizada (distribuidora de energia elétrica), por óbvio, sua principal matéria-prima ou insumo é a energia elétrica. Por isso, o primeiro levantamento efetuado pela Fiscalização para confirmar o valor declarado na linha 40 do registro L210 da ECF foi a extração dos dados relativos a 101 fornecedores de energia elétrica. Ato contínuo, de posse da respectiva extração de dados, a Fiscalização submeteu a informação à Recorrente para que se manifestasse sobre as diferenças encontradas, através de reiteradas intimações fiscais e sucessivas prorrogações de prazo para o atendimento. 
Eis que a Recorrente se manteve inerte aos pedidos de esclarecimentos feitos pela Fiscalização. Vejam que a natureza da informação requerida era simples, qual seja, justificar a diferença entre os custos apurados pela Fiscalização e aqueles declarados na ECF a título de bens adquiridos para revenda (material aplicado na produção de serviços). Se houvesse alguma dúvida a respeito do alcance ou mesmo da exata compreensão a respeito daquilo que havia sido solicitado, deveria a Recorrente, durante a auditoria, ter recorrido à Autoridade Fiscal para que a sanasse ou lhe esclarecesse melhor os pontos obscuros.
Entretanto, não foi essa a atitude tomada pela Recorrente durante todo o procedimento fiscal. Sem que houvesse uma resposta plausível e objetiva que pudesse esclarecer a diferença entre o valor declarado e o valor apurado pela Fiscalização relativamente ao custo do �material aplicado na produção de serviços� (bens adquiridos para revenda) não restou outra alternativa à Autoridade Fiscal senão o lançamento das diferenças levantadas. Portanto, não há nenhum reparo a ser feito na decisão recorrida em relação ao ponto, conforme os excertos abaixo reproduzidos:
A autuação não foi fundamentada em ausência de necessidade, legitimidade ou efetividade e sim na falta de comprovação dos custos, já que a ECF registrava o valor de R$2.953.809.931,84 na linha de Material Aplicado na Produção de Serviços e as notas fiscais constantes no banco de dados da RFB totalizavam o valor de R$1.620.516.273,66 relativo à aquisição de bens para revenda e apesar de intimado e reintimado o contribuinte não apresentou qualquer esclarecimento.
A escrituração somente faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados se comprovados por documentos hábeis, conforme dispõe o art. 923 do RIR/99, atualmente art. 967 no RIR/2018. Ocorre que como o contribuinte não esclareceu as divergências apontadas, tampouco comprovou os dados registrados em sua contabilidade, o custo registrado não foi aceito pela fiscalização. 
O contribuinte alega que apresentou diversos documentos à fiscalização. Ocorre que o montante da aquisição de bens para revenda constante na planilha apresentada pelo contribuinte foi de R$1.490.367.265,05, ou seja, também não é compatível com o valor informado na ECF. Cabe esclarecer ainda que, o contribuinte foi intimado (fls. 14/17) a informar o número da conta, utilizada para escrituração na ECF, relativa a Aquisição de Bens para Revenda: 

Em resposta o contribuinte informou que :

O Termo de início solicita ainda:

Em resposta o contribuinte apresentou planilha com a relação das aquisições de bens para revenda no valor de R$1.567.596.580,85 e informou que a conta contábil seria a de número 3.01.01.03.01.03 que representa o total do custo registrado na ECF e não atendeu a nenhuma das intimações da fiscalização para esclarecimento das divergências apontadas, uma vez que a linha da ECF informa R$2.953.809.931,84. Por outro lado, o total de notas apurado pela fiscalização totaliza R$1.620.516.273,66. 
Apenas na impugnação alega que a conta continha além da aquisição dos bens para revenda, outras sub contas que compunham o custo incorrido para a consecução da sua atividade, contudo sem demonstrar como chegou no valor da linha Materiais objeto de questionamento da fiscalização. 
Embora o contribuinte alegue que a conta sintética 3.01.01.03.01.03 é incomparável com as compras de energia elétrica, cabe destacar que as compras compõem a conta sintética. Assim sendo, o fato da conta ser composta também por outros valores, isso não causa a nulidade do auto, já que é possível compreender os parâmetros utilizados pela fiscalização e caberia ao contribuinte comprovar os demais valores que compõem a conta. 
Não há qualquer nulidade na autuação, tendo sido claramente motivada, uma vez que os custos glosados são relativos à diferença não esclarecida pelo contribuinte.
(...)
Portanto, inexiste qualquer razão para acatar a arguição de ausência de motivação do auto de infração, eis que calcado na falta de comprovação dos custos levantados pela auditoria fiscal, razão pela qual nego provimento ao pedido de nulidade. 
Também preliminarmente a Recorrente argui a nulidade parcial da decisão recorrida, fundamentando o seu pedido (i) na negativa ao pedido de nova diligência; (ii) na falta de apreciação de todas as provas apresentadas e, consequentemente, na violação ao princípio da busca pela verdade material. 
Igualmente, não há nenhuma razão para acatar os argumentos da Recorrente no ponto.
Conforme bem colocado pela PGFN, a não realização da diligência nos exatos termos em que foram determinados pelo julgador não é causa de nulidade do acórdão recorrido, pois compete à autoridade julgadora apreciar a prova segundo a regra do livre convencimento motivado, podendo deferir ou não as diligências que entender necessárias (art. 29 do Decreto 70.235/1972). E foi exatamente isso que a Autoridade Julgadora fez, pois considerou que os documentos constantes dos autos (seja aqueles anexados pela Autoridade Fiscal durante o procedimento de auditoria, ou após a realização da diligência e os apresentados pela Recorrente) eram suficientes para decidir a demanda. 
A Recorrente bate na tecla, mais uma vez, de que a Autoridade Fiscal teria desconsiderado as particularidades do setor elétrico ao estabelecer a base de cálculo do lançamento. A partir desse entendimento, a Recorrente alega que a DRJ deveria ter prestigiado o princípio da verdade material solicitando esclarecimentos adicionais a ela ou ao Auditor responsável pela autuação. Ora, ao adotar os documentos constantes dos autos até a fase de impugnação e mesmo após a diligência requerida à Autoridade Fiscal para decidir, de forma alguma a Autoridade Julgadora infringiu o princípio da verdade material, muito ao contrário. A própria determinação da realização de diligência serve para desmontar esse discurso. 
Infelizmente, a Recorrente não conseguiu, pelo menos até a fase de impugnação, ser clara e objetiva o suficiente para fazer prova de suas alegações no sentido de desconstituir o auto de infração em sua integralidade. Isso fica patente no acórdão recorrido, vide o excerto abaixo:
Analisando o Registro L210 da ECF, observa-se que o valor questionado pela fiscalização compõe a linha custo de produção que totaliza R$ 3.557.859.497,20 que corresponde a conta contábil 3.01.01.03.01.03.
Nas planilhas de fls. 488 e 4.193 o contribuinte lista as sub contas que compõem a conta contábil 3.01.01.03.01.03 e as separa em grupos:

Cabe destacar que em nenhuma planilha ou na impugnação, há a composição da linha 40 que foi o parâmetro utilizado pela fiscalização e é o objeto da lide. Ou seja, o contribuinte não discrimina como chegou no valor informado no Código 40 da ECF � Registro L210 Informativo da composição de custos, abaixo reproduzida:
Diante da verdadeira confusão estabelecida pela própria Contribuinte ao estruturar a sua defesa, pois não conseguiu objetivar a contestação ao elemento fundamental em que se lastreou o auto de infração, a DRJ ainda firmou um esforço hercúleo para tentar relacionar todos os elementos de prova constantes dos autos com os custos glosados pela Autoridade Fiscal. Isso, sim, é buscar a verdade material dos fatos. Poderia a DRJ simplesmente ter decidido pela inépcia da impugnação diante da sua fragilidade em contestar, de forma objetiva, a glosa realizada. E era simples, pois bastava relacionar os custos integrantes do valor informado a título de �Material Aplicado na Produção e Serviços� na ECF, no importe de R$2.953.809.931,84. Mas, como vimos acima, a Contribuinte assim não procedeu, lastreando sua defesa na apresentação de milhares de documentos e diversas planilhas, dividindo os custos em 4 (quatro) grupos, cuja soma nada mais é do que o total dos �Custos dos Serviços Vendidos�, constante da linha 66 do Registro L210 da ECF, no importe de R$3.557.859.497,20.
Portanto, são totalmente incabíveis as alegações de ofensa aos princípios da verdade material, da motivação, do contraditório, ampla defesa e publicidade por parte da Autoridade Julgadora a quo, razão pela qual nego provimento ao recurso no ponto.

Razões de mérito
Da legitimidade dos custos incorridos pela Recorrente
A Recorrente repete a alegação apresentada na Impugnação relativamente à impropriedade da comparação realizada pela Autoridade Fiscal para a apuração da base de cálculo do lançamento, porém com uma nova �roupagem�, senão vejamos: 
�Em primeiro lugar tem-se a impropriedade da comparação realizada pelo fiscal para apuração dos tributos objeto de lançamento! A conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF reflete um enorme grupo de contas contábeis (exatamente 285 contas), totalizando um saldo aproximado de R$ 3,5 bilhões, dentre as quais 45 compõem o Código 40 - Material aplicado na Produção de Serviços - do Registro L210 da ECF, registrado no valor de R$ 2.953.809.931,84. Referidos registros não se referem unicamente a compras de energia elétrica, mas a diversos outros custos relacionados à atividade de distribuição de energia elétrica. 
Isso quer dizer que nem o saldo (ainda que parcial) da conta sintética 3.01.01.03.01.03, tampouco os valores especificamente registrados no Código 40 do Registro L210 da ECF, são comparáveis com o somatório de notas fiscais de compra de energia elétrica que, em essência, está refletido em apenas 4 das 285 contas que compõem conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF e das 45 compõem o Código 40 do Registro L210 da ECF�.
Vejam que após todo o desenrolar do procedimento fiscal, após a apresentação da impugnação e, mesmo após o encerramento do procedimento de diligência, finalmente, a Recorrente compreendeu o modo mais adequado de se defender da autuação, ao indicar as contas que efetivamente compõem os valores informados na Linha 40 do Registro L210 da ECF, justamente o objeto da autuação. Veremos, mais adiante, se a sua defesa foi eficaz.
Também argui que �ao se analisar de forma detida a composição e particularidades dos quatro grupos de contas que compõem o Código 40 do Registro L210 e, por consequência, em parte, a conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF, resta evidente a legitimidade dos custos em discussão e sua relação com o custo da energia fornecida pela Recorrente, sendo, portanto, dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL e passíveis de creditamento como insumos para fins da apuração do PIS e COFINS. Nesse mister, é importante reiterar que inicialmente o TVF nº 13, cujo relatório respaldou o presente lançamento, em momento algum fez menção ao Código 40 do Registro L210 da ECF, mas apenas à conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014. Por essa razão, a impugnação apresentada pela Recorrente se refere a todo tempo exclusivamente à conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03, sem mencionar de forma específica o Código 40 do Registro L210. A menção ao referido Código 40 apenas foi feita em resposta à diligência (às fls. 4423/4453), quando a Recorrente já havia percorrido o maior caminho ao identificar de forma pormenorizada a totalidade dos custos que compõem a conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014 (conforme se verifica da análise das planilhas Analítica e de Conciliação apresentadas pela Recorrente nos docs. 03 e 04 de sua impugnação). Tal linha de defesa, contudo, não traz qualquer prejuízo ao presente feito, uma vez que, conforme já reconhecido pela própria Autoridade Fiscal (às fls. 3.105) e pela DRJ (às fls. 4.599), as contas que compõem o Código 40 Registro L210 da ECF estão integralmente contidas na conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF 2014.� 
Neste ponto, a Recorrente tenta repassar a responsabilidade pela sua falta de entendimento do auto de infração (porque é disso que se trata tal exposição) para a própria Autoridade Fiscal Autuante. 
Essa transferência de responsabilidade é totalmente descabida pois, em primeiro lugar, foi ela própria, a Recorrente, quem indicou a conta nº 3.01.01.03.01.03, como aquela utilizada para a escrituração das operações relativas à aquisição de bens para revenda, como já vimos acima ao reproduzir os termos das intimações iniciais e da respectiva resposta por parte da Contribuinte ao Auditor Fiscal:  

Em resposta a Contribuinte informou que :

E arremata a Contribuinte em seu recurso:
Ressalte-se, aliás, que a falta de clareza por parte da autoridade lançadora quanto à indicação da origem do valor questionado de R$ 2.953.809.931,84 dificultou bastante a defesa da ora Recorrente, haja vista que demandou a análise de uma base muito maior de informações e o levantamento de um volume imenso de documentos, registros e informações referentes aos custos incorridos pela Recorrente. Isto posto, a Recorrente limitar-se-á a analisar tão somente as contas que compõem o Código 40 Registro L210 da ECF e os respectivos custos nelas registrados, deixando, portanto, de fazer menção à conta contábil referencial 3.01.01.03.01.03.

Dos custos que compõem o código 40 Registro L210 da ECF
A partir daqui, a Recorrente passa a discorrer sobre os mesmos 4 grupos de contas que já havia identificado quando da impugnação para, desta feita, arguir que correspondem a 45 contas operativas, que não se referem unicamente a compras de energia elétrica, totalizando um saldo de R$2.953.809.931,84. Estabeleceu os 4 grupos de contas do seguinte modo:
Grupo 1: 4 (quarto) Contas Contábeis de custos com compra de energia para revenda amparadas por NFe e/ou faturas comerciais; 
Grupo 2: 8 (oito) Contas Contábeis ativas de custos relacionados a compra de energia para revenda; 
Grupo 3: 8 (oito) Contas Contábeis relacionadas a demais custos operacionais; e 
Grupo 4: 25 (vinte e cinco) Contas Contábeis que, embora não tenham relação direta com a atividade de distribuição de energia elétrica em si e, portanto, não sejam considerados para fins de PIS e COFINS, se referem a despesas indiretamente relacionadas às operações da empresa e, portanto, dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL.
Também juntou ao recurso uma nova planilha, segundo a mesma para uma �melhor compreensão dos ilustres julgadores� (vide e-fls. 4.733, arquivo não paginável), com a abertura analítica e individual de todos os lançamentos feitos nas contas que compõem o Código 40 Registro L210 da ECF/2014, incluindo descrição detalhada dos custos, nos termos do Manual de Contabilidade do setor elétrico, aprovado pela Resolução Normativa ANEEL nº 396/201013 e a indicação da localização da documentação suporte nos presentes autos.  Ainda, ressalta que �todos os documentos necessários para comprovar a legitimidade dos custos em discussão - indicados na Planilha anexada ao presente recurso e, em alguns casos, novamente juntados aos autos � já haviam sido devidamente apresentados pela Recorrente juntamente com sua Impugnação, mas, por motivos diversos, não foram aceitos (ou, em alguns casos, sequer analisados) pela DRJ. Os eventuais novos documentos anexados ao presente recurso têm por objetivo apenas complementar a documentação já apresentada a fim de reforçar a conclusão quanto à sua validade e legitimidade�. 
Conforme vimos até agora isso não é verdade. Tal alegação, por si só, é ambígua pois, ao tempo em que afirma que todos os documentos necessários para comprovar a legitimidade dos custos em discussão já haviam sido devidamente apresentados pela Recorrente juntamente com a impugnação, admite ter juntado novos documentos para complementar a documentação já apresentada.  De qualquer forma, informo que todos os documentos juntados, seja na impugnação, ou mesmo com o recurso voluntário, serão objeto de análise por este Conselheiro, haja vista a forma com que se deu o desenvolvimento processual neste caso.
Em relação às alegações de que deveriam ter sido levados em consideração, tanto pela Autoridade Fiscal, quanto pela Autoridade Julgadora de primeira instância, (i) os mecanismos contábeis de constituição e reversão de provisões mensais adotados pelas empresas do setor de energia elétrica a fim de compatibilizar as especificidades do setor com o respeito ao princípio da competência contábil; e (ii) a existência de outras transações de compra de energia elétrica amparadas apenas por documentos comerciais (faturas, recibos e notas de débitos), sem a emissão de documentos fiscais pelos fornecedores, ou por notas fiscais características do setor elétrico, em que a AMPLA figura concomitantemente como emissora e destinatária, somos da opinião que assiste razão à Recorrente apenas em parte. 
Em relação à Autoridade Fiscal não consigo vislumbrar qualquer error in procedendo, justamente por conta da inércia da Contribuinte em não responder às intimações e reintimações feitas para que fosse efetivada a comprovação dos custos objeto de contestação. Tais alegações surgem com a impugnação e no âmbito do procedimento de diligência requerido pela DRJ, tendo sido levados em consideração pela decisão recorrida (mesmo que parcialmente) que, inclusive, reduziu a infração. Só não o fez em maior monta por carência do conjunto probatório elencado pela própria Contribuinte em seu recurso. 
No decorrer da análise empreendida por este Conselheiro acatamos, dentro do possível e, diante do conjunto probatório à disposição, os referidos esclarecimentos a respeito do regime de contabilização adotado pela empresa (por força das peculiaridades do setor elétrico nacional).

Grupo 1: Contas Contábeis de custos com compra de energia para revenda amparadas por NFe/fatura
Segundo a Recorrente, é no Grupo 1 onde estão alocados os custos com as compras de energia elétrica objeto das NFes de compra de energia utilizadas como base de comparação pela autoridade lançadora. A partir da Planilha Suporte (v. e-fls. 4.733), a composição do Grupo 1 pode ser assim resumida:

Alega a Recorrente que, em função da impropriedade do levantamento feito pelo Auditor Fiscal, ao simplesmente apurar o somatório de notas fiscais emitidas no ano de 2014 (R$ 1.620.516.273,66, posteriormente retificado para R$ 1.609.364.792,82) e compará-las ao total do custo contabilizado pela Recorrente no mesmo ano, não teriam sido levados em consideração os procedimentos contábeis particulares do setor de energia elétrica. Conforme foi explicado no recurso, teria sido ignorado pela Autoridade Fiscal que algumas dessas notas fiscais, embora emitidas no ano-calendário de 2014, tiveram seu custo reconhecido por meio de registro de provisão contábil no próprio ano, e o efetivo lançamento do respectivo documento fiscal, acompanhado da reversão da provisão no ano-calendário de 2015, por exemplo. Da mesma forma, como inclusive teria sido reconhecido pelo acórdão recorrido, alguns dos custos da Recorrente, cujos documentos suporte (e.g., notas fiscais e faturas) foram registrados contabilmente em 2014, se referem a provisões de custo registradas no ano-calendário de 2013, e que não teriam sido considerados pela Fiscalização. 
Somando-se ao valor de R$ 1.526.736.746,26, o montante de R$ 70.577.781,98, cujos custos correspondentes teriam sido validados e aceitos pela DRJ, chegar-se-ia à comprovação do montante de R$ 1.597.314.528,24. Assim, a diferença apurada entre o saldo das contas do Grupo 1 e o montante acima (R$ 126.505.156,68) resultaria basicamente de três circunstâncias distintas: (i) ajustes contábeis decorrentes das particularidades do setor elétrico; (ii) situações específicas em que não há emissão de NFe de fornecedores; e (iii) emissão das notas fiscais a posteriori. 
Abro um pequeno parênteses para apontar a impropriedade do recurso ao dizer que a DRJ teria reconhecido e validado R$70.577.781,98. Isso porque a DRJ reconheceu, com relação ao Grupo 1, na verdade, exatos R$58.335,898,40, relativos às notas fiscais emitidas pela própria AMPLA no âmbito do MCSD, conforme a tabela abaixo que consta do acórdão de impugnação. 

Tampouco tal valor se coaduna com a planilha apresentada pela Recorrente e que, de acordo com suas próprias palavras, �(...) busca identificar, ainda, de forma detalhada e bastante elucidativa, quais dos custos foram aceitos pela DRJ e quais foram mantidos nos termos da autuação, de acordo com a divisão dos Grupos acima elencados, bem como busca evidenciar a composição integral do montante de R$ 2.953.809.931,84 em respeito ao princípio da competência contábil, tal qual reconhecido conceitualmente pela autoridade julgadora, mas ignorado pelo fiscal autuante�. Vejam abaixo a planilha resumo relativa ao Grupo 1:

O recurso voluntário, neste ponto, não consegue demonstrar a composição dos R$126.505.156,68 que faltariam para �fechar� o valor total correspondente ao Grupo 1 de contas relativas às compras de energia. Conforme já referido acima e dito pela Recorrente esse valor (R$126 milhões) resultaria basicamente de três circunstâncias distintas: (i) ajustes contábeis decorrentes das particularidades do setor elétrico; (ii) situações específicas em que não há emissão de NFe de fornecedores; e (iii) emissão das notas fiscais a posteriori.
Objetivamente, a Recorrente aborda tão somente os itens (i) e (ii) � vide e-fls. 4.652/4.662. Quando discorre a respeito do item (i) �ajustes contábeis decorrente das particularidades do setor elétrico� (v. e-fls. 4.652/4.656) deduz-se que está falando dos R$81.547.861,03 que aparecem na planilha acima sob a denominação de �Provisão/Reversão Contábil e doc. Fiscais (Faturas, Notas de débitos/créditos)�. Falo que se deduz porque o recurso não é claro neste ponto. Entretanto, apesar de dar uma verdadeira aula de como se processariam os registros contábeis de tais valores, não consegue demonstrar ou apontar efetivamente os respectivos registros/documentos de suporte para que pudéssemos validar os argumentos expendidos em tese. Ao contrário, se contradiz ao tentar exemplificar a forma de contabilização segundo o critério da competência contábil, senão vejamos (vide e-fls. 4.652):
Explica-se: em respeito ao princípio da competência contábil, a Recorrente deve registrar em sua contabilidade os custos com a energia elétrica adquirida para revenda no momento em que ocorre a sua disponibilização. Nesse momento, contudo, a Recorrente ainda não tem a informação precisa quanto à dimensão desse custo, uma vez que a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (�CCEE�) somente consegue proceder às liquidações de compra e venda de energia após um ou dois meses da sua disponibilização através do sistema, quando os fornecedores de energia conseguem emitir as respectivas notas fiscais.
Mais à frente no recurso, a contradição (vide e-fls. 4.656): 
(...) Da mesma forma, haverá situações em que ajustes financeiros (i.e., custos relacionados diretamente à aquisição de energia elétrica, mas que não correspondem à efetiva operação com energia, como será explicado adiante) referentes a 2013 apenas serão registrados, e terão seus respectivos custos lançados, em 2014, em respeito ao período da competência contábil.
Para exemplificar o acima exposto, a Recorrente reapresenta em anexo a este Recurso Voluntário cópia de documentos suporte referente a custos para aquisição de energia oriunda de Itaipu, negociada com a Centrais Elétricas Brasileiras S/A � Eletrobrás, que representam o montante de mais de R$ 60 milhões. Referidos custos, apesar de referentes a faturas emitidas no ano- calendário de 2013, apenas tiveram seus reflexos contábeis e fiscais no ano-calendário de 2014, conforme se verifica dos documentos anexos (i.e., faturas e planilhas com os respectivos registros contábeis - doc. 03 do recurso voluntário e doc. 05, parte 7 da impugnação � fls. 3285, 3286 e 3287).
No exemplo acima, a Recorrente cita o caso de notas fiscais que teriam sido emitidas em 2014 mas que se refeririam a custos incorridos em 2013. Ora, se tais custos foram provisionados em 2013, haja vista a disponibilização da energia adquirida no respectivo ano, não faz sentido a alegação da Recorrente de que tais custos �apenas serão registrados, e terão seus respectivos custos lançados, em 2014, em respeito ao período da competência contábil�. De acordo com a lógica desenvolvida pela Recorrente em relação às peculiaridades de contabilização próprias do setor de energia elétrica, tais custos deveriam ser registrados contábil e fiscalmente no ano calendário de 2013, e não em 2014. Portanto, tais exemplos não servem para justificar ou serem considerados como custos do ano calendário de 2014.
De qualquer forma, apesar das incongruências apresentadas pelo recurso, adotaremos os mesmos critérios utilizados pela DRJ, diligente que foi em sua extensiva análise, para decidir a demanda a partir das provas e documentos anexados aos autos, buscando sempre uma decisão que seja a mais justa/adequada, independentemente das fragilidades encontradas que, ao nosso ver, vêm sendo determinantes, desde a fase de auditoria, para trazer o processo até esta fase processual sem um desfecho que seja favorável às partes.
Voltando ao recurso voluntário, especificamente em relação ao item (ii) acima citado (�situações específicas em que não há emissão de NFe de fornecedores�), a Recorrente, �a título exemplificativo�, destaca as seguintes transações:
Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado (�CCEAR�)
Tais valores dizem respeito a custos que não representariam efetiva operação com energia elétrica, não havendo, portanto, segundo a Recorrente, a necessidade de emissão de notas fiscais, mas apenas faturas, recibos ou outros documentos comerciais. Cita o exemplo da nota de débito nº 101/2014, formalmente emitida pelo Porto Pecém Geração de Energia S.A. em 03.11.2014, com relação ao fornecimento de energia ocorrido em setembro de 2014 (cita docs. de e-fls. nº 3.224 dos autos e doc. 04 do recurso voluntário).
Ocorre que, mais uma vez, a Recorrente não esclarece qual o valor total envolvido neste item nem tampouco onde estariam inseridos nos R$126 milhões que se intenta comprovar através das contas do Grupo 1. Deduz-se, mais uma vez, que tais valores estejam contidos nos R$81.547.861,03 relativos a �Provisão/Reversão Contábil e doc. Fiscais (Faturas, Notas de débitos/créditos).  
A decisão recorrida não acatou as alegações da Recorrente no ponto, vide abaixo:
Em relação aos contratos de CCEAR, observa-se que foram juntadas notas de débito e de crédito, a partir da fl. 2913, mas não foram juntadas as notas fiscais, portanto, não podem ser aceitas. Ressalte-se que a dispensa de emissão de documento fiscal citada acima apenas se aplica para uso de sistema de transmissão e de conexão. As notas de débito que foram apresentadas e não foram acatadas estão listadas às fls. 4.574/4.578. Ressalte-se que as Notas de crédito são estornos das notas de débito. (grifei)
O recurso voluntário passou ao largo em relação ao decidido pela DRJ, limitando-se, fundamentalmente, a repetir as alegações já trazidas quando da impugnação para, ao final aduzir que �Não há razão, portanto, para se questionar a legitimidade dos referidos custos�. Tal assertiva assemelha-se a uma mera �opinião� a respeito do decidido pela DRJ, não acrescentando nada que possa ser determinante para alterar o entendimento da decisão recorrida, razão pela qual nego provimento ao recurso no ponto.
Liquidações ocorridas na CCEE referente ao Mecanismo de Compensação de Sobras e Déficits de energia (�MCSD�) 
Neste ponto, a Recorrente alega que a DRJ não teria aceito como válidos os custos referentes a notas fiscais emitidas em períodos diversos ao autuado (vide abaixo excerto do acórdão recorrido, e-fls. 4.605). 
O contribuinte junta as Notas de Liquidação da apuração dos valores a liquidar das cessões do MCSD �CCEE (NLC) e as respectivas Notas fiscais emitidas pela própria Ampla quanto à MCSD (DOC 7 � fls. 3775/3801)- Conta G515412000. Não foram aceitas as Notas emitidas em períodos diversos do autuado.
Argui que �uma análise mais detida dos documentos apresentados demonstra que as notas fiscais rejeitadas pela DRJ, em que pese terem sido formalmente emitidas posteriormente ao ano-calendário de 2014, se referem inequivocamente a custos incorridos e contabilizados ao longo do ano-calendário de 2014�. E cita como exemplo a NFe nº 12055, emitida em 25.08.2015 (v. e-fls. 3.797 dos autos e doc. 05 do recurso). O mesmo ocorreria em relação às notas fiscais nº 12060 (também emitida em 25.08.2015, mas referente a outubro de 2014), nº 12438 (emitida em 20.10.2015, mas referente a novembro de 2014) e nº 12061 (também emitida em 25.08.2015, mas referente a dezembro de 2014) � (fls. 3.798, 3.799 e 3.801 dos autos e doc. 05 do presente recurso).
Juntamente com as notas fiscais foram anexadas as respectivas Notas de Liquidação da Apuração dos Valores a Liquidar das Cessões do MCSD � CCEE (NLC) � vide e-fls. 4.749, 4.753, 4.757 e 4.761. 
Desta feita, estão sendo aceitos os respectivos documentos para restabelecer as glosas relativas às notas fiscais apontadas (v. e-fls. 3.775/3.801), emitidas em 2015 (cujas notas de liquidação reportam-se a 2014), no importe total de R$27.601.016,37 (v. e-fls. 4.747/4.763). 
NOTA FISCAL
EMISSÃO
VALOR
MÊS OBJETO DA LIQUIDAÇÃO

12.055
25/08/2015
6.558.815,60
setembro-14

12.060
25/08/2015
6.859.823,68
outubro-14

12.438
20/10/2015
6.969.942,89
novembro-14

12.601
25/08/2015
7.212.434,20
dezembro-14



27.601.016,37



Ajustes de exposições financeiras decorrentes da compra de energia elétrica
Neste ponto, discorre que são valores estornados através de notas de débito emitidas pela Recorrente. O acórdão recorrido, ao analisar a documentação apresentada, concluiu tratar-se de valores de ressarcimento a favor da Ampla, ou seja, de ajuste a crédito da despesa/custo, estorno como esclareceria o contribuinte, portanto, não poderiam ser consideradas na comprovação da linha 40 MATERIAL APLICADO NA PRODUÇÃO. 
Neste caso, mesmo em se tratando de valores a crédito da Recorrente, entendo que os respectivos valores deveriam ser considerados para efeito da composição do saldo do código 40 do Registro L210 da ECF. 
Entretanto, da forma como foi estruturada a defesa, tais valores não influenciam a análise, pois neste ponto estamos tentando identificar, em relação ao Grupo 1 de custos, apontados pela própria Contribuinte, tão somente os valores que integrariam os R$126 milhões faltantes para inteirar o total dos custos do referido agrupamento de contas. 
Tais valores também não foram demonstrados pela Recorrente de forma objetiva, mais uma razão para que não sejam considerados na análise.
Em resumo, relativamente ao GRUPO 1 de contas, propomos que sejam aceitos apenas R$27.601.016,37 atinentes às liquidações ocorridas na CCEE referentes ao mecanismo de compensação de sobras e déficits de energia (�MCSD�).

Grupo 2: Contas Contábeis ativas de custos relacionados com a compra de energia para revenda 
O Grupo 2, segundo a Recorrente, seria composto por 8 (oito) contas contábeis, referentes a outros custos diretos com compra de energia elétrica, que não seriam amparados pela emissão de documentos fiscais pelos fornecedores, conforme determinaria o Manual de Contabilidade do Setor Elétrico. A composição individualizada das contas contábeis que compõem o Grupo 2 se encontra na Planilha Suporte (doc. 02, v. e-fls. 4.733), e pode ser assim resumida:

Os encargos de energia de reserva, no valor de R$2.106.890,60 foram reconhecidos pela decisão recorrida por conta da apresentação do doc. de e-fls. 3.882, que comprovaria o pagamento, razão pela qual não nos deteremos no ponto.
Em relação a este grupo de contas, a decisão recorrida reconheceu tão somente as notas fiscais abaixo, no valor total de R$849.410.384,66. As referidas notas fiscais foram inseridas no doc. 10 da impugnação (v. e-fls. 3.883/3.912).

A DRJ, também neste caso, reconheceu tão somente as notas fiscais emitidas em 2014. Como o valor total reconhecido (R$849 milhões) teria sido inferior ao valor total das contas retificadoras, a DRJ não confirmou qualquer valor em relação ao Grupo 2. 
No recurso voluntário, a Recorrente repete os mesmos termos da impugnação ao discorrer sobre os conceitos de condomínio virtual, risco hidrológico, exposição voluntária e aquisição de energia no mercado de curto prazo (MCP). Tais custos foram tratados em conjunto pela Recorrente. 
Segundo a Recorrente, ao considerar todos os custos incorridos e os valores recuperados de acordo com os mecanismos de contabilização próprios do setor elétrico (descasamento contábil ajustado através de mecanismos contábeis de constituição e reversão de provisões mensais), o saldo final dos custos registrados exclusivamente nas contas do Grupo 2 (excluído apenas o valor de Encargo de Energia de Reserva - EER) registrado em 2014 teria sido de R$494.296.842,98, conforme ilustrado na tabela abaixo:

Em relação ao reconhecimento apenas parcial dos custos relativos a este grupo, efetivado pela DRJ, assim se manifestou a Recorrente:
Isso quer dizer que, apesar de ter reconhecido a legitimidade dos referidos custos e da documentação acostada aos autos, a DRJ não apenas deixou de aceitar como válidos os custos referentes a notas fiscais referentes a aquisição de energia no MCP emitidas pela Recorrente em períodos diversos ao autuado (2014), como também não computou para fins de recomposição e verificação dos custos objeto do lançamento os valores dos custos cujas notas fiscais foram aceitas.
Não obstante, e com as devidas vênias, tal qual ocorreu com relação ao MCSD, o acórdão da DRJ parece ter desconsiderado que as referidas notas fiscais, em que pese terem sido formalmente emitidas posteriormente ao ano-calendário de 2014, se referem inequivocamente a custos incorridos e contabilizados ao longo do ano-calendário de 2014.
Os documentos e demonstrativos que lastreariam as arguições da Recorrente neste ponto estão anexados aos autos às e-fls. 3.883/3.912. Com o recurso voluntário (vide e-fls. 4.764/4.811) foram ainda anexadas, novamente, as notas fiscais relativas aos meses de junho a setembro de 2014 (que não foram admitidas pela DRJ porque emitidas em 2015) bem assim as relativas aos meses de novembro e dezembro, emitidas em 17/12/2018 (que não constaram da impugnação). Também foram juntados os sumários executivos extraídos da CCEE relativos a esses meses, conforme as telas abaixo referentes ao mês de junho de 2014:




Assim como fizemos quando da análise das Liquidações ocorridas na CCEE referente ao Mecanismo de Compensação de Sobras e Déficits de Energia (�MCSD�), também desta feita aceitaremos os documentos apresentados pela Recorrente para restabelecer as glosas relativas às notas fiscais apontadas relativamente a este ponto, emitidas em 2015 (cujas notas de liquidação reportam-se a 2014), no importe total de R$86.962.600,79. 
Nº DA NF
DATA DE EMISSÃO
VALOR
FOLHA DO PROC
MÊS DE LIQUIDAÇÃO

12.069
26/08/2015
22.534.564,97
3.907
jun/14

12.070
26/08/2015
28.828.239,59
3.908
jul/14

12.086
26/08/2015
14.316.699,36
3.909
ago/14

12.075
26/08/2015
21.283.096,87
3.910
set/14



86.962.600,79




Não admitimos as notas fiscais relativas aos meses de novembro e dezembro pois, além de terem sido emitidas tão somente em dezembro de 2018 (portanto, quatro anos após os respectivos fatos geradores), seus valores não coincidem com as notas de liquidação das contabilizações do mercado de curto prazo da CCEE (NLC), vide e-fls. 4.795/4.797 e 4.802/4.804.
Registre-se que a DRJ considerou apenas as notas fiscais emitidas em 2014, aí incluída a de nº 8.769, emitida em 05/02/2014, mas relativa a liquidação efetuada em dezembro de 2013, no valor de R$57.631.636,97. Como estamos considerando todos os valores cuja liquidação se refere ao período fiscalizado, esta nota fiscal, relativa a 2013, não pode ser computada para efeito de apuração dos custos do Grupo 2. Abaixo relacionamos os documentos aceitos neste voto:
Nº DA NF
DATA DE EMISSÃO
VALOR
FOLHA DO PROC
MÊS DE LIQUIDAÇÃO

8.883
11/03/2014
129.086.057,72
3.902
jan/14

9.098
29/04/2014
251.713.118,54
3.903
fev/14

9.168
15/05/2014
261.490.253,65
3.904
mar/14

9.293
16/06/2014
117.313.017,33
3.905
abr/14

9.461
31/07/2014
32.176.300,45
3.906
mai/14

12.069
26/08/2015
22.534.564,97
3.907
jun/14

12.070
26/08/2015
28.828.239,59
3.908
jul/14

12.086
26/08/2015
14.316.699,36
3.909
ago/14

12.075
26/08/2015
21.283.096,87
3.910
set/14

12.439
20/10/2015
58.897.713,61
3.911
out/14

20.695
17/12/2018
67.232.120,89
4.795
nov/14

20.696
17/12/2018
131.375.847,84
4.802
dez/14


TOTAL aceito neste voto
937.639.062,09



Os documentos realçados em amarelo não foram aceitos



No total, portanto, serão considerados R$937.639.062,09, relativos às notas de liquidação das contabilizações do mercado de curto prazo da CCEE (NLC); faltariam ainda, segundo a própria Recorrente, a confirmação de R$224.441.310,78, relativos ao mecanismo de �Provisão/Reversão Contábil�, conforme a tabela reproduzida novamente abaixo:

Ocorre que, assim como na impugnação, o recurso voluntário limitou-se a expor o funcionamento do mecanismo contábil de constituição e reversão de provisões que é adotado por força do �descasamento contábil ajustado� de parte dos custos que integrariam o Grupo 2. Vide abaixo como se manifesta a Recorrente no ponto:
Por fim, é importante ressaltar que, tal qual ocorre no Grupo 1, os custos do Grupo 2 também passam por um breve período de descasamento contábil ajustado através de mecanismos contábeis de constituição e reversão de provisões mensais, cujo saldo também compõe os custos registrados no Grupo 2, conforme já explicado acima. 
Lembrando: em respeito ao princípio da competência contábil, a Recorrente deve contabilizar os custos no momento em que estes são incorridos. Ocorre que neste momento, a Recorrente ainda não tem a informação precisa quanto à dimensão dos custos a serem contabilizados, uma vez que sua apuração depende de liquidação pela CCEE, o que só ocorre após um ou dois meses. 
A título de exemplo, vale observar o despacho CCEE nº 3.968, de 30 de setembro de 2014 (anexado no doc. 11 da Impugnação � fls. 3913/4038), que informa a aprovação de repasses referentes às competências de julho e agosto de 2014, que apenas foram disponibilizados à Recorrente em outubro de 2014. Veja-se:
(...)
Outro exemplo nesse sentido pode ser verificado abaixo, em relação a determinados custos de MCP cujas respectivas provisões dos valores estimados foram registradas na contabilidade da Recorrente no ano-calendário de 2014, em dezembro, em respeito ao princípio da competência contábil, mas cujas liquidações pela CCEE apenas ocorreram em janeiro do ano seguinte, quando os respectivos documentos fiscais foram lançados pela Recorrente, acompanhados do registro de reversão das provisões contabilizadas no ano anterior. Veja-se:
(...)
Por esta razão, nesse primeiro momento a Recorrente contabiliza provisões feitas com base em estimativas internas realizadas com o objetivo de determinar, com a maior proximidade possível, o valor que será efetivamente liquidado nos meses seguintes. 
Após um ou dois meses, a CCEE disponibiliza às empresas de energia relatórios com os valores das liquidações. A partir daí a Recorrente reconhece os respectivos custos e reverte a provisão reconhecida nos meses anteriores. 
Mensalmente, a provisão reconhecida no mês anterior é revertida e constituída nova provisão. Esse mecanismo de constituição e reversão da provisão � frise-se, feito em respeito ao princípio da competência � é realizado para que os custos já efetivamente formalizados, tenham sua provisão estornada e a nota devidamente contabilizada.
A Recorrente não consegue, de maneira clara e objetiva, demonstrar ou mesmo indicar os lançamentos e respectivos documentos de suporte que albergariam tais valores. Assim, não resta outra alternativa a este julgador, assim como já havia sido feito pela DRJ, senão desconsiderar os R$224.441.310,78 no cômputo das contas do Grupo 2. Em resumo, em relação a esse Grupo 2, teríamos custos aceitos da ordem de R$937.639.062,09, a serem deduzidos das contas redutoras que já haviam sido aceitas pela DRJ no importe de R$857.932.181,59. O valor líquido, portanto, a ser considerado no cômputo do código 40 do Registro L210 da ECF, relativos ao Grupo 2 de contas, é de R$79.706.880,50. 
Grupo 3: Contas Contábeis relacionadas aos demais custos operacionais
Segundo a Recorrente, o Grupo 3 é formado por 8 (oito) contas contábeis, referentes a outros custos operacionais que não a compra de energia elétrica, como, por exemplo, despesas com uso e conexão da rede de transmissão e distribuição e encargos do setor elétrico, e, portanto, considerados como insumos necessários à atividade fim da empresa. 
A composição individualizada das contas contábeis que compõem o Grupo 3 se encontraria na Planilha Suporte (doc. 02, v. e-fls. 4.733), e pode ser assim resumida:


O recurso voluntário argui que referidos custos eram acobertados por notas de débitos e, em alguns casos, notas fiscais, que teriam sido anexadas à impugnação (doc. 05 da impugnação � fls. 490/3630). Ainda segundo a Recorrente, a DRJ teria aceito a maior parte dos documentos apresentados na impugnação relativas aos custos contabilizados nas contas do Grupo 3, conforme a planilha abaixo:

Abaixo reproduzo as alegações da Recorrente no ponto:
No entanto, em que pese a explicação da Recorrente quanto à desnecessidade, ou mesmo o não cabimento de emissão de notas fiscais com relação a tais custos, a DRJ não aceitou outros diversos documentos apresentados pela ora Recorrente sob a justificativa de que os mesmos não teriam sido acompanhados das notas fiscais e que não permitiam saber a que se referem os respectivos custos, impossibilitando a análise da de dedutibilidade e direito a crédito de não cumulatividade. Na sequência, a DRJ apresenta a seguinte planilha com uma lista exemplificativa dos documentos não aceitos (fls. 4.604):
(...)
Mais uma vez, e com as devidas vênias, a DRJ parece ter procedido a uma análise apenas superficial das informações e documentos apresentados pela Recorrente, em total desconsideração à realidade e particularidades do setor elétrico. 
A título de exemplo, pode-se citar os custos relacionados à transmissão, objeto da conta operativa nº G515421000, como é o caso daqueles acima mencionados que têm como �fornecedor� a ONS � Operador Nacional do Sistema. Referidos custos foram devidamente acobertados por notas de débito, conforme autorizado pela legislação vigente à época (Convênio Confaz ICMS nº 117/04), e foram devidamente registrados no bloco C500 da EFD- Contribuições e listados na Planilha de Conciliação apresentada juntamente com a impugnação da empresa, juntamente com o indicativo da localização dos respectivos documentos comprobatórios anexados à impugnação (vide docs. 04 e 05 da impugnação).
Ao contrário do alegado pela DRJ, os referidos documentos possuem descrição suficiente para demonstrar a natureza dos referidos custos e demonstrar sua legitimidade. A título de exemplo, verifica-se abaixo o recibo provisório de serviço � RPS nº 10.963 emitido pela ONS contra a Recorrente (fls. 538 dos autos e doc. 08 do presente recurso):
Da mesma forma, a Recorrente anexa a este Recurso Voluntário cópias de algumas outras notas fiscais eletrônicas e faturas de valores relevantes, que já se encontram anexas ao presente processo, e que igualmente são suficientes para justificar a legitimidade dos custos em questão. (doc. 09)
Já o Encargo de Serviço de Sistema ("ESS", contas operativas nº G515424000,
G515424004 e G515424014) é apurado e pago no âmbito da CCEE. O ESS tem por objetivo custear os serviços prestados aos usuários do Sistema Interligado Nacional (�SIN�), que compreendem os custos decorrentes da geração despachada por segurança energética, restrições operativas e serviços ancilares.
Os valores do ESS são definidos em base mensal, considerando o resultado do processo de contabilização da CCEE (doc. 11 da impugnação � referente à conta operativa nº G515424014, registrada no Subgrupo (C)). Além dos referidos despachos da CCEE, a Recorrente anexou à Impugnação uma Planilha com sumário da liquidação realizada pela CCEE e Nota de liquidação do Bradesco (doc. 10 da impugnação � referente às contas operativas nº G515424000 e G515424004, registradas no Subgrupo (B)).
Conforme já explicado acima, estas três contas operativas se referem a custos e recuperação de despesas relacionados no Grupo 2. Exatamente por essa razão, os documentos comprobatórios são os mesmos apontados para os custos do Grupo 2.
Por fim, o presente lançamento questiona, ainda, os custos lançados na conta operativa nº G511911000, que se refere a pagamentos de contratos aluguel e arrendamento de imóveis ligados ao custo de distribuição da energia, como, por exemplo, lojas de atendimento e polos operacionais instalados em determinados clientes. (doc. 12 da impugnação � fls. 4039/4189 dos autos) 
Quanto a esse ponto, a DRJ afirma que �esses custos não foram glosados pela fiscalização já que não compõem a linha 40 Material Aplicado na Produção de serviços� e, por tal razão, sequer aprecia a documentação trazida pela Recorrente. 
Ocorre que, conforme se verifica da Planilha Suporte (doc. 02 do presente recurso), a conta operativa nº G511911000 efetivamente compõe o Código 40 do Registro L210 da ECF considerado pela fiscalização e, portanto, deve ter sua análise levada em consideração. 
Nesse sentido, a análise da documentação já apresentada pela Recorrente em sua impugnação é mais do que suficiente para demonstrar a natureza dos referidos custos e comprovar a sua legitimidade. 
Por fim, vale ressaltar que também os custos do Grupo 3, tal qual ocorre em relação aos Grupos 1 e 2, passam por um breve período de descasamento contábil ajustado através de mecanismos contábeis de constituição e reversão de provisões mensais, cujo saldo também compõe os custos registrados no Grupo 3, conforme já explicado acima. 
A fim de ilustrar melhor o mecanismo, a Recorrente apresenta abaixo print dos registros contábeis referentes a determinados custos com encargos do setor elétrico cujas respectivas provisões dos valores estimados foram registradas na contabilidade da Recorrente no ano-calendário de 2014, em dezembro, em respeito ao princípio da competência contábil, mas cujas liquidações pela CCEE apenas ocorreram em janeiro do ano seguinte, quando os respectivos documentos fiscais foram lançados pela Recorrente, acompanhados do registro de reversão das provisões contabilizadas no ano anterior. Veja-se:
(...)
Diante do exposto, não restam dúvidas de que, apesar de não terem sido considerados pela fiscalização na apuração e no lançamento dos valores exigidos a título de IRPJ e CSLL, os custos alocados no Grupo 3 evidentemente compõem o custo da energia fornecida pela Recorrente, sendo, portanto, dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL e passíveis de creditamento como insumos para fins da apuração do PIS e COFINS.
Já a decisão recorrida, no ponto, assim está fundamentada:
Quanto às contas do GRUPO 3, o contribuinte informa que é formado por outros custos operacionais que não a compra de energia elétrica. Os custos com redes de transmissão são objeto de notas de débito juntadas no doc 05. 
A lista com a documentação confirmada consta às fls. 4.537/4.551, com a indicação da folha em que a documentação foi juntada e a rubrica contábil informada pelo contribuinte. 
O contribuinte aponta que o encargo de serviço de sistema (ESS) é definido em base mensal considerando o resultado do processo de contabilização da CCEE (doc. 11 � referente à conta operativa nº G515424014). Além dos referidos despachos da CCEE, a Impugnante anexa à presente impugnação uma planilha com sumário da liquidação realizada pela CCEE e Nota de liquidação do Bradesco (doc. 10- referente às contas operativas nº G515424000 e G515424004). 
Ocorre que os documentos juntados nos DOC 10 e 11 foram citados pelo contribuinte para confirmar os valores do Grupo 2. No DOC 10 (fls. 3884/3901) foram juntadas Notas de Liquidação das contabilizações do Mercado de Curto Prazo da CCEE e as Notas Fiscais respectivas (fls. 3.902/3912), já consideradas quando da análise do GRUPO 2. 
No DOC 11 (FLS. 3913/4037) foram juntados despachos relativos à repasses às concessionárias, que conforme esclarecimento do contribuinte ao tratar do Grupo 2 seriam recuperação de custos. 
Analisando as contas apontadas pelo contribuinte, observa-se que o saldo final é retificador, portanto, não altera o auto de infração.

Cita ainda que os custos com contratação de serviços de terceiros são suportados com a emissão de nota fiscal de serviço, conforme registro no bloco A100 da EFD � contribuições e que a lista está na Planilha de conciliação (doc. 04) e que a conta operativa G511911000 se refere aos custos com pagamentos de contratos de aluguel e arrendamento de imóveis (doc. 12). 
Acrescenta que considerando o volume extenso de notas fiscais referentes a serviços de terceiros e custos com aluguel e arrendamento, e o fato de as mesmas terem sido analisadas e validadas pela fiscalização (que considerou referidos custos como insumos para fins de creditamento do PIS e COFINS) deixa de anexa-las à presente impugnação (deixando-as à disposição das autoridades julgadoras, para posterior apresentação, caso se julgue necessário). 
Ocorre que esses custos não foram glosados pela fiscalização já que não compõem a linha 40 Material Aplicado na Produção de serviços. As demais linhas que representam custos não foram glosadas, conforme já esclarecido no início do voto.
Em relação às contas do Grupo 3, verificamos mais uma inconsistência do recurso voluntário. Quando da impugnação, a Recorrente apontou para o referido grupo de contas um total de R$380.839.402,22, enquanto que no recurso voluntário este total seria de R$233.116.478,20. A Recorrente poderia alegar que tal discrepância estaria relacionada ao erro cometido na sua impugnação ao tentar comprovar não somente os valores declarados no código 40 do Registro L210 da ECF, mas o total dos custos dos serviços vendidos, linha 66 do mesmo Registro. Entretanto, nada disse a respeito. Novamente, deixou a responsabilidade para melhor entender as suas razões para o próprio Julgador. 
Outra inconsistência verificada neste ponto refere-se aos valores que a DRJ teria admitido quanto aos custos que comporiam o Grupo 3. Foram admitidos pela DRJ os custos constantes da planilha  de e-fls. 4.537/4.551, que somam R$236.096.614,48, enquanto que no recurso voluntário a Recorrente informa que teriam sido confirmados tão somente R$208.884.459,95. Reproduzo abaixo, novamente, a planilha apresentada pela Recorrente:

Mesmo o total de encargos apontados acima na referida planilha (R$232.658.958,14) não se coaduna com a outra planilha, que detalha tais valores discriminando-os por cada uma das 08 (oito) contas de forma individualizada, vide abaixo, que indica um total de R$233.116.478,20: 

São muitas as inconsistências e, considerando que a DRJ já teria admitido valores maiores do que os indicados nas planilhas acima (em ambas), não vejo como dar provimento ao recurso no ponto.
Grupo 4: Contas Contábeis relacionadas aos demais custos operacionais considerados apenas para fins de IRPJ e CSLL 
Segundo o recurso voluntário, o Grupo 4 se refere às demais 25 contas contábeis objeto do lançamento, que somam R$ 500.469.910,51. A composição individualizada das contas contábeis que comporiam o Grupo 4 se encontra na Planilha Suporte (doc. 02), e pode ser assim resumida:

(...)



As contas dos Grupo 4a e 4b se refeririam a custos que, embora não tenham relação direta com a atividade de distribuição de energia elétrica em si e, portanto, não sejam considerados para fins de PIS e COFINS, se referem a despesas indiretamente relacionadas às operações da empresa e, portanto, segundo a Recorrente, dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL. Referidas contas, contudo, aduz a Recorrente, representam um saldo negativo, já que o valor das despesas recuperadas teria ultrapassado o valor das demais despesas registradas nas referidas contas. Neste caso, mais uma impropriedade do recurso, pois no caso do item 4.b o valor alocado como custo é positivo (R$249.495,12).
A controvérsia, entretanto, resume-se ao item 4.c, que aponta um valor de R$507.818.467,12 relativo à conta operativa nº 6750649112. Segundo o recurso voluntário, essa conta não teve seu custo considerado para fins fiscais, pois representaria cerca de R$ 507 milhões, que teriam sido revertidos fiscalmente através de ajustes na apuração do IRPJ e CSLL da Empresa. Esses ajustes se refeririam ao �IFRIC 12 � Service Concession Arrangements�, elaborada pelo International Financial Reporting Interpretations Committee (IFRIC), e que diria respeito às regras de contabilização dos contratos de concessão, dentre eles as concessões de distribuição de energia elétrica, em convergência com as normas internacionais de contabilidade.
Aduz, ainda, a Recorrente, que os ajustes decorrentes dos registros do IFRIC 12 podem ser verificados na parte A do LALUR da ECF 2014 da Recorrente (doc. 13 da impugnação � fls. 4.190/4.192 dos autos).
Já a decisão recorrida, foi tão lacônica quanto a impugnação e o próprio recurso voluntário em relação ao ponto. Vejam como se manifestou o acórdão recorrido:
O contribuinte de fato efetuou ajuste de RTT, no entanto, é necessário que comprove que o valor ajustado não foi considerado pela fiscalização ou pela DRJ. Para isso deve discriminar e correlacionar os ajustes mensais com os valores das despesas, uma vez que não há dados suficientes que comprovem que o valor adicionado não consta nos valores acatados como despesa.
A decisão recorrida deixou bem claro, entretanto, a necessidade de a Recorrente �discriminar e correlacionar os ajustes mensais com os valores das despesas�, por considerar que não haveria a comprovação de que o valor adicionado compusesse o montante dos custos acatados como despesa.
O recurso, no ponto, como já dissemos acima, é muito frágil, apesar de tratar de um valor bastante relevante em relação ao total de valores a ser comprovado (R$507 milhões). A Recorrente limita-se a alegar que tais valores teriam sido incluídos no cômputo do Lucro Real a título de ajustes do RTT (Regime Tributário de Transição). Limitou-se a reproduzir o LALUR  e um demonstrativo de cálculo dos ajustes a título de RTT. Reproduzo ambos abaixo:


Vejam que o somatório dos ajustes relativos ao RTT importou em R$68.416.387,77 (no caso do IRPJ). Assim, o Contribuinte deveria ter laborado no sentido de demonstrar que o valor relativo ao IFRIC12, no importe de R$507.818.467,12, estaria contido na apuração da adição realizada mas, no entender deste Julgador, não obteve sucesso. 
Conforme a planilha apresentada acima pela Recorrente, os valores relativos ao IFRIC 12 em nada influenciaram no cômputo da adição, isso porque existem dois lançamentos de mesmo valor, porém um a crédito e outro a débito. Tais valores se anulam e não repercutem no total adicionado. 
Portanto, além de a Recorrente não ter laborado uma linha sequer para rebater a fundamentação adotada pelo acórdão recorrido, há essa incongruência apontada no demonstrativo acima que fere de morte as alegações da Recorrente no ponto. Por todo o exposto, nego provimento ao recurso também em relação a este item.
Em resumo, admitiu-se neste voto o restabelecimento de glosas no total de R$107.307.896,87, sendo R$27.601.016,37 relativos ao Grupo 1 de contas e R$79.706.880,50 concernentes ao Grupo 2. 

Do Recurso de Ofício

O restabelecimento das glosas no total acima evidenciado influenciará o lançamento do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 
Registre-se que o recurso voluntário não teceu nenhuma linha acerca dos lançamentos de PIS e COFINS, que abrangeu duas infrações: a primeira, decorrente da glosa das aquisições de bens para revenda no cálculo de crédito de não-cumulatividade e a segunda, por força da glosa do estorno de parte do crédito apurado referente às perdas de energia ocorridas durante o processo de distribuição (perdas não técnicas, ou comerciais), conforme previsão contida no § 13 do art. 3º da Lei nº 10.833/2003. Em relação à primeira infração, a decisão recorrida promoveu um ajuste na base de cálculo decorrente dos custos que foram admitidos apenas parcialmente por aquela primeira instância. Já a segunda infração foi totalmente cancelada pela decisão recorrida. Assim, os autos de infração de PIS e COFINS foram reduzidos aos seguintes valores históricos (sem os devidos acréscimos legais):

Já os autos de infração do IRPJ e da CSLL restaram assim fixados após a decisão recorrida (também em valores históricos):

Portanto, para efeito do recurso de ofício, a análise se dará, primeiramente, em relação às glosas restabelecidas pela DRJ dos custos por ela confirmados após a análise da impugnação e que influenciará o lançamento dos quatro tributos exigidos. Em um segundo momento, o recurso de ofício deverá albergar tão somente o restabelecimento do estorno dos créditos apurados referentes às perdas de energia ocorridas durante o processo de distribuição (perdas não técnicas, ou comerciais), que influenciarão apenas o lançamento do PIS e da COFINS.
CSLL � redução de R$25.684.913,03
IRPJ � redução de R$71.346.980,66
PIS � redução de R$9.984.410,44
COFINS � redução de R$45.988.799,54 
Em relação ao primeiro ponto do recurso de ofício, que diz respeito ao restabelecimento parcial das glosas de custos confirmadas pelo acórdão recorrido, nada há a ser questionado. A DRJ restabeleceu um total de R$296.539.403,48 de custos.
Anotou a DRJ o seguinte:
O contribuinte junta no DOC 5 (FLS. 490/ 3.630) Notas Fiscais e Faturas, que foram confrontadas com a planilha Análise C500 apresentada também pelo contribuinte, sendo necessário observar que: 
- Não foram considerados os documentos emitidos em período de apuração diverso do analisado; 
- Não foram considerados os documentos que já foram aceitos pela fiscalização. O contribuinte já identifica os documentos na aba vinculo DOC 05/observação com a expressão: " JA CONSIDERADO NA PLANILHA FISCAL". Além dos documentos apontados pelo contribuinte foram identificados os documentos juntados às fls. 3.354, 3.613 e 3.614 e as Notas emitidas pela Centrais Eletricas Brasileira que já constavam do levantamento fiscal;
- A grande maioria dos documentos não se referem a notas fiscais visto que conforme Convêncio ICMS 117/2004 que dispõe sobre o cumprimento de obrigações tributárias em operações de transmissão e conexão de energia elétrica no ambiente da rede básica determinava em sua Cláusula segunda , inciso I que o agente transmissor de energia elétrica ficava dispensado da emissão de Nota Fiscal relativamente aos valores ou encargos pelo uso dos sistemas de transmissão, conforme abaixo reproduzido:
(...)
- Foram retificados os erros de transcrição cometidos pela fiscalização que foram apontados pelo contribuinte na impugnação; 
-Alguns documentos foram juntados em duplicidade, no entanto, a aba ANALISE C500 apresentada pelo contribuinte que serviu de parâmetro para conferência dos documentos não continha as duplicidades identificadas dos documentos. 
- Não foram apresentados os documentos para vários itens da aba ANALISE C500, portanto, não foram aceitos; 
- Não foram aceitos os recibos provisórios, visto que não foi juntada a Nota de Serviço, e também não foram aceitos os boletos de cobrança, visto que além da ausência da nota, não permite saber a que se refere, o que impossibilita a análise de dedutibilidade e direito a crédito de não cumulatividade.
(...)
- Em relação aos contratos de CCEAR, observa-se que foram juntadas notas de débito e de crédito, a partir da fl. 2913, mas não foram juntadas as notas fiscais, portanto, não podem ser aceitas. Ressalte-se que a dispensa de emissão de documento fiscal citada acima apenas se aplica para uso de sistema de transmissão e de conexão. As notas de débito que foram apresentadas e não foram acatadas estão listadas às fls. 4.574/4.578. Ressalte-se que as Notas de crédito são estornos das notas de débito. 
- As notas fiscais relativas a contratos de CCEAR foram aceitas e constam da lista de fls. 4.537/4.551. 
- A lista dos documentos aceitos foi juntada às fls. 4.537/4.551 e representa os itens da aba ANALISE C500 cujo respectivo documento foi apresentado, e são dedutíveis para fins de IRPJ, CSLL e geram crédito de não cumulatividade, e aponta a folha do processo onde foram localizados;
(...)
A interessada alega ainda que nos termos do Convênio ICMS nº 15/2007, as Notas fiscais relativamente às diferenças apuradas no MCSD devem ser emitidas pela distribuidora, tendo como destinatária ela própria, conforme clausulas primeira e segunda abaixo reproduzidas:
(...)
O contribuinte junta as Notas de Liquidação da apuração dos valores a liquidar das cessões do MCSD �CCEE (NLC) e as respectivas Notas fiscais emitidas pela própria Ampla quanto à MCSD (DOC 7 � fls. 3775/3801)- Conta G515412000. Não foram aceitas as Notas emitidas em períodos diversos do autuado. 
O contribuinte cita tambem o encargo de energia de reserva previsto no Decreto nº 6.353/2008, e apresenta o doc. 09(fl. 3882) no valor de R$ 2.106.890,60 comprovando o pagamento do EER.
(...)
Portanto, neste ponto, adoto como minhas as razões constantes do acórdão recorrido para negar provimento ao recurso de oficio relativo ao restabelecimento das glosas de créditos decorrentes de aquisições de bens para revenda. 
Em relação ao segundo ponto do recurso de ofício, que diz respeito ao restabelecimento dos créditos referentes às perdas de energia ocorridas durante o processo de distribuição (perdas não técnicas, ou comerciais), conforme previsão contida no § 13 do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, verificamos que o total glosado pela Fiscalização perfez o montante de R$5.275.509,69 para o PIS e R$24.299.317,41 para a COFINS (vide apuração de e-fls. 4.464/4.465). 
Em respeito ao princípio da eficiência e considerando o teor da Solução de Consulta nº 27 da COSIT, de 09/09/2008, que teve como autora a Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica � ABRADEEA, superamos qualquer discussão acerca da competência para o julgamento deste tema no âmbito da 1ª Seção de Julgamento do CARF. 
Em apertadíssima síntese, a DRJ decidiu por cancelar a autuação haja vista o reconhecimento de que tais estornos somente poderiam ser exigidos a partir de 03/08/2016, por força de entendimento exarado pela própria Receita Federal na Solução de Consulta nº 27 da COSIT, de 09/09/2008, que teve como autora a Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica � ABRADEEA. Além disso, também considerou a DRJ ter havido erro na metodologia de cálculo empreendida pela Fiscalização, que deveria ter apurado as perdas não técnicas com base na diferença entre as perdas totais e as perdas técnicas e não como foi efetivamente realizado, a partir do percentual de perda não técnica regulatória.
Abaixo reproduzo excertos da decisão recorrida que ilustram as afirmações acima postas: 
Do estorno das Perdas não técnicas 
Quanto ao PIS e à COFINS, além da glosa das aquisições de bens para revenda no cálculo de crédito de não-cumulatividade, foram estornadas as perdas comercias (não técnicas), aplicando-se o percentual de (19,73) divulgado pela ANEEL referente a Baixa Tensão em conformidade com as Resoluções Normativas Aneel 585/2013 e 640/2014. 
O contribuinte alega que o §13 do art. 3º da Lei nº 10.833/2003 estabelece a necessidade de estorno de parte do crédito apurado, referente às perdas de energia ocorridas durante o processo de distribuição. 
Tais perdas correspondem a diferença entre a energia elétrica adquirida pelas distribuidoras e a efetivamente fornecida aos consumidores e podem ser divididas em perdas técnicas e perdas não técnicas ou comerciais.
O resultado do total da energia injetada (A) na rede da distribuidora, subtraído do total de energia efetivamente faturada (B), é o total de perdas (C) sofridas pela Impugnante. Dividindo-se a perda total (C) pela energia injetada na rede (A), obtém-se o percentual total de perdas (D). 
Ao diminuir do percentual total de perdas (D) o percentual de perdas técnicas determinado pela ANEEL (E), chega-se ao percentual de perdas comerciais (F), conforme exemplo abaixo: 

Esse valor de perdas não técnicas é informado regularmente à ANEEL e é integralmente estornado pela Impugnante, conforme se verifica das planilhas de composição de perdas anexa à presente impugnação (doc. 14). 
Na diligência foi solicitado esclarecimento quanto a metodologia de cálculo utilizada na reversão de perdas não técnicas, no entanto, a fiscalização apenas trata da linha �aquisição de bens para revenda�. 
Analisando a planilha juntada pela fiscalização fl. 317 observa-se a fiscalização aplicou o percentual de 19,73% relativo a Perda não Técnica Regulatória. 
Ocorre que a Solução de consulta Interna nº 17 de 13/07/2016 ao tratar do estorno do crédito de não cumulatividade esclarece que a perda não técnica é a diferença entre as perdas totais e as perdas tecnicas conforme trecho abaixo reproduzido: 
23. A Aneel disciplina a metodologia de cálculo das perdas no processo de distribuição em diversos módulos do PRORET � Procedimentos de Regulação Tarifária, que possui caráter normativo. O procedimento consiste em estimar as perdas técnicas por meio da aplicação da metodologia regulatória de cálculo proposta, sendo as perdas não técnicas obtidas pela diferença entre as perdas totais (energia injetada no sistema de distribuição menos a energia medida nos pontos de consumo) e as perdas técnicas (calculada pela aplicação da referida metodologia). Além disso, são definidos limites de perdas admissíveis, obtido com base no histórico e na avaliação das perdas. (sem negrito no original) 
A Solução de Consulta nº 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 é ainda mais detalhada, conforme trecho abaixo reproduzido: 
TERCEIRO QUESTIONAMENTO 
51.O terceiro questionamento formulado versa sobre o modo de calcular as perdas não técnicas para fins de interpretação do § 13 do art. 3º c/c inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003, especialmente sobre a aplicabilidade da metodologia estabelecida pela ANEEL para apuração de tais perdas.
52.Evidentemente, para fins de execução dos dispositivos em voga, mostra-se plenamente aplicável a metodologia definida pela ANEEL para cálculo das perdas não técnicas (Submódulo 2.6 do PRORET). Isso porque, conforme se demonstrará a seguir, os valores calculados, segundo tal metodologia, correspondem a perdas de energia efetivamente sofridas pelas concessionárias distribuidoras em razão de fatores não inerentes ao transporte de energia elétrica. 
53.Pela metodologia estabelecida pela ANEEL, as perdas totais da distribuição são calculadas mediante apuração da �diferença entre a energia injetada na rede da distribuidora e o total de energia vendida e entregue, expressa em megawatt-hora MWh, e composta pelas perdas técnicas e não técnicas� (item 15 do Submódulo 2.6 do PRORET) (energia injetada - energia vendida e entregue = perda total). 
54.Destarte, verifica-se que o valor das perdas totais na distribuição calculado de conformidade com a aludida metodologia corresponde a perdas efetivamente sofridas pelas concessionárias, vez que tanto a energia injetada quanto a energia vendida e entregue são medidas em concreto e não apenas estimadas com base em modelo matemático. 
55.Prosseguindo na aplicação da metodologia em comento, as distribuidoras de energia deduzem do valor das perdas totais o valor das perdas técnicas regulatórias, alcançando como resultado o valor das perdas não técnicas (perdas totais - perdas técnicas regulatórias = perdas não técnicas). 
56.Consoante já exposto, o valor das perdas técnicas regulatórias é calculado com base em modelo matemático instituído pela ANELL para tentar expressar os fatores geradores de perda inerentes ao transporte de energia elétrica. 
57.Ocorre que, como decidido na Solução de Consulta Interna Cosit nº 17, de 13 de julho de 2016, e na Solução de Consulta Interna Cosit nº 3, de 23 de março de 2017, as perdas técnicas regulatórias não ensejam o estorno de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins preconizado pelo § 13 do art. 3º c/c inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003. 
58.Assim, de acordo com a metodologia estabelecida pela ANEEL, o valor das perdas técnicas regulatórias (que não geram estorno de créditos das contribuições) é o único fator utilizado no cálculo das perdas não técnicas que não correspondem a medições concretas, o que se mostra aceitável em razão da inviabilidade técnica/financeira da ANEEL efetuar a medição efetiva das perdas técnicas. 
59.Portanto, mostra-se justificável a utilização da sistemática de cálculo das perdas não técnicas definida pela ANEEL para fins de aplicação do § 13 do art. 3º c/c inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003, tanto porque esta agência goza de legitimidade legal para �regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica� (Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996) quanto porque tal sistemática é racional e está essencialmente fundamentada em dados concretamente aferidos. 
61.Portanto, interpretando-se o § 13 do art. 3º c/c inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003, com base na metodologia definida pela ANEEL para cálculo das perdas de energia (Submódulo 2.6 do PRORET): 
a) os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins referentes às perdas técnicas regulatórias não precisam ser estornados, conforme os fundamentos já expostos em soluções de consulta anteriores emanadas por essa Cosit (Solução de Consulta Interna Cosit nº 17, de 13 de julho de 2016, e Solução de Consulta Interna Cosit nº 3, de 23 de março de 2017); 
b) por outro lado, os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins referentes ao valor das perdas totais que excederem as perdas técnicas regulatórias, quais sejam as perdas não técnicas efetivas/totais, devem ser estornados do total de créditos apurados das contribuições, independentemente de serem inferiores ou superiores ao valor das perdas não técnicas regulatórias definidas pela Aneel para fins tarifários. 
Ou seja, conforme definido pela própria RFB as perdas não técnicas não são calculadas com base no percentual de perda não técnica regulatória e sim pela diferença entre as perdas totais e as técnicas. 
Portanto, deve ser considerada improcedente a infração relativa ao estorno de perdas não técnicas. 
Na impugnação complementar o contribuinte alega a alteração de entendimento da RFB na SC 60/2019 que reconheceu a clara alteração do critério jurídico então existente e determinou que o estorno dos créditos do PIS e COFINS com relação às perdas não técnicas só poderia ser exigido dos contribuintes com relação aos fatos geradores ocorridos após 3 de agosto de 2016. 
Cabe destacar que a infração (estorno das perdas não técnicas) já foi tornada improcedente neste acórdão, o que tornaria, em um primeiro momento, sem objeto a alegação do contribuinte. Contudo, haverá necessidade de recálculo do crédito de não cumulatividade, tendo em vista que há outra infração, a glosa parcial de crédito relativo a bens adquiridos como insumos, portanto, será necessário definir se ao cancelar o estorno de crédito efetuado pela fiscalização deveria ser mantido o valor do estorno efetuado pelo contribuinte. 
Portanto, deve ser analisada a admissibilidade das novas alegações. 
Primeiramente cabe esclarecer que não houve qualquer alteração na diligência em relação ao estorno das perdas não técnicas. A diligência apenas questiona a metodologia utilizada e não os efeitos da alteração da interpretação da RFB e em resposta a fiscalização não tratou do tema. 
O art. 16 do Decreto nº 70235/72 em seu parágrafo §4º trata da prova documental apresentada fora do prazo da impugnação:
(...)
Em regra, a prova documental deverá ser apresentada na impugnação, sob pena de preclusão, com as exceções previstas no §4º acima citado. 
Já a Lei 9.784/99 determina que o interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo, somente podendo ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias (artigo 38). 
A nova alegação trazida pelo contribuinte refere-se a direito superveniente. Embora a RFB já houvesse modificado o entendimento quanto ao estorno das perdas, apenas com a Solução de Consulta nº 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 foi analisado o efeito dessa modificação. 
Portanto, a nova alegação deve ser admitida. 
A SC Cosit nº 27, de 2008, tratou das �perdas de energia elétrica� da TUST e da TUSD em seu item 95, afirmando que esse componente (perdas) estariam dentre os que geram créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, sem fazer qualquer especificação de qual espécie de perda estaria em referência e sem prever a necessidade de estorno de determinadas parcelas. 
Já a SCI Cosit nº 17, de 2016, afirma, na parte relativa aos dois tributos em análise, que �entretanto, as distribuidoras de energia elétrica devem estornar dos créditos a parcela relativa às perdas de energia elétrica que excederem as perdas técnicas (perdas não técnicas), independentemente do motivo que tenha causado essas perdas (furtos de energia, erros de medição, erros no processo de faturamento, etc.)�. A SCI Cosit nº 3, de 2017, confirma tal tratamento às perdas não técnicas com texto idêntico em sua ementa. 
A Solução de Consulta nº 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 analisou o efeito sobre essa mudança de entendimento, conforme trecho abaixo transcrito: 
81.Nesses termos, considera-se que de fato houve mudança de interpretação à legislação tributária federal, restando saber a partir de que data a consulente deve aplicar a mudança interpretativa. 
82.A princípio, ressalta-se que as soluções de consultas publicadas na vigência da IN RFB nº 740, de 2007, não vinculavam todos os contribuintes, mas apenas as partes interessadas da consulta. 
(...) 
83.Verificou-se, por meio da leitura dos autos do processo que gerou a SC Cosit nº 27, de 2008, que a autora da consulta é uma associação. Perquirindo essa trilha, a IN RFB nº 740, de 2007, conforme acima colacionado, previa em seu art. 14, §4º, que a consulta eficaz formulada por entidade representativa em nome dos associados somente os alcançarão depois de cientificada a consulente da solução de consulta, ao passo que a IN RFB nº 1.396, de 2013, prevê em seu artigo 17 que na hipótese de alteração de entendimento expresso em Solução de Consulta, a nova orientação alcança apenas os fatos geradores que ocorrerem depois da publicação na Imprensa Oficial ou depois da ciência do consulente, exceto se a nova orientação lhe for mais favorável, o que não é o caso. 
(...)
85. Cotejando as supracitadas normas, resta concluir que as associadas da consulente cuja petição resultou na Solução de Consulta nº 27, de 2008, devem estornar os créditos relativos às perdas não técnicas somente a partir de 03 de agosto de 2016, data da publicação na internet e no sítio da RFB da SCI Cosit nº 17, de 13 de julho de 2016, já que houve alteração de entendimento exarado em solução de consulta publicada na vigência da IN RFB nº 740, de 2007. 
A Solução de Consulta nº 27 da Cosit de 09/09/2008 teve como autora a Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica �ABRADEEA e a autuada é associada da consulente, conforme consulta ao site da ABRADEEA (fls. 4.552/4.553). 
A autuada consta com o nome fantasia de ENEL DISTRIBUIÇÃO RIO, conforme consulta CNPJ (fls. 4554 ). 
Diante do acima exposto, conclui-se que apenas a partir de 03/08/2016 a autuada estaria obrigada a estornar crédito de não cumulatividade correspondente às perdas não técnicas. Considerando que a autuação é relativa ao ano calendário de 2014, não há qualquer valor a ser estornado a esse título.
No entender deste Relator, seja a primeira, seja a segunda fundamentação adotada pela decisão recorrida para afastar a exigência, são suficientes e bastantes para a manutenção do decidido na primeira instância, pelas próprias razões aventadas. Portanto, nego provimento ao recurso de ofício também em relação a este ponto.
Por todo o exposto, voto por afastar as arguições de nulidade do auto de infração e da decisão recorrida para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário, afastando as glosas de custos no total de R$107.307.896,87, devendo os lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS serem adequados de acordo com o decisum. Em relação ao recurso de ofício, voto por negar-lhe provimento.

 (assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso de oficio e em relagdo ao recurso voluntario, afastar as arguicdes de nulidade do auto
de infracdo e da deciséo recorrida para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntério,
afastando as glosas de custos no total de R$107.307.896,87, devendo os lancamentos de IRPJ,
CSLL, PIS e COFINS serem adequados de acordo com o decisum.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Saraiva de Souza, André Severo Chaves,
André Luis Ulrich Pinto e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatério

Trata-se de julgamento de recurso voluntario (v. e-fls. 4.627/4.686) interposto em
face do acérddo n® 107-008.586 - 122 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do
Brasil 07 — DRJO7 (v. e-fls. 4.579/4.615), que julgou parcialmente procedente a impugnacdo da
Recorrente (v. e-fls. 380/427). Por bem refletir os fatos que envolvem o presente processo,
reproduzo abaixo o Relatdrio da decisdo recorrida:

Trata o presente processo de auto de infragdo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS
(fls. 318/343), relativos ao ano calendario de 2014, nos valores abaixo discriminados:

O Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 280/287) apurou que:

CSLL IRPJ PIS COFINS
IMPOSTO!CONTRIBUIQKO 115.996.429,23| 330.854.757,80| 14.662.890,21| 67.538.112,24
JUROS DE MORA 48.706.550,62| 134.293.946,19| 6.697.508,15| 30.849.107.06
MULTA PROPORCIONAL 89.997.321,92| 248.141.068,35| 10.997.167,61| 350.653.584,14
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO | 258.700.301,77| 713.289.772,34| 32.357.265,97| 149.040.803,44

O contribuinte foi intimado a comprovar as diferengas constatadas entre os
valores consignados na Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) e Escrituracdo Fiscal
Digital (EFD) — Contribuicdes, relativamente a Aquisicdo de Bens para Revenda,
durante o ano calendario de 2014, e as Notas Fiscais Eletronicas emitidas por 101
(cento e um fornecedores), encontradas na base de dados da SRF.
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Tendo em vista que o contribuinte ndo apresentou qualquer resposta ou
esclarecimento, até a presente data, com relagdo aos demonstrativos encaminhados
para apreciacdo/constatacdo, quando da lavratura do Termo No 010, procedemos a
constituicdo de crédito tributario, conforme FATOS QUE A SEGUIR SE
ENUMERAM, mediante lavratura de Auto de Infracdo, que se encontra, juntamente
com o0s demais documentos citados, acostado aos autos do processo em referéncia.

Foi solicitado ainda Demonstrativos e esclarecimentos acerca dos
procedimentos das perdas-ndo técnicas. Quanto a este ponto o contribuinte respondeu
que o valor mensal das perdas ndo técnicas ndo é objeto de registro contabil em uma
conta especifica; que o utilizado é o balango energético da Companhia (total de
energia elétrica adquirida — total de energia elétrica vendida) informado pela Agéncia
de Energia Elétrica (ANEEL); que a partir desse balanco é apurado o percentual de
perdas mensal; e que desse percentual se abate o percentual relativo a perdas técnicas,
obtendo-se por fim o percentual de perdas ndo— técnicas.

O contribuinte foi entdo intimado a esclarecer as divergéncias encontradas entre
o Demonstrativo entregue na data de 21/05/2018 (R$1.567.596.580,85), em
atendimento ao Item 1 do Termo No 001, e os valores consignados na conta
3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014 (R$2.953.809.931,84), conforme indicado nas
colunas A e D, do Demonstrativo elaborado pela fiscalizacdo, que foi encaminhado
para apreciagdo/contestacdo, em anexo ao Termo No 009.

Foram selecionados os Cédigos Fiscais da Operacdo (CFOP), que se referem a
aquisicdo de energia elétrica para revenda ou distribuicdo e demais cddigos similares,
tendo sido constatado, conforme demonstrativo que enumera em ordem sequencial e
possibilita, através da respectiva chave eletronica, acesso a cada uma das notas fiscais
no sitio www.nfe.fazenda.gov.br, um valor total de R$1.620.516.273,66 relativo a
aquisicao de bens para revenda.

As diferencas mensais apuradas através dos Demonstrativos intitulados
“DIFERENCAS APURADAS AQUISICAO DE BENS PARA REVENDA ECF AC
2014” e “DIFERENCAS APURADAS AQUISICAO DE BENS PARA REVENDA
EFD CONTRIBUICOES AC 2014” foram encaminhados para apreciagio/contestacio
do contribuinte, em anexo ao Termo N° 010.

O contribuinte foi intimado e reintimado e ndo apresentou resposta.

O valor total relativo a aquisi¢do de bens para revenda encontrado na EFD
também estd proximo ao encontrado na ECD (item 25 do presente termo) do
contribuinte, porém extremamente divergente dos valores encontrados no
demonstrativo apresentado pelo contribuinte (itens 9 e 10), em sua ECF (item 21) e no
valor total apurado pela fiscalizacdo (item 16 do presente termo).

Verificamos, deste modo, diferenca entre os valores efetivamente comprovados,
mediante acesso, atraves da respectiva chave eletrbnica, a cada uma das notas fiscais
emitidas, no sitio www.nfe.fazenda.gov.br, e os valores consignados em ECF, da
ordem de R$1.333.293.658,18, conforme indicado no demonstrativo “DIFERENCAS
APURADAS AQUISICAO DE BENS PARA REVENDA ECF AC 2014 TERMO No
010”.

Com relacéo ao PIS e COFINS, consideradas as bases de calculo obtidas a partir
das Notas Fiscais eletronicas emitidas pelos fornecedores, constatamos que o0
contribuinte deduziu na apuragdo mensal, na EFD — Contribuicdes, valores de



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1401-006.821 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10872.720163/2018-34

créditos, apurados no préprio periodo da escrituragdo, superiores aos
comprovadamente disponiveis, conforme planilhas intituladas “VALOR DOS
CREDITOS INDEVIDAMENTE DESCONTADOS EFD CONTRIBUICOES AC
2014” e “Valor dos Créditos Descontados PIS ¢ COFINS Mensal AC 2014”

No cémputo mensal da aquisi¢do de bens para revenda ndo foram considerados
Notas Fiscais relativas a transmissdo de energia, pois entendemos que estes valores
estdo contidos no valor consignado na ECF L 210, relativamente a Prestacdo de
Servicos Pessoa Juridica (R$216.666.990,06).

Os saldos credores relativos ao PIS e COFINS, apurados para 0s meses de
marc¢o, agosto e setembro do AC 2014, foram devidamente utilizados nos meses
subsequentes, em atendimento ao disposto no pardgrafo 4°, artigo 3° da Lei No.
10.833/2003; artigos 3°, paragrafo 4°, 13, 15 e 16, VI, da Lei No. 10.833/2003; tendo
em vista ndo serem passiveis de ressarcimento ou compensagdo, nos termos dos
artigos 27 e 49 da IN RFB 1300/2012 e 45 da IN RFB 1717/2017.

A parcela dos créditos de PIS/PASEP e COFINS, relativas as perdas comerciais
(ndo-técnicas), foram estornados em conformidade com o disposto nos artigos art. 3°,
8 13 e o art. 15, 11, ambos da lei n°® 10.833, de 2003.

Para fins de quantificacdo do valor a ser estornado, com relacéo aos créditos de
PIS e COFINS, referentes as perdas comerciais (ndo-técnicas), foi utilizado o
percentual (19,73%) divulgado pela ANEEL, para a distribuidora ENEL, nome de
fantasia da fiscalizada, disponivel no sitio www.aneel.gov.br, para o ano calendario de
2014, e cuja planilha segue em anexo ao presente Termo.

O percentual utilizado foi o referente a Baixa Tensdo, em conformidade com as
ResolugGes Normativas ANEEL 585/2013 e 640/2014, vigentes a época dos fatos.

Os saldos de Prejuizos Fiscais de IRPJ de periodos anteriores foram
compensados na presente autuagdo em conformidade com as disposi¢Bes contidas nos
artigos 509 e 510 do Decreto N° 3.000/99, conforme demonstrativos constantes do
Auto de Infrag&o.

Ndo foram encontrados registros de Base de Célculo Negativa da CSLL de
periodos anteriores na base de dados da SRF.

O contribuinte foi cientificado do auto de infracdo e seus anexos em 19/11/2018
(f1. 368) e apresentou impugnacao (fls. 380/427), em 19/12/2018, alegando em sintese:

Sao claramente incompativeis os parametros de comparacdo utilizados no
langamento (confronto do saldo da conta contébil referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF
AC 2014 com as NFes referentes a aquisi¢cdo de energia elétrica naquele exercicio).

Ao invés de comparar apenas as subcontas relacionadas unicamente a compra
de energia elétrica com as referidas notas fiscais, a autoridade fiscal comparou a
totalidade dos custos da empresa relacionados na conta sintética 3.01.01.03.01.03 (ndo
custa repetir, conta de custo do servigo prestado).

Ao considerar como custo de energia apenas os valores objeto de NFe referentes
a aquisicdo de energia elétrica, a fiscalizagdo ignorou todos os demais custos da
empresa, devidamente contabilizados e notoriamente reconhecidos como custos
inerentes ao setor pela Agéncia de Energia Elétrica (ANEEL).
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Note-se que ao lavrar os presentes autos de infragdo, a autoridade langadora se
limitou a exigir os tributos apurados sobre as divergéncias verificadas pelo confronto
entre as notas fiscais de compras de energia e a totalidade dos custos incorridos pela
Impugnante, sem tecer nenhuma consideracdo acerca da natureza ou necessidade dos
custos e despesas glosados, sem fazer qualquer juizo de valor para justificar o
lancamento

Com relagéo ao PIS e COFINS, em particular, a fiscalizagdo ndo considerou os
ajustes feitos na apuracdo da Impugnante em relacdo aos estornos das perdas
comerciais sobre as compras de energia, isto é, as perdas decorrentes de furto de
energia, erros de medi¢cdo, dentre outros fatores (denominadas “perdas nao-técnicas”
ou “perdas comerciais™).

Ao contrério, procedeu ao recalculo dos estornos dos créditos relacionados, com
base na utilizagdo do percentual de perda ndo técnica regulatéria de 19,73%,
divulgado pela ANEEL em referéncia ao mercado de baixa tenséo, considerando uma
média para 0 ano civil (uma vez que o ano tarifario da Impugnante e de Marco a
Fevereiro do outro ano) e observando a metodologia de célculo estabelecida por meio
das Resolugdes Normativas ANEEL nos 585/2013 e 640/2014, vigentes a época dos
fatos.

Contudo, o percentual e a forma de calculo adotados pelo fiscal ndo refletem os
niveis de perdas efetivamente incorridas pela Impugnante, conforme apurado no
balanco energético da empresa e regularmente informado a ANEEL, aplicando
percentual de estorno incompativel com a realidade da operacdo e sem qualquer
respaldo na legislagéo de regéncia.

O auto de infracdo deve ser cancelado, uma vez que a autoridade lancadora ndo
comprovou, por meio de provas concretas, que 0s custos incorridos ndo foram
efetivamente realizados ou que ndo seriam necessarios a atividade.

A conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF reflete um enorme grupo de contas
contabeis (exatamente 285 contas), que ndo se referem unicamente a compras de
energia elétrica, mas a diversos outros custos relacionados, direta ou indiretamente, a
atividade de distribuigdo de energia elétrica.

Isso quer dizer que o saldo da conta sintética 3.01.01.03.01.03 jamais poderia
ser comparavel com o somatorio de notas fiscais de compra de energia elétrica que,
em esséncia, esta refletido em apenas 4 das 285 contas que compdem conta sintética
3.01.01.03.01.03 da ECF. Trata-se de conjuntos de informagdes incomparaveis,
envolvendo diversos elementos diferentes e, por suposto, com valores naturalmente
distintos!

A autoridade decidiu ignorar os valores computados pela Impugnante e
proceder ao recalculo dos estornos dos respectivos créditos, com base na utilizagdo do
percentual de perda ndo técnica regulatéria divulgado pela ANEEL em referéncia ao
mercado de baixa tensdo. Além disso, o percentual foi aplicado sobre os valores dos
custos apurados por meio das NFs de fornecedores, ignorando por completo todos os
demais custos de compra de energia elétrica.

Os custos informados na conta 3.01.01.03.01.03 compreendem, além dos
valores da compra de energia elétrica, diversos outros custos direta ou indiretamente
relacionados ao custo da energia, como:

(i) risco hidrolégico;
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(ii) exposicdo contratual involuntéria;

(iii) encargos do setor elétrico como, por exemplo, a Tarifa de Uso do Sistema
de Transmissdo (“TUST”) e a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuicao (“TUSD”),
pagas por ocasido da compra de energia elétrica, para remunerar 0 uso dos sistemas de
transmissdo e distribuicdo;

(iv) servigos utilizados como insumos como, por exemplo, manutencédo da rede,
poda de arvores etc.;

(v) pagamento de aluguel;
(vi) depreciagéo de equipamentos; e
(vii) aluguel e arrendamentos de imoveis.

A interessada faz um histérico sobre as normas gerais de comercializacdo de
energia elétrica.

Apresenta uma planilha com a abertura analitica da conta sintética
3.01.01.03.01.03 da ECF do AC 2014 e a formacéo individual de cada uma das 285
contas que a compdem, incluindo descricdo detalhada dos custos, nos termos do
Manual de contabilidade do setor elétrico.

Da mesma forma, a Impugnante anexa a presente impugnagdo Planilha em
formato Excel com o confronto entre (i) o demonstrativo apresentado pelo fiscal, a
partir das Notas Fiscais Eletronicas emitidas por 101 fornecedores, encontrados na
base de dados da RFB, (ii) e as informacdes sobre os custos alocados pela Impugnante
no bloco C500 do EFDContribuigdes (registro de todas as NFs e demais documentos
formais comprobatérios dos referidos custos), no bloco F100 EFD-Contribuigdes
(provisGes relacionadas aos custos) e no Bloco M110 EFD-Contribuices
(ajustes/estornos relacionados aos custos) (Planilha de Conciliacdo — doc. 04).

A Planilha de Conciliacdo (doc. 04) demonstra, ainda, o0 més correto de
alocagdo de cada um dos custos em discussdo, bem como indica a respectiva
documentacdo suporte e sua identificacdo/localizacdo dentre os diversos documentos
anexos a presente Impugnacao.

A rubrica contabil n° 3.01.01.03.01.03 é composta por 285 contas, assim
divididas:

a) 25 contas com saldo zero;

b) 4 contas de custo de compra de energia para revenda amparada por NFe,
conforme quadro abaixo:
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GRUPQ 01 - CONTAS CONTABEIS DE CUSTOS CIOM COMPRA DE ENERGIA PARA
REVENDA
(NFe / Fatura)

Fonc anet Saldo Dez/2014
(Plano de Contg Conta Referencial .
Contas em Operativa ECF Descricao
vigor em (interna)
2014)

Com-Com En EL-oper com En El-
615.05.1.5.41 | G515412000 | 3.01.01.03.01.03 | Comp Rev-Suprimento
Com-Com En EL-oper ¢com En El- 964.796.60
615.05.1.5.41 | G515412008 | 3.01.01.03.01.03 | Comp Rev-Sup. Eletron ey
Com-Com En EL-Operacdes com En
615.05.1.5.41 | G515413000 | 3.01.01.03.01.03 El-Comp Rev-Repasse

Com-Com En EL-Oper En El-Energia
615.05.1.5.43 | G515430000 | 3.01.01.03.01.03 Adquirida-FROINFA

Saldo total decorrente do somatorio de:

+ Registros de notas fiscais / faturas de energia elétrica - Bloco €500 do EFD-
Contribuicdes;

+ Lancamentos de provisdes contabeis (principic da competéncia) - Bloco F100 do EFD- 1.723.819.684,92
Contribuicdes; e

(-) Lancamento de estornos de provisdes contabeis € ajustes (notas de debites) - Bloco
M11C-AJUSTES do EFD-Contribuicdes

Valor Encontrado pela fiscalizacdo (somatorio das Notas Fiscais Eletranicas de 101
fornecedores) 1.620.516.273,66

1.357.372.907,39

298.418.132,83

67.033.843,10

RGO - I DIFERENCA (em Reais) 103.303.411,26

A diferenca apurada resulta basicamente de trés circunstancias distintas: (i)
ajustes contabeis; (ii) situacbes especificas em que ndo ha emissdo de NFe de
fornecedores; e (iii) equivocos cometidos pelo proprio fiscal ao planilhar e apurar os
montantes das Notas Fiscais Eletronicas referentes a aquisicdo de energia elétrica.

Com relagdo aos ajustes contabeis, a empresa registra a energia adquirida para
revenda no momento da disponibilizacdo. Ocorre que como ainda ndo tem a dimenséo
do custo, portanto, contabiliza provisdes feitas com base em estimativas internas.
Quando as notas fiscais de compra de energia sdo emitidas, 0s custos sdo reconhecidos
e a provisdo seré revertida.

Consequentemente, ndo ha como apurar 0s custos com a aquisicdo de energia
apenas com base nas notas fiscais emitidas em cada més, como fez o i. fiscal, sem que
sejam considerados 0s mecanismos de provisdo e reversao/ajuste acima descritos, sob
pena de violacdo ao principio da competéncia e a realidade da Impugnante.

As diferencas apuradas se devem também ao fato de que as contas citadas
agregam ndo apenas as compras de energia amparadas pelas NFes analisadas pelo
fiscal, mas também outras transa¢des de compra de energia elétrica amparadas apenas
por documentos comercias (faturas, recibos e notas de débitos) ou por notas fiscais
caracteristicas do setor elétrico, em que a Impugnante figura concomitantemente como
emissora e destinataria. Tais custos e o0s respectivos documentos comprobatdrios se
encontram descritos na Planilha de Conciliagdo (doc. 04) e anexos a presente
Impugnacéo (doc. 05).

Além disso, a fiscalizacdo cometeu alguns equivocos, conforme Planilha de
Conciliagéo (doc. 04-aba “equivocos fiscaliza¢do”).

erros de digitacdo no momento da consolidacdo do crédito, acarretando num
aumento da base de calculo dos tributos em R$ 2.866.113,93, conforme se verifica do
demonstrativo abaixo.
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157.320,91

(ii) duplicou os lancamentos referentes as NFe do fornecedor Itaqui Geracao
Energia, totalizando uma diminuicdo da base de calculo dos tributos em R$
14.017.594,65.

c) 8 contas de custos relacionados a compra de energia para revenda, tais como:
encargo de energia de reserva (EER), energia elétrica adquirida no MCP, condominio
virtual referente ao custo de operacdo de usinas termoelétricas, risco hidroldgico,
exposicdo involuntéria definida no Decreto n° 5.163/2004.

d) 40 contas que representam demais custos operacionais, tais como: (i)
despesas com uso e conexdo da rede de transmisséo e distribuicdo; (ii) encargos do
setor elétrico; e (iii) servigos contratados de terceiros para operagdo, conservagdo e
administracdo do Servico Publico de Energia Elétrica e, portanto, considerados como
insumos necessarios a atividade fim da empresa, como é o caso de servigos de
manutencdo da rede, conservacao de bens, instalacdes e subestagdes vinculados a rede
de distribuicdo, leitura de medidores, entrega de contas de energia elétrica etc.

Ao comparar os valores totais da conta referencial 3.01.01.03.01.03 com NFes
relativas tdo somente a aquisicdo de energia elétrica, deixou de considerar (ou acabou
por ignorar) a existéncia de tais custos que, evidentemente, sdo usuais, inerentes e
necessarios a consecucao da atividade de distribuicdo de energia elétrica.

No caso dos servigos contratados de terceiros e dos custos de aluguel e
arrendamento a situacdo € ainda mais grave, uma vez que tais custos foram aceitos
pela fiscalizagdo como insumos passiveis de creditamento para fins de PIS e COFINS,
mas nao foram considerados como despesas dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL, sem
que fosse apresentada qualquer motivacéo nesse sentido.

Cita a Solucéo de Divergéncia Cosit n® 15/2017.

e) 208 contas que representam despesas indiretamente relacionadas as
operacdes da empresa;

-A conta n° 6750649112 nao teve seu custo considerado para fins fiscais, pois
representa cerca de R$ 507 milhGes, que foram revertidos fiscalmente através de
adicOes na apuracdo do IRPJ e CSLL da Empresa, em virtude de ajustes estabelecidos
pela Interpretacdo ICPC 01 (R1), editada pelo Comité de Pronunciamentos Contabeis
(CPC), aprovada pela Deliberacdo CVM n° 677/11 e pelo CFC, através da Resolucéo
n°1.376/11.

-15 contas referentes a langamentos de depreciacdo e amortizagdo, que
notoriamente sdo reconhecidos como custo necessario para a distribuicdo de energia
elétrica pela Impugnante, conforme reconhecido pelo artigo 290 do RIR/99, vigente a
época dos fatos, e pelo Manual de Contabilidade da ANEEL.

-72 contas relacionadas a custo de pessoal préprio e tercerizado, tais como
pagamentos de salérios, encargos sociais, custos com administracdo de pessoal etc.
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Especificamente com relacéo ao PIS e a COFINS, o agente fiscal desconsiderou
0s ajustes feitos na apuracdo da Impugnante em relacdo aos estornos das perdas
comerciais de energia (“ndo-técnicas”) e procedeu ao recdlculo dos estornos dos
respectivos créditos, nos termos dos artigos 3°, § 13, e 15, inciso Il, ambos da Lei n®
10.833/03, com base na utilizacdo do percentual de perda ndo técnica regulatéria de
19,73%, divulgado pela ANEEL em referéncia ao mercado de baixa tensdo,
considerando uma média para o ano civil e observando a metodologia de célculo
estabelecida por meio das Resolugdes Normativas ANEEL n° 585/2013 e n° 640/2014,

vigentes a época dos fatos.

A fiscalizagdo apurou percentual de estorno incompativel com a realidade dos
fatos e sem qualquer respaldo na legislacdo de regéncia, seja porque se utilizou de
percentual estabelecido pela ANEEL para os clientes de baixa tensdo, seja porque
calculou o referido percentual apenas sobre os valores dos custos apurados através das
NFes de fornecedores levantadas pela fiscaliza¢do, ignorando por completo todos os
demais custos de compra de energia elétrica da empresa.

O § 13 do art. 3° da Lei n° 10.833/03 estabelece a necessidade de estorno de
parte do crédito apurado, referente as perdas de energia ocorridas durante o processo
de distribuicéo.

Tais perdas correspondem a diferenca entre a energia elétrica adquirida pelas
distribuidoras e a efetivamente fornecida aos consumidores e podem ser divididas em
duas categorias:

-Perdas Técnicas: parcela das perdas na distribuicdo inerente ao processo de
transporte, de transformacdo de tensdo e de medicdo da energia na rede da
concessionaria, expressa em megawatt-hora MWh.

-Perdas N&o Técnicas ou comerciais: todas as demais perdas associadas a
distribuicdo de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medi¢&o, erros no
processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medicéo etc.
Corresponde a diferenca entre as Perdas na Distribuicdo e as Perdas Técnicas, em
megawatt-hora (MWh).

A Receita Federal ja se manifestou no sentido de reconhecer a possiblidade de
manutencdo do crédito do PIS e da COFINS em relacdo as perdas técnicas e, ao
mesmo tempo, determinar a obrigatoriedade do estorno do PIS e da COFINS sobre as
perdas ndo técnicas, conforme se verifica da Solugdo de Consulta Interna Cosit n° 17,
de 13 de julho de 2016.

Nesse ponto, é importante ressaltar que ndo se discute nos presentes autos a
obrigatoriedade ou ndo do estorno do PIS e da COFINS sobre as perdas nao técnicas.
Essa discussdo ndo tem lugar no presente caso, ja que a Impugnante estorna
mensalmente a totalidade de suas perdas nao técnicas.

Dito isso, 0 que se pretende na presente Impugnacao é tdo somente demonstrar a
impropriedade do procedimento realizado pelo fiscal para apurar o percentual das
perdas ndo técnicas da Impugnante, que devem ser objeto de estorno para fins de PIS e
COFINS.

O valor das perdas ndo técnicas é informado regularmente & ANEEL e é
integralmente estornado pela Impugnante, conforme se verifica das planilhas de
composicao de perdas anexa a presente impugnacao (doc. 14).
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No caso da Impugnante, os percentuais foram estabelecidos por meio da Nota
Técnica n° 122/2014-SRE/ANEEL, complementar a Nota Técnica 112/2014-
SRE/ANEEL, que estabeleceu um percentual de perda nao técnica para o ciclo
tarifario referente ao ano de 2014 (marco de 2014 a fevereiro de 2015) de 20,10%.

Protesta pela producdo de provas em momento posterior a apresentacdo da
presente impugnagéo.

A Impugnante se coloca desde ja a disposicdo deste Fisco Federal para
apresentacdo de qualquer documentagcdo complementar ou informacdo adicional que
entenda necessaria para a revisao do langcamento.

Caso as autoridades julgadoras entendam ser necessaria a confirmacdo de algum
elemento probatdrio, a Impugnante requer a conversao do julgamento da presente
Impugnacdo em diligéncia, de modo a comprovar todas as afirmacgGes anteriormente
formuladas.

A interessada apresenta quesitos.

Encerra requerendo o cancelamento dos autos de infracdo e que sejam
restabelecidos os saldos de prejuizos fiscais acumulados e os saldos credores de PIS e
COFINS.

Vistos e examinados o0s autos do presente processo, no qual o interessado acima
qualificado contesta o auto de infragdo lavrado, e verificando ndo se acharem ainda
reunidos todos os elementos necessarios para formacdo da conviccdo acerca da
matéria descrita nos autos, a fim de dirimir a controvérsia e preservar o contraditorio e
a ampla defesa, com fundamento no artigo 29 do Decreto n° 70.235/1972, o
julgamento foi convertido em diligéncia por meio do Despacho de Diligéncia 11/2019
(fls. 4.412/4.419) para que a unidade, com base na escrituragcdo contabil/fiscal
atendesse os itens constantes no despacho de diligéncia.

Em atendimento ao Despacho de Diligéncia, a fiscalizagdo apresentou Termo de
atendimento a diligéncia n°® 001 (fls. 4.423/4.453) informando, em resumo, 0 que se
segue:

a) Juntar a ECD relativa ao periodo de 2014, por meio de arquivo nao
paginavel;

Apresentou o plano de contas do contribuinte e que a ECD pode ser acessada
mediante utilizagdo dos programas “Receitanet BX” e Contagil.

b) Confirmar, por meio da ECD, quais as contas analiticas que compdem a
conta sintética 3.01.01.03.01.03;

Lista as contas sintéticas da ECD do contribuinte, com a respectiva conta ou
contas analiticas de numeracdo referencial 3.01.01.03.01.03. Esclarece que foram
juntadas aos autos extragdes (arquivos ndo paginaveis) dos razdes das contas indicadas
pelo contribunte como sendo referentes a aquisi¢ao de bens para revenda.

c) Informar quais as contas analiticas referem-se ao objeto da fiscalizacdo:
“Aquisicao de Bens para Revenda”;

Esclarece que relativamente aos custos totais consignados em ECF foram
glosados somente valores encontrados na linha 163.860 — Material Aplicado na
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producdo do servigos da Producdo de servicos da Ficha L 210, que é parte componente
da conta 3.01.01.03.01.03. Os demais valores componentes do custo foram mantidos
inalterados. O contribuinte ndo consigna quaisquer valores para custo das mercadorias
revendidas ou para os demais tipos de custos encontrados na FICHA L210 de sua
ECF.

Diante da auséncia de explica¢des por parte do contribuinte e da mangnitude da
diferenca apurada, buscamos confirmacéo de informagGes perante terceiros, que foi
obtida através de Notas Fiscais eletrénicas, nos termos ja abordados no Termo de
Verificacdo Fiscal.

d) Indicar em quais contas contabeis estdo registradas as NFes listadas pela
fiscalizag&o;

Foi efetuada a busca nas contas entdo indicadas pelo contribuinte do GRUPO 1
— Contas Contabeis de Custos com compra de energia para revenda (Nfe/Fatura).
Somente ha indicacdo da NF 34562 Furnas (fornecedor 58) no historico de langamento
efetuado na data de 12/11/2014, com valor coincidente na conta G515412008 — Com-
Com Em EI - oper com En EI - Comp Rev. Sup. Eletron.

e) Informar se as despesas glosadas para fins de IRPJ e CSLL, referentes a
contratacdo de servicos de terceiros e pagamentos de contratos aluguel e arrendamento
de imovel ligados ao custo de distribuicdo da energia (compreendidas no Grupo 3),
foram admitidas pela fiscalizacéo para fins de PIS e COFINS;

Os demonstrativos intitulados “valores dos créditos indevidamente
descontados” sdo extracBes da ficha Apuracdo - Detalhamento do Crédito, EFD
transmitidas pelo contribuinte em 30/11/2016. E possivel verificar que somente foram
alterados os valores da linha “Aquisi¢do de Bens para Revenda” na coluna Base de
Calculo Total. Os valores consignados pelo contribuinte relativos a a aquisi¢do de
bens para revenda, foram mantidos nas colunas Base de Calculo ndo cumulativa e base
de célculo, para fins de comparagdo com os valores originalmente considerados para
fins de calculo dos créditos, porém ndo comprovados. Todas as demais linhas ndo
foram alteradas.

f) Informar se houve adicéo, para fins de apuracdo de IRPJ e CSLL, do valor de
R$ 507 milhdes relativo a conta n® 6750649112;

Ocorre que as despesas consignadas na conta 6750649112 ndo foram objeto da
presente fiscalizacao.

g) retificar as planilhas de apuragdo, em virtude dos equivocos apontados pelo
contribuinte, conforme abaixo:

A fiscalizagdo efetuou as corregdes necessarias e emitiu o demonstrativo
fornecedores ampla consolidado retificado.

h) Informar qual a diferenca apurada ao comparar as contas analiticas que
registram aquisicdo de bens para revenda e as Notas Fiscais listadas pela fiscalizagéo e
demais elementos trazidos pelo contribuinte;

A fiscalizacdo alega que ndo se pronunciard sobre qualquer tipo de elemento
juntado aos autos durante a fase de impugnacdo que nao seja referente a correcdo de
inexatidGes materiais decorrentes de lapsos, erros de calculo ou esclarecimentos acerca
destes, para fins de exata apuracdo do valor devido.
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Acrescenta que é importante frisar que a autoridade julgadora é soberana na
anélise de provas produzidas nos autos devendo decidir conforme seu convencimento.
A autoridade julgadora tem, o poder-dever declarar o auto de infragdo procedente ou
né&o.

O entendimento da fiscalizacdo é de que ndo possui competéncia para apreciar
provas trazidas aos autos apds o establecimento do contraditorio, sob pena de
nulidade.

Cita ainda parecer da COSIT 11/2018 sobre apreciacdo de declaracdo de
compensagao.

i) Informar qual o valor apurado a titulo de aquisi¢ao de bens para revenda;

ApoGs as corregBes relativa aos erros de transposicdo, digitacdo e duplicidade
citados no item g, o valor efetivamente comprovado relativamente a aquisicdo de
energia para revenda, antes da constituicdo do crédito tributario é da ordem de R$
1.609.364.297,27, conforme demonstrativo intitulado fornecedores ampla consolidado
AC 2014 Termo 010 retificado.

Junta as planilhas de folhas 4.449/4.450.

J) Em relacdo a reversdo das perdas ndo técnicas para fins de apuracdo de
crédito de ndo cumulatividade do PIS e da COFINS. Esclarecer a metodologia de
calculo utilizada no auto em julgamento.

Somente foram alterados os valores da linha “aquisi¢do de bens para revenda".
A base de calculo utilizada pelo contribuinte em sua EFD é da ordem de R$
9.762.775.634,47.

A base de célculo consignada pelo contribuinte em sua EFD contribuicdes é
superior, mesmo quando considerado os valores dos quadros constantes da resposta
intempestivamente apresentada a esta fiscalizacdo na data de 19/12/2018.

Quadro Valor
Quadro 01 1.723.819.684,92
Quadro 02 496.403.733,58
Quadro 03 380.839.402,22
Total 2.601.062.820,72

A base de calculo adotada pela fiscalizacdo, diante de todas os fatos
anteriormente detalhados foi a efetivamente comprovada pelas Notas Fiscais
Eletronicas listadas nos Demonstrativos intitulados Fornecedores 01 a 50 AC 2014 e
Fornecedores 51 a101 encaminhado em anexo ao Termo de Verificagéo fiscal.

O contribuinte foi cientificado em 09/12/2020 (fls. 4.474/4.475) e apresentou
impugnacdo complementar (fls. 4.482/4.502) alegando em sintese:

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal, a autuacdo teve como alegacéo
base uma divergéncia nos valores referentes aos custos de energia incorrido pela
Ampla, que foi apurada pela fiscalizagdo por meio do confronto entre 0 montante de
R$ 2.953.809.931,84 registrado na conta contabil referencial 3.01.01.03.01.03 (conta
de custo de servico prestado) da ECF do ano calendario de 2014 e as Nfe referentes a
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aquisicdo de energia elétrica de 101 fornecedores distintos, no mesmo periodo,
encontradas na base de dados da Receita Federal, que somavam R$ 1.620.516.273,66.

A diferenca apurada foi considerada como uma majoracao indevida de custos.
Ocorre que os parametros de comparacéo utilizados sdo incompativeis.

A conta 3.01.01.03.01.03 reflete um enorme grupo de contas analiticas, que ndo
se refere unicamente a operacbes de aquisicdo de energia elétrica respaldadas pelas
notas fiscais analisadas pelo fiscal autuante, mas a diversos outros custos relacionados,
direta ou indiretamente a atividade de distribuicdo de energia elétrica e notoriamente
reconhecidos como custos inerentes ao setor pela ANEEL (como por exemplo,
contratacdo de servigos de terceiros, rede de distribuicdo e transmisséo, aquisi¢do de
insumos para a rede de distribuicdo, pagamentos de aluguel, depreciacdo de
equipamentos etc.).

E evidente, portanto, que o saldo da conta sintética 3.01.01.03.01.03 jamais
poderia ser comparavel com o somatorio dos montantes de compra de energia elétrica
formalizados por meio de notas fiscais que, em esséncia, esta refletido em apenas 4
das 285 contas analiticas que compdem conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF.

Deveriam ter sido levado em considerag&o:

a) 0s mecanismos contabeis de constituicdo e reversdo de provisdes mensais
adotados pelas empresas do setor de energia elétrica a fim de compatibilizar do setor
com o respeito ao principio da competéncia contabil;

b) a existéncia de outras transagdes de compra de energia elétrica amparadas
apenas por documentos comerciais ( faturas, recibos e notas de débitos), sem a
emissdo de documentos fiscais pelos fornecedores, ou por notas fiscais caracteristicas
do setor elétrico, em que a ampla figura concomitantemente como emissora e
destinatéria.

Com relagéo ao PIS e COFINS a fiscalizacdo desconsiderou os ajustes feitos na
apuracdo da Ampla em relacéo aos estornos das perdas comerciais sobre as compras
de energia (também denominadas “perdas ndo-técnicas) e decidiu proceder ao
recélculo dos estornos dos respectivos créditos, com base na utilizagdo do percentual
de perda ndo técnica regulatéria divulgado pela ANEEL em referéncia ao mercado de
baixa tensdo, sem considerar as perdas do mercado de alta tenséo.

Contudo, o percentual e a forma de célculo adotados pelo fiscal ndo refletem os
niveis de perdas efetivamente incorridas pela Ampla, conforme apurado no balanco
energético da empresa e regularmente informado a ANEEL.

A diligéncia ndo respondeu de maneira clara e conclusiva aos questionamentos
da autoridade julgadora. O resultado da diligéncia ndo trouxe qualquer consideracéo
adicional sobre as informacgdes apresentadas pela empresa vis a vis a metodologia
utilizada para a apuragéo do crédito tributario autuado.

Ao assim proceder, a autoridade lancadora foi de encontro a expressa
determinacdo da turma de julgamento, e evidenciou e corroborou a nulidade do
lancamento, considerando a auséncia de motivagdo e fundamentacdo do presente
lancamento, mesmo estando de posse de extensa documentacdo, em nitida violacdo ao
art. 142 do CTN e aos principios da verdade material, da ampla defesa e direito ao
contraditdrio que norteiam o processo administrativo fiscal.
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A titulo de exemplo, basta verificar a resposta dada com relagéo ao item J, no
que diz respeito a metodologia de calculo utilizada com relacdo a reversao de perdas
ndo técnicas. Na ocasido, 0 auditor ndo apresentou uma Unica linha sequer para
justificar a metodologia utilizada ou contrapor os argumentos apresentados pela
Ampla em sua impugnacdo. Nem mesmo se manifestou sobre a compatibilidade (ou,
mais precisamente, a falta de) entre a metodologia utilizada e a determinacao expressa
trazida pela SC COSIT N° 60/2019 expressamente suscitada pela autoridade julgadora.

Diferentemente dos demais itens que se limitam a questionamentos sobre a
glosa de determinados valores ou a disponibilizacdo de documentos, o item H buscar
enfrentar, de forma direta, o principal argumento trazido pela Ampla quanto a
impropriedade da comparacdo realizada pelo fiscal para apuracdo dos tributos objeto
de lancamento tendo em vista a vasta documentacao apresentada pela empresa em sua
impugnagao.

O Auditor limitou-se a afirmar que a Ampla ndo teria apresentado a
documentagio referente ao “relacionamento entre suas contas e o plano referencial da
ECD de forma tempestiva.

Apesar de reconhecer que a Ampla apresentou diversos esclarecimentos e
documentos apds findo o prazo do TVF n° 13 em 19.12.2018, o fiscal optou por nao
buscar a verdade material dos fatos e recusou-se a responder o requisitado pela
autoridade julgadora.

A expressa recusa de cumprimento da diligéncia pela autoridade langadora, caso
ndo retratada, implicara em nitida violagdo aos principios da verdade material, da
motivacdo, do contraditorio, ampla defesa e publicidade, previstos nos artigos 5°,
inciso XXXIII, LIV e LV, e 37 e 93, inciso X da CF, nos artigos 2° e 50 da Lei n°
9.784/99, bem como aos artigos 18, 20 e 29 do Decreto n® 70.235/72 que tratam
especificamente das diligéncias no ambito do processo administrativo tributario.

Tanto é assim que ao prosseguir com a fiscalizagdo para 0s demais anos-
calendarios (2015 e 2016) e diante das informacOes e esclarecimentos prestados ao
longo dos anos de 2019 e 2020, o fiscal adota entendimento diferente quanto ao
comparativo feito com relacdo ao ano-calendario de 2014 entre as notas fiscais de
compra de energia elétrica que, além de possuir outros custos além das compras de
energia para distribuicdo, se vé diante de situacdes especificas em que ndo ha emissao
de notas fiscais de fornecedores.

Apesar de possuir a sua vasta disposi¢cdo 0s meios necessarios, além da vasta
documentacdo apresentada pela Ampla tanto ao longo do presente processo
administrativo, quanto do processo de fiscalizacdo que se estendeu para 0S anos-
calendarios de 2015 e 2016 a autoridade lancadora se limitou a afirmar que ndo iria se
pronunciar sobre tais informagoes.

E necessario que o requerimento de diligéncia seja renovado a fim de garantir
que o referido acervo probatério seja obrigatoriamente examinado e valorado pela
DRJ.

Além da nulidade decorrente da negativa do auditor em buscar a verdade
material dos fatos e do direito, em cumprimento a determinacdo desta autoridade
julgadora, ndo se pode olvidar a nulidade do langamento em razdo da auséncia de
motivacdo adequada do langamentos, nos termos do art. 142 do CTN.
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A autoridade fiscal ndo apresentou um (nico argumento sequer para
desqualificar a legitimidade dos custos incorridos pela impugnante ou de seus
registros contabeis que nao a divergéncia numérica entre a referida conta contabil e as
notas fiscais eletronicas de compra de energia elétrica.

O caminho escolhido pela autoridade lancadora foi bastante simples: na falta
dos esclarecimentos adicionais que entendeu necessarios, optou por desconsiderar, de
forma indiscriminada, todas os custos da impugnante que ndo se referissem a
aquisicao de energia elétrica formalizada por meio de Nfe.

Quaisquer ilagdes da fiscalizacdo quanto a necessidade, legitimidade ou
efetividade dos custos deveriam ser muito bem fundamentadas.

Ao ndo fundamentar o langamento — ou, melhor dizendo, fundamentar de forma
superficial e & margem das particularidades do setor elétrico — a autoridade lancadora
contrariou claramente o disposto no art. 142 do CTN.

Ao manifestar o entendimento pela desnecessidade de resposta conclusiva para
alguns questionamentos elaborados pela autoridade julgadora, a autoridade lancadora
acabou por ratificar a nulidade do presente lancamento, demonstrando a nitida
incerteza sobre apuracdo do crédito tributario ora exigido e optando em permanecer
silente quanto aos critérios juridicos adotados no presente langamento, mesmo apos ter
sido intimado a se manifestar sobre o assunto.

Custos com a aquisicdo de bens para revenda.

A partir da analise das informagdes apresentadas pelo fiscal, bem como dos
quadro resumo que foram anexados a sua manifestacéo, verifica-se que na relacéo de
contas disponibilizada constam apenas 275 contas, sendo que apenas 249 delas estdo
incluidas no grupo de 285 contas analiticas que compdem a conta sintética
3.01.01.03.01.03 da ECF onde se encontra registrado o montante de R$
2.953.809.931,84 utilizado como base pelo fiscal para apurac¢do dos tributos cobrados,
conforme explicado. As demais 26 contas relacionadas além de ndo fazerem parte do
referido grupo de contas ndo tiveram movimentacdo em 2014.

Especificamente com relagdo ao item C, a explicacdo dada pelo auditor fiscal
também reforca a impropriedade da comparacgdo realizada pelo fiscal para apuracdo
dos tributos lancados, jA que resta evidenciado que o saldo da conta contabil
referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF ndo compreende apenas os valores das Nfes
referentes a aquisicdo de energia elétrica naquele exercicios, mas também outras
operacgdes de aquisicao de energia elétrica que nao se encontram respaldadas por notas
fiscais e outros diversos custos direta ou indiretamente relacionados ao custo da
energia distribuida pela Ampla.

Contabilizacdo das Nfes utilizadas pela autuacéo.

O fiscal alegou que apenas conseguiu identificar uma nota fiscal na
contabilidade do contribuinte, aparentemente ndo levou em consideragdo a analise
integral e detalhada da documentacdo disponibilizada pela Ampla ao longo do
processo. Junta 16 Notas escrituradas na conta G515412000 e tabela de excel com a
respectiva conciliagéo e informagdes adicionais.

Adic¢es na conta operativa 6750649112
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Ocorre que os custos da conta citada ndo foram consideradas para fins fiscais ja
que foram revertidos fiscalmente através de adi¢cGes na apuracdo do IRPJ e CSLL em
virtude de ajustes estabelecidos pelo IFRIC 12.

Ao contrério do alegado pelo fiscal, tais ajustes ndo se encontram refletidos no
campo do somatério de outras adi¢des da ECF, mas sim na linha de RTT da ECF
(Ajuste do Regime tributério de Transicéo).

Dos estornos de PIS e COFINS em relagdo as perdas nao técnicas

A discussdo se resumia a impropriedade do procedimento realizado pelo fiscal
para apurar o percentual das perdas ndo técnicas da Ampla, que houve por bem
proceder ao recalculo dos estornos dos respectivos créditos com base na utilizagdo do
percentual de perda ndo técnica regulatdria divulgado pela ANEEL em referéncia ao
mercado de baixa tensdo, sem considerar as perdas do mercado de alta tensdo. Como
conseqliéncia légica, o percentual e a forma de calculo adotadas pelo fiscal néo
refletiram os niveis de perdas efetivamente incorridas pela ampla, conforme apurado
no balanco energético da empresa e informado a ANEEL.

Ocorre que a SC 60/2019 reconheceu a clara alteracdo do critério juridico entéo
existente e determinou que o estorno dos créditos do PIS e COFINS com relagdo as
perdas ndo técnicas sO poderia ser exigido dos contribuintes com relagdo aos fatos
geradores ocorridos ap6s 3 de agosto de 2016.

Neste mesmo sentido a decisdo da 122 Turma em que se discute matéria idéntica
no processo 10872.720172/2019-14 que excluiu os créditos tributarios de PIS e
COFINS.

Encerra a impugnagao requerendo:
a) nulidade em raz&o da auséncia de motivacéo e violagdo ao art. 142;
b) renovado o pedido de diligéncia;

c) que os documentos e argumentos sejam analisados e, no mérito, seja
cancelado o auto de infracdo.

A impugnacéo ao auto de infracdo foi apreciada pela Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil 07, que editou o acérdao n°® 107-008.586 — 122 Turma da DRJ07, cuja
ementa reproduzo abaixo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2014
NULIDADE. INOCORRENCIA. AUSENCIA DE ESCLARECIMENTO.

A glosa de custos por falta de esclarecimento de divergéncia apontada
pela fiscalizac&o é fundamentacéo valida, ndo causando nulidade do auto
de infracao.

NULIDADE - DILIGENCIA - INOCORRENCIA.

O nédo cumprimento da diligéncia ndo causa nulidade desde que no
julgamento os documentos e alegacéo sejam apreciados.

GLOSA DE DESPESAS E DE CREDITO DE NAO CUMULATIVIDADE -
ONUS DA PROVA
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E 6nus do contribuinte a apresentacio de comprovacio de despesas e de
crédito de ndo cumulatividade que deve ser efetuado por documentos
habeis, tais como: Notas Fiscais e, em caso de dispensa a legal de sua
emissdo, deve ser comprovado por documentos comerciais, tais como:
Faturas e Notas de débito.

NOVAS ALEGACOES. DIREITO SUPERVENIENTE

A alteracdo de entendimento da RFB e a defini¢do da producéo dos seus
efeitos, permite a apresentacdo dessas alegacfes apds o prazo legal de
impugnacao por constituirem direito superveniente.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendério: 2014

D!STRIBUIQAO DE ENERGIA ELETRICA. PERDAS TECNICAS E NAO
TECNICAS. ESTORNO.

Os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins referentes ao
valor das perdas totais que excederem as perdas técnicas regulatérias,
quais sejam as perdas ndo técnicas efetivas/totais, devem ser estornados
do total de créditos apurados das contribui¢des, independentemente de
serem inferiores ou superiores ao valor das perdas ndo técnicas
regulatérias definidas pela Aneel para fins tarifarios.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2014

D!STRIBUIQAO DE ENERGIA ELETRICA. PERDAS TECNICAS E NAO
TECNICAS. ESTORNO.

Os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins referentes ao
valor das perdas totais que excederem as perdas técnicas regulatorias,
guais sejam as perdas ndo técnicas efetivas/totais, devem ser estornados
do total de créditos apurados das contribui¢des, independentemente de
serem inferiores ou superiores ao valor das perdas ndo técnicas
regulatérias definidas pela Aneel para fins tarifarios.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2014

GLOSA DE DESPESA. DIVERGENCIA. AUSENCIA DE
ESCLARECIMENTO.

Correta a glosa de despesas e créditos de ndo cumulatividade quando o
contribuinte néo esclarece a divergéncia entre as informac6es na ECF e as
Notas Fiscais que constam no SPED.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario: 2014

GLOSA DE DESPESA. DIVERGENCIA. AUSENCIA DE
ESCLARECIMENTO.

Correta a glosa de despesas e créditos de ndo cumulatividade quando o
contribuinte néo esclarece a divergéncia entre as informacdes na ECF e as
Notas Fiscais que constam no SPED.
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Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

A DRJO7 deu parcial provimento a impugnacdo alterando os valores a serem
exigidos conforme as tabelas abaixo:

A [cs RP) :
.. 2014[ 94.311.516,20]  259.507.777,14
PIS COFINS
01/2014 1.444,992,58 6.655.723,41
02/2014 2.116.248,31 9.747.567,97
07/2014 477.891,11 2.201.172,35
12/2014 639.347,77 2.544.848,97

Os fundamentos adotados pela decisdo recorrida para dar parcial provimento a
impugnagao foram postos nos seguintes termos:

Da alegacéo de nulidade por auséncia de motivacgéo

A interessada alega que diante da ndo apresentacdo de informagGes adicionais,
além daquelas ja prestadas no inicio da fiscalizagdo, a autoridade langadora
efetuou o langamento, sem apresentar um Unico argumento para desqualificar a
legitimidade dos custos incorridos pela impugnante ou de seus registros
contébeis. Acrescenta que teria entregue a fiscalizacdo diversos documentos
contabeis e fiscais onde se encontravam registrados todos 0s seus custos e que
quaisquer ilagdes quanto a necessidade, legitimidade ou efetividade dos custos
deveriam ser muito bem fundamentadas.

(.)

N&o ha qualquer nulidade na autuagdo, tendo sido claramente motivada, uma
vez que os custos glosados sdo relativos a diferenca ndo esclarecida pelo
contribuinte.

Na impugnacdo complementar o contribuinte também alega nulidade tendo em
vista que a diligéncia ndo respondeu de maneira clara e conclusiva aos
questionamentos e o resultado da diligéncia ndo trouxe qualquer consideracéo
adicional sobre as informacBes apresentadas pela empresa, 0 que causaria
violagdo aos principios da verdade material, da motivacdo, do contraditorio,
ampla defesa e publicidade.

De fato, a diligéncia ndo trouxe esclarecimentos adicionais, contudo, isto néo
causou qualquer nulidade, uma vez que toda a documentacdo e argumentos
apresentados pelo contribuinte serdo apreciados neste julgamento e por esta
razdo, torna-se desnecesséria a renovacao da diligéncia.

(..
Do Mérito

Dos lancamentos de IRPJ e CSLL
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E necessario esclarecer que diferentemente do que afirma o contribuinte a
fiscalizacdo ndo desqualificou todos os custos que ndo se referissem a aquisicdo
de energia elétrica formalizada por meio de NFE, apenas a linha 40 Material
aplicado na Producdo de Servicos do Registro L210 — Informativo da
composi¢ao de custos.

N&o foram glosadas as linhas abaixo relacionadas que compdem o custo dos
servicos vendidos:

(.

A fiscalizacdo questiona apenas a linha 40 Material Aplicado na Producdo de
Servicos no total de R$ 2.953.809.931,84 e deste valor confirmou o valor de R$
1.620.516.273,66.

As diferengas mensais foram apuradas através do Demonstrativos intitulados:

- Diferengas apuradas Aquisi¢do de Bens para Revenda ECF AC 2014” FL 70

(.)

DIFERENGAS APURADAS AQUISIGAO DE BENS PARA REVENDA ECF AC 2014 TERMO No 010
AMPLA ENERGIA DE SERVICOS S/A CNPJ 33.050.071/0001-58
MPF-F 07.1.09.00-2017-00467-8

A) Dados consignados ECF AC 2014, entregue 16/08/2017. Custo Servigos Prestados 3 01 01 03 01 03
B) Valor Mensal Consignado ECF AC 2014

C) Valor Mensal apurado pela Fiscalizagdo a partir das NF-e emitidas por 101 fornecedores.

D ) Diferenga ECF - Apurado Fiscalizagdo (Coluna B - Coluna C).

E) Diferengas apuradas.

AC 2014 A B C D E

JAN 256.024.472,13 256.024.472,13 112.801.534,19 143.222.937,94 143.222.937,94
FEV 594.321.244,90 338.296.772,77 128.064.630,98 210.232.141,79 210.232.141,79
MAR 650.938.725,45 56.617.480,55 111.927.972,38 -55.310.491,83 =
ABR 869.950.874,65 219.012.149,20 126.122.574,12 92.889.575,08 37.579.083,25
MAI 1.163.344.408,69 293.393.534,04 127.288.831,00 166.104.703,04 166.104.703,04
JUN 1.365.683.558,23 202.339.149,54 143.994.911,67 58.344.237,87 58.344.237,87
JUL 1.669.350.578,55 303.667.020,32 133.999.295,13 169.667.725,19 169.667.725,19
AGO 1.816.991.623,10 147.641.044,55 135.367.598,26 12.273.446,29 12.273.446,29
SET 2.021.506.844,86 204.515.221,76 149.410.884,72 55.104.337,04 55.104.337,04
ouT 2.233.739.264,15 212.232.419,29 150.604.792,10 61.627.627,19 61.627.627,19
NOV 2.589.390.764,67 355.651.500,52 146.475.913,55 209.175.586,97 209.175.586,97
DEZ 2.953.809.931,84 364.419.167,17 154.457.335,56 209.961.831,61 209.961.831,61
Totais 2.953.809.931,84 1.620.516.273,66 1.333.293.658,18 1.333.293.658,18

Total B - Total C

1.333.293.658,18

Assim sendo, a lide limita-se a comprovacdo dos custos incluidos na ECF na
linha Material Aplicado na Producéo de Servicos.

(.)

Embora o contribuinte alegue que haveria uma impropriedade na comparagéo
entre o total das notas fiscais e a conta 3.01.01.03.01.03, a conta deve registrar
as notas fiscais de aquisicdo e se a diferenga ocorre devido a outras transacdes
bastaria que o contribuinte comprovasse a diferenca.

Analisando o Registro L210 da ECF, observa-se que o valor questionado pela
fiscalizagdo compde a linha custo de producéo que totaliza R$ 3.557.859.497,20
que corresponde a conta contabil 3.01.01.03.01.03.
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Nas planilhas de fls. 488 e 4.193 o contribuinte lista as sub contas que
compdem a conta contéabil 3.01.01.03.01.03 e as separa em grupos:

IGRUPO 1 1.723.819.684,92|Contas contabeis de custos com compra de energia para revenda amparadas por Nfe/fatura

IGRUPO 2 496.403.733,58|Contas Contabeis ativas de custos relacionados com a compra de energia para revenda

IGRUPO 3 380.839.402,22|Contas Contabeis relacionadas aos demais custos operacionais

IGRUPO 4 956.796.676,47|Contas contabeis relacionadas aos demais custos operacionais considerados apenas para fins de IRPJ e CSLL
[Total 3.557.859.497,19]

Cabe destacar que em nenhuma planilha ou na impugnacéo, ha a composic¢éo da
linha 40 que foi o parametro utilizado pela fiscalizacdo e é o objeto da lide. Ou
seja, o contribuinte ndo discrimina como chegou no valor informado no Cédigo
40 da ECF - Registro L210 Informativo da composi¢do de custos, abaixo
reproduzida:

Registro L200 - Método de Avaliagdo do Estoque Final

Método de

Registro L210 - Informativo da Composigao de Custos

Codigo Descrigio Valor

a2 de Sen

43 fug

4 g . ),15¢
2.818

7 216

51

st Mercantil

argos 1.804
Registro L200 - Mélodo de Avaliagdo do Estoque Final

Método do

Avaliagio do
Estoque Final

Registro L210 - Informativo da Composicao de Custos

Cédigo Descrigio Valor

) Encarge 2 414191

6 E q E

61 Constitu P

TIVIDADE S EM GERAL
A ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

(.)

N&o basta que o contribuinte demonstre que o total da conta 3.01.01.03.01.03
representa o total dos custos informados na ECF. E necessario que apresente a
documentacdo comprobatéria a respaldar sua escrituragdo. Mesmo porque a
fiscalizacdo ja detinha a informacdo do saldo da rubrica contdbil e da
informacdo prestada na ECF no registro L200 e uma vez que o total I&
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demonstrado foi levado a resultado, a glosa ndo tem relacdo com falta de
escrituracdo, ja& que os valores sdo coincidentes. Portanto, ndo basta que
apresente planilha com o total da rubrica.

Embora a fiscalizacdo ndo tenha efetuado analise documental, tampouco
apreciou necessidade, legitimidade ou efetividade dos custos, isto ocorreu
devido ao ndo esclarecimento pela fiscalizada das divergéncias apontadas pela
fiscalizagdo. Portanto, na etapa de julgamento ndo basta a apresentacdo de
planilhas explicativas, é necessario que o contribuinte aponte os langcamentos
gue compuseram o cddigo 40 e correlacione o langamento com o documento
apresentado.

O contribuinte alega ainda que do total da conta 3.01.01.03.01.03 haveria uma
adicdo de R$ 507 milhdes relativo a conta operativa n° 6750649112 do grupo 4
-Demais custos operacionais e que contribuinte alega que o0s ajustes se
encontram refletidos na linha de RTT da ECF (Ajuste do Regime tributario de
Transigdo) e que ndo afetam o PIS e a COFINS, mas seriam dedutiveis para fins
de IRPJ e CSLL.

O contribuinte de fato efetuou ajuste de RTT, no entanto, é necessario que
comprove que o valor ajustado ndo foi considerado pela fiscalizacdo ou pela
DRJ. Para isso deve discriminar e correlacionar os ajustes mensais com 0s
valores das despesas, uma vez que ndo ha dados suficientes que comprovem que
o valor adicionado ndo consta nos valores acatados como despesa.

LALUR - Parte A

Nome Empresarial AMPLA ENERGIA E SERVICOS SA
Periodo da Escrituragio: 01/01/2014 a 31/122014 CNPJ:; 33.050.071/0001-58 SCP;
Periodo de Apuragao: ADO - Anual
Histdrico Adicdo Excluséo
2! Lucro Liquido Antes do IRPJ RS 269.310.356,70
3: Ajuste do Regime Tributario de Transicdo 1 RTT RS 68.416.387,77
4: Lucro Liquido Apos ajustes do RTT RS 337.726.744 47
6: ProvisGes Nao Dedutiveis RS 69.895834,09
B: Despesas Operacionais - Parcelas Ndo Dedutiveis RS 8.383.487 94
9: Contribuicao Sodial Sobre o Lucro Liquido RS 28.472183,03
41: Patticipagdes Nao Dedutiveis RS 269517858
93: SOMA DAS ADIGOES (IRPJ) RS 109,446,683 64
95 (-)Reversao dos Saldos das Provisoes Nao Dedutiveis RS 38.849.116 87

168; SOMA DAS EXCLUSOES (IRPJ) RS 38.849.116,87
168: LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAGAO DE PREJUIZOS DO PROPRIO
PERIODO DE APURACAD

171: LUCRO REAL APOS A COMPENSAGAO DOS PREJUIZOS DO PROPRIO PERIODO
DE APURACAO

RS 408324 311,24

RS 408.324311,24

175: LUCRO REAL RS 408,324 311,24

178: Lucro Liquido Antes do IRPJ RS 0,00
179: Ajuste do Regime Tributario de Transigio 1 RTT RS 0,00
180 Lucro Liquide apos ajustes do RTT RS 0,00
343: LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAGAO DE PREJUIZOS DO PROPRIO RS 0,00
PERIODO DE APURACAC !
345: LUCRO REAL APOS A COMPEN SAGAO DOS PREJUIZOS DO PROPRIO PERIODO RS 0,00
DE APURACAQC !
349: LUCRO REAL RS 0,00

O contribuinte junta no DOC 5 (FLS. 490/ 3.630) Notas Fiscais e Faturas, que
foram confrontadas com a planilha Analise C500 apresentada também pelo
contribuinte, sendo necessario observar que:

- Nao foram considerados os documentos emitidos em periodo de apuracéo
diverso do analisado;
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- Néo foram considerados os documentos que j& foram aceitos pela fiscalizacéo.
O contribuinte ja identifica os documentos na aba vinculo DOC 05/observacéo
com a expressdo: " JA CONSIDERADO NA PLANILHA FISCAL". Além dos
documentos apontados pelo contribuinte foram identificados os documentos
juntados as fls. 3.354, 3.613 e 3.614 e as Notas emitidas pela Centrais Eletricas
Brasileira que ja constavam do levantamento fiscal;

- A grande maioria dos documentos ndo se referem a notas fiscais visto que
conforme Convéncio ICMS 117/2004 que dispGe sobre o cumprimento de
obrigacOes tributarias em operacfes de transmissdo e conexdo de energia
elétrica no ambiente da rede bésica determinava em sua Clausula segunda ,
inciso |1 que o agente transmissor de energia elétrica ficava dispensado da
emissdo de Nota Fiscal relativamente aos valores ou encargos pelo uso dos
sistemas de transmissdo, conforme abaixo reproduzido:

(.)

- Foram retificados os erros de transcricdo cometidos pela fiscalizagdo que
foram apontados pelo contribuinte na impugnacéo;

-Alguns documentos foram juntados em duplicidade, no entanto, a aba
ANALISE C500 apresentada pelo contribuinte que serviu de pardmetro para
conferéncia dos documentos ndo continha as duplicidades identificadas dos
documentos.

- Néo foram apresentados os documentos para varios itens da aba ANALISE
C500, portanto, ndao foram aceitos;

- Néo foram aceitos os recibos provisorios, visto que ndo foi juntada a Nota de
Servigo, e também ndo foram aceitos os boletos de cobranca, visto que além da
auséncia da nota, ndo permite saber a que se refere, 0 que impossibilita a analise
de dedutibilidade e direito a crédito de ndo cumulatividade.

- Em relagéo aos contratos de CCEAR, observa-se que foram juntadas notas de
débito e de crédito, a partir da fl. 2913, mas nao foram juntadas as notas fiscais,
portanto, ndo podem ser aceitas. Ressalte-se que a dispensa de emissdo de
documento fiscal citada acima apenas se aplica para uso de sistema de
transmissdo e de conexdo. As notas de débito que foram apresentadas e nao
foram acatadas estdo listadas as fls. 4.574/4.578. Ressalte-se que as Notas de
crédito sdo estornos das notas de débito.

- As notas fiscais relativas a contratos de CCEAR foram aceitas e constam da
lista de fls. 4.537/4.551.

- A lista dos documentos aceitos foi juntada as fls. 4.537/4.551 e representa 0s
itens da aba ANALISE C500 cujo respectivo documento foi apresentado, e sdo
dedutiveis para fins de IRPJ, CSLL e geram crédito de ndo cumulatividade, e
aponta a folha do processo onde foram localizados;

O contribuinte esclarece as caracteristicas da sua atividade, em especial
relativas a constituicdo e reversdo das provisdes de custos estimados de
aquisicdo de energia elétrica, ocorre que o procedimento fiscal ndo analisou sua
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contabilidade apenas comparou as Notas fiscais emitidas por terceiros e as
informacGes da ECF.

Cabe destacar que a ECF é apresentada apenas no segundo semestre do ano
seguinte ao periodo de apuragdo, portanto, as provisdes ja teriam sido revertidas
e os valores dos custos do ano deveriam coincidir com a documentagdo
apresentada.

O contribuinte alega ainda que ocorreram ajustes de exposicOes financeiras
decorrentes da compra de energia elétrica e que sdo estornados através de notas
de débito emitidas pela impugnante (DOC 08 — fls. 3.802/3877).

Analisando a documentacdo apresentada, trata-se de valores de ressarcimento a
favor da Ampla, trata-se de ajuste a crédito da despesa/custo ou seja, estorno
como esclarece o contribuinte, portanto, ndo podem ser consideradas na
comprovacio da linha 40 MATERIAL APLICADO NA PRODUCAO.

A interessada alega ainda que nos termos do Convénio ICMS n° 15/2007, as
Notas fiscais relativamente as diferengas apuradas no MCSD devem ser
emitidas pela distribuidora, tendo como destinataria ela propria, conforme
clausulas primeira e segunda abaixo reproduzidas:

(.)

O contribuinte junta as Notas de Liquidacdo da apuragdo dos valores a liquidar
das cesstes do MCSD —CCEE (NLC) e as respectivas Notas fiscais emitidas
pela propria Ampla quanto a MCSD (DOC 7 — fls. 3775/3801)- Conta
G515412000. Nao foram aceitas as Notas emitidas em periodos diversos do
autuado.

O contribuinte cita tambem o encargo de energia de reserva previsto no Decreto
n° 6.353/2008, e apresenta o doc. 09(fl. 3882) no valor de R$ 2.106.890,60
comprovando o pagamento do EER.

O contribuinte esclarece ainda que a energia adquirida no Mercado de Curto
Prazo ndo séo amparadas por NF e junta Nota de Liquidacdo e NF emitida pela
prépria Ampla nos termos do Convéncio ICMS n° 15/2007, ja citado acima
neste voto. (DOC 10 — 3884/3912).

Ocorre que como esclarece o proprio contribuinte o custo de produgdo é
composto também de valores retificadores, itens que ndo foram considerados
quando da anélise fiscal, uma vez que apenas foram considerados os valores da
ECF, que estava liquido da recuperacao de custos.

Assim sendo, para que seja reconhecido algum valor relativo as rubricas de
condominio virtual, risco hidrologico e exposi¢do involuntéria é necessario que
os valores confirmados sejam superiores as recuperacdes de custos (DOC . 11).

O contribuinte informa os seguintes valores:

(.)
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Contudo, verificando a documentacdo do DOC 10, vérias notas fiscais foram
emitidas em periodo diverso do analisado. Foram confirmados os seguintes

valores:

N2 DA NF EMISSAO NF VALOR

8883 11/03/2014 129.086.057,72

99098 29/04/2014 251.713.118,54

9168 15/05/2014 261.490.253,65

9293 16/06/2014 117.313.017,33

9461 31/07/2014 32.176.300,45

8769 05/02/2014 57.631.636,97
849.410.384,66

Ocorre que o valor total das contas retificadoras é de R$ 893.685.089,24,
portanto, ndo ha qualquer valor a ser confirmado.

Quanto as contas do GRUPO 3, o contribuinte informa que é formado por
outros custos operacionais que ndo a compra de energia elétrica. Os custos com
redes de transmissdo sdo objeto de notas de débito juntadas no doc 05.

A lista com a documentacdo confirmada consta as fls. 4.537/4.551 , com a
indicacdo da folha em que a documentacdo foi juntada e a rubrica contébil
informada pelo contribuinte.

O contribuinte aponta que o encargo de servico de sistema (ESS) é definido em
base mensal considerando o resultado do processo de contabilizacdo da CCEE
(doc. 11 — referente a conta operativa n® G515424014). Além dos referidos
despachos da CCEE, a Impugnante anexa a presente impugnacdo uma planilha
com sumario da liquidacdo realizada pela CCEE e Nota de liquidacdo do
Bradesco (doc. 10- referente as contas operativas n° G515424000 e
G515424004).

Ocorre que os documentos juntados nos DOC 10 e 11 foram citados pelo
contribuinte para confirmar os valores do Grupo 2. No DOC 10 (fls. 3884/3901)
foram juntadas Notas de Liquidacéo das contabilizagbes do Mercado de Curto
Prazo da CCEE e as Notas Fiscais respectivas (fls. 3.902/3912), ja consideradas
guando da analise do GRUPO 2.

No DOC 11 (FLS. 3913/4037) foram juntados despachos relativos a repasses as
concessionarias, que conforme esclarecimento do contribuinte ao tratar do
Grupo 2 seriam recuperacao de custos.

Analisando as contas apontadas pelo contribuinte, observa-se que o saldo final é
retificador, portanto, ndo altera o auto de infragéo.

(.)

Cita ainda que os custos com contratacdo de servicos de terceiros séo
suportados com a emissdo de nota fiscal de servigo, conforme registro no bloco
A100 da EFD - contribuicdes e que a lista esta na Planilha de conciliacéo (doc.
04) e que a conta operativa G511911000 se refere aos custos com pagamentos
de contratos de aluguel e arrendamento de imoveis (doc. 12).
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Acrescenta que considerando o volume extenso de notas fiscais referentes a
servigos de terceiros e custos com aluguel e arrendamento, e o fato de as
mesmas terem sido analisadas e validadas pela fiscalizacdo (que considerou
referidos custos como insumos para fins de creditamento do PIS e COFINS)
deixa de anexa-las a presente impugnacdo (deixando-as a disposi¢do das
autoridades julgadoras, para posterior apresentacao, caso se julgue necessario).

Ocorre que esses custos ndao foram glosados pela fiscalizagdo ja que néo
compdem a linha 40 Material Aplicado na Producéo de servicos. As demais
linhas que representam custos ndo foram glosadas, conforme ja esclarecido no
inicio do voto.

Em relag&o ao grupo 4, o contribuinte alega que

e 15 contas referentes a langamentos de depreciacdo e amortizacdo, que
notoriamente sdo reconhecidos como custo necessario para a distribuicdo de
energia elétrica pela Impugnante, conforme reconhecido pelo artigo 290 do
RIR/99, vigente a época dos fatos, e pelo Manual de Contabilidade da ANEEL.

e 72 contas relacionadas a custo de pessoal proprio e tercerizado, tais como
pagamentos de salarios, encargos sociais, custos com administracdo de pessoal
etc.

Acrescenta que a conta 6750649112 reflete a interpretacdo IFRIC 12 e traz as
regras de contabilizacdo dos contratos de concessdo, dentre eles as concessoes
de distribuicdo de energia elétrica, em convergéncia as normas internacionais de
contabilidade e que esses valores teriam sido adicionados no LALUR. Tal
questdo ja foi apreciada no inicio do voto.

As demais linhas que representam custos ndo foram glosadas, conforme ja
esclarecido no inicio do voto.

Nova apuracéo da base de célculo da infrag&o:

DOCS E 6 (FLS. 490/3.773)

AC 2014 ECF- ACUMULADA (&) ECF-MENSAL (B]] NFISCAIS © FISCALIZACAD DIFERENCA(D)]  NF FATURAS DIFERENCA [D-E) DIFERENCA ACUMULADA
JULGAMENTO (E)

1an 256.024.472,13) 256.024.472,13 112.801534,19) 143.22293754| 1826549814  124.557.439.80 124.957.439,80|
FEV 594.321.244,90 338.296.772,77 128.104.630,08| 210.192.141,78]  10.971.433,10]  199.220.708,69 199.220.708,69
MAR 650.938.725,45 56.617.480,55 111.016.659,97| -54.399.179,42|  18.366.358,13| -72.765.537,55

ABR 869.950.874,65 219.012.149,20 124.713.663,93| 94.298.48527 18.615.597,74 75.682.887,53 2.917.349,98
Al 1.163.344.408,69) 293.393534,04 125.708852,08| 167.684.68156] 17.154.410,33] 15053027123 150.520271,23
hun 1.365.683.558,23 202.339.149,54 142.637.991,01] 59.701.15853|  17.662.527,73) 42.038.630 80 42.038.630,80]
M 1.669.350.578,55 303.667.020,32 132.525.482,40| 17114153792  19.611.093,43] 15153044449 151.530.444,49
GO 1.816.991.623,10 147.641.044,55 133.803.454,55|  13.837.590,00|  21.169.869,80) -7.332.279,80|

SET 2.021.506.844,86 204.515.221,76 147.797.356,06| 5671786570 20.913.022,02] 35.803.943 68 28.471663,88
ouT 2.233.739.264,15 212.232.419,29 148.351.351,13|  63.881.068,16  25.474.235,03] 38.406.833,13 38.406.833,13
NOV 2.589.390.764,67 355.651.500,52 148.800.878,42| 206.850.622,10 20.880.929,43 185.969.692,67 185.969.692,67
DEz 2.953.809.931,84 364.419.167,17 153.102.937,70| 21131622947 27010.739,60]  184.305.489,87 184.305 489,87
Totais 2.553.808.931,84 1.609.364.792,82 | 1.34.445.138,02| 236,096.614,48] 110834852454 1.108.348.524,54,

DOC 7 (DOC. 3.775/3801)

AC 2014 DIFERENCA ACUMULADA MCSD[DIFERENCA EER (DOC09) _ [DIFERENCA DIFERENCA ACUM
JAN 124.957.439,80| 6.688.349,67 118.269.090,13 118.269.090,13| 118.269.090,13
FEV 199.220.708,69| 7.044.902,15 192.175.806,54 192.175.806,54] 192.175.806,54
MAR 6.705.495,12 -6.705.495,12 -6.705.495,12) 0,00|
ABR 2.917.349,98] 6.800.147,57 -3.891.797,50 -3.891.797,59 0,00]
MAl 150.530.271,23 6.379.266,82 144.151.004,41 2.106.890,60( 142.044.113 81| 131.446.821,10
JUN 42.038.630,80| 6.310.032,55 35.728.598,25 35.728.598,25] 35.728.598,25]
I 151.530.444,49] 5.068.039,27) 145.562.405,22 145.562.40522]  145.562.405,22]
AGO 0,00 0,00 0,00
SET 28.471.663,88| 12.430.665,25| 16.040.998,63 16.040.998,63| 16.040.998,63|
out 38.406.833,13 38.406.833,13 38.406.833,13] 38.406.833,13]
NOV 185.969.692,67| 185.969.692,67 185.969.692,67| 185.969.692,67,
DEZ 184.305.489,87) 184.305.489,87 184.305.489,87| 184.305.489,87
Totais 1.108.348.524,54| 58.335.898,40| 1.050.012.626,14 1.047.905.735,54| 1.047.805.735,54]
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PIS E COFINS
Do estorno das Perdas nao técnicas

Quanto ao PIS e a COFINS, além da glosa das aquisi¢cdes de bens para revenda
no célculo de crédito de ndo-cumulatividade, foram estornadas as perdas
comercias (ndo técnicas), aplicando-se o percentual de (19,73) divulgado pela
ANEEL referente a Baixa Tensdo em conformidade com as Resolugdes
Normativas Aneel 585/2013 e 640/2014.

O contribuinte alega que o 813 do art. 3° da Lei n° 10.833/2003 estabelece a
necessidade de estorno de parte do crédito apurado, referente as perdas de
energia ocorridas durante o processo de distribuicdo.

Tais perdas correspondem a diferenca entre a energia elétrica adquirida pelas
distribuidoras e a efetivamente fornecida aos consumidores e podem ser
divididas em perdas técnicas e perdas ndo técnicas ou comerciais.

O resultado do total da energia injetada (A) na rede da distribuidora, subtraido
do total de energia efetivamente faturada (B), € o total de perdas (C) sofridas
pela Impugnante. Dividindo-se a perda total (C) pela energia injetada na rede
(A), obtém-se o percentual total de perdas (D).

Ao diminuir do percentual total de perdas (D) o percentual de perdas técnicas
determinado pela ANEEL (E), chega-se ao percentual de perdas comerciais (F),
conforme exemplo abaixo:

(A)
Compra Energia = = ~
total (infetado (8) ©=0-| @=@©7 st =)=
na rede da Total de (B) (A) ?Per.da % Perda Néo _tecmca
distribuigao) - faturamento Perda total % perda ecana (cornerc.lal)
MWh (venda) - MWh - MWh Total reconhe'ada na que sera apllcat.io na
Alts e Babea tarifa compra de energia total
Tensao
100 75 25 25% 8,18% 16,82%

Esse valor de perdas ndo técnicas é informado regularmente & ANEEL e é
integralmente estornado pela Impugnante, conforme se verifica das planilhas de
composicao de perdas anexa a presente impugnacéo (doc. 14).

Na diligéncia foi solicitado esclarecimento quanto a metodologia de célculo
utilizada na reversdo de perdas ndo técnicas, no entanto, a fiscalizacdo apenas
trata da linha “aquisi¢@o de bens para revenda”.

Analisando a planilha juntada pela fiscalizacdo fl. 317 observa-se a fiscalizacéo
aplicou o percentual de 19,73% relativo a Perda ndo Técnica Regulatoria.

Ocorre que a Solucdo de consulta Interna n°® 17 de 13/07/2016 ao tratar do
estorno do crédito de ndo cumulatividade esclarece que a perda ndo técnica é a
diferenca entre as perdas totais e as perdas tecnicas conforme trecho abaixo
reproduzido:

(.)
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A Solucédo de Consulta n° 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 é ainda mais
detalhada, conforme trecho abaixo reproduzido:

(.)

Ou seja, conforme definido pela prépria RFB as perdas ndo técnicas ndo sao
calculadas com base no percentual de perda ndo técnica regulatoria e sim pela
diferenca entre as perdas totais e as técnicas.

Portanto, deve ser considerada improcedente a infragdo relativa ao estorno
de perdas néo técnicas. (grifei)

Na impugnacdo complementar o contribuinte alega a alteracdo de entendimento
da RFB na SC 60/2019 que reconheceu a clara alteracdo do critério juridico
entdo existente e determinou que o estorno dos créditos do PIS e COFINS com
relacdo as perdas ndo técnicas s6 poderia ser exigido dos contribuintes com
relacdo aos fatos geradores ocorridos ap6s 3 de agosto de 2016.

Cabe destacar que a infracdo (estorno das perdas ndo técnicas) ja foi tornada
improcedente neste acdérddo, o que tornaria, em um primeiro momento, sem
objeto a alegacdo do contribuinte. Contudo, havera necessidade de recélculo do
crédito de ndo cumulatividade, tendo em vista que ha outra infracdo, a glosa
parcial de crédito relativo a bens adquiridos como insumos, portanto, sera
necessario definir se ao cancelar o estorno de crédito efetuado pela fiscalizagéo
deveria ser mantido o valor do estorno efetuado pelo contribuinte.

Portanto, deve ser analisada a admissibilidade das novas alegacdes.

Primeiramente cabe esclarecer que ndo houve qualquer alteracdo na diligéncia
em relacdo ao estorno das perdas ndo técnicas. A diligéncia apenas questiona a
metodologia utilizada e ndo os efeitos da alteragdo da interpretacdo da RFB e
em resposta a fiscalizacdo nédo tratou do tema.

(.)

Em regra, a prova documental devera ser apresentada na impugnacao, sob pena
de preclusdo, com as exceg¢des previstas no 84° acima citado.

Ja a Lei 9.784/99 determina que o interessado podera, na fase instrutéria e antes
da tomada da decisdo, juntar documentos e pareceres, requerer diligéncias e
pericias, bem como aduzir alegagdes referentes a matéria objeto do processo,
somente podendo ser recusadas, mediante decisdo fundamentada, as provas
propostas pelos interessados quando sejam ilicitas, impertinentes,
desnecessarias ou protelatérias (artigo 38).

A nova alegacdo trazida pelo contribuinte refere-se a direito superveniente.
Embora a RFB ja houvesse modificado o entendimento quanto ao estorno das
perdas, apenas com a Solugdo de Consulta n® 60 da COSIT proferida em
27/02/2019 foi analisado o efeito dessa modificacéo.

Portanto, a nova alegacdo deve ser admitida.
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A SC Cosit n® 27, de 2008, tratou das “perdas de energia elétrica” da TUST e da
TUSD em seu item 95, afirmando que esse componente (perdas) estariam dentre
0s que geram créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, sem fazer
qualquer especificacdo de qual espécie de perda estaria em referéncia e sem
prever a necessidade de estorno de determinadas parcelas.

Ja a SCI Cosit n° 17, de 2016, afirma, na parte relativa aos dois tributos em
analise, que “entretanto, as distribuidoras de energia elétrica devem estornar dos
créditos a parcela relativa as perdas de energia elétrica que excederem as perdas
técnicas (perdas ndo técnicas), independentemente do motivo que tenha causado
essas perdas (furtos de energia, erros de medicdo, erros no processo de
faturamento, etc.)”. A SCI Cosit n® 3, de 2017, confirma tal tratamento as
perdas ndo técnicas com texto idéntico em sua ementa.

A Solugédo de Consulta n°® 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 analisou o
efeito sobre essa mudanca de entendimento, conforme trecho abaixo transcrito:

(.)

Diante do acima exposto, conclui-se que apenas a partir de 03/08/2016 a
autuada estaria obrigada a estornar crédito de ndo cumulatividade
correspondente as perdas nao técnicas. Considerando que a autuacdo € relativa
ao ano calendéario de 2014, ndo ha qualquer valor a ser estornado a esse titulo.

Da glosa das aquisi¢cdes de bens para revenda

A fiscalizag&o glosou parte da linha aquisi¢do de bens para revenda, ndo tendo
glosado nenhuma outra linha da apuracao de crédito de ndo cumulatividade.

Assim sendo, da mesma forma que ocorreu com o IRPJ e CSLL foram glosados
por falta de esclarecimento da divergéncia todo o valor informado na linha
Aquisicdo de bens para revenda que ndo fosse aquisicdo de energia.

O contribuinte por sua vez alega que ao considerar como custo de energia
apenas os valores objeto de NFe referentes a aquisicdo de energia elétrica, a
fiscalizagdo ignorou todos os demais custos da empresa, devidamente
contabilizados e notoriamente reconhecidos como custos inerentes ao setor pela
Agéncia de Energia Elétrica (ANEEL).

O contribuinte informa na linha Aquisicdo de Bens para Revenda no total anual
de R$ 9.762.775.634,47 e deste valor a fiscalizagdo apenas confirma R$
1.620.516.273,66 relativo as Notas Fiscais de aquisicdo de energia, conforme
planilha de fls. 315 e fls. 289/313.

Ocorre que parte deste crédito foi estornado no Registro M110, que de acordo
com o Guia Préatico EFD Contribui¢cGes, 0 Registro M110 tem a seguinte
fungéo:

Registro M110: Ajustes do Crédito de PIS/Pasep Apurado Registro a ser
preenchido caso a pessoa juridica tenha de proceder a ajustes de créditos
escriturados no periodo, decorrentes de agdo judicial, de processo de consulta,
da legislacdo tributaria das contribuicBes sociais, de estorno ou de outras
situagdes.
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A fiscalizagdo ndo se manifestou sobre os estornos de crédito efetuados pelo
contribuinte que constavam da EFD — ContribuicGes (fls. 4.555/4.566 ) que
compdem o bloco M110, portanto, tais informag6es ndo serdo apreciadas, ja que
ndo foram consideradas na apuracéo efetuada pela fiscalizacdo.

A lista dos documentos aceitos foi juntada as fls. 4.537/4.551 e representa 0s
itens da aba ANALISE C500 cujo respectivo documento foi apresentado e
aponta a pagina do processo onde foram localizados, conforme ja tratado neste
voto;

A interessada alega ainda que na aba F100 — da ECD Contribuices haveria o
registro de operagfes com direito a crédito mas junta apenas a comprovagao do
EER e das notas de MCSD que foram confirmados, conforme tratado no item
do IRPJ/CSLL.

A base de célculo do crédito da linha Aquisicdo de bens para revenda, apds 0s
ajustes neste voto fica assim demonstrada:

AC NFISCAIS NF FATURAS JULGAMENTO EER (DOC
2014 FISCALIZACAO MCSD | 09) TOTAL
JAN 112.801.534,19 18.265.498,14 | 6.688.349,67 137.755.382,00
FEV 128.104.630,98 10.971.433,10| 7.044.902,15 146.120.966,23
MAR 111.016.659,97 18.366.358,13 | 6.705.495,12 136.088.513,22
ABR 124.713.663,93 18.615.597,74 | 6.809.147,57 150.138.409,24
MAI 125.708.852,48 17.154.410,33 | 6.379.266,82 | 2.106.890,60 | 151.349.420,23
JUN 142.637.991,01 17.662.527,73 | 6.310.032,55 166.610.551,29
JuL 132.525.482,40 19.611.093,43 | 5.968.039,27 158.104.615,10
AGO 133.803.454,55 21.169.869,80 154.973.324,35
SET 147.797.356,06 20.913.922,02 | 12.430.665,25 181.141.943,33
out 148.351.351,13 25.474.235,03 173.825.586,16
NOV 148.800.878,42 20.880.929,43 169.681.807,85
DEZ 153.102.937,70 27.010.739,60 180.113.677,30
Totais 1.609.364.792,82 236.096.614,48 | 58.335.898,40 1.905.904.196,30

Da apuracéo

A apuracdo do crédito indevido de PIS e COFINS consta nas planilhas de fls.
4.567/4.570.

A apuracdo do IRPJ e da CSLL consta na planilha de fls. 4.571/4.573.

N&o houve modificacdo do Prejuizo compensado. No SIEF — Reducdo de
Prejuizo/Alteracdo da Compensacdo de Prejuizo e Alteragdo da Compensacéo
da Base Negativa somente houve alteracdo no valor da infracdo que foi reduzido
conforme decidido neste voto.

(.)

Diante do acima exposto, VOTO por JULGAR PROCEDENTE EM PARTE A
IMPUGNACAO, MANTENDO os valores abaixo listados com os devidos
acréscimos legais, juros de mora e multa de oficio de 75%:
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PIS COFINS
01/2014 1.444,992,58 6.655.723,41
02/2014 2.116.248,31 9.747.567,97
07/2014 477.891,11 2.201.172,35
12/2014 635.347,77 2.544.848,57

Ainda irresignada com a decisao proferida pela DRJO7, a Contribuinte apresentou
0 recurso voluntario de e-fls. 4.627/4.686, através do qual repete grande parte dos termos da
Impugnacao além do seguinte:

1) Preliminarmente, repete a arguicdo de nulidade do auto de infragdo por
auséncia de motivacao. Vejam como se manifestou a Recorrente:

Ocorre, com a devida vénia, que a autoridade lancadora acabou por efetuar
langamentos de valores vultosos a titulo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sem
apresentar um Unico argumento sequer para desqualificar a legitimidade dos
custos incorridos pela Recorrente ou de seus registros contabeis, que ndo a
divergéncia numérica entre a referida conta contdbil e as notas fiscais
eletronicas de compra de energia elétrica.

Ndo se pode olvidar que a Recorrente entregou a fiscalizacdo diversos
documentos contabeis e fiscais onde se encontravam devidamente registrados
todos seus custos. Em nenhum momento, durante o processo de fiscalizagdo, a
legitimidade dos registros e langamentos contébeis e fiscais foi questionada, ou
a natureza dos custos incorridos.

O caminho escolhido pela autoridade lancadora foi bastante simples: na falta
dos esclarecimentos adicionais que entendeu necessarios, optou por
desconsiderar, de forma indiscriminada, todos os custos da Recorrente que nédo
se referissem & aquisicdo de energia elétrica formalizada por meio de NFe.

E certo que quaisquer ilacdes da fiscalizacdo quanto & necessidade, legitimidade
ou efetividade dos custos informados pela Recorrente na conta contabil
referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014, que pudessem resultar no
lancamento de tributos e aplicacdo de penalidades, deveriam ser muito bem
fundamentadas.

Do contrario, tem de militar em favor da Recorrente a presuncdo de que 0s
custos foram efetivamente incorridos e que eram, de fato, necessarios a
consecucdo do seu objeto social; ainda mais considerando-se que se trata de
empresa aberta, que atua em ambiente regulado, observa regras contabeis
especificas aprovadas pela ANEEL e é auditada anualmente por empresa de
auditoria de reconhecida capacidade técnica.

Ao ndo fundamentar o lancamento — ou, melhor dizendo, fundamentar de
forma superficial e & margem das particularidades do setor elétrico — a
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autoridade lancadora contrariou claramente o disposto no art. 142 do CTN, que
obriga o sujeito ativo a fazer um levantamento completo, a partir de fatos e
provas indiscutiveis, inquestionaveis e bem definidos.

A luz do referido dispositivo era de se esperar que, no momento do langamento,
a autoridade lancadora comprovasse, através de provas concretas, que 0s custos
incorridos pela Recorrente ndo foram efetivamente realizados ou que ndo seriam
necessarios a sua atividade, o que nao ocorreu!

2) Argui, também, a nulidade parcial do acérdao recorrido. Alega, para
tanto, que (i) teve o pedido de diligéncia negado; (ii) ndo teriam sido
apreciadas todas as provas; (iii) e que, portanto, teria havido violagdo ao
principio da busca pela verdade material. Abaixo colacionei alguns pontos do
recurso sobre essas alegacdes:

Apesar do pedido da Recorrente quanto a renovagédo da diligéncia para garantir
que o acervo probatério dos autos fosse obrigatoriamente examinado, a
Delegacia de Julgamento decidiu por prosseguir a analise do feito, o que
culminou com sua manutencdo parcial justamente por ndo ter conseguido
identificar nos autos todos os documentos comprobatérios dos custos em
discusséo.

Especificamente quanto a questdo da diligéncia, a DRJ se limitou a afirmar que
“De fato, a diligéncia ndo trouxe esclarecimentos adicionais, contudo, isto ndo
causou qualquer nulidade, uma vez que toda a documentacdo e argumentos
apresentados pelo contribuinte serdo apreciados neste julgamento e por esta
razdo, torna-se desnecesséria a renovacéo da diligéncia.” (fls. 4.597 dos autos)

Ora, como sera exposto a seguir, na analise de mérito, a afirmacdo da DRJ
mostra-se contraditéria, pois, a0 mesmo tempo em que pretende afastar a
nulidade suscitada sob o argumento de que qualquer insuficiéncia ou lacuna do
procedimento de diligéncia seria suprida pela analise dos documentos pela
prépria DRJ, a turma julgadora acaba por decidir pela manutencdo de grande
parte da autuacdo justamente por ndo ter levado em consideracdo grande parte
dos documentos e informagdes apresentadas pela Recorrente, 0 que apenas
reforca a nulidade do v. acérddo recorrido e a evidente necessidade de
renovagéo do procedimento de diligéncia.

(.)

N&o obstante, ainda tais afirmacBes condissessem com a realidade dos autos,
diante da total auséncia de informacGes na autuacdo quanto a legitimidade ou
ndo dos custos incorridos pela Ampla e do evidente desconhecimento do fiscal
autuante quanto as particularidades do setor elétrico, haja vista a incongruéncia
entre as bases comparadas pelo fiscal, € de se indagar o porqué de a DRJ ndo ter
determinado a renovacéo da diligéncia!

Ora, se a DRJ entendeu que a documentacdo apresentada pela Ampla ndo foi
suficiente, ou se a DRJ ndo conseguiu identificar os documentos
comprobatorios que a empresa afirmou ter juntado, ou mesmo se ainda restaram
davidas quanto ao critério de reconhecimento de custos pela Recorrente, o
procedimento correto deveria ser a renovacgdo da diligéncia e o requerimento
dos esclarecimentos necessarios, ainda mais considerando que a empresa se
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colocou reiterada vezes a disposicdo das autoridades fiscais e julgadoras,
justamente em razdo da ciéncia quanto ao imenso volume de documentos e de
uma possivel dificuldade de visualizacdo de determinados custos, sua forma de
contabilizagdo e seus documentos comprobatorios em virtude das
particularidades do setor elétrico.

()
Tivesse sido prestigiado o principio da verdade material — que deve nortear o
processo administrativo fiscal - a DRJ teria certamente solicitado

esclarecimentos adicionais a Recorrente ou ao i. auditor fiscal, ainda mais
considerando a gritante incongruéncia do critério utilizado pelo fiscal para
apuracdo dos valores devidos e a falta de sua familiaridade com o setor.

Ainda mais porque, ao prosseguir com a fiscalizacdo para os demais anos-
calendarios (2015 e 2016) e diante das informac0es e esclarecimentos prestados
ao longo dos anos de 2019 e 2020, o i. fiscal adotou entendimento diferente
quanto ao comparativo feito com relagdo ao ano-calendario de 2014 entre as
notas fiscais de compra de energia elétrica e a totalidade dos custos incorridos
pela empresa, reconhecendo ndo ser razoavel tal comparacéo, justamente por ser
incompativel com a realidade de uma empresa distribuidora de energia elétrica
gue, além de possuir outros custos além das compras de energia para
distribuicdo, se vé diante de situagdes especificas em que ndo ha emissao de
notas fiscais de fornecedores, por exemplo.

Como resultado, as autuac@es referentes aos ano-calendarios de 20158 e 20169
se basearam numa analise mais detalhada das contas analiticas que comp6em os
custos da Ampla, considerando para fins de comprovacéo dos respectivos custos
ndo apenas notas fiscais, mas também faturas e outros documentos
comprobatérios apresentados pela empresa (doc. 01). Por esse motivo, 0s
valores autuados em relacdo aos referidos anos calendario sdo
substancialmente inferiores ao presente langamento.

Com a maxima vénia, a expressa recusa de cumprimento da diligéncia pela
autoridade langadora, seguida pela ndo determinagdo de sua retratacdo por parte
da DRJ, implicou em nitida violacdo aos principios da verdade material, da
motivacdo, do contraditorio, ampla defesa e publicidade, previstos nos artigos
50, incisos XXXIII, LIV e LV, e 37 e 93, inciso X da Constituicdo Federal, nos
arts. 2° e 50 da Lei n° 9.784/99, bem como aos arts. 18, 20 e 29 do Decreto n°
70.235/72 que tratam especificamente das diligéncias no ambito do processo
administrativo tributério.

(.)

Ao invés de proceder a uma analise criteriosa de toda a documentagdo e das
informacBes apresentadas pela Recorrente quanto as particularidades do setor
elétrico e seus impactos no que diz respeito aos registros contabeis e respectivos
efeitos fiscais, o v. acdrddo recorrido se limitou a selecionar, dentre os
documentos acostados pela Recorrente, aqueles que se referiam a documentos
fiscais emitidos no ano-calendario de 2014, ignorando os demais documentos
comprobatorios dos custos (como notas de débitos, faturas etc.), assim como
todos os demais lancamentos contabeis que, ao final, compdem o saldo do
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Caodigo 40 - Material aplicado na Producdo de Servicos - do Registro L210 da
ECF.

Com isso, a DRJ ndo apenas perpetuou a nulidade da autuacdo, como também,
ao tentar supri-la, acabou por inovar seus critérios juridicos, 0 que nao se pode
admitir, sob pena de flagrante violacdo ao artigo 146 do Codigo Tributario
Nacional:

(.

Assim, ndo restam davidas quanto a necessidade de que seja reconhecida a
nulidade parcial do v. acordao recorrido, de forma a determinar o retorno dos
autos para a Delegacia de Julgamento para que sejam efetivamente analisados
todos os argumentos e documentos apresentados pela Recorrente.

No entanto, com o intuito de aproveitar os atos processuais ja praticados, em
atencdo aos principios da eficiéncia e da economia processual, caso V. Sas.
entendam que a nulidade apontada seja sandvel, a Recorrente requer seja
determinada a conversdao em diligéncia, de forma a determinar a analise da
integralidade dos documentos e informagOes apresentados pela Recorrente ao
longo do presente processo administrativo.

3) No mérito, argui a legitimidade dos custos incorridos pela Recorrente.
Repete a alegacdo apresentada pela Impugnacdo da “‘impropriedade da
comparacdo realizada pelo fiscal para apuracdo dos tributos objeto de
lancamento! A conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF reflete um enorme
grupo de contas contabeis (exatamente 285 contas), totalizando um saldo
aproximado de R$ 3,5 bilhGes, dentre as quais 45 compdem o Codigo 40 -
Material aplicado na Producdo de Servicos - do Registro L210 da ECF,
registrado no valor de R$ 2.953.809.931,84. Referidos registros ndo se
referem unicamente a compras de energia elétrica, mas a diversos outros
custos relacionados a atividade de distribuicdo de energia elétrica. 1sso quer
dizer que nem o saldo (ainda que parcial) da conta sintética 3.01.01.03.01.03,
tampouco os valores especificamente registrados no Cédigo 40 do Registro
L210 da ECF, sdo comparaveis com o somatério de notas fiscais de compra
de energia elétrica que, em esséncia, esta refletido em apenas 4 das 285
contas que compdem conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF e das 45
compoem o Codigo 40 do Registro L210 da ECF”.

Também argui que “ao se analisar de forma detida a composi¢éo e
particularidades dos quatro grupos de contas que compdem o Codigo 40 do
Registro L210 e, por consequéncia, em parte, a conta sintética
3.01.01.03.01.03 da ECF, resta evidente a legitimidade dos custos em
discussdo e sua relagdo com o custo da energia fornecida pela Recorrente,
sendo, portanto, dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL e passiveis de
creditamento como insumos para fins da apuragdo do PIS e COFINS. Nesse
mister, € importante reiterar que inicialmente o TVF n° 13, cujo relatério
respaldou o presente lancamento, em momento algum fez mencéo ao Codigo
40 do Registro L210 da ECF, mas apenas a conta contabil referencial
3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014. Por essa razdo, a impugnacgio
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4)

apresentada pela Recorrente se refere a todo tempo exclusivamente a conta
contabil referencial 3.01.01.03.01.03, sem mencionar de forma especifica o
Caodigo 40 do Registro L210. A mencao ao referido Codigo 40 apenas foi feita
em resposta a diligéncia (as fls. 4423/4453), quando a Recorrente ja havia
percorrido o maior caminho ao identificar de forma pormenorizada a
totalidade dos custos que compBem a conta contdbil referencial
3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014 (conforme se verifica da analise das
planilhas Analitica e de Conciliacao apresentadas pela Recorrente nos docs.
03 e 04 de sua impugnacéao). Tal linha de defesa, contudo, ndo traz qualquer
prejuizo ao presente feito, uma vez que, conforme ja reconhecido pela
propria Autoridade Fiscal (as fls. 3.105) e pela DRJ (as fls. 4.599), as contas
que compbéem o Cddigo 40 Registro L210 da ECF estdo integralmente
contidas na conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF 2014. Ressalte-se, alias,
que a falta de clareza por parte da autoridade lancadora quanto a indicacao
da origem do valor questionado de R$ 2.953.809.931,84 dificultou bastante a
defesa da ora Recorrente, haja vista que demandou a analise de uma base
muito maior de informacBGes e o levantamento de um volume imenso de
documentos, registros e informacOes referentes aos custos incorridos pela
Recorrente. Isto posto, a Recorrente limitar-se-4 a analisar tdo somente as
contas que compdem o Cddigo 40 Registro L210 da ECF e o0s respectivos
custos nelas registrados, deixando, portanto, de fazer mengcdo a conta
contdabil referencial 3.01.01.03.01.03.”;

Dos custos que compdem o codigo 40 Registro L210 da ECF — “O valor
informado no Codigo 40 Registro L210 da ECF corresponde ao somatério de
custos discriminados em 45 contas operativas que nao se referem unicamente
a compras de energia elétrica, totalizando um saldo de R$ 2.953.809.931,84.
Para fins do presente Recurso, podemos agrupa-las em 4 grupos: Grupo 1: 4
(quarto) Contas Contabeis de custos com compra de energia para revenda
amparadas por NFe e/ou faturas comerciais; Grupo 2: 8 (oito) Contas
Contabeis ativas de custos relacionados a compra de energia para revenda;
Grupo 3: 8 (oito) Contas Contabeis relacionadas a demais custos
operacionais; e Grupo 4: 25 (vinte e cinco) Contas Contabeis que, embora
ndo tenham relagdo direta com a atividade de distribuicdo de energia elétrica
em si e, portanto, ndo sejam considerados para fins de PIS e COFINS, se
referem a despesas indiretamente relacionadas as operagdes da empresa e,
portanto, dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL. Para melhor compreenséo dos
ilustres julgadores, a Recorrente anexa ao presente Recurso Planilha em
formato Excel com a abertura analitica e individual de todos os lan¢camentos
feitos pela Recorrente nas contas que compdem o Codigo 40 Registro L210 da
ECF/2014, incluindo descricdo detalhada dos custos, nos termos do Manual
de Contabilidade do setor elétrico, aprovado pela Resolu¢cdo Normativa
ANEEL n° 396/201013 e a indicacgéo da localizagcdo da documentacéo suporte
nos presentes autos (“Planilha Suporte” - doc. 02). E também importante
ressaltar que todos o0s documentos necessarios para comprovar a
legitimidade dos custos em discussdo - indicados na Planilha anexada ao
presente recurso e, em alguns casos, novamente juntados aos autos — ja
haviam sido devidamente apresentados pela Recorrente juntamente com sua
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Impugnacdo, mas, por motivos diversos, ndo foram aceitos (ou, em alguns
casos, sequer analisados) pela DRJ. Os eventuais novos documentos
anexados ao presente recurso tém por objetivo apenas complementar a
documentacéo j& apresentada a fim de reforcar a conclusdo quanto a sua
validade e legitimidade”.

Grupo 1: Contas Contabeis de custos com compra de energia para
revenda amparadas por NFe/fatura - E exatamente no Grupo 1 que estdo
alocados os custos com as compras de energia elétrica objeto das NFes de
compra de energia utilizadas como base de comparacdo pela autoridade
langadora.

GRUPO 01 - CONTAS CONTABEIS DE CUSTOS COM COMPRA DE ENERGIA PARA REVENDA
(NFe / Fatura)

Sub  Conta Aneel Conta Conta Saldo Dez/2014

Grup (em vigor em Operativa Referencial Descricdo
() 2014) (interna) ECF

Ay ?15.05.1 5.4 0GS1541200 1.01.01.03.01.03 Eg:;)ng:,_ESTJpE:_i;sgszocom En ELl- 1.357.372.907,39
(A) ?15'05‘1'5'4 ;351541200 3.01.01.03.01.03 EEQpCEL"VEsZ,fL Betron mn e 994.796,60
(A) ?15'05‘1 >4 0G51541300 3.01.01.03.01.03 Eﬁrglcc?nsnrigtggs;:g o com 298.418.132,83
() |§10% 1A IR0 T o 0s.0n.03 (E:gg;gfg Tdf]”uﬂag'.’ﬁég&ﬁk 67.033.848,10

Saldo total decorrente do somatoério de:

+ Registros de notas fiscais / faturas de energia elétrica - Bloco C500 do EFD-
Contribuicoes;

+ Lancamentos de provisoes contébeis (principio da competéncia) - Bloco F100 do | 1.723.819.684,92
EFD-Contribuicdes; e

(-) Lancamento de estornos de provisdes contabeis e ajustes (notas de débitos) -
Bloco M110-AJUSTES do EFD-Contribuicoes

Valor Encontrado pela fiscalizacao (somatério das Notas Fiscais Eletronicas de
101 fornecedores emitidas em 2014)

1.620.516.273,66

Retificacdo do valor apurado pela fiscalizacio apés decisao DRJ 1.609.364.792,82

Conforme se verifica da Planilha Suporte (doc. 02), a composic¢éo do Grupo 1
pode ser assim resumida:

Notas/faturas/outros ndo aceitos pela DRJ - faturas 2013 40.890,48
Notas/faturas/outros nao aceitos pela DRJ - faturas 2014 24.527.823,00
Notas/faturas/outros nao aceitos pela DRJ - MCSD - faturas
Comprade | 2014 20.388.582,17 | 126.505.156,68
energia (A- [ proyisao/Reversao Contabil e doc. Fiscais (Faturas, Notas de
(Einergia”- débitos/créditos) 81.547.861,03
rupo . iscai ani 3
0BS.1:Notas fiscais eletronicas aceitas pela FISCAL 1.526.736.746,26
(-1.526.736.746,26)
— — - 1.597.314.528,24
0BS.2: Notas fiscais eletronicas / Faturas aceitas pela DRJ 70.577.781.98
[-12.241.883,58 (Outros) e -58.335.898,40 (MCSD)] T
TOTAL 1.723.819.684,92

Novamente aqui verifica-se a impropriedade do levantamento feito pelo fiscal
pois, conforme ja exposto, ao simplesmente apurar o somatorio de notas
fiscais emitidas no ano de 2014 (R$ 1.620.516.273,66, posteriormente
retificado para R$ 1.609.364.792,82) e compara-las ao total do custo
contabilizado pela Recorrente no mesmo ano, o fiscal autuante ndo levou em
consideracdo os procedimentos contabeis particulares do setor de energia
elétrica. Como sera melhor explicado adiante, o fiscal ignorou que algumas
dessas notas fiscais, embora emitidas no ano-calendario de 2014, tiveram seu
custo reconhecido por meio de registro de provisao contabil no proprio ano, e
o efetivo lancamento do respectivo documento fiscal, acompanhado da
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reversdo da provisdo no ano-calendario de 2015, por exemplo. Da mesma
forma, como inclusive reconhecido pelo v. acérdd@o recorrido, alguns dos
custos da Recorrente cujos documentos suporte (e.g., notas fiscais e faturas)
foram registrados contabilmente em 2014, se referem a provisdes de custo
registradas no ano-calendario de 2013, e que ndo foram considerados pelo
fiscal.

Somando-se ao valor de R$ 1.526.736.746,26, o montante de R$
70.577.781,98, cujos custos correspondentes foram validados e aceitos pela
DRJ, chega-se a comprovacao do montante de R$ 1.597.314.528,24

A diferenga apurada entre o saldo das contas do Grupo 1 e 0 montante
acima (R$ 126.505.156,68) resulta basicamente de trés circunstancias
distintas: (i) ajustes contabeis decorrentes das particularidades do setor
elétrico; (ii) situacBes especificas em que ndo ha emissdo de NFe de
fornecedores; e (iii) emissdo das notas fiscais a posteriori. Vejamos.

Portanto, ao realizar a composi¢ao das provisfes constituidas e revertidas no
ano de 2014, de fato, haverd uma parcela destas provisdes, que apenas foram
revertidas no periodo subsequente, como ocorre, por exemplo, nos casos em
que a Recorrente estima custo de aquisicao de energia que apenas € liquidado
no ano seguinte pela CCEE. Assim, a reversao da proviséo do custo estimado
e 0 registro do custo efetivo apenas ocorrerdo em periodo posterior. Da
mesma forma, haverd situacdes em que ajustes financeiros (i.e., custos
relacionados diretamente a aquisicdo de energia elétrica, mas que nao
correspondem a efetiva operacdo com energia, como sera explicado adiante)
referentes a 2013 apenas serdo registrados, e terdo seus respectivos custos
lancados, em 2014, em respeito ao periodo da competéncia contabil.

Para exemplificar o acima exposto, a Recorrente reapresenta em anexo a este
Recurso Voluntario copia de documentos suporte referente a custos para
aquisicdo de energia oriunda de Itaipu, negociada com a Centrais Elétricas
Brasileiras S/A — Eletrobrés, que representam o montante de mais de R$ 60
milhdes. Referidos custos, apesar de referentes a faturas emitidas no ano-
calendario de 2013, apenas tiveram seus reflexos contébeis e fiscais no ano-
calendario de 2014, conforme se verifica dos documentos anexos (i.e., faturas
e planilhas com o0s respectivos registros contabeis - doc. 03 do recurso
voluntério e doc. 05, parte 7 da impugnacéo — fls. 3285, 3286 e 3287).

As contas contabeis do Grupo 1 agregam ndo apenas as compras de energia
amparadas pelas NFes analisadas pelo fiscal, mas também outras transacgdes
de compra de energia elétrica amparadas apenas por documentos comerciais
(faturas, recibos e notas de débitos) ou por notas fiscais caracteristicas do
setor elétrico, em que a Recorrente figura concomitantemente como emissora
e destinataria. Tais custos e 0s respectivos documentos comprobatdrios se
encontram descritos na Planilha Suporte (doc. 02) e, alguns, anexados ao
presente Recurso. Da mesma forma, tais custos e 0s respectivos documentos
comprobatorios se encontram descritos nas Planilha Analitica e de
Conciliagdo (docs. 03 e 04 da Impugnacgdo) e nos documentos suporte
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apresentados nos docs. 05 e 06 da impugnacdo (fls. 490/3773). A titulo
exemplificativo, pode-se destacar as seguintes transagdes: 1) Contrato de
Comercializagcdo de Energia Elétrica no Ambiente Regulado (“CCEAR”) por
Disponibilidade15: (...) 2) LiquidacGes ocorridas na CCEE referente ao
Mecanismo de Compensa¢do de Sobras e Déficits de energia (“MCSD”)
previsto no art. 29 do Decreto n° 5.163/2004: (...)

()

Apesar de ter reconhecido a legitimidade dos referidos custos e da
documentacéo acostada aos autos, a DRJ ndo aceitou como validos os custos
referentes a notas fiscais emitidas em periodos diversos ao autuado (2014).
N&o obstante, e com as devidas vénias, a decisdo da DRJ parece ter sido
precipitada, tendo por base uma analise apenas superficial da documentacgéo
apresentada pela ora Recorrente. Uma andlise mais detida dos documentos
apresentados demonstra que as notas fiscais rejeitadas pela DRJ, em que pese
terem sido formalmente emitidas posteriormente ao ano-calendario de 2014,
se referem inequivocamente a custos incorridos e contabilizados ao longo do
ano-calendario de 2014. Tome-se como exemplo a NFe 12055, emitida em
25.08.2015 (fls. 3797 dos autos e doc. 05 do presente recurso):

O mesmo ocorre com relacédo as notas fiscais n°® 12060 (também emitida em
25.08.2015, mas referente a outubro de 2014), n® 12438 (emitida em
20.10.2015, mas referente a novembro de 2014) e n°® 12061 (também emitida
em 25.08.2015, mas referente a dezembro de 2014) — (fls. 3798, 3799 e 3801
dos autos e doc. 05 do presente recurso).

Nota-se, portanto, que ao contrario do alegado pelo acérdédo recorrido, as
referidas despesas se referem efetivamente ao periodo autuado, quando foram
pagas pela Recorrente e devidamente registradas de acordo com o principio
contébil da competéncia. O simples fato de a Recorrente ter emitido as notas
fiscais em periodo posterior, de forma extemporanea, ndo € suficiente para
deslegitimar os custos incorridos pela empresa, tampouco para torna-los
indedutiveis ou ndo passiveis de creditamento para fins de PIS/COFINS.

Grupo 2: Contas Contabeis ativas de custos relacionados com a compra
de energia para revenda - O Grupo 2 é composto por 8 (oito) contas
contébeis, referentes aos outros custos diretos com compra de energia
elétrica pela Recorrente, que ndo sdo amparados pela emissao de documentos
fiscais pelos fornecedores, conforme determina o Manual de Contabilidade do
Setor Elétrico. A composi¢ao individualizada das contas contabeis que
compbem o Grupo 2 se encontra na Planilha Suporte (doc. 02), e pode ser
assim resumida:
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O os Do O OMmpro orio
do Dez/20
O e O O

0 e 0 Op De 0

po 014
615.05.1.5.4 Com-Com En EL-oper com En EI-

16

W* G515419200 | 3.01.01.03.01.03 | EER 2.106.890,60

615.05.1.5.4 Com-Com En EL-oper com En El- A
1 G515412001  [3.01.01.03.01.03 [ Comp Rev-Cond Virtual 35.752.907,65
615.05.1.5.4 Com-Oper En Elet-En EL Comp
0 (515400000 3.01.01.03.01.03 | Rev-CP 331.957.803,83
615.05.1.5.4 Com-Custo Oper-Desp.Risco
0 G515400002 | 3.01.01.03.01.03 | Hidrolégico 195.739.499,15
615.05.1.5.4 Com-Custo Oper-
0 G515400003 | 3.01.01.03.01.03 | Desp.Expos.Involuntaria 860.284.629,24
615.05.1.5.4 Com-Oper En Elet-(-
0 G515400012 | 3.01.01.03.01.03 | )Recup. Desp.Risco Hidralégico - 98.464.572,34
615.05.1.5.4 Com-Custo Oper-
0 G515400015  [3.01.01.03.01.03 | (-)Recup.Desp.Térmicas - 76.301.059,47
615.05.1.5.4 Com-Oper En Elet- a
0 G515400013  [3.01.01.03.01.03 | (-)Recup.Desp.Expos.Involuntaria 683.166.549,78
Saldo total
Somatdrio de:
+ Lancame_:ntc')s'de.prOVISOes contabeis (principio da competéncia) - Bloco F100 do 496.403.733,58
EFD-Contribuicoes; e
(-) Langamento de estornos de provisdes contabeis e ajustes (notas de débitos) -
Bloco M110-AJUSTES do EFD-Contribuicoes

6.1) Encargo de Energia de Reserva (“EER”): (..) Referidos custos
registrados na Conta Operativa G515419200 foram devidamente
reconhecidos pela DRJ e, consequentemente, foi determinada sua exclusdo do
presente langamento.

6.2) Condominio Virtual; Risco Hidroldgico; Exposicdo Involuntaria e
Agquisig¢do de energia no Mercado de Curto Prazo (“MCP”):

Embora o acord&o recorrido tenha reconhecido o montante total dos valores
recuperados em relacdo ao Grupo 2, o fez com um pequeno equivoco, ja que
para chegar no total de R$ 893.685.089,24 considerou também os valores da
Conta Operativa G515412001 que, conforme ja exposto, foi contabilizado
como parte integrante da composicdo dos custos de MCP referentes ao
subgrupo (B) e, portanto, ja fazem parte do valor liquido referente ao total
dos custos que compdem as Contas Operativas do Grupo 2. O valor correto,
portanto, seria de R$ 857.932.181,59, conforme consta da tabela acima.

De outro lado, com relagdo aos custos incorridos pela Recorrente, a DRJ
reconheceu tdo somente o montante de R$ 849.410.384,66, referentes aos
custos com aquisicdo de energia no mercado de curso prazo relativos a
apenas alguns meses do ano-calendario de 2014. Com isso, o acoOrdao
recorrido acabou por concluir que, tendo em vista o valor superior das contas
retificadoras (i.e., dos custos recuperados), ndo haveria qualquer valor de
custo a ser confirmado.

Isso quer dizer que, apesar de ter reconhecido a legitimidade dos referidos
custos e da documentacéo acostada aos autos, a DRJ nédo apenas deixou de
aceitar como validos os custos referentes a notas fiscais referentes a
aquisicao de energia no MCP emitidas pela Recorrente em periodos diversos
ao autuado (2014), como também ndo computou para fins de recomposicéo e
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verificacao dos custos objeto do lancamento os valores dos custos cujas notas
fiscais foram aceitas.

N&o obstante, e com as devidas vénias, tal qual ocorreu com relacdo ao
MCSD, o acérd@o da DRJ parece ter desconsiderado que as referidas notas
fiscais, em que pese terem sido formalmente emitidas posteriormente ao ano-
calendario de 2014, se referem inequivocamente a custos incorridos e
contabilizados ao longo do ano-calendario de 2014.

A titulo de exemplo, verifica-se a NFe 12069, emitida em 26.08.2015 (fls.
3907 dos autos e doc. 06 do presente recurso): (...) O mesmo ocorre com
relacdo as notas fiscais n® 12070, n°® 12086, n° 12075, também emitidas em
26.08.2015, mas referentes aos meses de julho, agosto e setembro de 2014
(fls. 3908, 3909 e 3910 dos autos e doc. 06 do presente recurso), a nota n°
12439, emitida em 20.10.2015, mas referente a outubro de 2014 (fl. 3911 dos
autos e doc. 06 do presente recurso) e as notas fiscais n° 20695 e 20696,
emitidas em dezembro de 2018, mas referentes aos meses de novembro e
dezembro de 2014 (doc. 07)

Assim, diferentemente do alegado pelo v. Acorddo recorrido, as referidas
despesas se referem efetivamente ao periodo autuado, quando foram pagas e
devidamente registradas de acordo com o principio contabil da competéncia.

Grupo 3: Contas Contébeis relacionadas aos demais custos operacionais -
O Grupo 3 € formado por 8 (oito) contas contabeis, referentes a outros custos
operacionais da Recorrente que ndo a compra de energia elétrica,
expressamente reconhecidos no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico,
como, por exemplo, despesas com uso e conexao da rede de transmissdo e
distribuicdo e encargos do setor elétrico, e, portanto, considerados como
insumos necessarios a atividade fim da empresa. Assim, resta evidente que
tais custos ndo foram, nem poderiam ser confirmados pela fiscalizacédo
através de NFes de fornecimento de energia elétrica. A composicao
individualizada das contas contébeis que compdem o Grupo 3 se encontra na
Planilha Suporte (doc. 02), e pode ser assim resumida:
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GRUPO 3 - CONTAS CONTABEIS DEMAIS CUSTOS OPERCIONAIS - INSUMOS
(Nfe/Faturas/NFse/Notas de Servicos, recibos, boletos etc.)

Saldo Dez/2014
Conta Aneel Conta Conta

(em vigor em  Operativa Referencial Descricao
2014) (interna) ECF

Com-Oper En Elet-Enc Uso Rede

615.05.1.5.42 | G515421000 |3.01.01.03.01.03 | Elet-Out Emp

(A) Com-Oper En Elet-Enc Uso Rede
615.05.1.5.42 | G515421001 3.01.01.03.01.03 | Elet-CUSD

(A)* 121.710.684,78

92.892.853,81

Com-Oper En Elet-Transporte
(A) | 415.05.1.5.42 | G515426000 |3.01.01.03.01.03 | Itaipu 8.058.946,25
615.05.1.5.42 | G515426100 | 3.01.01.03.01.03 | Com-Oper En Elet-Conexdo 9.996.473,30
Com-Oper En Elet-Encargo Servico - 579.160.98

615.05.1.5.42 | G515424000 |3.01.01.03.01.03 | Sistema - ESS

Com-Custo Oper-Desp.ESS-
615.05.1.5.42 | G515424004 | 3.01.01.03.01.03 | Seg.Energética

Com-Oper En Elet(-

615.05.1.5.42 | G515424014 3.01.01.03.01.03 | )Recup.Desp.ESS-Seg.Energética
Com-Custo Oper-Arrend e Alug-
615.05.1.1.91 | G511911000 | 3.01.01.03.01.03 | Edif e Salas

Saldo total

Somatorio de:

+ Registros de notas fiscais e/ou faturas de uso da rede / transporte Itaipu / conexao
- Bloco C500 do EFD-Contribuicdes;

+ Registros de notas fiscais de servicos - Bloco A100 do EFD-Contribuicées; 233.116.478,20
+ Langamentos de provisdes contabeis (principio da competéncia) - Bloco F100 do
EFD-Contribuicoes;

(-) Lancamento de estornos de provisdes contabeis e ajustes (notas de débitos) -
Bloco M110-AJUSTES do EFD-Contribuicdes

- 58.631.083,77

58.628.177,03

(E,27

1.039.587,78

As primeiras 4 quatros contas contabeis acima descritas se referem a custos
com redes de transmissdo (contas operativas n® G515421000, G515421001,
G515426000 e G515426100) e totalizam a quase integralidade dos montantes
apurados no Grupo 3 (R$ 232.658.958,14). Tais custos ndo eram
necessariamente objeto de notas fiscais a época, haja vista que a
obrigatoriedade quanto a emissdo de nota fiscal eletrébnica modelo 55 foi
estabelecida apenas posteriormente, pelo Convénio Confaz ICMS n°
104/2018, com efeitos a partir de janeiro de 2020, que alterou o Convénio
Confaz ICMS n° 117/04, como segue: (...) Dessa forma, com respaldo na
legislacdo entdo vigente, durante o ano-calendario de 2014, referidos custos
eram acobertados por notas de débitos e, em alguns casos, notas fiscais,

anexas a impugnacao (doc. 05 da impugnacéao — fls. 490/3630).

A DRJ aceitou a maior parte dos documentos apresentados pela Recorrente
com relacdo aos custos contabilizados nas contas do Grupo 3, conforme se
verifica da planilha abaixo (vide Planilha Suporte — doc. 02):

Notas/faturas/outros nao aceitos pela DRJ - faturas
6.195.371,58
Encargos (A - | 2014
Rede basica / | Provisao/Reversao Contabil e doc. Fiscais (Faturas, 17.579.126.61 23.774.498,19
conexao / outros | Notas de débitos/créditos) e
- Grupo 3) OBS.: Notas fiscais eletrdnicas / Faturas aceitas pela
208.884.459,95 | 208.884.459,95
DRJ (-208.884.459,95)
TOTAL 232.658.958,14

No entanto, em que pese a explicacdo da Recorrente quanto a desnecessidade,
ou mesmo 0 ndo cabimento de emissdo de notas fiscais com relagdo a tais
custos, a DRJ nédo aceitou outros diversos documentos apresentados pela ora
Recorrente sob a justificativa de que 0s mesmos ndo teriam sido
acompanhados das notas fiscais e que ndo permitiam saber a que se referem
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0s respectivos custos, impossibilitando a analise da de dedutibilidade e direito
a crédito de ndo cumulatividade. Na sequéncia, a DRJ apresenta a seguinte
planilha com uma lista exemplificativa dos documentos ndo aceitos (fls.
4.604): (...)

Mais uma vez, e com as devidas vénias, a DRJ parece ter procedido a uma
andlise apenas superficial das informac6es e documentos apresentados pela
Recorrente, em total desconsideracéo a realidade e particularidades do setor
elétrico.

A titulo de exemplo, pode-se citar os custos relacionados a transmissao,
objeto da conta operativa n°® G515421000, como é o caso daqueles acima
mencionados que tém como “fornecedor” a ONS — Operador Nacional do
Sistema. Referidos custos foram devidamente acobertados por notas de
débito, conforme autorizado pela legislacdo vigente a época (Convénio
Confaz ICMS n° 117/04), e foram devidamente registrados no bloco C500 da
EFD Contribuicbes e listados na Planilha de Conciliacdo apresentada
juntamente com a impugnacgdo da empresa, juntamente com o indicativo da
localizacdo dos respectivos documentos comprobatorios anexados a
impugnacao (vide docs. 04 e 05 da impugnacéo).

Ao contrario do alegado pela DRJ, os referidos documentos possuem
descricdo suficiente para demonstrar a natureza dos referidos custos e
demonstrar sua legitimidade. A titulo de exemplo, verifica-se abaixo o recibo
provisorio de servico — RPS n°® 10.963 emitido pela ONS contra a Recorrente
(fls. 538 dos autos e doc. 08 do presente recurso):

(.)

Da mesma forma, a Recorrente anexa a este Recurso Voluntario copias de
algumas outras notas fiscais eletronicas e faturas de valores relevantes, que
ja se encontram anexas ao presente processo, e que igualmente sdo suficientes
para justificar a legitimidade dos custos em questdo. (doc. 09)

Ja& o Encargo de Servico de Sistema ("ESS", contas operativas n°
G515424000, G515424004 e G515424014) é apurado e pago no ambito da
CCEE. O ESS tem por objetivo custear os servi¢os prestados aos usuarios do
Sistema Interligado Nacional (“SIN”), que compreendem os custos
decorrentes da geracdo despachada por seguranga energética, restri¢coes
operativas e servigos ancilares.

Os valores do ESS séo definidos em base mensal, considerando o resultado do
processo de contabilizagdo da CCEE (doc. 11 da impugnacédo — referente a
conta operativa n°® G515424014, registrada no Subgrupo (C)). Além dos
referidos despachos da CCEE, a Recorrente anexou a Impugnacdo uma
Planilha com sumario da liquidacdo realizada pela CCEE e Nota de
liguidacdo do Bradesco (doc. 10 da impugnacdo — referente as contas
operativas n° G515424000 e G515424004, registradas no Subgrupo (B)).
Conforme ja explicado acima, estas trés contas operativas se referem a custos
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e recuperacdo de despesas relacionados no Grupo 2. Exatamente por essa
razdo, os documentos comprobatorios sdo 0s mesmos apontados para 0S
custos do Grupo 2.

Por fim, o presente langamento questiona, ainda, os custos lancados na conta
operativa n°® G511911000, que se refere a pagamentos de contratos aluguel e
arrendamento de imoveis ligados ao custo de distribuicdo da energia, como,
por exemplo, lojas de atendimento e polos operacionais instalados em
determinados clientes. (doc. 12 da impugnacéo — fls. 4039/4189 dos autos)

Quanto a esse ponto, a DRJ afirma que ‘“esses custos ndo foram glosados
pela fiscalizagdo ja que ndo compdem a linha 40 Material Aplicado na
Produc¢do de servicos” e, por tal razdo, sequer aprecia a documenta¢do
trazida pela Recorrente.

Ocorre que, conforme se verifica da Planilha Suporte (doc. 02 do presente
recurso), a conta operativa n° G511911000 efetivamente compde o Cddigo 40
do Registro L210 da ECF considerado pela fiscalizacéo e, portanto, deve ter
sua analise levada em consideracdo. Nesse sentido, a anélise da
documentacéo ja apresentada pela Recorrente em sua impugnacéo é mais do
que suficiente para demonstrar a natureza dos referidos custos e comprovar a
sua legitimidade.

(.)

Diante do exposto, ndo restam duvidas de que, apesar de ndo terem sido
considerados pela fiscalizagdo na apuracdo e no lancamento dos valores
exigidos a titulo de IRPJ e CSLL, os custos alocados no Grupo 3
evidentemente compdem o custo da energia fornecida pela Recorrente, sendo,
portanto, dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL e passiveis de creditamento
como insumos para fins da apuracgéo do PIS e COFINS.

Grupo 4: Contas Contabeis relacionadas aos demais custos operacionais
considerados apenas para fins de IRPJ e CSLL - O Grupo 4 se refere as
demais 25 contas contabeis objeto do lancamento, que somam R$
500.469.910,51. A composicdo individualizada das contas contdbeis que
compbdem o Grupo 4 se encontra na Planilha Suporte (doc. 02), e pode ser
assim resumida: (...)

E importante ressaltar que as referidas contas ja haviam também sido
devidamente descriminadas por meio da Planilha Residual apresentada no
doc. 13 da impugnacéo (fls. 4193).

As contas dos Grupo 4a e 4b se referem a custos que, embora nao tenham
relacdo direta com a atividade de distribuicdo de energia elétrica em si e,
portanto, ndo sejam considerados para fins de PIS e COFINS, se referem a
despesas indiretamente relacionadas as operagdes da empresa e, portanto,
dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL. Sé&o elas: (...)
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Referidas contas, contudo, representam um saldo negativo, ja que o valor das

despesas recuperadas ultrapassou o valor das demais despesas registradas
nas referidas contas.

Resta, portanto, analisarmos a conta operativa n° 6750649112 (Grupo 4c).
Referida conta ndo teve seu custo considerado para fins fiscais, pois
representa cerca de R$ 507 milhdes, que foram revertidos fiscalmente atraves
de ajustes na apuracdo do IRPJ e CSLL da Empresa, em virtude de ajustes
estabelecidos pelo IFRIC 12 — Service Concession Arrangements, elaborada
pelo International Financial Reporting Interpretations Committee (IFRIC),
que se refere as regras de contabilizacdo dos contratos de concesséo, dentre
eles as concessbes de distribuicdo de energia elétrica, em convergéncia as
normas internacionais de contabilidade28.

Os ajustes decorrentes dos registros do IFRIC 12 podem ser verificados na
parte A do LALUR da ECF 2014 da Recorrente (doc. 13 da impugnagéo — fls.
4190/4192 dos autos).

Ao contrario do alegado pelo i. fiscal em sua manifestacdo de diligéncia as
fls. 4423/4453, tais ajustes ndo se encontram refletidos no campo do
somatério de outras adicdes da ECF, mas sim na linha de RTT da ECF
(Ajuste do Regime Tributario de Transicdo), conforme se extrai dos prints
abaixo e como bem reconhecido pelo acordéo recorrido, como segue:

ECF - IRPJ
Linh| o F".'m IDdo |Cadi . Indleador o ., g »
m |da linha = Descrigao tipo de s Valor Historico Detalhes
3 registr- | g ¢ relacionamen
v - | origin - .| 9 - . v X v B
i % issaso wa0 2 LucroLiguido Antes do RRY L " 269.310.356,70 Lucro lauido antes do RPJ Sim
%% "igset M0 3 Aste doRegime Trbutirio de Transicio ? RTT L 5 68.416.387,77 Auste RTT Sim
B N "lessss WM0 % LucroLiquido Apds ajustes doRTT L 0772674447 Sim
(3 Meseer M0 5 Provisdes Néo Dedutiveis " 59.895.834,09 Auste temporario Sim
E 5% Mas904 W00 5 Despesas Operacionas - Parcelss Nio Dedutiveis A ] 8,383 487,94 Adicdes permanentes sim
% Mo esets w0 B Contrbuigdo Socal Sobre o Lucro Liuido A A 28.472183,03 Contrbuicho socil sobre o cro lguido. Sim
To "2 Messes w0 "M Parcpaches Ndo Dedutves A 5 2695.178,58 Particiacbes Nio Dedutiveis Sim
B % ieeos w0 % SOMADASADKOES (RP) A 109.445.66384 sim
6 % "sson w0 ' (Reversdo dos Saidos das Provisies Néo Dedutiveis £ ( 33.849.116.87 Auste tempordrio sim
i "3 Tesost wao  "es  sowaDASEXCLUSOES (RP) £ BB411687 Sim
it "7a "iesos2 w30 "IE3  LUCROREAL ANTES DA COMPENSAGAO DE PREIUIZOS DO PROPRIO PERIODO DE APURAGAD L % 40832431124 sim
firs "ie  "issoss w300 'i71  LUCROREAL APOS A COMPENSAGAO DOS PREIUIZOS DO PROPRIO PERIODO DE APURACAD L % 0832431124 Sim
Tis Moo "ieeoss wae "7 LucroReAL L % 40832431124 sim

Apuracédo da empresa

A B L u 1 J K L ™M N u {2 1
Maio Junho Julho  Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
RESULTADO DO EXERCICIO ANTES DA EDHYF"IEU\!;AQ SoCIaL 21881.38.86 (110.147.788,18) (194.962.500,17) (132.133.044,01) (89.641.03146) 3131353668 (71139.759,09) 260.760.344,23

. ~ r v - v v ’ ’ 3
tario de Transicdo - RTT 17296933 30636644025 42165400039 07983895853 35193424292 24957027822 35684743037 6841638777
0OpEnElRe Dp RAEN

(415.789.05047)
T wsssraoorn)  perssonrs)  amrzesrs)’  (sa380558%)  (70d4sr)  (262980985) 110649865 (1013432925)

RS61211004 [ (18.292.005,54) £ (34.760.373.11) f 6642831 " 31843582,02 4 2892065062 ¥ (17.31.429,10) i (36.086.743,30) " 505.409,48
61212004 [ wooronon”  (eaomss)’  weedense | eessaust  62eeis | (79985088)  (769445162) 265701
RE7I30010 [ § i P o o s os” 08
79472750 f 83723750 " 879.74750 » 92225750 g 984.767.17 i 1007.276,84 B 104978651 i 103229618

[ 167.851223.94 4 167.468.159,94 4 206.000284,94 4 115.994.389,90 i 86.998.655,87 i 78.181144,10 4 194.207.121.14 4 382.266.49426

[ eowssssn”  esermsn’  ewssasy’  onssse  gsciss)  (seessss)  1sn2ue 255182107

[ essamsen)”  (eswsssoy)  anzany’  peswamaen’  (asossss)  preniiesn)  (430088422) (7.4595814,25)
[ 4 224897755 & 23153043319 F 233616.788.44 4 237.111.756.27 z 214.700.405,90 4 20342652930 % 20108213052
[ (176. 300077.3‘]' (e 7\“75.]‘]' (267,590, 530,00]’ (328.174. S‘S‘S‘]' (373802 789,32]' (428.178. |‘5‘7‘]' (458478, 787,28]' (507.818. ‘Gllz)[
[ 176.300.477.84 ;y 2127147931 i 267.590530,00 ;" 329.174.846,94 " 37360276938 i 4281794574 § 45847878728 i 507.818.467.2
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A autoridade julgadora, apesar de reconhecer que a empresa de fato realizou
0 ajuste de RTT, afirma que a Recorrente ndo comprovou que o valor
ajustado nédo foi considerado pela fiscalizacao, ressaltando que, para isso, a
empresa deveria ‘“‘discriminar € correlacionar os ajustes mensais com 0s
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valores das despesas, uma vez que ndo ha dados suficientes que comprovem
que o valor adicionado ndo consta nos valores acatados como despesa.”

No entanto, os prints da tela acima sao suficientes para comprovar que 0S
valores referentes aos ajustes de IFRIC12 foram devidamente computados
para fins de RTT, cujo montante € utilizado como ajuste para apuracdo do
lucro liquido do periodo. Evidente, portanto, que tais valores ndo se
encontram refletidos no campo do somatorio de outras adicdes da ECF.

Protesta, ao final de seu recurso, pelo seguinte:

“a) seja reconhecida a nulidade do presente langamento, em razdo da auséncia
de motivagao e da violagéo ao art. 142 do CTN (item 3.1 acima);

b) caso ndo seja reconhecida a nulidade acima, seja reconhecida a nulidade
parcial do v. acorddo recorrido, nos termos expostos no item 3.2. acima, ou,
ainda, seja convertido o julgamento em diligéncia, caso V. Sas. entendam que, em
observancia ao principio da eficiéncia/economia processual, a nulidade assim
possa ser suprida, para que o i. auditor fiscal atenda aos questionamentos da dd.
autoridade julgadora de 12 instancia de forma direta, clara e satisfatoria, em
especial no que diz respeito ao exame da integralidade das provas e informactes
apresentadas pela Recorrente ao longo do processo;

C) sucessivamente, sejam os documentos e argumentos trazidos pela Recorrente
ao longo do presente processo administrativo devidamente analisados por este E.
CARF, com o julgamento procedente do presente recurso voluntario, no mérito,
para determinar: (i) cancelamento integral dos autos de infracéo de IRPJ, CSLL,
PIS e COFINS; e (ii) sejam restabelecidos (a) os saldos de prejuizos fiscais
acumulados de exercicios anteriores, bem como (b) os saldos credores de PIS e
COFINS, apurados nos meses de mar¢o, agosto e setembro do ano-calendario de
2014.

Por fim, a Recorrente protesta e requer pela producéo de todos os meios de prova
admitidos em direito e pela realizacdo de diligéncia para confirmacéo de todos os
fatos, registros e documentos apresentados com a presente, que corroboram o0s
registros contabeis e a apuracdo realizada pela Recorrente, e outros que se
facam necessarios na busca da verdade material e na correta determinacdo do
crédito tributario.”

A Procuradoria da Fazenda Nacional, as e-fls. n® 4.838/4.863 apresentou suas
contrarrazdes ao recurso voluntario que, em apertadissima sintese, assim dispds:

1) Questdes preliminares: auséncia das nulidades apontadas

1.1) Nulidade do auto de infracdo por auséncia de motivacdo - A
Autoridade Fazendaria descreveu de forma minuciosa o procedimento
fiscal adotado, ao término do qual concluiu que o contribuinte, mesmo
apos reiteradas intimacdes, ndo teria apresentado a documentacao habil
e idénea que comprovasse as diferencas identificadas com relagdo aos



Fl. 45 do Ac6rddo n.° 1401-006.821 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10872.720163/2018-34

1.2)

custos de aquisicdo de bens para revenda. A motivacdo do lancamento,
acompanhada de sua base legal, se encontra muito bem explicitada no
Termo de Verificacdo Fiscal, evidenciando que o auto de infracéo
atende perfeitamente as disposi¢des do art. 10, Il e 1V, do Decreto
70.235/1972.

A recorrente teria invertido, de forma flagrantemente equivocada, a
regra do 6nus da prova, ao alegar que, no presente caso, caberia ao
Fisco demonstrar que o0s custos escriturados ndo teriam sido
efetivamente realizados. A escrituragdo mantida com observancia das
disposigdes legais apenas faz prova a favor do contribuinte quanto aos
fatos nelas registrados, se estes forem comprovados por documentos
habeis, conforme o disposto no art. 9°, 881° e 2° do Decreto-Lei
1.598/1977.

Sem a apresentacdo de documentos habeis e idéneos que comprovem
os fatos escriturados, ndo ha como atribuir a autoridade administrativa
0 dever de provar que esses fatos ndo sdo verdadeiros. Portanto, néo
haveria de se falar em “meras suposigdes e presungdes” por parte da
Autoridade Fiscal, uma vez que a motivacdo apresentada estaria em
consonancia com a norma legal referida.

Nulidade da decisdo recorrida - A néo realizagdo de diligéncia nos
termos determinados pelo julgador nédo € causa de nulidade do acérdao
recorrido, uma vez que compete a autoridade julgadora apreciar a
prova, segundo a regra do livre convencimento motivado, podendo
deferir as diligéncias que entender necessarias (art. 29 do Decreto
70.235/1972). O mesmo raciocinio vale para o juizo acerca da
suficiéncia do procedimento adotado pela autoridade administrativa no
ambito da diligéncia, pois nada impede que a prépria Autoridade
Julgadora reveja a posicdo acerca da imprescindibilidade de seu
cumprimento integral. No caso em tela, a DRJ consignou ndo haver
prejuizo algum a defesa do contribuinte e a busca da verdade material,
porquanto toda a documentacdo e os argumentos apresentados foram
levados em conta, posteriormente, no julgamento de primeira
instancia.

As demais alegacbes contrarias ao acordao recorrido se referem ao
proprio merito da decisdo, e ndo propriamente a eventual error in
procedendo, o que ocasionaria nulidade. Prova disso é a afirmagéo de
que a DRIJ teria “selecionado” alguns documentos acostados pela
recorrente, “ignorando os demais documentos comprobatorios dos
custos” (fl. 4.645). E improcedente o argumento de que teria havido
violacdo do art. 146 do CTN. A leitura do acdrddo recorrido atesta que
ndo houve introdugdo de critério juridico distinto do adotado no
lancamento, o qual se fundamenta na falta de prova documental habil e
idonea.
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Ao examinar e refutar os documentos trazidos na Impugnacado com a
finalidade de provar a existéncia dos custos indevidamente deduzidos,
a DRJ nada mais fez do que exercer a funcéo processual que lhe cabe
de julgar os fatos e as provas produzidas na fase prevista pelo § 4° do
art. 16 do Decreto 70.235/1972. A vingar o raciocinio do contribuinte,
toda a documentacdo e todas as alegacOes novas apresentadas na
Impugnacdo devem ser necessariamente avaliadas pela autoridade
lancadora, hipotese desprovida de qualquer amparo normativo.

2) Questbes de merito

2.1) Objeto da Fiscalizagdo - A anélise detida do Termo de Verificacdo
Fiscal e dos demonstrativos de célculo elaborados pela Autoridade
Fiscal evidenciam o despropdsito de varias alegacdes apresentadas
pela empresa, as quais extrapolam o objeto do litigio e podem induzir a
erro os julgadores administrativos. S&o infundadas as criticas ao
trabalho da Fiscalizacdo, que se baseou na escrituracdo contabil e em
respostas do proprio contribuinte na fase inquisitorial. Nao ha
impropriedades ou falta de critério na motivacdo do langcamento.

A Fiscalizacdo no Relatério de Diligéncia, deixou expressamente
consignado que, em relacdo aos custos totais registrados na
Escrituracdo Contabil Fiscal, somente foram glosados valores
localizados na linha 163.860 — Material Aplicado na Producdo de
Servicos da Ficha L210, que é parte componente da conta
3.01.01.03.01.03 — Custo dos Servicos Prestados, da Ficha L300 —
Demonstracdo do Resultado Liquido do Periodo Fiscal. Segundo a
PGFN, a partir dos apontamentos feitos pela Autoridade Fiscal, os
demais valores que compdem o custo ndo foram objeto do langamento,
motivo pelo qual as alegacdes recursais a eles pertinentes seriam
irrelevantes para o desate do presente litigio.

2.2) Razdes pela manutencéo da decisao recorrida

Nota-se que a recorrente ndo se insurge diretamente contra a correta
constatacdo feita pela DRJ de que “diferentemente do que afirma 0
contribuinte a fiscalizacdo ndo desqualificou todos os custos que nédo
se referissem a aquisicdo de energia elétrica formalizada por meio de
NFE, apenas a linha 40 Material aplicado na Producéo de Servicos do
Registro L210 — Informativo da composicéo de custos” (fl. 4.597).

Em consequéncia, afirma que seu recurso se limita a analise tdo
somente das contas que compdem o Codigo 40 Registro L210 e os
respectivos custos nelas registrados, de modo a ndo mais fazer mencao
a conta contébil referencial 3.01.01.03.01.03. Tais contas, segundo
alega, poderiam ser agrupadas em quatro grupos: a) Grupo 1 — 4
Contas Contébeis de custos com compra de energia para revenda
amparadas por NFe e/ou faturas comerciais; b) Grupo 2 — 8 Contas
Contébeis ativas de custos relacionados a compra de energia para
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revenda; c) Grupo 3 — 8 Contas Contabeis relacionadas aos demais
custos operacionais; d) Grupo 4 — 25 Contas Contabeis que ndo
possuem relacdo direta com a atividade de distribuicdo de energia
elétrica, mas se referem a despesas indiretamente relacionadas as
operacdes da empresa (embora ndo geradoras de créditos de PIS e
COFINS, seriam dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL).

Na tentativa de provar a legitimidade dos custos glosados, a recorrente
anexou ao Recurso Voluntario uma planilha em formato Excel com a
abertura da conta sintética do Registro L210 da Linha 40 da conta
contébil 3.01.01.03.01.03. Planilha similar havia sido apresentada na
Impugnacdo, mas com um conjunto bem mais amplo de contas, num
total de 285. Feita essa distincdo, é possivel perceber que a defesa
reproduz os argumentos que ja foram rechacados com precisdo pela
DRJ.

Muito embora o contribuinte afirme que o recurso estaria focado na
composicdo da linha 40 da ECF — Material aplicado na Producéo de
Servicos do Registro L210, verifica-se que ele discorre sobre outros
custos ndo relacionados a aquisicdo de bens para revenda, como fica
claro na referéncia as contas dos Grupos 3 e 4 acima referidos.

A exemplo do que a DRJ ja havia constatado, nem as planilhas
elaboradas pela defesa nem a peca recursal conseguem justificar a
composi¢do da linha 40, Unica a incluir os valores glosados pela
Fiscalizacdo. De fato, apesar de o contribuinte fazer alusdo a uma série
de custos incorridos, novamente deixou de discriminar como
encontrou o valor informado no Cédigo 40 da ECF — Registro L210.

Assim como procedeu na Impugnacéo, o contribuinte traz informacdes
sobre valores que, somados, alcancam a grandeza incluida no cédigo
69 do Registro L210 — Total dos Custos das Atividades em Geral, no
caso, R$3.557.859.497,20.

Tome-se como exemplo conta do chamado Grupo 4. O contribuinte
argumenta que o valor langado na Conta 6750649112, correspondente
a R$ 507.818.467,12, ndo se encontra refletido no campo somatério de
outras adi¢cdes da ECF, mas sim na linha de RTT. Sucede, contudo,
que a Autoridade Fiscal, ao responder o questionamento do despacho
de diligéncia sobre a adicdo desse valor, na apuracdo do IRPJ e da
CSLL, consignou expressamente que a conta 6750649112 néo foi
fiscalizada (fl. 4.443). No que concerne a esse ponto, como observado
pela DRJ, apesar de o contribuinte ter efetuado ajuste de RTT, “¢
necessario que comprove que o valor ajustado ndo foi considerado pela
fiscalizagdo ou pela DRJ”. E, para isso, “deve discriminar e
correlacionar os ajustes mensais com os valores das despesas, uma vez
que ndo ha dados suficientes que comprovem que o valor adicionado
ndo consta nos valores acatados como despesa” (fl. 4.602). Por sua
vez, a recorrente ndo impugna especificamente a fundamentacdo do
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julgador de primeira instancia, mas se limita a afirmar ter comprovado
que os valores referentes aos ajustes de IFRIC 12 foram devidamente
computados para fins de RTT, cujo montante € empregado no ajuste
para apuracdo do lucro liquido do periodo.

As mesmas consideracbes sao vdalidas para as contas contabeis
destacadas no Grupo 3, pois se referem a outros custos operacionais,
como, por exemplo, despesas com uso e conexdo da rede de
transmissao e distribuicdo e encargos do setor elétrico. Esses custos
ndo foram objeto de glosa, como ressaltaram a Autoridade Fiscal e a
DRJ.

Como se percebe, a recorrente insiste em abordar fatos contabeis
alheios a autuacéo.

Em que pese os argumentos reiterados pelo contribuinte, remanesce a
falta de prova das diferencas de custos glosadas pela Fiscalizacdo, a
excecdo dos ajustes reconhecidos (fl. 4.608). A controvérsia possui
natureza eminentemente fatica e todos o0s pontos foram
suficientemente enfrentados pela Autoridade Fiscal e pelo 6rgédo
julgador de primeira instancia.

Por fim, ndo se pode deixar de frisar que, no presente caso, a aplicacao
da regra do 6nus da prova se impde de forma ainda mais rigorosa,
tendo em conta que a omissdo e a falta de colaboracdo do sujeito
passivo para com a Administracdo Tributaria foram determinantes para
0 critério juridico adotado no langcamento. Com efeito, a busca das NFe
constantes nos sistemas da SRF, pela Autoridade Fiscal —
procedimento criticado de forma infundada pela empresa —, constituiu
recurso legitimo em busca da verdade material, diante das diferencas
nédo explicadas tempestivamente.

Apds, vieram os autos a este Conselheiro para relato e voto.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e sua matéria se enquadra na competéncia
deste Colegiado. Quanto ao recurso de oficio, conforme veremos mais adiante, carecera de
decisdo acerca de seu integral recebimento e julgamento, haja vista tratar de matéria que, em
parte e, a principio, escapa da competéncia deste Colegiado. Mais a frente voltaremos com mais
detalhe ao assunto. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.
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Como vimos no Relatorio, o presente processo trata de auto de infracdo de IRPJ,
CSLL, PIS e COFINS (v. e-fls. 318/343), relativos ao ano calendario de 2014, cujo objeto
principal foi a glosa de custos, mais especificamente, daqueles relacionados a aquisi¢do de bens
para revenda (materiais aplicados na producdo de servigcos). Tais glosas influenciaram na
apuracdo da base de calculo de todos os tributos exigidos. Especificamente em relacdo ao PIS e a
COFINS, também foi objeto de glosa o estorno dos créditos relativos as perdas comercias (ndo
técnicas), conforme o percentual divulgado pela ANEEL, referente a Baixa Tensdo, em
conformidade com as Resolu¢bes Normativas Aneel n® 585/2013 e 640/2014 (a Fiscalizagédo
aplicou o percentual de 19,73% para apurar a glosa dos estornos de créditos).

A Autoridade Fiscal apurou diferencas entre os valores consignados na
Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) e Escrituracdo Fiscal Digital (EFD) — Contribuicdes, durante
0 ano calendario de 2014, e as Notas Fiscais Eletronicas emitidas por 101 (cento e um)
fornecedores, encontradas na base de dados da SRF, relativamente as contas representativas de
aquisicdo de materiais aplicados na producdo de servigos.

Segundo a Autoridade Fiscal, a Contribuinte ndo teria apresentado qualquer
resposta ou esclarecimento, até a data da lavratura do auto de infragdo, relativamente aos
demonstrativos encaminhados para apreciacao/constatacdo, razdo pela qual ndo teria restado
outra alternativa sendo o langamento nos moldes em que realizado.

Apresentada a impugnacdo ao langcamento, a DRJ/RJO7 proferiu decisdo dando
parcial provimento ao recurso para reduzir a glosa de custos conforme os demonstrativos abaixo:

DOC 5E 6 (FLS. 490/3.773)

AC 2014 ECF- ACUMULADA (A) ECF-MENSAL (B)| NFISCAIS ® FISCALZACAD DIFERENCA (D) NF FATURAS. DIFERENCA (D-E) DIFERENCA ACUMULADA.
JULGAMENTO (£}

l1an 256.024.472,13 256.024.472,13 11280153418 14322293794 18.265498,14]  124.957.439,80] 124.957.439,80)
FEV 594.321.244,90 338.296.772,77 128.104.630,98| 21019214179  10.071.433,00]  199.220.708,69 199.220.708,69
MAR 650.938.725,45 56.617.480,55 111.016.659,97| -54.399.179,42  18.366.358,13] -72.765 537,55

ABR 869.950.874,65 219.012.149,20 124.713.663,93 94.298.485,27 18.615.597,74 75.682.887,53 2.917.349,98
MAI 1.163.344.408,69 253.393.534,04 125.708.852,48| 16768468156 17.154.410,33] 15053027123 150.530.271,23
un 1.365.683.558,23 202.339.149,54 14263799101 5970115853  17.662.527,73] 42.038.630,80 42.038.630,80
L 1.669.350.578,55 303.667.020,32 13252548240 17114153792  10.611.003,43] 15153044449 151.530.444,49
AGO 1.816.991.623,10 147.641.044,55 133.803.454,55|  13.837.590,00(  21.169.869,80) -7.332.279,80|

SET 2.021.506.844,86 204.515.221,76 147.797.356,06]  56.717.86570]  20.913.922,02] 35.803.943,68 28.471.663 88
out 2.233.739.264,15 212.232.419,29 148.351351,13| 63.881.068,16(  25.474.235,03] 38.406.833,13 38.406.833,13
NOV 2.589.390.764,67 355.651.500,52 148.800.878,42| 206.850.622,10 20.880.929,43 185.969.692,67 185.969.692,67
DEZ 2.953.809.931,84 364.419.167,17 15310293770 21131622947 27.010.739,60] 18430548987 184.305.489 87
[Totais 2.953.809.931,84 1.609.364.792,82| 1344.445139,02| 235.096.614,48] 1.108.32852a53 1.108.348.524,54

DOC7 (DOC. 3.775/3801)

AC 2014 DIFERENCA ACUMULADA MCSD|DIFERENCA EER (DOC09)  |DIFERENCA DIFERENCA ACUM
LA 124.957.439,80 6.688.349,67) 118.269.090,13] 118.269.090,13]  118.269.090,13
Fev 199.220.708,69 7.044.902,15 192.175.806,54) 192.175.806,54]  192.175.806,54
MR 6.705.495, 12| -6.705.495,12) -6.705.495,12 0,00
ABR 2.917.349,98| 6.809.147,57) -3.891.797,59 -3.891.797,59 0,00
Ml 150.530.271,23 6.379.266,82| 144.151.004,41]  2.106.890,60] 142.044.11381]  131.446.821,10
pun 42.038.630,80 6.310.032,55] 35.728.508,25) 35.728.508,25 35.728.508,25
puL 151.530.444,49 5.968.039,27) 145.562.405,22| 145.562.405,22]  145.562.405,22
AGO 0,00 0,00 0,00
SET 28.471.663,88] 12.430.665,25 16.040.998,63 16.040.998,63 16.040.998,63
out 38.406.833,13 38.406.833,13 38.406.833,13 38.406.833,13
NOV 185.969.602,67 185.969.602,67| 185.960.602,67]  185.960.602,67
DEZ 184,305.489,87 184.305.489,87| 184.305.489,87)  184.305.489,87
[Totais 1.108.348.524,54 58.335.898,40 1.050.012.626,14, 1.047.905.735,54] 1.047.905.735,54

A base de calculo relativa as glosas de custos foi reduzida pela DRJ para
R$1.047.905.735,54 (ante os R$1.333.293.658,18 inicialmente apurados pela Fiscalizacdo).
Assim, para o IRPJ e CSLL, restaram incolumes, apds o julgamento realizado pela DRJ/RJ07,
R$259.507.777,14 e R$94.311.516,20 de credito tributario exigivel, respectivamente. J& em
relacdo ao PIS e a COFINS, restaram exigiveis 0s seguintes valores:



FI. 50 do Ac6rddo n.° 1401-006.821 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10872.720163/2018-34

PIS COFINS
01/2014 1.444,992,58 6.655.723,41
02/2014 2.116.248,31 9.747.567,97
07/2014 477.891,11 2.201.172,35
12/2014 639.347,77 2.944.848,97

Preliminarmente, a decisdo recorrida afastou a alegacdo de nulidade do auto de
infracdo por auséncia de motivacdo, mormente pelo fato de que os custos glosados referem-se a
diferenca de custos apontados pela Fiscalizacdo e ndo esclarecidos pela Autuada.

No mérito, a Autoridade Julgadora esclareceu que a lide se limitava a
comprovacao dos custos incluidos na ECF apresentada pela Contribuinte, mais especificamente
na linha correspondente a “Material Aplicado na Produgdo de Servigos” (linha de codigo 40, do
“Registro L210 — Informativo da Composi¢do de Custos”). Ocorre que, na impugnacao, a
Contribuinte teria listado 4 grupos de contas, que comporiam a conta contabil 3.01.01.03.01.03,
cuja soma importaria em R$3.557.859.497,19. Assenta a decisdo recorrida “em nenhuma
planilha ou na impugnacdo, ha a composicdo da linha 40 que foi o parametro utilizado pela
fiscalizagdo e é 0 objeto da lide. Ou seja, o contribuinte ndo discrimina como chegou no valor
informado no Codigo 40 da ECF — Registro L210 Informativo da composi¢do de custos”.

A Autoridade julgadora analisou todos os documentos e planilhas apresentados
pela Contribuinte, aliado as informacGes prestadas pela Fiscalizacdo e materializadas no
Relatério de Diligéncia de e-fls. 4.423/4.453 (com os documentos que o embasaram). Ainda
segundo a Autoridade Julgadora, “A lista dos documentos aceitos foi juntada as fls. 4.537/4.551
e representa os itens da aba ANALISE C500 cujo respectivo documento foi apresentado, e sdo
dedutiveis para fins de IRPJ, CSLL e geram crédito de ndo cumulatividade, e aponta a folha do
processo onde foram localizados”. A aba ANALISE C500 refere-se as planilhas apresentadas
pela Recorrente juntamente com a Impugnacdo (v. e-fls. 488/489) confrontadas com os
documentos de e-fls. 490/4.578.

A medida que formos analisando as alegacdes constantes do recurso voluntario,
retornaremos ao decidido pela DRJ de forma mais minudente.

Do Recurso Voluntario — Glosa de Custos

O recurso voluntario repete, em grande medida, os termos da impugnacé&o,
agregando argumentos para rebater alguns pontos que ndo foram atendidos pela decisdo
recorrida. Vamos a eles:

1) Preliminarmente, repete a arguicdo de nulidade do auto de infracdo por
auséncia de motivacado e do acordao recorrido por ofensa aos principios da
verdade material, da motivacdo, do contraditério, ampla defesa e
publicidade.

Em sintese, a Recorrente volta a alegar que o langamento teria sido efetuado sem a
apresentacdo de qualquer argumento que fosse capaz de desqualificar a legitimidade dos custos
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incorridos pela Recorrente ou de seus registros contabeis, a ndo ser pela divergéncia numérica
entre a conta contabil n°® 3.01.01.03.01.03 e as notas fiscais eletrénicas de compra de energia
elétrica. Aduz que teria entregue a Fiscalizacdo diversos documentos contabeis e fiscais onde se
encontravam devidamente registrados todos seus custos e que em nenhum momento, durante o
processo de fiscalizacdo, a legitimidade dos registros e lancamentos contabeis e fiscais teria sido
questionada, ou a natureza dos custos incorridos. Ainda defende que haveria de militar, em favor
da Recorrente, a presuncao de que os custos foram efetivamente incorridos e que eram, de fato,
necessarios a consecucao do seu objeto social.

Ao ndo fundamentar o lancamento, a Autoridade Fiscal teria contrariado o
disposto no art. 142 do CTN, que obriga o sujeito ativo a fazer um levantamento completo, a
partir de fatos e provas indiscutiveis, inquestionaveis e bem definidos. A luz do referido
dispositivo seria de se esperar, segundo a Recorrente, que, no momento do langamento, a
Autoridade Fiscal comprovasse, através de provas concretas, que 0s custos incorridos pela
Recorrente ndo foram efetivamente realizados ou que ndo seriam necessarios a sua atividade, o
que ndo teria ocorrido.

Sem nenhuma razado a Recorrente.

Antes de mais nada, é preciso contextualizar que a Fiscalizacdo, desde o inicio do
procedimento fiscal, centrou suas agdes na confirmacdo dos valores constantes da ECF do ano
calendario de 2014, mais especificamente em relacdo aos custos informados na respectiva
declaracéo, correspondentes aos bens adquiridos para revenda (Material Aplicado na Producdo
de Servigos — linha 40 do Registro L210). Ao se deparar com o valor declarado, de
R$2.953.809.931,84 (da ordem de 3 bilhdes de Reais), quis a Fiscalizacdo que a Recorrente
fizesse prova, com a apresentacdo dos documentos contabeis e fiscais respectivos, da
legitimidade do referido custo informado.

Considerando a natureza juridica da empresa fiscalizada (distribuidora de energia
elétrica), por 6bvio, sua principal matéria-prima ou insumo é a energia elétrica. Por isso, 0
primeiro levantamento efetuado pela Fiscalizagdo para confirmar o valor declarado na linha 40
do registro L210 da ECF foi a extracdo dos dados relativos a 101 fornecedores de energia
elétrica. Ato continuo, de posse da respectiva extracdo de dados, a Fiscalizacdo submeteu a
informacdo a Recorrente para que se manifestasse sobre as diferencas encontradas, através de
reiteradas intimagoes fiscais e sucessivas prorrogagdes de prazo para o atendimento.

Eis que a Recorrente se manteve inerte aos pedidos de esclarecimentos feitos pela
Fiscalizagdo. Vejam que a natureza da informacéo requerida era simples, qual seja, justificar a
diferenga entre os custos apurados pela Fiscalizacdo e aqueles declarados na ECF a titulo de bens
adquiridos para revenda (material aplicado na producéo de servigos). Se houvesse alguma davida
a respeito do alcance ou mesmo da exata compreensdo a respeito daquilo que havia sido
solicitado, deveria a Recorrente, durante a auditoria, ter recorrido a Autoridade Fiscal para que a
sanasse ou lhe esclarecesse melhor os pontos obscuros.

Entretanto, ndo foi essa a atitude tomada pela Recorrente durante todo o
procedimento fiscal. Sem que houvesse uma resposta plausivel e objetiva que pudesse esclarecer
a diferenca entre o valor declarado e o valor apurado pela Fiscalizacdo relativamente ao custo do
“material aplicado na produgdo de servicos” (bens adquiridos para revenda) ndo restou outra
alternativa a Autoridade Fiscal sendo o lancamento das diferencas levantadas. Portanto, ndo ha
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nenhum reparo a ser feito na decisao recorrida em relacéo ao ponto, conforme os excertos abaixo
reproduzidos:

A autuacdo néo foi fundamentada em auséncia de necessidade, legitimidade ou
efetividade e sim na falta de comprovacdo dos custos, ja que a ECF registrava o valor
de R$2.953.809.931,84 na linha de Material Aplicado na Producdo de Servicos e as
notas fiscais constantes no banco de dados da RFB totalizavam o valor de
R$1.620.516.273,66 relativo a aquisicdo de bens para revenda e apesar de intimado e
reintimado o contribuinte n&o apresentou qualquer esclarecimento.

A escrituragdo somente faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela
registrados se comprovados por documentos habeis, conforme dispe o art. 923 do
RIR/99, atualmente art. 967 no RIR/2018. Ocorre que como o contribuinte ndo
esclareceu as divergéncias apontadas, tampouco comprovou os dados registrados em
sua contabilidade, o custo registrado néo foi aceito pela fiscalizagéo.

O contribuinte alega que apresentou diversos documentos a fiscalizagdo. Ocorre
que o montante da aquisi¢do de bens para revenda constante na planilha apresentada
pelo contribuinte foi de R$1.490.367.265,05, ou seja, também ndo é compativel com o
valor informado na ECF. Cabe esclarecer ainda que, o contribuinte foi intimado (fls.
14/17) a informar o numero da conta, utilizada para escrituracdo na ECF, relativa a
Aquisicéo de Bens para Revenda:

%) Informar o nimero das contas utilizadas para escrituracdo nas respectivas Escrituragdes
Contéabeis Fiscais (ECF), conforme disposto a seguir:
6.1) ECF relativa ao AC 2014, que foi entregue em 16/08/2017
a) Aquisi¢iio de Bens para Revenda
b) Créditos PIS
c) Créditos COFINS

dy Custo dos Servigos Prestados/Vendidos

Em resposta o contribuinte informou que :

Em aiendimento ao item 6, cabe ainda informar que as contas contabeis (ECF)
utilizadas para escrituragdo das operacdes, relativas aos ACs 2014, 2015 e 2016 |,
entregues 16/08/2017, 24/03/2017 e 05/02/2018 respectivamente, séo:

a) Aguisicdes de Bens para Revenda — conta: 3.01.01.03.01.03

b} Crédito de PIS — conta: 1.01.02.03.03

¢) Crédito de COFINS — conta: 1.01.02.03.03

d) Custo dos Servicos Prestados/Vendidos - N&o se aplica, pois a Companhia se
apropria dos créditos relativos a servigos utilizados como insumos - conta:
3.01.01.03.01.03

O Termo de inicio solicita ainda:

1) Apresentar demonstrativo em meio digital (Formato EXCEL) dos bens adquiridos para revenda,
individualizados por ano calendirio e data de aquisi¢cio, sendo ordenado em colunas,
conforme disposto a seguir:

Em resposta o contribuinte apresentou planilha com a relagéo das aquisicfes de
bens para revenda no valor de R$1.567.596.580,85 e informou que a conta contabil
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seria a de nimero 3.01.01.03.01.03 que representa o total do custo registrado na ECF e
ndo atendeu a nenhuma das intimacdes da fiscalizacdo para esclarecimento das
divergéncias apontadas, uma vez que a linha da ECF informa R$2.953.809.931,84.
Por outro lado, o total de notas apurado pela fiscalizacéo totaliza R$1.620.516.273,66.

Apenas na impugnacdo alega que a conta continha além da aquisicdo dos bens
para revenda, outras sub contas que compunham o custo incorrido para a consecugao
da sua atividade, contudo sem demonstrar como chegou no valor da linha Materiais
objeto de questionamento da fiscalizagéo.

Embora o contribuinte alegue que a conta sintética 3.01.01.03.01.03 é
incomparavel com as compras de energia elétrica, cabe destacar que as compras
compdem a conta sintética. Assim sendo, o fato da conta ser composta também por
outros valores, isso ndo causa a nulidade do auto, ja que € possivel compreender 0s
parametros utilizados pela fiscalizagéo e caberia ao contribuinte comprovar os demais
valores que compdem a conta.

N&o h& qualquer nulidade na autuagdo, tendo sido claramente motivada, uma
vez que os custos glosados séo relativos a diferenga ndo esclarecida pelo contribuinte.

(.)

Portanto, inexiste qualquer razéo para acatar a argui¢do de auséncia de motivagéo
do auto de infracdo, eis que calcado na falta de comprovacdo dos custos levantados pela
auditoria fiscal, razdo pela qual nego provimento ao pedido de nulidade.

Também preliminarmente a Recorrente argui a nulidade parcial da deciséo
recorrida, fundamentando o seu pedido (i) na negativa ao pedido de nova diligéncia; (ii) na falta
de apreciacdo de todas as provas apresentadas e, consequentemente, na violacdo ao principio da
busca pela verdade material.

Igualmente, ndo hd nenhuma razdo para acatar os argumentos da Recorrente no
ponto.

Conforme bem colocado pela PGFN, a ndo realizacdo da diligéncia nos exatos
termos em que foram determinados pelo julgador ndo é causa de nulidade do ac6rdéo recorrido,
pois compete a autoridade julgadora apreciar a prova segundo a regra do livre convencimento
motivado, podendo deferir ou ndo as diligéncias que entender necessarias (art. 29 do Decreto
70.235/1972). E foi exatamente isso que a Autoridade Julgadora fez, pois considerou que 0s
documentos constantes dos autos (seja aqueles anexados pela Autoridade Fiscal durante o
procedimento de auditoria, ou apos a realizacdo da diligéncia e os apresentados pela Recorrente)
eram suficientes para decidir a demanda.

A Recorrente bate na tecla, mais uma vez, de que a Autoridade Fiscal teria
desconsiderado as particularidades do setor elétrico ao estabelecer a base de calculo do
lancamento. A partir desse entendimento, a Recorrente alega que a DRJ deveria ter prestigiado o
principio da verdade material solicitando esclarecimentos adicionais a ela ou ao Auditor
responsavel pela autuacdo. Ora, ao adotar os documentos constantes dos autos até a fase de
impugnacdo e mesmo apds a diligéncia requerida & Autoridade Fiscal para decidir, de forma
alguma a Autoridade Julgadora infringiu o principio da verdade material, muito ao contrario. A
propria determinacdo da realizacdo de diligéncia serve para desmontar esse discurso.
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Infelizmente, a Recorrente ndo conseguiu, pelo menos até a fase de impugnacao,
ser clara e objetiva o suficiente para fazer prova de suas alegagdes no sentido de desconstituir o
auto de infracdo em sua integralidade. Isso fica patente no acordao recorrido, vide o excerto
abaixo:

Analisando o Registro L210 da ECF, observa-se que o valor questionado pela
fiscalizacdo compde a linha custo de producdo que totaliza R$ 3.557.859.497,20 que
corresponde a conta contabil 3.01.01.03.01.03.

Nas planilhas de fls. 488 e 4.193 o contribuinte lista as sub contas que
compdem a conta contéabil 3.01.01.03.01.03 e as separa em grupos:

IGRUPO 1 1.723.819.684,92|Contas contabeis de custos com compra de energia para revenda amparadas por Nfe/fatura

IGRUPO 2 496.403.733,58|Contas Contabeis ativas de custos relacionados com a compra de energia para revenda

IGRUPO 3 380.839.402,22|Contas Contdbeis relacionadas aos demais custos operacionais

IGRUPO 4 956.796.676,47|Contas contabeis relacionadas aos demais custos operacionais considerados apenas para fins de IRPJ e CSLL

[Total 3.557.859.497,19

Cabe destacar que em nenhuma planilha ou na impugnacao, ha a composicao da
linha 40 que foi o parametro utilizado pela fiscalizacdo e é o objeto da lide. Ou seja, 0
contribuinte ndo discrimina como chegou no valor informado no Cédigo 40 da ECF —
Registro L210 Informativo da composicao de custos, abaixo reproduzida:

Diante da verdadeira confusdo estabelecida pela propria Contribuinte ao estruturar
a sua defesa, pois ndo conseguiu objetivar a contestacdo ao elemento fundamental em que se
lastreou o auto de infracdo, a DRJ ainda firmou um esfor¢o herculeo para tentar relacionar todos
os elementos de prova constantes dos autos com os custos glosados pela Autoridade Fiscal. Isso,
sim, é buscar a verdade material dos fatos. Poderia a DRJ simplesmente ter decidido pela inépcia
da impugnacéo diante da sua fragilidade em contestar, de forma objetiva, a glosa realizada. E era
simples, pois bastava relacionar os custos integrantes do valor informado a titulo de “Material
Aplicado na Produgdo e Servigos” na ECF, no importe de R$2.953.809.931,84. Mas, como
vimos acima, a Contribuinte assim ndo procedeu, lastreando sua defesa na apresentacdo de
milhares de documentos e diversas planilhas, dividindo os custos em 4 (quatro) grupos, cuja
soma nada mais ¢ do que o total dos “Custos dos Servigos Vendidos”, constante da linha 66 do
Registro L210 da ECF, no importe de R$3.557.859.497,20.

Portanto, sdo totalmente incabiveis as alegacBes de ofensa aos principios da
verdade material, da motivacdo, do contraditério, ampla defesa e publicidade por parte da
Autoridade Julgadora a quo, razdo pela qual nego provimento ao recurso no ponto.

2) Razbes de mérito
2.1) Da legitimidade dos custos incorridos pela Recorrente

A Recorrente repete a alegacdo apresentada na Impugnacdo relativamente a
impropriedade da comparagédo realizada pela Autoridade Fiscal para a apuracdo da base de
calculo do langamento, porém com uma nova “roupagem”, SEN40 Vejamos:

“Em primeiro lugar tem-se a impropriedade da comparacdo realizada pelo
fiscal para apuracdo dos tributos objeto de lancamento! A conta sintética
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3.01.01.03.01.03 da ECF reflete um enorme grupo de contas contébeis (exatamente
285 contas), totalizando um saldo aproximado de R$ 3,5 bilhdes, dentre as quais 45
compbem o Cddigo 40 - Material aplicado na Producdo de Servicos - do Registro
L210 da ECF, registrado no valor de R$ 2.953.809.931,84. Referidos registros ndo se
referem unicamente a compras de energia elétrica, mas a diversos outros custos
relacionados a atividade de distribuicdo de energia elétrica.

Isso quer dizer que nem o saldo (ainda que parcial) da conta sintética
3.01.01.03.01.03, tampouco os valores especificamente registrados no Cddigo 40 do
Registro L210 da ECF, sdo comparaveis com o somatério de notas fiscais de compra
de energia elétrica que, em esséncia, esté refletido em apenas 4 das 285 contas que
compdem conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF e das 45 compdem o Cddigo 40 do
Registro L210 da ECF”.

Vejam que apos todo o desenrolar do procedimento fiscal, ap6s a apresentacdo da
impugnacdo e, mesmo ap0s o encerramento do procedimento de diligéncia, finalmente, a
Recorrente compreendeu 0 modo mais adequado de se defender da autuagéo, ao indicar as contas
que efetivamente compdem os valores informados na Linha 40 do Registro L210 da ECF,
justamente o objeto da autuacdo. Veremos, mais adiante, se a sua defesa foi eficaz.

Também argui que “ao se analisar de forma detida a composicdo e
particularidades dos quatro grupos de contas que compdem o Codigo 40 do Registro L210 e,
por consequéncia, em parte, a conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF, resta evidente a
legitimidade dos custos em discussdo e sua relacdo com o custo da energia fornecida pela
Recorrente, sendo, portanto, dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL e passiveis de creditamento
como insumos para fins da apuracao do PIS e COFINS. Nesse mister, é importante reiterar que
inicialmente o TVF n° 13, cujo relatdrio respaldou o presente langcamento, em momento algum
fez mencdo ao Cadigo 40 do Registro L210 da ECF, mas apenas a conta contabil referencial
3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014. Por essa razdo, a impugnacao apresentada pela Recorrente
se refere a todo tempo exclusivamente a conta contébil referencial 3.01.01.03.01.03, sem
mencionar de forma especifica 0 Codigo 40 do Registro L210. A mencé&o ao referido Codigo 40
apenas foi feita em resposta a diligéncia (as fls. 4423/4453), quando a Recorrente ja havia
percorrido o maior caminho ao identificar de forma pormenorizada a totalidade dos custos que
compBem a conta contabil referencial 3.01.01.03.01.03 da ECF AC 2014 (conforme se verifica
da analise das planilhas Analitica e de Conciliacédo apresentadas pela Recorrente nos docs. 03 e
04 de sua impugnacdo). Tal linha de defesa, contudo, ndo traz qualquer prejuizo ao presente
feito, uma vez que, conforme ja reconhecido pela prépria Autoridade Fiscal (as fls. 3.105) e
pela DRJ (as fls. 4.599), as contas que compdem o Codigo 40 Registro L210 da ECF estdo
integralmente contidas na conta sintética 3.01.01.03.01.03 da ECF 2014.”

Neste ponto, a Recorrente tenta repassar a responsabilidade pela sua falta de
entendimento do auto de infragdo (porque é disso que se trata tal exposicdo) para a propria
Autoridade Fiscal Autuante.

Essa transferéncia de responsabilidade é totalmente descabida pois, em primeiro
lugar, foi ela prépria, a Recorrente, quem indicou a conta n° 3.01.01.03.01.03, como aquela
utilizada para a escrituracdo das operacOes relativas a aquisi¢do de bens para revenda, como ja
vimos acima ao reproduzir os termos das intimagdes iniciais e da respectiva resposta por parte da
Contribuinte ao Auditor Fiscal:
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%) Informar o nimero das contas utilizadas para escrituracdo nas respectivas Escrituragdes
Contébeis Fiscais (ECF), conforme disposto a seguir:

6.1) ECF relativa ao AC 2014, que foi entregue em 16/08/2017
a) Aquisi¢iio de Bens para Revenda

b} Creditos PIS

¢) Créditos COFINS

dy Custo dos Servigos Prestados/Vendidos

Em resposta a Contribuinte informou que :

Em atendimento ao item 8, cabe ainda informar que as contas contabeis (ECF)
utilizadas para escrituragdo das operacdes, relativas aos ACs 2014, 2015 e 2016 ,
entregues 16/08/2017, 24/03/2017 e 05/02/2018 respectivamente, séo:

a) Aguisicdes de Bens para Revenda - conta: 3.01.01.03.01.03

b} Crédito de PIS — conta: 1.01.02.03.03

¢) Crédito de COFINS — conta: 1.01.02.03.03

d) Custo dos Servigos Prestados/VVendidos — N&o se aplica, pois a Companhia se
apropria dos créditos relativos a servigos utilizados como insumos - conta:
3.01.01.03.01.03

E arremata a Contribuinte em seu recurso:

Ressalte-se, alias, que a falta de clareza por parte da autoridade lancadora
quanto a indicagdo da origem do valor questionado de R$ 2.953.809.931,84 dificultou
bastante a defesa da ora Recorrente, haja vista que demandou a analise de uma base
muito maior de informagdes e o levantamento de um volume imenso de documentos,
registros e informagdes referentes aos custos incorridos pela Recorrente. Isto posto, a
Recorrente limitar-se-a a analisar tdo somente as contas que compdem o Cédigo
40 Registro L210 da ECF e os respectivos custos nelas registrados, deixando,
portanto, de fazer mencgéo a conta contébil referencial 3.01.01.03.01.03.

2.2) Dos custos que compdem o cddigo 40 Registro L210 da ECF

A partir daqui, a Recorrente passa a discorrer sobre 0os mesmos 4 grupos de contas
que ja havia identificado quando da impugnac&o para, desta feita, arguir que correspondem a 45
contas operativas, que nao se referem unicamente a compras de energia elétrica, totalizando um
saldo de R$2.953.809.931,84. Estabeleceu os 4 grupos de contas do seguinte modo:

a) Grupo 1: 4 (quarto) Contas Contabeis de custos com compra de energia para
revenda amparadas por NFe e/ou faturas comerciais;

b) Grupo 2: 8 (oito) Contas Contabeis ativas de custos relacionados a compra de
energia para revenda;

c) Grupo 3: 8 (oito) Contas Contabeis relacionadas a demais custos
operacionais; e
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d) Grupo 4: 25 (vinte e cinco) Contas Contabeis que, embora ndo tenham
relagdo direta com a atividade de distribuicdo de energia elétrica em si e,
portanto, ndo sejam considerados para fins de PIS e COFINS, se referem a
despesas indiretamente relacionadas as operacGes da empresa e, portanto,
dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL.

Também juntou ao recurso uma nova planilha, segundo a mesma para uma
“melhor compreensao dos ilustres julgadores” (vide e-fls. 4.733, arquivo ndo paginavel), com a
abertura analitica e individual de todos os langamentos feitos nas contas que comp&em o Codigo
40 Registro L210 da ECF/2014, incluindo descricdo detalhada dos custos, nos termos do Manual
de Contabilidade do setor elétrico, aprovado pela Resolugdo Normativa ANEEL n° 396/201013 e
a indicacdo da localizacdo da documentacdo suporte nos presentes autos. Ainda, ressalta que
“todos 0s documentos necessarios para comprovar a legitimidade dos custos em discussao -
indicados na Planilha anexada ao presente recurso e, em alguns casos, novamente juntados aos
autos — ja haviam sido devidamente apresentados pela Recorrente juntamente com sua
Impugnacdo, mas, por motivos diversos, ndo foram aceitos (ou, em alguns casos, sequer
analisados) pela DRJ. Os eventuais novos documentos anexados ao presente recurso tém por
objetivo apenas complementar a documentacdo ja apresentada a fim de reforcar a conclusao
quanto a sua validade e legitimidade”.

Conforme vimos até agora isso ndo é verdade. Tal alegacéo, por si so, é ambigua
pois, ao tempo em que afirma que todos 0s documentos necessarios para comprovar a
legitimidade dos custos em discussao ja haviam sido devidamente apresentados pela Recorrente
juntamente com a impugnacédo, admite ter juntado novos documentos para complementar a
documentacdo ja apresentada. De qualquer forma, informo que todos os documentos juntados,
seja na impugnacdo, ou mesmo com 0 recurso voluntario, serdo objeto de analise por este
Conselheiro, haja vista a forma com que se deu o desenvolvimento processual neste caso.

Em relacdo as alegacdes de que deveriam ter sido levados em consideracdo, tanto
pela Autoridade Fiscal, quanto pela Autoridade Julgadora de primeira instancia, (i) 0s
mecanismos contabeis de constituicdo e reversdo de provisdes mensais adotados pelas empresas
do setor de energia elétrica a fim de compatibilizar as especificidades do setor com o respeito ao
principio da competéncia contabil; e (ii) a existéncia de outras transacdes de compra de energia
elétrica amparadas apenas por documentos comerciais (faturas, recibos e notas de débitos), sem a
emissdo de documentos fiscais pelos fornecedores, ou por notas fiscais caracteristicas do setor
elétrico, em que a AMPLA figura concomitantemente como emissora e destinataria, somos da
opinido que assiste razdo a Recorrente apenas em parte.

Em relacdo a Autoridade Fiscal ndo consigo vislumbrar qualquer error in
procedendo, justamente por conta da inércia da Contribuinte em ndo responder as intimacdes e
reintimacdes feitas para que fosse efetivada a comprovagdo dos custos objeto de contestacao.
Tais alegagdes surgem com a impugnagéo e no &mbito do procedimento de diligéncia requerido
pela DRJ, tendo sido levados em consideracdo pela decisdo recorrida (mesmo que parcialmente)
que, inclusive, reduziu a infracdo. SO ndo o fez em maior monta por caréncia do conjunto
probatdrio elencado pela prdpria Contribuinte em seu recurso.

No decorrer da andlise empreendida por este Conselheiro acatamos, dentro do
possivel e, diante do conjunto probatdrio a disposicao, os referidos esclarecimentos a respeito do
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regime de contabilizacdo adotado pela empresa (por forca das peculiaridades do setor elétrico
nacional).

2.3) Grupo 1: Contas Contabeis de custos com compra de energia para
revenda amparadas por NFe/fatura

Segundo a Recorrente, é no Grupo 1 onde estdo alocados 0s custos com as
compras de energia elétrica objeto das NFes de compra de energia utilizadas como base de
comparagdo pela autoridade lancadora. A partir da Planilha Suporte (v. e-fls. 4.733), a
composicao do Grupo 1 pode ser assim resumida:

Notas/faturas/outros ndo aceitos pela DRJ - faturas 2013 40.890,48
Notas/faturas/outros nao aceitos pela DRJ - faturas 2014 24.527.823,00
Notas/faturas/outros nao aceitos pela DRJ - MCSD - faturas
Comprade | 2014 20.388.582,17 126.505.156,68
energia (A - ["provisao/Reversio Contabil e doc. Fiscais (Faturas, Notas de
Energia”- débitos/créditos) 81.547.861,03
rupo . iscai ani i
0BS.1:Notas fiscais eletronicas aceitas pela FISCAL 1.526.736.746,26
(-1.526.736.746,26)
- —— — - 1.597.314.528,24
0BS.2: Notas fiscais eletronicas / Faturas aceitas pela DRJ 70.577.781.98
[-12.241.883,58 (Outros) e -58.335.898,40 (MCSD)] U
TOTAL 1.723.819.684,92

Alega a Recorrente que, em funcdo da impropriedade do levantamento feito pelo
Auditor Fiscal, ao simplesmente apurar o somatorio de notas fiscais emitidas no ano de 2014 (R$
1.620.516.273,66, posteriormente retificado para R$ 1.609.364.792,82) e compara-las ao total do
custo contabilizado pela Recorrente no mesmo ano, ndo teriam sido levados em consideracédo 0s
procedimentos contébeis particulares do setor de energia elétrica. Conforme foi explicado no
recurso, teria sido ignorado pela Autoridade Fiscal que algumas dessas notas fiscais, embora
emitidas no ano-calendario de 2014, tiveram seu custo reconhecido por meio de registro de
provisdo contabil no préprio ano, e o efetivo lancamento do respectivo documento fiscal,
acompanhado da reversdo da provisdo no ano-calendario de 2015, por exemplo. Da mesma
forma, como inclusive teria sido reconhecido pelo acérddo recorrido, alguns dos custos da
Recorrente, cujos documentos suporte (e.g., notas fiscais e faturas) foram registrados
contabilmente em 2014, se referem a provisdes de custo registradas no ano-calendario de 2013, e
que ndo teriam sido considerados pela Fiscalizacao.

Somando-se ao valor de R$ 1.526.736.746,26, 0 montante de R$ 70.577.781,98,
cujos custos correspondentes teriam sido validados e aceitos pela DRJ, chegar-se-ia a
comprovacdo do montante de R$ 1.597.314.528,24. Assim, a diferenca apurada entre o saldo das
contas do Grupo 1 e o montante acima (R$ 126.505.156,68) resultaria basicamente de trés
circunstancias distintas: (i) ajustes contabeis decorrentes das particularidades do setor elétrico;
(i1) situacOes especificas em que ndo ha emissdo de NFe de fornecedores; e (iii) emissédo das
notas fiscais a posteriori.

Abro um pequeno parénteses para apontar a impropriedade do recurso ao dizer
que a DRJ teria reconhecido e validado R$70.577.781,98. Isso porque a DRJ reconheceu, com
relacdo ao Grupo 1, na verdade, exatos R$58.335,898,40, relativos as notas fiscais emitidas pela
prépria AMPLA no ambito do MCSD, conforme a tabela abaixo que consta do acorddo de
impugnagao.
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DOC 7 (DOC. 3.775/3801)

AC 2014 DIFERENCA ACUMULADA MCSD|DIFERENCA EER (DOC 09) DIFERENCA DIFERENCA ACUM
JAN 124.957.439,80 6.688.349,67 118.269.090,13 118.269.090,13 118.269.090,13
FEV 199.220.708,69 7.044.902,15 192.175.806,54 192.175.806,54 192.175.806,54
MAR 6.705.495,12 -6.705.495,12] -6.705.495,12] 0,00
ABR 2.917.345,98 6.809.147,57 -3.891.797,59, -3.891.797,59 0,00
Al 150.530.271,23 6.379.266,82 144.151.004,41 2.106.890,60) 142.044.113,81] 131.446.821,10
JUN 42.038.630,80| 6.310.032,55 35.728.598,25 35.728.598,25 35.728.598,25
JUL 151.530.444,49 5.968.039,27 145.562.405,22 145.562.405,22 145.562.405,22
AGO 0,00 0,00 0,00]
SET 28.471.663,88| 12.430.665,25 16.040.998,63 16.040.998,63 16.040.998,63
our 38.406.833,13 38.406.833,13 38.406.833,13 38.406.833,13
NOV 185.969.692,67 185.969.692,67 185.969.692,67 185.969.692,67
DEZ 184.305.489,87 184.305.489,87 184.305.489,87 184.305.489,87
Totais 1.108.348.524,54 58.335.898,40 1.050.012.626,14 1.047.905.735,54| 1.047.905.735,54

Tampouco tal valor se coaduna com a planilha apresentada pela Recorrente e que,
de acordo com suas préprias palavras, “(...) busca identificar, ainda, de forma detalhada e
bastante elucidativa, quais dos custos foram aceitos pela DRJ e quais foram mantidos nos
termos da autuacéo, de acordo com a divisdo dos Grupos acima elencados, bem como busca
evidenciar a composicao integral do montante de R$ 2.953.809.931,84 em respeito ao principio
da competéncia contabil, tal qual reconhecido conceitualmente pela autoridade julgadora, mas
ignorado pelo fiscal autuante”. Vejam abaixo a planilha resumo relativa ao Grupo 1:

Notas/faturas/outros ndo aceitos pela DRJ - faturas 2013 (40.890,48)
Notas/faturas/outros ndo aceitos pela DRJ - faturas 2014 (24.527.823,00)
. . Notas/faturas/outros ndo aceitos pela DRJ - MCSD - faturas 2014 (20.388.582,17)
Compra de energia (A - Energia - Provisdo/Reversdo Contabil e doc. Fiscais (Faturas, Notas de débitos/créditos) (81.547.861,03) (126.505.156,68)

Grupo 1) 0BS.1:Notas fiscais eletrdnicas aceitas pela FISCAL (-1.526.736.746,26)

0BS.2: Notas fiscais eletrénicas / Faturas aceitas pela DRJ [-12.241.883,58 (Outros) e -
58.335.898,40 (MCSD)]

O recurso voluntario, neste ponto, ndo consegue demonstrar a composi¢do dos
R$126.505.156,68 que faltariam para “fechar” o valor total correspondente ao Grupo 1 de contas
relativas as compras de energia. Conforme ja referido acima e dito pela Recorrente esse valor
(R$126 milhdes) resultaria basicamente de trés circunstancias distintas: (i) ajustes contébeis
decorrentes das particularidades do setor elétrico; (ii) situacdes especificas em que ndo ha
emissdo de NFe de fornecedores; e (iii) emissé@o das notas fiscais a posteriori.

Objetivamente, a Recorrente aborda tdo somente os itens (i) e (ii) — vide e-fls.
4.652/4.662. Quando discorre a respeito do item (i) “ajustes contabeis decorrente das
particularidades do setor elétrico” (v. e-fls. 4.652/4.656) deduz-se que esta falando dos
R$81.547.861,03 que aparecem na planilha acima sob a denominagdo de “Provisdo/Reversdo
Contabil e doc. Fiscais (Faturas, Notas de débitos/créditos)”. Falo que se deduz porque o recurso
ndo é claro neste ponto. Entretanto, apesar de dar uma verdadeira aula de como se processariam
0s registros contéabeis de tais valores, ndo consegue demonstrar ou apontar efetivamente os
respectivos registros/documentos de suporte para que pudessemos validar os argumentos
expendidos em tese. Ao contrério, se contradiz ao tentar exemplificar a forma de contabilizacéo
segundo o critério da competéncia contabil, sendo vejamos (vide e-fls. 4.652):

Explica-se: em respeito ao principio da competéncia contébil, a Recorrente
deve registrar em sua contabilidade os custos com a energia elétrica adquirida
para revenda no momento em que ocorre a sua disponibilizagdo. Nesse
momento, contudo, a Recorrente ainda ndo tem a informacao precisa quanto a
dimenséo desse custo, uma vez que a Camara de Comercializagdo de Energia
Elétrica (“CCEE”) somente consegue proceder as liquidagdes de compra e
venda de energia apés um ou dois meses da sua disponibilizacdo através do
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sistema, quando os fornecedores de energia conseguem emitir as respectivas
notas fiscais.

Mais a frente no recurso, a contradi¢do (vide e-fls. 4.656):

(...) Da mesma forma, havera situagdes em que ajustes financeiros (i.e.,
custos relacionados diretamente a aquisicao de energia elétrica, mas que néao
correspondem a efetiva operacdo com energia, como serd explicado adiante)
referentes a 2013 apenas serdo registrados, e terdo seus respectivos custos
lancados, em 2014, em respeito ao periodo da competéncia contabil.

Para exemplificar o acima exposto, a Recorrente reapresenta em anexo a este
Recurso Voluntario copia de documentos suporte referente a custos para
aquisicdo de energia oriunda de ltaipu, negociada com a Centrais Elétricas
Brasileiras S/A — Eletrobras, que representam o montante de mais de R$ 60
milhdes. Referidos custos, apesar de referentes a faturas emitidas no ano-
calendario de 2013, apenas tiveram seus reflexos contabeis e fiscais no ano-
calendario de 2014, conforme se verifica dos documentos anexos (i.e., faturas e
planilhas com os respectivos registros contébeis - doc. 03 do recurso voluntério
e doc. 05, parte 7 da impugnacao — fls. 3285, 3286 e 3287).

No exemplo acima, a Recorrente cita o caso de notas fiscais que teriam sido
emitidas em 2014 mas que se refeririam a custos incorridos em 2013. Ora, se tais custos foram
provisionados em 2013, haja vista a disponibilizacdo da energia adquirida no respectivo ano, nao
faz sentido a alegag¢do da Recorrente de que tais custos “apenas serdo registrados, e terdo seus
respectivos custos lancados, em 2014, em respeito ao periodo da competéncia contébil ”. De
acordo com a logica desenvolvida pela Recorrente em relacdo as peculiaridades de
contabilizacdo préprias do setor de energia elétrica, tais custos deveriam ser registrados contébil
e fiscalmente no ano calendario de 2013, e ndo em 2014. Portanto, tais exemplos ndo servem
para justificar ou serem considerados como custos do ano calendario de 2014.

De qualquer forma, apesar das incongruéncias apresentadas pelo recurso,
adotaremos 0s mesmos critérios utilizados pela DRJ, diligente que foi em sua extensiva anélise,
para decidir a demanda a partir das provas e documentos anexados aos autos, buscando sempre
uma decisdo que seja a mais justa/adequada, independentemente das fragilidades encontradas
gue, ao nosso ver, vém sendo determinantes, desde a fase de auditoria, para trazer o processo até
esta fase processual sem um desfecho que seja favoravel as partes.

Voltando ao recurso voluntario, especificamente em relacdo ao item (ii) acima
citado (“situacdes especificas em que ndo ha emissdo de NFe de fornecedores ), a Recorrente,
“a titulo exemplificativo”, destaca as seguintes transagoes:

a) Contrato de Comercializacdo de Energia Elétrica no Ambiente Regulado
(“CCEAR”)

Tais valores dizem respeito a custos que ndo representariam efetiva operagdo com
energia elétrica, ndo havendo, portanto, segundo a Recorrente, a necessidade de emissdo de notas
fiscais, mas apenas faturas, recibos ou outros documentos comerciais. Cita 0 exemplo da nota de
débito n° 101/2014, formalmente emitida pelo Porto Pecém Geragdo de Energia S.A. em
03.11.2014, com relagédo ao fornecimento de energia ocorrido em setembro de 2014 (cita docs.
de e-fls. n° 3.224 dos autos e doc. 04 do recurso voluntéario).
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Ocorre que, mais uma vez, a Recorrente nao esclarece qual o valor total envolvido
neste item nem tampouco onde estariam inseridos nos R$126 milhGes que se intenta comprovar
através das contas do Grupo 1. Deduz-se, mais uma vez, que tais valores estejam contidos nos
R$81.547.861,03 relativos a “Provisao/Reversdo Contabil e doc. Fiscais (Faturas, Notas de
débitos/créditos).

A deciséo recorrida ndo acatou as alegacdes da Recorrente no ponto, vide abaixo:

Em relacéo aos contratos de CCEAR, observa-se que foram juntadas notas de
débito e de crédito, a partir da fl. 2913, mas ndo foram juntadas as notas
fiscais, portanto, ndo podem ser aceitas. Ressalte-se que a dispensa de emissao
de documento fiscal citada acima apenas se aplica para uso de sistema de
transmissdo e de conexdo. As notas de débito que foram apresentadas e nédo
foram acatadas estdo listadas as fls. 4.574/4.578. Ressalte-se que as Notas de
crédito sdo estornos das notas de débito. (grifei)

O recurso voluntario passou ao largo em relacdo ao decidido pela DRJ, limitando-
se, fundamentalmente, a repetir as alegac@es ja trazidas quando da impugnacdo para, ao final
aduzir que “N&o hé razdo, portanto, para se questionar a legitimidade dos referidos custos ”. Tal
assertiva assemelha-se a uma mera “opinido” a respeito do decidido pela DRJ, ndo acrescentando
nada que possa ser determinante para alterar o entendimento da decisdo recorrida, razdo pela
qual nego provimento ao recurso no ponto.

b) Liquidagbes ocorridas na CCEE referente ao Mecanismo de
Compensacdo de Sobras e Déficits de energia (“MCSD”)

Neste ponto, a Recorrente alega que a DRJ ndo teria aceito como validos os custos
referentes a notas fiscais emitidas em periodos diversos ao autuado (vide abaixo excerto do
acorddo recorrido, e-fls. 4.605).

O contribuinte junta as Notas de Liquidacdo da apuragdo dos valores a
liquidar das cessGes do MCSD —CCEE (NLC) e as respectivas Notas fiscais
emitidas pela prépria Ampla quanto a MCSD (DOC 7 — fls. 3775/3801)- Conta
G515412000. Nao foram aceitas as Notas emitidas em periodos diversos do
autuado.

Argui que “uma andlise mais detida dos documentos apresentados demonstra que
as notas fiscais rejeitadas pela DRJ, em que pese terem sido formalmente emitidas
posteriormente ao ano-calendario de 2014, se referem inequivocamente a custos incorridos e
contabilizados ao longo do ano-calendario de 2014”. E cita como exemplo a NFe n°® 12055,
emitida em 25.08.2015 (v. e-fls. 3.797 dos autos e doc. 05 do recurso). O mesmo ocorreria em
relacdo as notas fiscais n° 12060 (também emitida em 25.08.2015, mas referente a outubro de
2014), n° 12438 (emitida em 20.10.2015, mas referente a novembro de 2014) e n° 12061
(também emitida em 25.08.2015, mas referente a dezembro de 2014) — (fls. 3.798, 3.799 e 3.801
dos autos e doc. 05 do presente recurso).

Juntamente com as notas fiscais foram anexadas as respectivas Notas de
Liquidacdo da Apuracéo dos Valores a Liquidar das Cess6es do MCSD — CCEE (NLC) — vide e-
fls. 4.749, 4.753, 4.757 e 4.761.
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Desta feita, estdo sendo aceitos os respectivos documentos para restabelecer as
glosas relativas as notas fiscais apontadas (v. e-fls. 3.775/3.801), emitidas em 2015 (cujas notas
de liquidacdo reportam-se a 2014), no importe total de R$27.601.016,37 (v. e-fls.
4.747/4.763).

NOTA FISCAL EMISSAO VALOR MES OBJETO DA LIQUIDAGAO
12.055 25/08/2015 6.558.815,60 setembro-14
12.060 25/08/2015 6.859.823,68 outubro-14
12.438 20/10/2015 6.969.942,89 novembro-14
12.601 25/08/2015 7.212.434,20 dezembro-14

27.601.016,37

c) Ajustes de exposicbes financeiras decorrentes da compra de energia
elétrica

Neste ponto, discorre que sdo valores estornados através de notas de débito
emitidas pela Recorrente. O acérddo recorrido, ao analisar a documentacao apresentada, concluiu
tratar-se de valores de ressarcimento a favor da Ampla, ou seja, de ajuste a crédito da
despesa/custo, estorno como esclareceria o contribuinte, portanto, ndo poderiam ser consideradas
na comprovagao da linha 40 MATERIAL APLICADO NA PRODUCAO.

Neste caso, mesmo em se tratando de valores a crédito da Recorrente, entendo que
0s respectivos valores deveriam ser considerados para efeito da composicao do saldo do codigo
40 do Registro L210 da ECF.

Entretanto, da forma como foi estruturada a defesa, tais valores ndo influenciam a
andlise, pois neste ponto estamos tentando identificar, em relacdo ao Grupo 1 de custos,
apontados pela prépria Contribuinte, tdo somente os valores que integrariam os R$126 milhdes
faltantes para inteirar o total dos custos do referido agrupamento de contas.

Tais valores também ndo foram demonstrados pela Recorrente de forma objetiva,
mais uma razao para que ndo sejam considerados na analise.

Em resumo, relativamente ao GRUPO 1 de contas, propomos que sejam aceitos
apenas R$27.601.016,37 atinentes as liquidacGes ocorridas na CCEE referentes ao mecanismo de
compensag¢do de sobras e déficits de energia (“MCSD”).

2.4) Grupo 2: Contas Contébeis ativas de custos relacionados com a compra
de energia para revenda

O Grupo 2, segundo a Recorrente, seria composto por 8 (oito) contas contabeis,
referentes a outros custos diretos com compra de energia elétrica, que ndo seriam amparados pela
emissdo de documentos fiscais pelos fornecedores, conforme determinaria o Manual de
Contabilidade do Setor Elétrico. A composicdo individualizada das contas contébeis que
compdem o Grupo 2 se encontra na Planilha Suporte (doc. 02, v. e-fls. 4.733), e pode ser assim
resumida:
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OO0 O 0O A D 0 O 0 D o D
0 Do 0
A do De 0
- . Op De
PO :

615.05.1.5.4 Com-Com En EL-oper com En EL-

Are | 6515419200 | 3.01.01.03.01.03 | EER 2.106.890,60
615.05.1.5.4 Com-Com En EL-oper com En El- .
1 G515412001 3.01.01.03.01.03 [ Comp Rev-Cond Virtual 35.752.907,65
615.05.1.5.4 Com-Oper En Elet-En El Comp
0 6515400000 | 3.01.01.03.01.03 | Rev-CP 331.957.803,83
615.05.1.5.4 Com-Custo Oper-Desp.Risco
0 6515400002 | 3.01.01.03.01.03 | Hidrolégico 193.739.495,15
615.05.1.5.4 Com-Custo Oper-
0 6515400003 | 3.01.01.03.01.03 | Desp. Expos. Involuntaria 860.284.629,24
615.05.1.5.4 Com-Oper En Elet-(-
0 6515400012 | 3.01.01.03.01.03 | )Recup.Desp.Risco Hidroldgico - 98.464.572,34
615.05.1.5.4 Com-Custo Oper-
0 G515400015 | 3.01.01.03.01.03 | (-)Recup.Desp. Térmicas - 76.301.059,47
615.05.1.5.4 Com-Oper En Elet-
0 6515400013 | 3.01.01.03.01.03 | (-)Recup. Desp. Expos.Involuntaria | - 083:166.549,78
Saldo total
Somatério de:
+ Lancamentos de provisdes contabeis (principio da competéncia) - Bloco F100 do
EFD-Contribuicdes; e 496.403.733,58
(-) Lancamento de estornos de provisdes contabeis e ajustes (notas de débitos) -
Bloco M110-AJUSTES do EFD-Contribuicées

Os encargos de energia de reserva, no valor de R$2.106.890,60 foram
reconhecidos pela deciséo recorrida por conta da apresentacdo do doc. de e-fls. 3.882, que
comprovaria o pagamento, razao pela qual ndo nos deteremos no ponto.

Em relacdo a este grupo de contas, a deciséo recorrida reconheceu tdo somente as
notas fiscais abaixo, no valor total de R$849.410.384,66. As referidas notas fiscais foram
inseridas no doc. 10 da impugnacéo (v. e-fls. 3.883/3.912).

N2 DA NF EMISSAQ NF VALOR
8883 11/03/2014 129.086.057,72
99098 29/04/2014 251.713.118,54
9168 15/05/2014 261.490.253,65
9293 16/06/2014 117.313.017,33
9461 31/07/2014 32.176.300,45
8769 05/02/2014 57.631.636,97
849.410.384,66

A DRJ, também neste caso, reconheceu tdo somente as notas fiscais emitidas em
2014. Como o valor total reconhecido (R$849 milhdes) teria sido inferior ao valor total das
contas retificadoras, a DRJ ndo confirmou qualquer valor em relagdo ao Grupo 2.

No recurso voluntério, a Recorrente repete 0s mesmos termos da impugnacao ao
discorrer sobre os conceitos de condominio virtual, risco hidroldgico, exposi¢do voluntaria e
aquisicao de energia no mercado de curto prazo (MCP). Tais custos foram tratados em conjunto
pela Recorrente.

Segundo a Recorrente, ao considerar todos os custos incorridos e os valores
recuperados de acordo com os mecanismos de contabilizacdo proprios do setor elétrico
(descasamento contébil ajustado através de mecanismos contébeis de constituicdo e reversao de
provisdes mensais), o saldo final dos custos registrados exclusivamente nas contas do Grupo 2
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(excluido apenas o valor de Encargo de Energia de Reserva - EER) registrado em 2014 teria sido
de R$494.296.842,98, conforme ilustrado na tabela abaixo:

Notas fiscais eletrénicas de liquidacao aceitas
pela analise DRJ (dez/13 - mai-14)

Notas de liquidacao NAQ aceitas pela analise
DRJ (jun/14 - nov-14) 293.350.199,50

834.437.514,29

MCP (B - Energia
liquidagao CCEE -
Grupo 2)

1.352.229.024,57

Provisdc/Reversao Contabil 224.441.310,78

Recuperacao de
despesas (C -
Energia
Liquidacao - Lancamentos NAQ aceitos pela analise DRJ

Grupo 2)

Lancamentos aceitos pela analise DRJ (857.932.181,59)

(857.932.181,59)

TOTAL 494.296.842,98

Em relacdo ao reconhecimento apenas parcial dos custos relativos a este grupo,
efetivado pela DRJ, assim se manifestou a Recorrente:

Isso quer dizer que, apesar de ter reconhecido a legitimidade dos referidos
custos e da documentagdo acostada aos autos, a DRJ ndo apenas deixou de aceitar
como Vvalidos os custos referentes a notas fiscais referentes a aquisicdo de energia no
MCP emitidas pela Recorrente em periodos diversos ao autuado (2014), como também
ndo computou para fins de recomposicdo e verificacdo dos custos objeto do
langamento os valores dos custos cujas notas fiscais foram aceitas.

N&o obstante, e com as devidas vénias, tal qual ocorreu com relagcdo ao MCSD,
0 acorddo da DRJ parece ter desconsiderado que as referidas notas fiscais, em que
pese terem sido formalmente emitidas posteriormente ao ano-calendario de 2014, se
referem inequivocamente a custos incorridos e contabilizados ao longo do ano-
calendario de 2014.

Os documentos e demonstrativos que lastreariam as arguicdes da Recorrente neste
ponto estdo anexados aos autos as e-fls. 3.883/3.912. Com o recurso voluntario (vide e-fls.
4.764/4.811) foram ainda anexadas, novamente, as notas fiscais relativas aos meses de junho a
setembro de 2014 (que ndo foram admitidas pela DRJ porque emitidas em 2015) bem assim as
relativas aos meses de novembro e dezembro, emitidas em 17/12/2018 (que ndo constaram da
impugnacéo). Também foram juntados os sumarios executivos extraidos da CCEE relativos a
esses meses, conforme as telas abaixo referentes ao més de junho de 2014:

Quadro 1 - SUM001

Agente: AMPLA

CNPJ do Agente: 3050071000158

Evento: 2014_08 - CONTABILIZACAO

| Parfit s Agents |

AMPLA | Garanta Flsica Tota - TGFIS 2.7 - (MW)
[GeragioTota-TGG asrw-(WWn)
| Consolidago go Resuliado 0o MRE - MRE 3,5.1.W - (MWN) ‘
Consumo da Ge'agaé -TGGC a,55 W - (MWh) ‘
[ Consumo Total - TRC a,6.1,w - (MWh) 1

 Coniratagdo Liquioa - PCL MWn)

C L SGGVEF@STG!N h)
| Contratos de Compra Total - (MWh)
| Compensagio do MRE - COMPENSACAO_MRE a,m - (RS) |
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Partl ds agents |
[AmPLA | Total Mensal do Resuftaso no Mercago de Curid Prazo - TM_MCP am - (Rs)|
Total o2 Ajustes de Exposighes Financelras - TAJ_EF am - (RS)
Total 02 Encargos Consolidatas - ENCARGOS am - (RS)
Efeito 03 Corﬂ'éta;ée 0= Cotas 02 Garantla Fisica - ECCGFam - (R3)
[ Efeito g3 Contrataglo ge Comercializagio 02 Energia Nuciear- ECCEN a,m (R3)
‘ Total gde Ajustes referente 30 Allvio Revoativo - TAJ_AR a,m - (R§)
Efeito 83 Contratag3o por Disponiblidade - ECD am - (RS)
Ajiste Decomente de Recontablizagies - AJU_RECON a.m - (RS) | 780034376 |
I Ex P a,m- (7S) I

Resuft3do Final - RESULTADO am - {RS) |
Vaior do Ajusie 0o Ratelo da Inaempisncia 0os Agentes Desligados Sem Sucessdo - AJU_INAD_DSS am (RS |

Quadro 4 - SUM001

Agente: AMPLA
CNPJ do Agente: 33050071000158
Evento: 2014_06 - CONTABILIZACAC

| Viator a liquidar pelo agente - V_TOT_LIQUI am - (RS) 27, é%é.?’sz:éi.

Assim como fizemos quando da andlise das LiquidacGes ocorridas na CCEE
referente ao Mecanismo de Compensacdo de Sobras e Déficits de Energia (“MCSD”), também
desta feita aceitaremos os documentos apresentados pela Recorrente para restabelecer as glosas
relativas as notas fiscais apontadas relativamente a este ponto, emitidas em 2015 (cujas notas
de liquidacado reportam-se a 2014), no importe total de R$86.962.600,79.

N2 DA DATA DE FOLHA DO MES DE
NF EMISSAO VALOR PROC LIQUIDACAO
12.069 26/08/2015 22.534.564,97 3.907 jun/14
12.070 26/08/2015 28.828.239,59 3.908 jul/14
12.086 26/08/2015 14.316.699,36 3.909 ago/14
12.075 26/08/2015 21.283.096,87 3.910 set/14
86.962.600,79

N&o admitimos as notas fiscais relativas aos meses de novembro e dezembro pois,
além de terem sido emitidas tdo somente em dezembro de 2018 (portanto, quatro anos apds 0s
respectivos fatos geradores), seus valores ndo coincidem com as notas de liquidacdo das
contabilizagbes do mercado de curto prazo da CCEE (NLC), vide e-fls. 4.795/4.797 e
4.802/4.804.

Registre-se que a DRJ considerou apenas as notas fiscais emitidas em 2014, ai
incluida a de n° 8.769, emitida em 05/02/2014, mas relativa a liquidacéo efetuada em dezembro
de 2013, no valor de R$57.631.636,97. Como estamos considerando todos os valores cuja
liquidacdo se refere ao periodo fiscalizado, esta nota fiscal, relativa a 2013, ndo pode ser
computada para efeito de apuracdo dos custos do Grupo 2. Abaixo relacionamos 0os documentos
aceitos neste voto:

N2 DA FOLHA DO MES DE
NF DATA DE EMISSAO VALOR PROC LIQUIDAGCAO
8.883 11/03/2014 129.086.057,72 3.902 jan/14
9.098 29/04/2014 251.713.118,54 3.903 fev/14
9.168 15/05/2014 261.490.253,65 3.904 mar/14
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9.293 16/06/2014 117.313.017,33 3.905 abr/14

9.461 31/07/2014 32.176.300,45 3.906 mai/14
12.069 26/08/2015 22.534.564,97 3.907 jun/14
12.070 26/08/2015 28.828.239,59 3.908 jul/14
12.086 26/08/2015 14.316.699,36 3.909 ago/14
12.075 26/08/2015 21.283.096,87 3.910 set/14
12.439 20/10/2015 58.897.713,61 3.911 out/14
20.695 17/12/2018 67.232.120,89 4.795 nov/14
20.696 17/12/2018 131.375.847,84 4.802 dez/14

TOTAL aceito neste voto

937.639.062,09

Os documentos realgados em amarelo nao foram aceitos

No total, portanto, serdo considerados R$937.639.062,09, relativos as notas de

liquidacdo das contabilizacbes do mercado de curto prazo da CCEE (NLC); faltariam ainda,
segundo a propria Recorrente, a confirmacdo de R$224.441.310,78, relativos ao mecanismo de
“Provisao/Reversao Contabil”, conforme a tabela reproduzida novamente abaixo:

MCP (B - Energia
liquidagdo CCEE -
Grupo 2)

Recuperacao de
despesas (C -
Energia
Liquidacao -
Grupo 2)

Notas fiscais eletrénicas de liquidacao aceitas
pela analise DRJ (dez/13 - mai-14)

Notas de liquidacao NAQ aceitas pela analise
DRJ (jun/14 - nov-14)

834.437.514,29

293.350.199,50 1.352.229.024,57

Provisdc/Reversdo Contabil 224.441.310,78

Lancamentos aceitos pela analise DRJ (857.932.181,59)

Lancamentos NAQ aceitos pela analise DRJ (857.932.181,59)

TOTAL 494.296.842,98

Ocorre gue, assim como na impugnacao, o recurso voluntario limitou-se a expor o

funcionamento do mecanismo contabil de constitui¢do e reversdo de provises que é adotado por
for¢a do “descasamento contébil ajustado” de parte dos custos que integrariam o Grupo 2. Vide
abaixo como se manifesta a Recorrente no ponto:

Por fim, é importante ressaltar que, tal qual ocorre no Grupo 1, os custos do
Grupo 2 também passam por um breve periodo de descasamento contabil ajustado
através de mecanismos contabeis de constituicdo e reversédo de provisdes mensais,
cujo saldo também compde os custos registrados no Grupo 2, conforme ja
explicado acima.

Lembrando: em respeito ao principio da competéncia contabil, a Recorrente
deve contabilizar os custos no momento em que estes sdo incorridos. Ocorre que neste
momento, a Recorrente ainda ndo tem a informagdo precisa quanto & dimenséo dos
custos a serem contabilizados, uma vez que sua apuracdo depende de liquidacao pela
CCEE, o0 que s6 ocorre apés um ou dois meses.

A titulo de exemplo, vale observar o despacho CCEE n° 3.968, de 30 de
setembro de 2014 (anexado no doc. 11 da Impugnacéo — fls. 3913/4038), que informa
a aprovacdo de repasses referentes as competéncias de julho e agosto de 2014, que
apenas foram disponibilizados & Recorrente em outubro de 2014. Veja-se:

(.)
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Outro exemplo nesse sentido pode ser verificado abaixo, em relagdo a
determinados custos de MCP cujas respectivas provistes dos valores estimados foram
registradas na contabilidade da Recorrente no ano-calendario de 2014, em dezembro,
em respeito ao principio da competéncia contabil, mas cujas liquidacbes pela CCEE
apenas ocorreram em janeiro do ano seguinte, quando os respectivos documentos
fiscais foram lancados pela Recorrente, acompanhados do registro de reversdo das
provisdes contabilizadas no ano anterior. Veja-se:

(.

Por esta razdo, nesse primeiro momento a Recorrente contabiliza provisdes
feitas com base em estimativas internas realizadas com o objetivo de determinar, com
a maior proximidade possivel, o valor que sera efetivamente liquidado nos meses
seguintes.

ApG6s um ou dois meses, a CCEE disponibiliza as empresas de energia relatérios
com os valores das liquidacdes. A partir dai a Recorrente reconhece 0s respectivos
custos e reverte a provisdo reconhecida nos meses anteriores.

Mensalmente, a provisdo reconhecida no més anterior é revertida e constituida
nova provisao. Esse mecanismo de constituicdo e reversdo da provisao — frise-se, feito
em respeito ao principio da competéncia — € realizado para que o0s custos ja
efetivamente formalizados, tenham sua provisdo estornada e a nota devidamente
contabilizada.

A Recorrente ndo consegue, de maneira clara e objetiva, demonstrar ou mesmo
indicar os langamentos e respectivos documentos de suporte que albergariam tais valores. Assim,
ndo resta outra alternativa a este julgador, assim como ja havia sido feito pela DRJ, sendo
desconsiderar os R$224.441.310,78 no computo das contas do Grupo 2. Em resumo, em relacao
a esse Grupo 2, teriamos custos aceitos da ordem de R$937.639.062,09, a serem deduzidos das
contas redutoras que ja haviam sido aceitas pela DRJ no importe de R$857.932.181,59. O valor
liquido, portanto, a ser considerado no computo do cédigo 40 do Registro L210 da ECF,
relativos ao Grupo 2 de contas, € de R$79.706.880,50.

2.5) Grupo 3: Contas Contabeis relacionadas aos demais custos operacionais

Segundo a Recorrente, o Grupo 3 € formado por 8 (oito) contas contéabeis,
referentes a outros custos operacionais que ndo a compra de energia elétrica, como, por exemplo,
despesas com uso e conexao da rede de transmissao e distribuicdo e encargos do setor elétrico, e,
portanto, considerados como insumos necessarios a atividade fim da empresa.

A composicao individualizada das contas contabeis que compdem o Grupo 3 se
encontraria na Planilha Suporte (doc. 02, v. e-fls. 4.733), e pode ser assim resumida:
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GRUPO 3 - CONTAS CONTABEIS DEMAIS CUSTOS OPERCIONAIS - INSUMOS
(Nfe/Faturas/NFse/Notas de Servicos, recibos, boletos etc.)

Saldo Dez/2014
Conta Aneel Conta Conta

(em vigor em  Operativa Referencial Descricao
2014) (interna) ECF

Com-Oper En Elet-Enc Uso Rede
615.05.1.5.42 | G515421000 | 3.01.01.03.01.03 | Elet-Out Emp
(A) Com-Oper En Elet-Enc Uso Rede
615.05.1.5.42 | G515421001 3.01.01.03.01.03 | Elet-CUSD
Com-Oper En Elet-Transporte
(A) | 615.05.1.5.42 | G515426000 | 3.01.01.03.01.03 | ltaipu 8.058.946,25

615.05.1.5.42 | G515426100 | 3.01.01.03.01.03 | Com-Oper En Elet-Conexao 9.996.473,30

Com-Oper En Elet-Encargo Servico - 579.160.98

615.05.1.5.42 | G515424000 | 3.01.01.03.01.03 | Sistema - ESS T

Com-Custo Oper-Desp.ESS-

615.05.1.5.42 | G515424004 |3.01.01.03.01.03 | Seg.Energética

Com-Oper En Elet(-

615.05.1.5.42 | G515424014 | 3.01.01.03.01.03 | )Recup.Desp.ESS-Seg.Energética

()7 Com-Custo Oper-Arrend e Alug-
615.05.1.1.91 [ G511911000 | 3.01.01.03.01.03 | Edif e Salas

Saldo total

Somatério de:

+ Registros de notas fiscais e/ou faturas de uso da rede / transporte Itaipu / conexao

- Bloco €500 do EFD-Contribuicoes;

+ Registros de notas fiscais de servicos - Bloco A100 do EFD-Contribuicdes; 233.116.478,20

+ Lancamentos de provisdes contabeis (principio da competéncia) - Bloco F100 do

EFD-Contribuicdes;

(-) Langamento de estornos de provisoes contabeis e ajustes (notas de débitos) -

Bloco M110-AJUSTES do EFD-Contribuicoes

(A 121.710.684,78

92.892.853,81

- 58.631.083,77

58.628.177,03

1.039.587,78

O recurso voluntério argui que referidos custos eram acobertados por notas de
débitos e, em alguns casos, notas fiscais, que teriam sido anexadas a impugnacdo (doc. 05 da
impugnacéo — fls. 490/3630). Ainda segundo a Recorrente, a DRJ teria aceito a maior parte dos
documentos apresentados na impugnacdo relativas aos custos contabilizados nas contas do
Grupo 3, conforme a planilha abaixo:

Notas/faturas/outros ndo aceitos pela DRJ - faturas
Encarges (A - | 2014

Rede basica / | Provisao/Reversdao Contabil e doc. Fiscais (Faturas, 23.,774.498,19
17.579.126,61

6.195.371,58

conexdo / outros | Notas de débitos/créditos)

- Grupo 3) OBS.: Notas fiscais eletrénicas / Faturas aceitas pela
208.884.459,95 | 208.884.459,95
DRJ (-208.884.459,95)
TOTAL 232.658.958,14

Abaixo reproduzo as alegacdes da Recorrente no ponto:

No entanto, em que pese a explicagdo da Recorrente quanto a desnecessidade,
ou mesmo 0 ndo cabimento de emissdo de notas fiscais com relacdo a tais custos, a
DRJ ndo aceitou outros diversos documentos apresentados pela ora Recorrente sob a
justificativa de que 0os mesmos ndo teriam sido acompanhados das notas fiscais e que
ndo permitiam saber a que se referem os respectivos custos, impossibilitando a analise
da de dedutibilidade e direito a crédito de ndo cumulatividade. Na sequéncia, a DRJ
apresenta a seguinte planilha com uma lista exemplificativa dos documentos néo
aceitos (fls. 4.604):

(.)

Mais uma vez, e com as devidas vénias, a DRJ parece ter procedido a uma
andlise apenas superficial das informagfes e documentos apresentados pela
Recorrente, em total desconsideracéo a realidade e particularidades do setor elétrico.

A titulo de exemplo, pode-se citar os custos relacionados a transmissao, objeto
da conta operativa n°® G515421000, como é o caso daqueles acima mencionados que
tém como “fornecedor” a ONS — Operador Nacional do Sistema. Referidos custos
foram devidamente acobertados por notas de débito, conforme autorizado pela
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legislacdo vigente a época (Convénio Confaz ICMS n° 117/04), e foram devidamente
registrados no bloco C500 da EFD- Contribuicdes e listados na Planilha de
Concilia¢do apresentada juntamente com a impugnacdo da empresa, juntamente com o
indicativo da localizacdo dos respectivos documentos comprobatorios anexados a
impugnacdo (vide docs. 04 e 05 da impugnacao).

Ao contrério do alegado pela DRJ, os referidos documentos possuem descri¢ao
suficiente para demonstrar a natureza dos referidos custos e demonstrar sua
legitimidade. A titulo de exemplo, verifica-se abaixo o recibo provisério de servi¢o —
RPS n° 10.963 emitido pela ONS contra a Recorrente (fls. 538 dos autos e doc. 08 do
presente recurso):

Da mesma forma, a Recorrente anexa a este Recurso Voluntario cépias de
algumas outras notas fiscais eletronicas e faturas de valores relevantes, que ja se
encontram anexas ao presente processo, e que igualmente sdo suficientes para
justificar a legitimidade dos custos em questdo. (doc. 09)

J& o Encargo de Servigo de Sistema ("ESS", contas operativas n°® G515424000,

G515424004 e G515424014) é apurado e pago no ambito da CCEE. O ESS tem
por objetivo custear os servicos prestados aos usuarios do Sistema Interligado
Nacional (“SIN”), que compreendem o0s custos decorrentes da geracdo despachada por
seguranca energética, restricdes operativas e servicos ancilares.

Os valores do ESS sdo definidos em base mensal, considerando o resultado do
processo de contabilizacdo da CCEE (doc. 11 da impugnacdo — referente a conta
operativa n® G515424014, registrada no Subgrupo (C)). Além dos referidos despachos
da CCEE, a Recorrente anexou & Impugnacdo uma Planilha com sumario da
liguidacdo realizada pela CCEE e Nota de liquidacdo do Bradesco (doc. 10 da
impugnacdo — referente as contas operativas n® G515424000 e G515424004,
registradas no Subgrupo (B)).

Conforme ja explicado acima, estas trés contas operativas se referem a custos e
recuperacdo de despesas relacionados no Grupo 2. Exatamente por essa razdo, 0S
documentos comprobat6rios sdo 0s mesmos apontados para os custos do Grupo 2.

Por fim, o presente langcamento questiona, ainda, os custos lancados na conta
operativa n® G511911000, que se refere a pagamentos de contratos aluguel e
arrendamento de imdéveis ligados ao custo de distribuicdo da energia, como, por
exemplo, lojas de atendimento e polos operacionais instalados em determinados
clientes. (doc. 12 da impugnacdo — fls. 4039/4189 dos autos)

Quanto a esse ponto, a DRJ afirma que “esses custos ndo foram glosados pela
fiscalizacdo ja que ndo compdem a linha 40 Material Aplicado na Produgdo de
servicos” e, por tal razdo, sequer aprecia a documentagao trazida pela Recorrente.

Ocorre que, conforme se verifica da Planilha Suporte (doc. 02 do presente
recurso), a conta operativa n® G511911000 efetivamente compde o Cdédigo 40 do
Registro L210 da ECF considerado pela fiscalizagdo e, portanto, deve ter sua analise
levada em consideracao.

Nesse sentido, a analise da documentacdo ja apresentada pela Recorrente em
sua impugnacdo é mais do que suficiente para demonstrar a natureza dos referidos
custos e comprovar a sua legitimidade.
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Por fim, vale ressaltar que também os custos do Grupo 3, tal qual ocorre em
relacdo aos Grupos 1 e 2, passam por um breve periodo de descasamento contabil
ajustado através de mecanismos contabeis de constituicdo e reversao de provisdes
mensais, cujo saldo também compde os custos registrados no Grupo 3, conforme ja
explicado acima.

A fim de ilustrar melhor 0 mecanismo, a Recorrente apresenta abaixo print dos
registros contabeis referentes a determinados custos com encargos do setor elétrico
cujas respectivas provisfes dos valores estimados foram registradas na contabilidade
da Recorrente no ano-calendario de 2014, em dezembro, em respeito ao principio da
competéncia contabil, mas cujas liquidaces pela CCEE apenas ocorreram em janeiro
do ano seguinte, quando os respectivos documentos fiscais foram lancados pela
Recorrente, acompanhados do registro de reversdo das provisGes contabilizadas no
ano anterior. Veja-se:

(.)

Diante do exposto, ndo restam dlvidas de que, apesar de ndo terem sido
considerados pela fiscalizagdo na apuragdo e no langamento dos valores exigidos a
titulo de IRPJ e CSLL, os custos alocados no Grupo 3 evidentemente compdem o
custo da energia fornecida pela Recorrente, sendo, portanto, dedutiveis para fins de
IRPJ e CSLL e passiveis de creditamento como insumos para fins da apuracéo do PIS
e COFINS.

Ja a decisdo recorrida, no ponto, assim esta fundamentada:

Quanto as contas do GRUPO 3, o contribuinte informa que é formado por
outros custos operacionais que ndao a compra de energia elétrica. Os custos com redes
de transmissdo sdo objeto de notas de débito juntadas no doc 05.

A lista com a documentacao confirmada consta as fls. 4.537/4.551, com a
indicacdo da folha em que a documentagdo foi juntada e a rubrica contabil
informada pelo contribuinte.

O contribuinte aponta que o encargo de servico de sistema (ESS) é definido em
base mensal considerando o resultado do processo de contabilizacdo da CCEE (doc.
11 — referente a conta operativa n°® G515424014). Além dos referidos despachos da
CCEE, a Impugnante anexa a presente impugnacdo uma planilha com sumario da
liquidacdo realizada pela CCEE e Nota de liquidag&o do Bradesco (doc. 10- referente
as contas operativas n° G515424000 e G515424004).

Ocorre que os documentos juntados nos DOC 10 e 11 foram citados pelo
contribuinte para confirmar os valores do Grupo 2. No DOC 10 (fls. 3884/3901)
foram juntadas Notas de Liquidacdo das contabilizacdes do Mercado de Curto
Prazo da CCEE e as Notas Fiscais respectivas (fls. 3.902/3912), j& consideradas
guando da andlise do GRUPO 2.

No DOC 11 (FLS. 3913/4037) foram juntados despachos relativos a repasses as
concessionarias, que conforme esclarecimento do contribuinte ao tratar do Grupo 2
seriam recuperacao de custos.

Analisando as contas apontadas pelo contribuinte, observa-se que o saldo final é
retificador, portanto, ndo altera o auto de infragao.



FI. 71 do Ac6rddo n.° 1401-006.821 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10872.720163/2018-34

Com-Oper En Elet-Encargo Servico
615.05.1.5.42 | G515424000 | 3.01.01.03.01.03 | Sistema - ESS

Com-Custo Oper-Desp.ESS-
615.05.1.5.42 | G515424004 | 3.01.01.03.01.03 | Seg.Energética

Com-Oper En Elet(-)Recup.Desp.ESS-
615.05.1.5.42 | G515424014 | 3.01.01.03.01.03 | Seg.Energética

- 579.160,98

- 58.631.083,77

58.628.177,03

Cita ainda que os custos com contratacdo de servicos de terceiros sdo
suportados com a emissdo de nota fiscal de servico, conforme registro no bloco A100
da EFD - contribuicGes e que a lista estd na Planilha de concilia¢do (doc. 04) e que a
conta operativa G511911000 se refere aos custos com pagamentos de contratos de
aluguel e arrendamento de imoveis (doc. 12).

Acrescenta que considerando o volume extenso de notas fiscais referentes a
servigos de terceiros e custos com aluguel e arrendamento, e o fato de as mesmas
terem sido analisadas e validadas pela fiscalizacdo (que considerou referidos custos
como insumos para fins de creditamento do PIS e COFINS) deixa de anexa-las a
presente impugnacdo (deixando-as a disposi¢cdo das autoridades julgadoras, para
posterior apresentacao, caso se julgue necessario).

Ocorre que esses custos ndo foram glosados pela fiscalizacdo ja que néo
compdem a linha 40 Material Aplicado na Producdo de servicos. As demais
linhas que representam custos ndo foram glosadas, conforme jé esclarecido no
inicio do voto.

Em relacdo as contas do Grupo 3, verificamos mais uma inconsisténcia do recurso
voluntario. Quando da impugnacdo, a Recorrente apontou para o referido grupo de contas um
total de R$380.839.402,22, enquanto que no recurso voluntario este total seria de
R$233.116.478,20. A Recorrente poderia alegar que tal discrepancia estaria relacionada ao erro
cometido na sua impugnacao ao tentar comprovar ndo somente os valores declarados no codigo
40 do Registro L210 da ECF, mas o total dos custos dos servi¢cos vendidos, linha 66 do mesmo
Registro. Entretanto, nada disse a respeito. Novamente, deixou a responsabilidade para melhor
entender as suas razdes para o proprio Julgador.

Outra inconsisténcia verificada neste ponto refere-se aos valores que a DRJ teria
admitido quanto aos custos que comporiam o Grupo 3. Foram admitidos pela DRJ 0s custos
constantes da planilha de e-fls. 4.537/4.551, que somam R$236.096.614,48, enquanto que no
recurso voluntario a Recorrente informa que teriam sido confirmados tdo somente
R$208.884.459,95. Reproduzo abaixo, novamente, a planilha apresentada pela Recorrente:

Motas/faturas/outros ndo aceitos pela DRJ - faturas
Encargos (A - | 2014

Rede basica / | Provisdo/Reversao Contabil e doc. Fiscais (Faturas, 23.774.498,19
17.579.126,61

6.195.371,58

conexdo / outros | Notas de débitos/creditos)

- Grupo 3) 0BS.: Notas fiscais eletronicas / Faturas aceitas pela
208.884.459,95 | 208.884.459,95
DRJ (-208.884.459,95)
TOTAL 232.658.958,14

Mesmo o total de encargos apontados acima na referida planilha
(R$232.658.958,14) ndo se coaduna com a outra planilha, que detalha tais valores
discriminando-os por cada uma das 08 (oito) contas de forma individualizada, vide abaixo, que
indica um total de R$233.116.478,20:
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GRUPO 3 - CONTAS CONTABEIS DEMAIS CUSTOS OPERCIONAIS - INSUMOS
(Nfe/Faturas/NFse/Notas de Servicos, recibos, boletos etc.)

Saldo Dez/2014
Conta Aneel Conta Conta

(em vigor em  Operativa Referencial Descricao
2014) (interna) ECF

Com-Oper En Elet-Enc Uso Rede

615.05.1.5.42 | G515421000 | 3.01.01.03.01.03 | Elet-Out Emp

(A) Com-Oper En Elet-Enc Uso Rede
615.05.1.5.42 [ G515421001 | 3.01.01.03.01.03 | Elet-CUSD

(a) Com-Oper En Elet-Transporte 8.058.946.25
615.05.1.5.42 | G515426000 | 3.01.01.03.01.03 | Itaipu T

615.05.1.5.42 | G515426100 | 3.01.01.03.01.03 | Com-Oper En Elet-Conexao 9.996.473,30

Com-Oper En Elet-Encargo Servico - 579.160.98

615.05.1.5.42 | G515424000 | 3.01.01.03.01.03 | Sistema - ESS T

Com-Custo Oper-Desp.ESS-

615.05.1.5.42 | G515424004 | 3.01.01.03.01.03 | Seg.Energética - 58.631.083,77

Com-Oper En Elet(-

615.05.1.5.42 | G515424014 | 3.01.01.03.01.03 | )Recup.Desp.ESS-Seg.Energética 58.628.177,03

()7 Com-Custo Oper-Arrend e Alug-
615.05.1.1.91 [ G511911000 | 3.01.01.03.01.03 | Edif e Salas

Saldo total

Somatério de:

+ Registros de notas fiscais e/ou faturas de uso da rede / transporte Itaipu / conexao

- Bloco €500 do EFD-Contribuicoes;

+ Registros de notas fiscais de servicos - Bloco A100 do EFD-Contribuicdes; 233.116.478,20

+ Lancamentos de provisdes contabeis (principio da competéncia) - Bloco F100 do

EFD-Contribuicdes;

(-) Langamento de estornos de provisoes contabeis e ajustes (notas de débitos) -

Bloco M110-AJUSTES do EFD-Contribuicoes

(A 121.710.684,78

92.892.853,81

1.039.587,78

S&o muitas as inconsisténcias e, considerando que a DRJ j& teria admitido
valores maiores do que os indicados nas planilhas acima (em ambas), ndo vejo como dar
provimento ao recurso no ponto.

2.6) Grupo 4: Contas Contabeis relacionadas aos demais custos operacionais
considerados apenas para fins de IRPJ e CSLL

Segundo o recurso voluntario, o Grupo 4 se refere as demais 25 contas contabeis
objeto do langcamento, que somam R$ 500.469.910,51. A composicdo individualizada das contas
contabeis que comporiam o Grupo 4 se encontra na Planilha Suporte (doc. 02), e pode ser assim
resumida:

GRUPO 4a - Contas de Gastos Operacionais, entendendo-se como tais os custos e as
despesas operacionais necessarios as atividades da concessionaria ou permissionaria e
a manutencéo da respectiva fonte geradora da receita, tais como: operagao e
manutencdo, servicos prestados a terceiros, administracéo, sistema de medicéo, e
aqueles necessarios a comercializacdo dos produtos e servicos, proprios ou de

terceiros Saldo Dez/2014
Conta Aneel
(Plano de Conta Conta
Contas em Operativa Referencial Descricdo
vigor em (interna) ECF
2014)
Dist-Lin,Red,Sub-Custo  Oper-Material-
615.03.1.1.11 | G311110000 | 3.01.01.03.01.03 | Combustivel 12.894,93
Dist-Lin,Rd,Sub-Cst Op-Material-
615.03.1.1.11 | G311110010 | 3.01.01.03.01.03 | Combustivel Frota 155.047,07
Com-Custo de Operacao-Seguros-Outros-
615.05.1.1.92 | G511923030 | 3.01.01.03.01.03 | D&O 2.046,61
615.05.1.1.98 | G511980000 | 3.01.01.03.01.03 | Com-Custo Oper-(-)Recup de Despesas - 8.211.007,44
615.05.1.1.99 | G511993000 | 3.01.01.03.01.03 | Com-Custo Oper-Outros-Custas Judiciais 64.601,47
615.05.1.1.99 | G511994000 | 3.01.01.03.01.03 | Com-Custo Oper-Outros-Cons Prop En EL 8.211.637,44
Com-Com En EL-oper com En El-Comp
615.05.1.5.41 | G515412010 | 3.01.01.03.01.03 | Rev-Furnas - 14.271.621,33
Saldo total - 7.598.051,73
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GRUPO 4b - Perdas na Desativacéo de Bens e Direitos dentro do grupo 675 despesas
nao operacionais e subgrupo ADMINISTRACAO.

Conta Aneel
(Plano de Conta Conta e e
Contas em Operativa Referencial Descricdo
vigor em (interna) ECF
2014)
675.04.1.1 6750411010 | 3.01.01.03.01.03 | Adm-Per Des Bens e Direitos 249.495,12

GRUPO 4c - Outras Despesas dentro do grupo 675 despesas nao operacionais e
subgrupo ATIVIDADES NAO VINCULADAS A CONCESSAO DO SERVICO Saldo Dez/2014
PUBLICO DE ENERGIA ELETRICA

Conta Aneel
(Plano de Conta Conta
Contas em Operativa Referencial Descricdo
vigor em (interna) ECF
2014)
675.06.4.9 275064911 ;'01'01'03'01'0 At N Vc Cc SPEE-Adm-Outras IFRIC12 507.818.467,12

As contas dos Grupo 4a e 4b se refeririam a custos que, embora ndo tenham
relacdo direta com a atividade de distribuicdo de energia elétrica em si e, portanto, ndo sejam
considerados para fins de PIS e COFINS, se referem a despesas indiretamente relacionadas as
operacOes da empresa e, portanto, segundo a Recorrente, dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL.
Referidas contas, contudo, aduz a Recorrente, representam um saldo negativo, ja que o valor das
despesas recuperadas teria ultrapassado o valor das demais despesas registradas nas referidas
contas. Neste caso, mais uma impropriedade do recurso, pois no caso do item 4.b o valor alocado
como custo é positivo (R$249.495,12).

A controvérsia, entretanto, resume-se ao item 4.c, que aponta um valor de
R$507.818.467,12 relativo a conta operativa n°® 6750649112. Segundo o recurso voluntario, essa
conta ndo teve seu custo considerado para fins fiscais, pois representaria cerca de R$ 507
milhdes, que teriam sido revertidos fiscalmente através de ajustes na apuracdo do IRPJ e CSLL
da Empresa. Esses ajustes se refeririam ao “IFRIC 12 — Service Concession Arrangements”,
elaborada pelo International Financial Reporting Interpretations Committee (IFRIC), e que diria
respeito as regras de contabilizacdo dos contratos de concessdo, dentre eles as concessdes de
distribuicdo de energia elétrica, em convergéncia com as normas internacionais de contabilidade.

Aduz, ainda, a Recorrente, que 0s ajustes decorrentes dos registros do IFRIC 12
podem ser verificados na parte A do LALUR da ECF 2014 da Recorrente (doc. 13 da
impugnacéo — fls. 4.190/4.192 dos autos).

Ja a decisdo recorrida, foi tdo laconica quanto a impugnacéo e 0 proprio recurso
voluntario em relacéo ao ponto. Vejam como se manifestou o acérd&o recorrido:

O contribuinte de fato efetuou ajuste de RTT, no entanto, é necessario que
comprove que o valor ajustado ndo foi considerado pela fiscalizacdo ou pela DRJ.
Para isso deve discriminar e correlacionar os ajustes mensais com os valores das
despesas, uma vez que ndo h& dados suficientes que comprovem que o valor
adicionado ndo consta nos valores acatados como despesa.

A decisdo recorrida deixou bem claro, entretanto, a necessidade de a Recorrente
“discriminar e correlacionar os ajustes mensais com os valores das despesas™, por considerar
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que ndo haveria a comprovacao de que o valor adicionado compusesse 0 montante dos custos
acatados como despesa.

O recurso, no ponto, como ja dissemos acima, é muito fragil, apesar de tratar de
um valor bastante relevante em relacdo ao total de valores a ser comprovado (R$507 milhdes). A
Recorrente limita-se a alegar que tais valores teriam sido incluidos no cdmputo do Lucro Real a
titulo de ajustes do RTT (Regime Tributario de Transi¢do). Limitou-se a reproduzir o LALUR e
um demonstrativo de calculo dos ajustes a titulo de RTT. Reproduzo ambos abaixo:

ECF - IRPJ
Linh Nimero| ) 55 | cadi . BEne® | vode »
Ordem (da linha s Descrigao tipo de o Valor Historico Detalhes
z .. | registr | gr relacionamen
M ~ | origin ~ D ~| langamentc - hd x b M
i 2 185.890  M300 2 Lucro Liquido Antes do IRPJ L 4 269.310.356,70 Lucro liquido antes do RPJ Sim
5 % "lgsBst M0 3 Auste doRegime Trbutirio de Transiio 2 RTT L 5 68.416.387,77 Auste RTT Sim
B N Mlesges  W300 A Lucro Liquido Apds ajustes do RTT L 337.726.744 47 Sim
(G Messsr w0 B Provisdes Néo Dedutiveis A N £9.895.834,09 Auste tempordrio Sim
'6 '8 '185 904  M300 '8 Despesas Operacionais - Parcelas Nao Dedutiveis A '2 8.383.487,94 Amgées permanentes Sim
B Mo "les 913 Ma00 % Contribuicao Social Sobre o Lucro Liquido A % 28.472.183,03 Contribuicdo social sobre o lucro liquido Sim
To "2 Tiesges w0 " Patcipagdes Nio Dedutiveis A " 2695.178,58 Participagdes Nio Dedutiveis Sim
s o issoos w0 '3 SOMADASADICOES (RP)) A 109,446,683 64 Sim
) "s6011  M300 %5 (-JReversdo dos Saldos das Provisdes Nao Dedutiveis E i 38.849.116,87 Ajuste tempordrio Sim
i "3 Tiseost w300 63 |SOMADASEXCLUSGES (RPY) £ 3884911687 Sm
it "i7zs Tissos2 w300 169 |LUCROREAL ANTES DA COMPENSAGAO DE PREJUIZOS DO PROPRIO PERIODO DE APURACAO L / 4083243124 Sim
iz "7e "iesos w0 "i71  LUCROREAL APGS A COMPENSAGAO DOS PREJUZOS DO PROPRIO PERIODO DE APURACAD L A 40832431124 Sm
s Neo  "iesoss w30 75 LuCROREAL L A 4083231124 Sim

Apuracdo da empresa

A B v u I y K L M N u ¥ B
Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
8 RESULTADO DO EXERCICIO ANTES DA CONTRBUIGAD SOCIAL 2EMI6HE . (M0MT76318)  (19436250017) (12304601  (B964103146)  JNJMEIGEE  (TLN9T5908) 26076036428
Ajustes do Regime Tributario de Transicdo - RTT r 1729893 | 0636644025 42185400039 37980895853 dsten2ea% | 2495727822 sesnsnnsy [ BaAIedsnIr
RaN033000  DtLnRdSb-Re Op En ERo Dp Rd ElReceita Operac r ] o g 5 83 i .7 (78905047)
RSHOO0I0  Com-Rec Op En EICVA Reo. Oper- Sosietério [ wsssraoezy)”  orssonzy)”  (emrmsery)  eae0msse)  (r0anasern) (262989385 (1084s865 (10134328205)
RSG2N004  Come{-Tribe ContiRec-Fed-Dif COFINS-Societério [ pez2sz00sse)”  (aeze0amam’  ese2edsn aiseasea02 | 2090085062 (manszsn)  (3608674330) 50540949
FSG1212004  Com{-]Tribe Conti Rec-Fed-Dif PIS-Societirio [ womrson”  (eomass)  sseserse” essesnst e2meele (279085088 (Tesessisy) 4265781
FIST1330010 s r { F : o " o o " ol 013
RSTI340010 ‘ weer7s0 | ewaams0 | enas0 | w2026750 SGATETN 100727684 104978651 109229618
GSIS9210  Com-Com EnEL-CYA Des. Oper. Sosietério [ wresizznss " tracass | 20600023494 1 1533438330 8R99BES5ET  7RMLMAN Ie207RM 38226649428
G510 Com-Out Reo Fin-CYA Rec. Financ.- Societério [ (eswssssn’  (assemman’  2emssasn’  onswssy)  (13ss2sds) (246458 180720138 255192107
6350519154 Com-Outras Desp. Finanoeiras-CVA- Societirio [ sssnans’  peoesenn)  (panzrz0n’  ase2ra0n  (ese0sess)  (a7er7iesn) (480088422)  (74598M.25)
6360519212 Com-Outras Desp Finano IFRIC 12 [ -7 omenemss | aim0aa | 230870844 2077MT6627 2470040590 20042852990 20108213052
67064312 AuflVo Co SPEE-Adm-Outras IFRIC 12 [ mez0047789)”  (reaneraan” (2s75305%000) (2armessssy) (7as027esde)  (s2amamse)  (45647879729) 1507.818.467.12][
675064912 At Vo Co SPEE-Adm Ouras IFRIC 12 [ weaosrzes " 2ermarant” 26750052000 T s2emessss | aas027esds | 428MOMT4 | 45e47eTEnZe | BOTSIRAETR
GONS50020  D-LRS-C Operagio- Outias Amortizages SOC r = i T ssuem T 2omamers | 347404985 397034234 44866353

Vejam que o0 somatdério dos ajustes relativos ao RTT importou em
R$68.416.387,77 (no caso do IRPJ). Assim, o Contribuinte deveria ter laborado no sentido de
demonstrar que o valor relativo ao IFRIC12, no importe de R$507.818.467,12, estaria contido na
apuracéo da adicéo realizada mas, no entender deste Julgador, ndo obteve sucesso.

Conforme a planilha apresentada acima pela Recorrente, os valores relativos ao
IFRIC 12 em nada influenciaram no computo da adicdo, isso porque existem dois lancamentos
de mesmo valor, porém um a crédito e outro a débito. Tais valores se anulam e ndo repercutem
no total adicionado.

Portanto, além de a Recorrente ndo ter laborado uma linha sequer para rebater a
fundamentacdo adotada pelo acdérddo recorrido, ha essa incongruéncia apontada no
demonstrativo acima que fere de morte as alegacbes da Recorrente no ponto. Por todo o
exposto, nego provimento ao recurso também em relago a este item.
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Em resumo, admitiu-se neste voto o restabelecimento de glosas no total de
R$107.307.896,87, sendo R$27.601.016,37 relativos ao Grupo 1 de contas e R$79.706.880,50
concernentes ao Grupo 2.

Do Recurso de Oficio

O restabelecimento das glosas no total acima evidenciado influenciard o
lancamento do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Registre-se que o recurso voluntario ndo teceu nenhuma linha acerca dos
lancamentos de PIS e COFINS, que abrangeu duas infracdes: a primeira, decorrente da glosa das
aquisicoes de bens para revenda no calculo de crédito de ndo-cumulatividade e a segunda, por
forca da glosa do estorno de parte do crédito apurado referente as perdas de energia ocorridas
durante o processo de distribuicdo (perdas ndo técnicas, ou comerciais), conforme previsao
contida no § 13 do art. 3° da Lei n° 10.833/2003. Em relagdo a primeira infracdo, a deciséo
recorrida promoveu um ajuste na base de calculo decorrente dos custos que foram admitidos
apenas parcialmente por aquela primeira instancia. J& a segunda infracdo foi totalmente
cancelada pela decisdo recorrida. Assim, os autos de infragdo de PIS e COFINS foram reduzidos
aos seguintes valores histéricos (sem os devidos acréscimos legais):

PIS COFINS
01/2014 1.444.992,58 6.655.723,41
02/2014 2.116.248,31 9.747.567,97
07/2014 477.891,11 2.201.172,35
12/2014 639.347,77 2.544.848,97

J& os autos de infracdo do IRPJ e da CSLL restaram assim fixados apds a decisdo
recorrida (também em valores historicos):

Portanto, para efeito do recurso de oficio, a analise se dara, primeiramente, em
relacdo as glosas restabelecidas pela DRJ dos custos por ela confirmados apds a analise da
impugnacdo e que influenciara o lancamento dos quatro tributos exigidos. Em um segundo
momento, o recurso de oficio devera albergar tdo somente o restabelecimento do estorno dos
créditos apurados referentes as perdas de energia ocorridas durante o processo de distribuicéo
(perdas ndo técnicas, ou comerciais), que influenciardo apenas o lancamento do PIS e da
COFINS.

CSLL — reducédo de R$25.684.913,03
IRPJ — reducéo de R$71.346.980,66

PIS — reducdo de R$9.984.410,44
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COFINS - redugéo de R$45.988.799,54

Em relagdo ao primeiro ponto do recurso de oficio, que diz respeito ao
restabelecimento parcial das glosas de custos confirmadas pelo acérdéo recorrido, nada ha a ser
questionado. A DRJ restabeleceu um total de R$296.539.403,48 de custos.

Anotou a DRJ o seguinte:

O contribuinte junta no DOC 5 (FLS. 490/ 3.630) Notas Fiscais e Faturas, que
foram confrontadas com a planilha Andlise C500 apresentada também pelo
contribuinte, sendo necessario observar que:

- Nédo foram considerados os documentos emitidos em periodo de apuracdo
diverso do analisado;

- Néo foram considerados os documentos que j& foram aceitos pela fiscalizacéo.
O contribuinte j& identifica os documentos na aba vinculo DOC 05/observagédo com a
expressdo: " JA CONSIDERADO NA PLANILHA FISCAL". Além dos documentos
apontados pelo contribuinte foram identificados os documentos juntados as fls. 3.354,
3.613 e 3.614 e as Notas emitidas pela Centrais Eletricas Brasileira que ja constavam
do levantamento fiscal;

- A grande maioria dos documentos ndo se referem a notas fiscais visto que
conforme Convéncio ICMS 117/2004 que disp6e sobre o cumprimento de obrigacdes
tributarias em operacGes de transmissdo e conexdo de energia elétrica no ambiente da
rede basica determinava em sua Clausula segunda , inciso | que o agente transmissor
de energia elétrica ficava dispensado da emissdo de Nota Fiscal relativamente aos
valores ou encargos pelo uso dos sistemas de transmissdo, conforme abaixo
reproduzido:

(.)

- Foram retificados os erros de transcricdo cometidos pela fiscalizagdo que
foram apontados pelo contribuinte na impugnacéo;

-Alguns documentos foram juntados em duplicidade, no entanto, a aba
ANALISE C500 apresentada pelo contribuinte que serviu de pardmetro para
conferéncia dos documentos ndo continha as duplicidades identificadas dos
documentos.

- Néo foram apresentados os documentos para varios itens da aba ANALISE
C500, portanto, ndo foram aceitos;

- N&o foram aceitos os recibos provisorios, visto que ndo foi juntada a Nota de
Servigo, e também ndo foram aceitos os boletos de cobranca, visto que além da
auséncia da nota, ndo permite saber a que se refere, o que impossibilita a analise de
dedutibilidade e direito a crédito de ndo cumulatividade.

(.)

- Em relagéo aos contratos de CCEAR, observa-se que foram juntadas notas de
débito e de crédito, a partir da fl. 2913, mas ndo foram juntadas as notas fiscais,
portanto, ndo podem ser aceitas. Ressalte-se que a dispensa de emissdo de documento
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fiscal citada acima apenas se aplica para uso de sistema de transmissdo e de conexao.
As notas de débito que foram apresentadas e ndo foram acatadas estdo listadas as fls.
4.574/4.578. Ressalte-se que as Notas de crédito sdo estornos das notas de débito.

- As notas fiscais relativas a contratos de CCEAR foram aceitas e constam
da lista de fls. 4.537/4.551.

- A lista dos documentos aceitos foi juntada as fls. 4.537/4.551 e representa
os itens da aba ANALISE C500 cujo respectivo documento foi apresentado, e sdo
dedutiveis para fins de IRPJ, CSLL e geram crédito de ndo cumulatividade, e
aponta a folha do processo onde foram localizados;

(.

A interessada alega ainda que nos termos do Convénio ICMS n° 15/2007, as
Notas fiscais relativamente as diferencas apuradas no MCSD devem ser emitidas pela
distribuidora, tendo como destinataria ela prépria, conforme clausulas primeira e
segunda abaixo reproduzidas:

(.)

O contribuinte junta as Notas de Liquidacdo da apuracdo dos valores a
liquidar das cessbes do MCSD —-CCEE (NLC) e as respectivas Notas fiscais
emitidas pela prépria Ampla quanto &8 MCSD (DOC 7 — fls. 3775/3801)- Conta
(G515412000. Nédo foram aceitas as Notas emitidas em periodos diversos do
autuado.

O contribuinte cita tambem o encargo de energia de reserva previsto no
Decreto n° 6.353/2008, e apresenta o doc. 09(fl. 3882) no valor de R$ 2.106.890,60
comprovando o pagamento do EER.

(.)

Portanto, neste ponto, adoto como minhas as razdes constantes do acorddo
recorrido para negar provimento ao recurso de oficio relativo ao restabelecimento das glosas de
créditos decorrentes de aquisicdes de bens para revenda.

Em relacdo ao segundo ponto do recurso de oficio, que diz respeito ao
restabelecimento dos créditos referentes as perdas de energia ocorridas durante o processo de
distribuicdo (perdas ndo técnicas, ou comerciais), conforme previsdo contida no 8 13 do art. 3° da
Lei n° 10.833/2003, verificamos que o total glosado pela Fiscalizacdo perfez o montante de
R$5.275.509,69 para o PIS e R$24.299.317,41 para a COFINS (vide apuracdo de e-fls.
4.464/4.465).

Em respeito ao principio da eficiéncia e considerando o teor da Solugdo de
Consulta n°® 27 da COSIT, de 09/09/2008, que teve como autora a Associacdo Brasileira de
Distribuidores de Energia Elétrica — ABRADEEA, superamos qualquer discussdo acerca da
competéncia para o julgamento deste tema no ambito da 12 Secdo de Julgamento do CARF.

Em apertadissima sintese, a DRJ decidiu por cancelar a autuacdo haja vista o
reconhecimento de que tais estornos somente poderiam ser exigidos a partir de 03/08/2016, por
forca de entendimento exarado pela propria Receita Federal na Solugdo de Consulta n°® 27 da
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COSIT, de 09/09/2008, que teve como autora a Associacdo Brasileira de Distribuidores de
Energia Elétrica — ABRADEEA. Alem disso, também considerou a DRJ ter havido erro na
metodologia de calculo empreendida pela Fiscalizacdo, que deveria ter apurado as perdas ndo
técnicas com base na diferenca entre as perdas totais e as perdas técnicas e ndo como foi
efetivamente realizado, a partir do percentual de perda néo técnica regulatoria.

Abaixo reproduzo excertos da decisé@o recorrida que ilustram as afirmagdes acima
postas:

Do estorno das Perdas nao técnicas

Quanto ao PIS e a COFINS, além da glosa das aquisi¢cdes de bens para revenda no
calculo de crédito de ndo-cumulatividade, foram estornadas as perdas comercias (ndo
técnicas), aplicando-se o percentual de (19,73) divulgado pela ANEEL referente a Baixa
Tensdo em conformidade com as Resolugfes Normativas Aneel 585/2013 e 640/2014.

O contribuinte alega que o 813 do art. 3° da Lei n® 10.833/2003 estabelece a
necessidade de estorno de parte do crédito apurado, referente as perdas de energia
ocorridas durante o processo de distribuicéo.

Tais perdas correspondem a diferenca entre a energia elétrica adquirida pelas
distribuidoras e a efetivamente fornecida aos consumidores e podem ser divididas em
perdas técnicas e perdas ndo técnicas ou comerciais.

O resultado do total da energia injetada (A) na rede da distribuidora, subtraido do
total de energia efetivamente faturada (B), é o total de perdas (C) sofridas pela
Impugnante. Dividindo-se a perda total (C) pela energia injetada na rede (A), obtém-se o
percentual total de perdas (D).

Ao diminuir do percentual total de perdas (D) o percentual de perdas técnicas
determinado pela ANEEL (E), chega-se ao percentual de perdas comerciais (F), conforme
exemplo abaixo:

(A)
Compra Energia _ _ .
total (infetado (8) ©=@)- | (0)=(C)/ (E) = (H) (F) = (D) - (E)
na rede da Total de (B) (A) ?lpel:da % Perda Nao _tecmca
distribuiio) - | faturamento | Perda total | % perda comcs JEs———
MWh (venda) - MWh - MWh Total reconhe‘uda na que sera aphcaz.io na
Alts & Bakica tarifa compra de energia total
Tensédo
100 75 25 25% 8,18% 16,82%

Esse valor de perdas ndo técnicas é informado regularmente & ANEEL e é
integralmente estornado pela Impugnante, conforme se verifica das planilhas de
composicao de perdas anexa a presente impugnacéo (doc. 14).

Na diligéncia foi solicitado esclarecimento quanto a metodologia de calculo
utilizada na reversdo de perdas ndo técnicas, no entanto, a fiscalizacdo apenas trata da
linha “aquisi¢do de bens para revenda”.

Analisando a planilha juntada pela fiscalizagdo fl. 317 observa-se a fiscalizacéo
aplicou o percentual de 19,73% relativo a Perda ndo Técnica Regulatoria.
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Ocorre que a Solucéo de consulta Interna n® 17 de 13/07/2016 ao tratar do estorno
do crédito de ndo cumulatividade esclarece que a perda nao técnica é a diferenca entre as
perdas totais e as perdas tecnicas conforme trecho abaixo reproduzido:

23. A Aneel disciplina a metodologia de célculo das perdas no processo de
distribuicdo em diversos modulos do PRORET — Procedimentos de Regulacéo
Tarifaria, que possui carater normativo. O procedimento consiste em estimar
as perdas técnicas por meio da aplicacdo da metodologia regulatoria de
célculo proposta, sendo as perdas ndo técnicas obtidas pela diferenca entre as
perdas totais (energia injetada no sistema de distribuicdo menos a energia
medida nos pontos de consumo) e as perdas técnicas (calculada pela
aplicacdo da referida metodologia). Além disso, sao definidos limites de perdas
admissiveis, obtido com base no histérico e na avaliagdo das perdas. (sem
negrito no original)

A Solucdo de Consulta n° 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 é ainda mais
detalhada, conforme trecho abaixo reproduzido:

TERCEIRO QUESTIONAMENTO

51.0 terceiro questionamento formulado versa sobre o modo de calcular as
perdas ndo técnicas para fins de interpretacao do § 13 do art. 3° c/c inciso Il do
art. 15 da Lei n° 10.833, de 2003, especialmente sobre a aplicabilidade da
metodologia estabelecida pela ANEEL para apuracéo de tais perdas.

52.Evidentemente, para fins de execucéo dos dispositivos em voga, mostra-se
plenamente aplicavel a metodologia definida pela ANEEL para calculo das
perdas ndo técnicas (Submodulo 2.6 do PRORET). Isso porgue, conforme se
demonstrara a seguir, os valores calculados, segundo tal metodologia,
correspondem a perdas de energia efetivamente sofridas pelas concessionarias
distribuidoras em razdo de fatores ndo inerentes ao transporte de energia
elétrica.

53.Pela metodologia estabelecida pela ANEEL, as perdas totais da distribuicéo
sdo calculadas mediante apuracdo da “diferenca entre a energia injetada na
rede da distribuidora e o total de energia vendida e entregue, expressa em
megawatt-hora MWh, e composta pelas perdas técnicas e ndo técnicas” (item
15 do Submédulo 2.6 do PRORET) (energia injetada - energia vendida e
entregue = perda total).

54.Destarte, verifica-se que o valor das perdas totais na distribuicdo calculado
de conformidade com a aludida metodologia corresponde a perdas
efetivamente sofridas pelas concessiondrias, vez que tanto a energia injetada
guanto a energia vendida e entregue sdo medidas em concreto e ndo apenas
estimadas com base em modelo matematico.

55.Prosseguindo na aplicacdo da metodologia em comento, as distribuidoras
de energia deduzem do valor das perdas totais o valor das perdas técnicas
regulatdrias, alcangando como resultado o valor das perdas ndo técnicas
(perdas totais - perdas técnicas regulatorias = perdas ndo técnicas).
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56.Consoante ja exposto, o valor das perdas técnicas regulatdrias é calculado
com base em modelo matematico instituido pela ANELL para tentar expressar
os fatores geradores de perda inerentes ao transporte de energia elétrica.

57.0corre que, como decidido na Solugdo de Consulta Interna Cosit n° 17, de
13 de julho de 2016, e na Solucdo de Consulta Interna Cosit n® 3, de 23 de
marco de 2017, as perdas técnicas regulatorias ndo ensejam o estorno de
créditos da Contribuicao para o PIS/Pasep e da Cofins preconizado pelo § 13
do art. 3° c/c inciso Il do art. 15 da Lei n® 10.833, de 2003.

58.Assim, de acordo com a metodologia estabelecida pela ANEEL, o valor das
perdas teécnicas regulatorias (que ndo geram estorno de créditos das
contribuicBes) é o Unico fator utilizado no calculo das perdas néo técnicas que
ndo correspondem a medicBes concretas, 0 que se mostra aceitavel em razéo da
inviabilidade técnica/financeira da ANEEL efetuar a medicdo efetiva das
perdas técnicas.

59.Portanto, mostra-se justificavel a utilizagdo da sistemética de calculo das
perdas ndo técnicas definida pela ANEEL para fins de aplicacédo do § 13 do art.
3°c/cinciso Il do art. 15 da Lei n° 10.833, de 2003, tanto porque esta agéncia
goza de legitimidade legal para “regular e fiscalizar a produgdo, transmissao,
distribui¢do e comercializagdo de energia elétrica” (Lei n° 9.427, de 26 de
dezembro de 1996) quanto porque tal sistematica é racional e esta
essencialmente fundamentada em dados concretamente aferidos.

61.Portanto, interpretando-se 0 § 13 do art. 3° c/c inciso Il do art. 15 da Lei n°
10.833, de 2003, com base na metodologia definida pela ANEEL para calculo
das perdas de energia (Submodulo 2.6 do PRORET):

a) os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins referentes as
perdas técnicas regulatérias ndo precisam ser estornados, conforme os
fundamentos j& expostos em solucgdes de consulta anteriores emanadas por essa
Cosit (Solugdo de Consulta Interna Cosit n° 17, de 13 de julho de 2016, e
Solucéo de Consulta Interna Cosit n° 3, de 23 de marco de 2017);

b) por outro lado, os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
referentes ao valor das perdas totais que excederem as perdas técnicas
regulatdrias, quais sejam as perdas ndo técnicas efetivas/totais, devem ser
estornados do total de créditos apurados das contribuigdes, independentemente
de serem inferiores ou superiores ao valor das perdas ndo técnicas regulatérias
definidas pela Aneel para fins tarifarios.

Ou seja, conforme definido pela propria RFB as perdas ndo técnicas ndo sdo
calculadas com base no percentual de perda ndo técnica regulatoria e sim pela diferenca
entre as perdas totais e as técnicas.

Portanto, deve ser considerada improcedente a infracdo relativa ao estorno de
perdas néo técnicas.

Na impugnagdo complementar o contribuinte alega a alteracdo de entendimento da
RFB na SC 60/2019 que reconheceu a clara alteracdo do critério juridico entdo existente e
determinou que o estorno dos créditos do PIS e COFINS com relacdo as perdas nédo
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técnicas s6 poderia ser exigido dos contribuintes com relacdo aos fatos geradores
ocorridos apés 3 de agosto de 2016.

Cabe destacar que a infracdo (estorno das perdas ndo técnicas) ja foi tornada
improcedente neste acérddo, o que tornaria, em um primeiro momento, sem objeto a
alegacdo do contribuinte. Contudo, haverd necessidade de recélculo do crédito de ndo
cumulatividade, tendo em vista que ha outra infracdo, a glosa parcial de crédito relativo a
bens adquiridos como insumos, portanto, serd necessario definir se ao cancelar o estorno
de crédito efetuado pela fiscalizacdo deveria ser mantido o valor do estorno efetuado pelo
contribuinte.

Portanto, deve ser analisada a admissibilidade das novas alegacdes.

Primeiramente cabe esclarecer que ndo houve qualquer alteracdo na diligéncia em
relacdo ao estorno das perdas ndo técnicas. A diligéncia apenas questiona a metodologia
utilizada e ndo os efeitos da alteracdo da interpretacdo da RFB e em resposta a
fiscalizagéo néo tratou do tema.

O art. 16 do Decreto n® 70235/72 em seu paragrafo 8§4° trata da prova documental
apresentada fora do prazo da impugnacéo:

(.)

Em regra, a prova documental devera ser apresentada na impugnacao, sob pena de
precluséo, com as excegdes previstas no §4° acima citado.

Ja a Lei 9.784/99 determina que o interessado podera, na fase instrutéria e antes da
tomada da decisdo, juntar documentos e pareceres, requerer diligéncias e pericias, bem
como aduzir alegagOes referentes a matéria objeto do processo, somente podendo ser
recusadas, mediante decisdo fundamentada, as provas propostas pelos interessados
quando sejam ilicitas, impertinentes, desnecessarias ou protelatorias (artigo 38).

A nova alegacdo trazida pelo contribuinte refere-se a direito superveniente. Embora
a RFB ja houvesse modificado o entendimento quanto ao estorno das perdas, apenas com
a Solucdo de Consulta n® 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 foi analisado o efeito
dessa modificacao.

Portanto, a nova alegacéo deve ser admitida.

A SC Cosit n° 27, de 2008, tratou das “perdas de energia elétrica” da TUST e da
TUSD em seu item 95, afirmando que esse componente (perdas) estariam dentre os que
geram créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, sem fazer qualquer
especificacdo de qual espécie de perda estaria em referéncia e sem prever a necessidade
de estorno de determinadas parcelas.

Ja a SCI Cosit n° 17, de 2016, afirma, na parte relativa aos dois tributos em analise,
que “entretanto, as distribuidoras de energia elétrica devem estornar dos créditos a
parcela relativa as perdas de energia elétrica que excederem as perdas técnicas (perdas
nao técnicas), independentemente do motivo que tenha causado essas perdas (furtos de
energia, erros de medigdo, erros no processo de faturamento, etc.)”. A SCI Cosit n® 3, de
2017, confirma tal tratamento as perdas ndo técnicas com texto idéntico em sua ementa.
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A Solucdo de Consulta n® 60 da COSIT proferida em 27/02/2019 analisou o efeito
sobre essa mudanca de entendimento, conforme trecho abaixo transcrito:

81.Nesses termos, considera-se que de fato houve mudanca de interpretacéo a
legislacdo tributéria federal, restando saber a partir de que data a consulente
deve aplicar a mudanca interpretativa.

82.A principio, ressalta-se que as solugbes de consultas publicadas na vigéncia
da IN RFB n° 740, de 2007, ndo vinculavam todos os contribuintes, mas apenas
as partes interessadas da consulta.

(.

83.Verificou-se, por meio da leitura dos autos do processo que gerou a SC
Cosit n° 27, de 2008, que a autora da consulta é uma associacao. Perquirindo
essa trilha, a IN RFB n° 740, de 2007, conforme acima colacionado, previa em
seu art. 14, 84°, que a consulta eficaz formulada por entidade representativa em
nome dos associados somente o0s alcancardo depois de cientificada a
consulente da solucdo de consulta, ao passo que a IN RFB n° 1.396, de 2013,
prevé em seu artigo 17 que na hipotese de alteracéo de entendimento expresso
em Solucéo de Consulta, a nova orientacdo alcanga apenas os fatos geradores
gue ocorrerem depois da publicagcdo na Imprensa Oficial ou depois da ciéncia
do consulente, exceto se a nova orientacao lhe for mais favoravel, o que ndo é o
caso.

(.

85. Cotejando as supracitadas normas, resta concluir que as associadas da
consulente cuja peti¢do resultou na Solugao de Consulta n° 27, de 2008, devem
estornar os créditos relativos as perdas nao técnicas somente a partir de 03 de
agosto de 2016, data da publicacdo na internet e no sitio da RFB da SCI Cosit
n® 17, de 13 de julho de 2016, ja que houve alteracdo de entendimento exarado
em solugdo de consulta publicada na vigéncia da IN RFB n° 740, de 2007.

A Solugdo de Consulta n°® 27 da Cosit de 09/09/2008 teve como autora a
Associacdo Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica ~ABRADEEA e a autuada é
associada da consulente, conforme consulta ao site da ABRADEEA (fls. 4.552/4.553).

A autuada consta com o nome fantasia de ENEL DISTRIBUICAO RIO, conforme
consulta CNPJ (fls. 4554).

Diante do acima exposto, conclui-se que apenas a partir de 03/08/2016 a autuada
estaria obrigada a estornar crédito de ndo cumulatividade correspondente as perdas nédo
técnicas. Considerando que a autuacdo é relativa ao ano calendario de 2014, ndo ha
qualquer valor a ser estornado a esse titulo.

No entender deste Relator, seja a primeira, seja a segunda fundamentacéo adotada
pela decisdo recorrida para afastar a exigéncia, sao suficientes e bastantes para a manutencao do
decidido na primeira instancia, pelas proprias razdes aventadas. Portanto, nego provimento ao
recurso de oficio também em relagdo a este ponto.

Por todo o exposto, voto por afastar as argui¢des de nulidade do auto de infragéo e
da decis&o recorrida para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntario, afastando as
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glosas de custos no total de R$107.307.896,87, devendo os langamentos de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS serem adequados de acordo com o decisum. Em relagdo ao recurso de oficio, voto por
negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves



